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LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO NA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988: PRINCÍPIOS, GARANTIAS, 

VEDAÇÕES, ESTRUTURA E FUNÇÕES 
INSTITUCIONAIS;

CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 
2014)
SEÇÃO I

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis.

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público 
a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia 
funcional e administrativa, podendo, observado o disposto 
no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção 
de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por con-
curso público de provas ou de provas e títulos, a política re-
muneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua 
organização e funcionamento. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orça-
mentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretri-
zes orçamentárias.

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respecti-
va proposta orçamentária dentro do prazo estabelecido na 
lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo conside-
rará, para fins de consolidação da proposta orçamentária 
anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 
ajustados de acordo com os limites estipulados na forma 
do § 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este arti-
go for encaminhada em desacordo com os limites estipu-
lados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos 
ajustes necessários para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não 
poderá haver a realização de despesas ou a assunção de 
obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei 
de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autori-
zadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 
especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)

Art. 128. O Ministério Público abrange:
I - o Ministério Público da União, que compreende:
a) o Ministério Público Federal;
b) o Ministério Público do Trabalho;
c) o Ministério Público Militar;
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;

II - os Ministérios Públicos dos Estados.
§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Pro-

curador-Geral da República, nomeado pelo Presidente da 
República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta 
e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria 
absoluta dos membros do Senado Federal, para mandato 
de dois anos, permitida a recondução.

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, 
por iniciativa do Presidente da República, deverá ser pre-
cedida de autorização da maioria absoluta do Senado Fe-
deral.

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito 
Federal e Territórios formarão lista tríplice dentre integran-
tes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de 
seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do 
Poder Executivo, para mandato de dois anos, permitida 
uma recondução.

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito 
Federal e Territórios poderão ser destituídos por delibera-
ção da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da 
lei complementar respectiva.

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja 
iniciativa é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, 
estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 
cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus 
membros:

I - as seguintes garantias:
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não po-

dendo perder o cargo senão por sentença judicial transita-
da em julgado;

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse pú-
blico, mediante decisão do órgão colegiado competente 
do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros, assegurada ampla defesa; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 
39, § 4º, e ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 
153, III, 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)

II - as seguintes vedações:
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 

honorários, percentagens ou custas processuais;
b) exercer a advocacia;
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer ou-

tra função pública, salvo uma de magistério;
e) exercer atividade político-partidária; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 

contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou pri-
vadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o 
disposto no art. 95, parágrafo único, V. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 45, de 2004)

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Pú-
blico:

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na 
forma da lei;
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II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados 
nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a 
sua garantia;

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, 
para a proteção do patrimônio público e social, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou re-
presentação para fins de intervenção da União e dos Esta-
dos, nos casos previstos nesta Constituição;

V - defender judicialmente os direitos e interesses das 
populações indígenas;

VI - expedir notificações nos procedimentos adminis-
trativos de sua competência, requisitando informações e 
documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 
respectiva;

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na 
forma da lei complementar mencionada no artigo anterior;

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instaura-
ção de inquérito policial, indicados os fundamentos jurídi-
cos de suas manifestações processuais;

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, 
desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe ve-
dada a representação judicial e a consultoria jurídica de en-
tidades públicas.

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações 
civis previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas 
mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição 
e na lei.

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser 
exercidas por integrantes da carreira, que deverão residir 
na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do 
chefe da instituição. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004)

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-
se-á mediante concurso público de provas e títulos, asse-
gurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 
em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no 
mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, 
nas nomeações, a ordem de classificação. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o 
disposto no art. 93. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004)

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público 
será imediata. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos 
Tribunais de Contas aplicam-se as disposições desta seção 
pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Públi-
co compõe-se de quatorze membros nomeados pelo Pre-
sidente da República, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal, para um mandato de 
dois anos, admitida uma recondução, sendo: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

I o Procurador-Geral da República, que o preside;
II quatro membros do Ministério Público da União, as-

segurada a representação de cada uma de suas carreiras;

III três membros do Ministério Público dos Estados;
IV dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Fe-

deral e outro pelo Superior Tribunal de Justiça;
V dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil;
VI dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação 

ilibada, indicados um pela Câmara dos Deputados e outro 
pelo Senado Federal.

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério 
Público serão indicados pelos respectivos Ministérios Pú-
blicos, na forma da lei.

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico o controle da atuação administrativa e financeira do 
Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcio-
nais de seus membros, cabendo lhe:

I zelar pela autonomia funcional e administrativa do 
Ministério Público, podendo expedir atos regulamentares, 
no âmbito de sua competência, ou recomendar providên-
cias;

II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício 
ou mediante provocação, a legalidade dos atos adminis-
trativos praticados por membros ou órgãos do Ministério 
Público da União e dos Estados, podendo desconstituí-los, 
revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da 
competência dos Tribunais de Contas;

III receber e conhecer das reclamações contra mem-
bros ou órgãos do Ministério Público da União ou dos Esta-
dos, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo 
da competência disciplinar e correicional da instituição, po-
dendo avocar processos disciplinares em curso, determinar 
a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com sub-
sídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e 
aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla 
defesa;

IV rever, de ofício ou mediante provocação, os pro-
cessos disciplinares de membros do Ministério Público da 
União ou dos Estados julgados há menos de um ano;

V elaborar relatório anual, propondo as providências 
que julgar necessárias sobre a situação do Ministério Públi-
co no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 
a mensagem prevista no art. 84, XI.

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um 
Corregedor nacional, dentre os membros do Ministério Pú-
blico que o integram, vedada a recondução, competindo-
lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, 
as seguintes:

I receber reclamações e denúncias, de qualquer inte-
ressado, relativas aos membros do Ministério Público e dos 
seus serviços auxiliares;

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção 
e correição geral;

III requisitar e designar membros do Ministério Públi-
co, delegando-lhes atribuições, e requisitar servidores de 
órgãos do Ministério Público.

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil oficiará junto ao Conselho.
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§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do 
Ministério Público, competentes para receber reclamações 
e denúncias de qualquer interessado contra membros ou 
órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacio-
nal do Ministério Público.

1) Ministério Público
Artigo 127, caput, CF. O Ministério Público é instituição 

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indis-
poníveis.

O Ministério Público desempenha um papel impor-
tantíssimo frente ao Poder Judiciário e, por isso, o artigo 
127, caput da Constituição Federal o considera essencial à 
função jurisdicional do Estado e o coloca como instituição 
permanente. 

O papel institucional, também descrito no caput do 
artigo 127, envolve alguns aspectos, aqui estudados com 
base no entendimento de Mazzilli1: 

a) Defesa da ordem jurídica – fazer valer o ordena-
mento jurídico pátrio, buscar a efetividade na aplicação de 
suas normas, eventualmente, utilizar-se de princípios cons-
titucionais para buscar a efetividade da própria Constitui-
ção quanto aos direitos sem regulamentação extensa. O 
Ministério Público funciona como um guardião da lei e da 
ordem, fazendo com que ela seja cumprida, notadamente 
nos casos em que interesses da coletividade ou de indiví-
duos hipossuficientes estão em jogo. 

Neste sentido, o Ministério Público não atua em todos 
os casos em que há violação da lei, ou seja, em que há 
desrespeito à ordem jurídica – existe prestação jurisdicional 
sem Ministério Público. Nos casos mais graves de violação 
da ordem jurídica o Ministério Público atua, o que o cons-
tituinte define como toda situação em que está em jogo o 
interesse social ou o interesse indisponível. Então, a defe-
sa da ordem jurídica depende da lei violada, pois ela deve 
pertencer ao campo de atuação do Ministério Público.

b) Defesa do regime democrático – O Ministério Pú-
blico pode existir sem a democracia, num regime autoritá-
rio, mas somente há efetiva autonomia e independência do 
Ministério Público no regime democrático. A manutenção 
da ordem jurídica e do sistema democrático é condição 
para a paz e a liberdade das pessoas, ou seja, do interesse 
social, razão pela qual é papel do Ministério Público de-
fender o regime democrático. Os direitos garantidos na 
Constituição Federal são a base da democracia instituída 
na República brasileira e cabe ao Ministério Público garan-
tir o respeito a estes direitos. Ex.: fiscalização do processo 
eleitoral, coibição de violações aos direitos fundamentais, 
buscar o respeito aos direitos das minorias, etc.

1  MAZZILLI, Hugo Nigro. Aulas em teleconferência 
ministradas na Escola Superior do Ministério Público. 
Disponível: <https://www.youtube.com/>. 

c) Defesa dos interesses sociais e individuais indis-
poníveis – Mazzilli2 aprofunda o tema: “Os direitos difusos 
compreendem grupos menos determinados de pessoas 
(melhor do que pessoas indeterminadas, são antes pessoas 
indetermináveis), entre as quais inexiste vínculo jurídico ou 
fático preciso. São como feixe ou conjunto de interesses in-
dividuais, de objeto indivisível, compartilhados por pessoas 
indetermináveis, que se encontram unidas por circuns-
tâncias de fato conexas. [...] Coletivos, em sentido estrito, 
são interesses transindividuais indivisíveis de um grupo 
determinado ou determinável de pessoas, reunidas por 
uma relação jurídica básica comum. [...] Em sentido lato, os 
direitos individuais homogêneos não deixam de ser tam-
bém interesses coletivos. Tanto os interesses individuais 
homogêneos como os difusos originaram-se de circuns-
tâncias de fato comuns; entretanto, são indetermináveis os 
titulares de interesses difusos e o objeto de seu interesse 
é indivisível; já nos interesses individuais homogêneos, os 
titulares são determinados ou determináveis, e o objeto da 
pretensão é divisível), isto é, o dano ou a responsabilidade 
se caracterizam por sua extensão divisível ou individual-
mente variável entre os integrantes do grupo)”.

Por seu turno, as funções institucionais do Ministério 
Público estão descritas de maneira mais discriminada no 
artigo 129 da Constituição Federal:

Artigo 129, CF. São funções institucionais do Minis-
tério Público:

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na 
forma da lei;

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 
dos serviços de relevância pública aos direitos assegura-
dos nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, 
para a proteção do patrimônio público e social, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou re-
presentação para fins de intervenção da União e dos Esta-
dos, nos casos previstos nesta Constituição;

V - defender judicialmente os direitos e interesses das 
populações indígenas;

VI - expedir notificações nos procedimentos adminis-
trativos de sua competência, requisitando informações e 
documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 
respectiva;

VII - exercer o controle externo da atividade policial, 
na forma da lei complementar mencionada no artigo ante-
rior;

VIII - requisitar diligências investigatórias e a ins-
tauração de inquérito policial, indicados os fundamentos 
jurídicos de suas manifestações processuais;

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, 
desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe ve-
dada a representação judicial e a consultoria jurídica de en-
tidades públicas.
2  MAZZILLI, Hugo Nigro. A defesa dos interesses 
difusos em juízo. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 53-56.
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§ 1º A legitimação do Ministério Público para as 
ações civis previstas neste artigo não impede a de tercei-
ros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Cons-
tituição e na lei.

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exer-
cidas por integrantes da carreira, que deverão residir na 
comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe 
da instituição.  

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-
se-á mediante concurso público de provas e títulos, as-
segurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 
em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no 
mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, 
nas nomeações, a ordem de classificação.  

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o 
disposto no art. 933. 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público 
será imediata.

Ainda sobre as funções institucionais do Ministério 
Público, a Lei Complementar nº 75/1993 tece relevantes 
aprofundamentos em seu artigo 5º, aplicável não somente 
ao Ministério Público da União, mas a todos os Ministérios 
Públicos atuantes no cenário jurídico nacional:

Art. 5º São funções institucionais do Ministério Pú-
blico da União:

I - a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, 
dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponí-
veis, considerados, dentre outros, os seguintes fundamentos 
e princípios:

a) a soberania e a representatividade popular;
b) os direitos políticos;
c) os objetivos fundamentais da República Federativa do 

Brasil;
d) a indissolubilidade da União;
e) a independência e a harmonia dos Poderes da União;
f) a autonomia dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;
g) as vedações impostas à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios;
h) a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a pu-

blicidade, relativas à administração pública direta, indireta 
ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União;

II - zelar pela observância dos princípios constitucionais 
relativos:

a) ao sistema tributário, às limitações do poder de tribu-
tar, à repartição do poder impositivo e das receitas tributá-
rias e aos direitos do contribuinte;

b) às finanças públicas;
c) à atividade econômica, à política urbana, agrícola, 

fundiária e de reforma agrária e ao sistema financeiro na-
cional;

d) à seguridade social, à educação, à cultura e ao des-
porto, à ciência e à tecnologia, à comunicação social e ao 
meio ambiente;

e) à segurança pública;
III - a defesa dos seguintes bens e interesses:

3  Normas mínimas do Estatuto da Magistratura.

a) o patrimônio nacional;
b) o patrimônio público e social;
c) o patrimônio cultural brasileiro;
d) o meio ambiente;
e) os direitos e interesses coletivos, especialmente das 

comunidades indígenas, da família, da criança, do adoles-
cente e do idoso;

IV - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da 
União, dos serviços de relevância pública e dos meios de co-
municação social aos princípios, garantias, condições, direi-
tos, deveres e vedações previstos na Constituição Federal e 
na lei, relativos à comunicação social;

V - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da 
União e dos serviços de relevância pública quanto:

a) aos direitos assegurados na Constituição Federal rela-
tivos às ações e aos serviços de saúde e à educação;

b) aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade e da publicidade;

VI - exercer outras funções previstas na Constituição Fe-
deral e na lei.

§1º Os órgãos do Ministério Público da União devem 
zelar pela observância dos princípios e competências da 
Instituição, bem como pelo livre exercício de suas funções.

§2º Somente a lei poderá especificar as funções atribuí-
das pela Constituição Federal e por esta Lei Complementar 
ao Ministério Público da União, observados os princípios e 
normas nelas estabelecidos.

Por seu turno, os princípios institucionais do Ministério 
Público encontram-se no artigo 127, §1º da Constituição 
Federal: 

Artigo 127, §1º, CF. São princípios institucionais do Mi-
nistério Público a unidade, a indivisibilidade e a independên-
cia funcional. 

Explica Mazzilli4:
a) Unidade – Se tem chefia, uma pessoa que está na 

cabeça da estrutura institucional, tem-se unidade. Sendo 
assim, unidade institucional relaciona-se ao princípio hie-
rárquico. Se existe hierarquia, existe o poder de avocar, de-
legar e designar (no Brasil, estes poderes são limitados). 
Contudo, evidente que a hierarquia não tem força absoluta 
por conta da independência funcional e por conta do pró-
prio modelo de federação adotado pelo Brasil – trata-se 
de hierarquia exclusivamente administrativa, na atividade-
meio. 

É fácil falar em unidade e indivisibilidade num Estado 
unitário, onde o Ministério Público só tem um chefe. No 
Brasil, cada um dos Ministérios Públicos tem o seu che-
fe. A verdade é que o constituinte brasileiro se inspirou na 
doutrina francesa, aplicável a um Estado unitário, e a incor-
porou à Constituição Federal sem se atinar para as conse-
quências práticas do conceito.
4  MAZZILLI, Hugo Nigro. Aulas em teleconferência 
ministradas na Escola Superior do Ministério Público. 
Disponível: <https://www.youtube.com/>. 
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b) Indivisibilidade – a rigor, significaria dizer que o 
Ministério Público seria uma única instituição e os seus 
membros poderiam se substituir por possuírem as mes-
mas competências. Este conceito da doutrina francesa não 
pode ser transportado para o contexto jurídico-constitu-
cional brasileiro. Afinal, existem vários Ministérios Públicos 
e o membro de um não pode exercer a atribuição do mem-
bro de outro – um Ministério Público não pode se imiscuir 
na competência do outro. 

Como a finalidade do Ministério Público é uma só – 
servir ao interesse público – pode-se afirmar a unidade e 
a indivisibilidade enquanto uma característica institucional. 
Como instituição, o Ministério Público é uno e indivisível. 
No sentido orgânico, é incorreto afirmar a unidade e a in-
divisibilidade. 

Trata-se de um órgão com uma só chefia e uma só 
função dentro de cada órgão do Ministério Público (MPU, 
MPT, MPE, MPM, MPDFT) – este é o verdadeiro sentido de 
unidade e indivisibilidade.

c) Independência funcional – É a liberdade de escrita 
e fala na tomada dos atos institucionais. A independência 
funcional é uma prerrogativa conferida aos membros do 
Ministério Público que deve coexistir com a unidade e a in-
divisibilidade. Questiona-se até que ponto a hierarquia de-
corrente da unidade e da indivisibilidade limita a indepen-
dência funcional, afinal, os próprios conceitos de unidade e 
de indivisibilidade não são absolutos. Na prática, a unidade 
e a indivisibilidade são opostas à independência funcional.

Continuando o estudo do artigo 127 da Constituição 
Federal, seu §2º estabelece a autonomia funcional e admi-
nistrativa do Ministério Público nos seguintes termos: 

Artigo 127, §2º, CF. Ao Ministério Público é assegurada 
autonomia funcional e administrativa, podendo, obser-
vado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a 
criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, 
provendo-os por concurso público de provas ou de provas 
e títulos, a política remuneratória e os planos de carrei-
ra; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento.

a) Autonomia funcional – Para que um órgão tenha 
autonomia funcional é preciso que “reúna, em torno de si, 
três pressupostos básicos, quais sejam, uma lei, conforme 
os ditames da Constituição, que o institua juridicamente; 
uma própria dotação orçamentária, que seja a ele designa-
da; e uma função específica que seja por ele desempenha-
da, isto é, uma função peculiar”5.

b) Autonomia administrativa – A autonomia adminis-
trativa significa a soma de poderes da pessoa ou entidade 
para administrar os seus próprios negócios, sob qualquer 
aspecto, consoante as normas e princípios institucionais de 
sua existência e dessa administração. Neste sentido, o po-
der conferido ao Ministério Público de elaborar sua própria 
proposta orçamentária.
5  AZEVEDO, Bernardo Montalvão Varjão de. Minis-
tério Público por uma verdadeira autonomia funcional. 
Disponível em: <http://jus.com.br/artigos/3893/ministerio-pu-
blico>. Acesso em: 15 jan. 2015.

A questão orçamentária do Ministério Público encontra 
aprofundamento nos §§ 3º a 6º do artigo 127 da Consti-
tuição:

Artigo 127, §3º, CF. O Ministério Público elaborará sua 
proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 
lei de diretrizes orçamentárias.

Artigo 127, §4º, CF. Se o Ministério Público não enca-
minhar a respectiva proposta orçamentária dentro do pra-
zo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 
Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual, os valores aprovados na lei orça-
mentária vigente, ajustados de acordo com os limites esti-
pulados na forma do § 3º.  

Artigo 127, §5º, CF. Se a proposta orçamentária de que 
trata este artigo for encaminhada em desacordo com os 
limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo pro-
cederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da 
proposta orçamentária anual. 

Artigo 127, §6º, CF. Durante a execução orçamentária 
do exercício, não poderá haver a realização de despesas ou 
a assunção de obrigações que extrapolem os limites es-
tabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se pre-
viamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 
suplementares ou especiais.  

Por seu turno, o artigo 128, CF traz a estrutura do Mi-
nistério Público, dizendo quais órgãos o compõem e por 
quem serão chefiados, além de vedações e garantias seme-
lhantes às impostas à magistratura. 

Artigo 128, CF. O Ministério Público abrange:
I - o Ministério Público da União, que compreende:
a) o Ministério Público Federal;
b) o Ministério Público do Trabalho;
c) o Ministério Público Militar;
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territó-

rios;
II - os Ministérios Públicos dos Estados.
§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o 

Procurador-Geral da República, nomeado pelo Presiden-
te da República dentre integrantes da carreira, maiores 
de trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela 
maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para 
mandato de dois anos, permitida a recondução.

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, 
por iniciativa do Presidente da República, deverá ser pre-
cedida de autorização da maioria absoluta do Senado 
Federal.

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Dis-
trito Federal e Territórios formarão lista tríplice dentre 
integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para 
escolha de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo 
Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos, 
permitida uma recondução.
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§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito 
Federal e Territórios poderão ser destituídos por deliberação 
da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei 
complementar respectiva.

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, 
cuja iniciativa é facultada aos respectivos Procurado-
res-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e 
o estatuto de cada Ministério Público, observadas, relati-
vamente a seus membros:

I - as seguintes garantias:
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não po-

dendo perder o cargo senão por sentença judicial transi-
tada em julgado;

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse pú-
blico, mediante decisão do órgão colegiado competente do 
Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros, assegurada ampla defesa;  

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 
39, § 4º, e ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 
153, III, 153, § 2º, I;  

II - as seguintes vedações:
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, ho-

norários, percentagens ou custas processuais;
b) exercer a advocacia;
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer ou-

tra função pública, salvo uma de magistério;
e) exercer atividade político-partidária; 
f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 

contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou pri-
vadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o 
disposto no art. 95, parágrafo único, V6. 

Artigo 130, CF. Aos membros do Ministério Público junto 
aos Tribunais de Contas aplicam-se as disposições desta 
seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investi-
dura.

Por fim, tem-se o artigo 130-A da Constituição Federal, 
que disciplina o Conselho Nacional do Ministério Público, 
incluído pela Emenda Constitucional nº 45/2004. 

Artigo 130-A, CF. O Conselho Nacional do Ministé-
rio Público compõe-se de quatorze membros nomeados 
pelo Presidente da República, depois de aprovada a esco-
lha pela maioria absoluta do Senado Federal, para um 
mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo: 

I - o Procurador-Geral da República, que o preside;
II - quatro membros do Ministério Público da União, 

assegurada a representação de cada uma de suas carreiras;
III - três membros do Ministério Público dos Estados;
IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal 

Federal e outro pelo Superior Tribunal de Justiça;
V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal 

da Ordem dos Advogados do Brasil;
6   Exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual 
se afastou, antes de decorridos três anos do afastamento do 
cargo por aposentadoria ou exoneração

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputa-
ção ilibada, indicados um pela Câmara dos Deputados e 
outro pelo Senado Federal.

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministé-
rio Público serão indicados pelos respectivos Ministérios 
Públicos, na forma da lei.

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico o controle da atuação administrativa e financeira 
do Ministério Público e do cumprimento dos deveres fun-
cionais de seus membros, cabendo lhe:

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa 
do Ministério Público, podendo expedir atos regulamenta-
res, no âmbito de sua competência, ou recomendar provi-
dências;

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício 
ou mediante provocação, a legalidade dos atos adminis-
trativos praticados por membros ou órgãos do Ministério 
Público da União e dos Estados, podendo desconstituí-los, 
revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providên-
cias necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuí-
zo da competência dos Tribunais de Contas;

III - receber e conhecer das reclamações contra mem-
bros ou órgãos do Ministério Público da União ou dos Esta-
dos, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo 
da competência disciplinar e correicional da instituição, 
podendo avocar processos disciplinares em curso, deter-
minar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria 
com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de ser-
viço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada 
ampla defesa;

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os pro-
cessos disciplinares de membros do Ministério Público da 
União ou dos Estados julgados há menos de um ano;

V - elaborar relatório anual, propondo as providências 
que julgar necessárias sobre a situação do Ministério Público 
no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar a 
mensagem prevista no art. 84, XI.

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um 
Corregedor nacional, dentre os membros do Ministério 
Público que o integram, vedada a recondução, competin-
do-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pela 
lei, as seguintes:

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer in-
teressado, relativas aos membros do Ministério Público e dos 
seus serviços auxiliares;

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspe-
ção e correição geral;

III - requisitar e designar membros do Ministério Pú-
blico, delegando-lhes atribuições, e requisitar servidores de 
órgãos do Ministério Público.

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil oficiará junto ao Conselho.

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias 
do Ministério Público, competentes para receber reclama-
ções e denúncias de qualquer interessado contra membros 
ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus servi-
ços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Na-
cional do Ministério Público.
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2) Advocacia Pública
O caput do artigo 131 da Constituição traz as funções 

institucionais da Advocacia-Geral da União: representação 
judicial e extrajudicial da União, além de consultoria e as-
sessoramento ao Poder Executivo Federal, conforme regu-
lamentação a ser elaborada em lei complementar. No caso, 
a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 insti-
tui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União e dá outras 
providências.

O chefe da Advocacia-Geral da União é o Advogado-
Geral da União, livremente nomeado pelo Presidente da 
República, devendo possuir notável saber jurídico, reputa-
ção ilibada e menos de 35 anos. No entanto, os integrantes 
da Advocacia-Geral da União de início de carreira nela in-
gressam por concurso público de provas e títulos. 

Não é atribuição da Advocacia-Geral da União promo-
ver a execução de dívida ativa de natureza tributária, o que 
é feito pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Respeitando uma relação de compatibilidade entre as 
unidades federadas, estabelece-se nos Estados e no Distri-
to Federal uma Procuradoria em cada qual deles.  

Artigo 131, CF. A Advocacia-Geral da União é a ins-
tituição que, diretamente ou através de órgão vinculado, 
representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-
lhe, nos termos da lei complementar que dispuser sobre sua 
organização e funcionamento, as atividades de consultoria 
e assessoramento jurídico do Poder Executivo.

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Ad-
vogado-Geral da União, de livre nomeação pelo Presi-
dente da República dentre cidadãos maiores de trinta e 
cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada.

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da ins-
tituição de que trata este artigo far-se-á mediante concur-
so público de provas e títulos.

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tribu-
tária, a representação da União cabe à Procuradoria-Ge-
ral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei.

Artigo 132, CF. Os Procuradores dos Estados e do Dis-
trito Federal, organizados em carreira, na qual o ingresso 
dependerá de concurso público de provas e títulos, com a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil em to-
das as suas fases, exercerão a representação judicial e a 
consultoria jurídica das respectivas unidades federadas.  

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo 
é assegurada estabilidade após três anos de efetivo exer-
cício, mediante avaliação de desempenho perante os órgãos 
próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias.  

3) Advocacia 
A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, dispõe sobre o 

Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Bra-
sil (OAB), consubstanciando o previsto no artigo 133 da 
Constituição Federal. Neste sentido, coloca-se o advogado 
como indispensável à administração da justiça, afinal, sem 
o advogado seria impossível que o Poder Judiciário fun-
cionasse. 

No exercício de suas funções, o advogado necessita da 
salvaguarda de seus atos e manifestações, permitindo que 
promova a defesa do seu cliente da maneira mais plena 
possível. 

“O primeiro conjunto normativo que assegura (e ao 
mesmo tempo limita) a profissão do advogado vem dado 
pelo próprio Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906/1994), que 
proclama, na esfera criminal, a imunidade material (penal) 
em relação aos delitos de difamação e injúria (quanto ao 
desacato, como se sabe, o STF concedeu liminar para sus-
pender a validade do texto legal).

No exercício da profissão o advogado conta também 
com a chamada imunidade judiciária (CP, art. 142), não 
respondendo criminalmente, em princípio, por difamação 
ou injúria. Trata-se de uma causa de exclusão da tipicidade 
material porque, respeitados os limites do art. 142, o ris-
co criado (quando do uso de expressões mais ofensivas) é 
permitido. Não há que se falar em risco proibido (logo, não 
existe desaprovação da conduta).

De outro lado, enquanto não são ultrapassados os li-
mites do exercício da profissão, força é convir que a in-
violabilidade citada na CF não alcança somente os atos e 
manifestações do advogado, senão também seus meios 
de atuação, seu local de trabalho, seu escritório, arquivos, 
pastas, computador, correspondências etc., ou seja, tudo 
isso está protegido pelo sigilo profissional (e pela inviolabi-
lidade constitucional e legal) (nos termos do art. 7º, II, com 
redação dada pela Lei nº 11.767/2008). Também está pro-
tegido pela inviolabilidade e sigilo o local onde se localiza 
o departamento jurídico dentro de uma empresa”7. 

Artigo 133, CF. O advogado é indispensável à admi-
nistração da justiça, sendo inviolável por seus atos e 
manifestações no exercício da profissão, nos limites da 
lei.

4) Defensoria Pública
A Defensoria Pública, colocada no texto constitucional 

como instituição permanente e essencial à função jurisdi-
cional do Estado, tem sua função institucional descrita no 
caput do artigo 134 da Constituição Federal: orientação ju-
rídica, promoção dos direitos humanos e defesa dos inte-
resses individuais dos mais necessitados e coletivos como 
um todo. 

São princípios institucionais da Defensoria Pública a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional, os 
mesmos que regem o Ministério Público.

É conferida a garantia da inamovibilidade aos mem-
bros da Defensoria Pública, ao mesmo tempo em que é 
vedado o exercício da advocacia fora das atribuições do 
cargo. Com efeito, o Defensor Público é um advogado, 
mas que deve se limitar ao exercício das atribuições ins-
titucionais a ele conferidas, submetendo-se a um regi-
me de dedicação exclusiva. 
7  GOMES, Luís Flávio. Limites da inviolabilidade 
do advogado - Lei nº 11.767/2008. Disponível em: <http://lfg.
jusbrasil.com.br/noticias/1076221/limites-da-inviolabilidade-
-do-advogado-lei-n-11767-2008>. Acesso em: 15 jan. 2015.
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A Emenda Constitucional nº 80/2014 alterou substan-
cialmente a disciplina da Defensoria Pública na Constitui-
ção Federal de 1988, mudando a redação do caput dos ar-
tigos 134 e 135, bem como incluindo ao primeiro os seus 
parágrafos. Neste sentido, passou-se a uma disciplina mais 
completa desta instituição que desempenha papel funda-
mental no cenário jurídico nacional.

Por seu turno, a Lei Complementar nº 80, de 12 de ja-
neiro de 1994, organiza a Defensoria Pública da União, do 
Distrito Federal e dos Territórios e prescreve normas gerais 
para sua organização nos Estados, e dá outras providên-
cias. Sendo assim, confere-se liberdade para a devida re-
gulamentação no âmbito dos Estados-membros, pois cada 
qual irá instituir a sua Defensoria Pública, guardada uma 
relação de compatibilidade com a normativa mínima pre-
vista na Lei Complementar nº 80/1994. Neste sentido, o 
texto constitucional assegura a autonomia funcional e ad-
ministrativa, além da iniciativa orçamentária, a cada uma 
das Defensorias Públicas instituídas. 

Artigo 134, CF. A Defensoria Pública é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime 
democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a 
promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os 
graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e co-
letivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na 
forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal. 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública 
da União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá 
normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos 
de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes 
a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da 
advocacia fora das atribuições institucionais.  

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas 
autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de 
sua proposta orçamentária dentro dos limites estabele-
cidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao 
disposto no art. 99, § 2º.  

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públi-
cas da União e do Distrito Federal.  

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública 
a unidade, a indivisibilidade e a independência funcio-
nal, aplicando-se também, no que couber, o disposto no art. 
93 e no inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. 

Artigo 135, CF. Os servidores integrantes das carreiras 
disciplinadas nas Seções II e III deste Capítulo serão remu-
nerados na forma do art. 39, § 4º. 

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO - CNMP: NATUREZA JURÍDICA, 
COMPOSIÇÃO, ÓRGÃOS, ATRIBUIÇÕES 

E RELAÇÃO COM AS INSTITUIÇÕES 
CONTROLADAS; INQUÉRITO CIVIL E 

INVESTIGAÇÃO PENAL PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO: INSTRUMENTOS PARA O EXERCÍCIO 

DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS.

A estrutura do CNMP está organizada a fim de efetivar 
o cumprimento da fiscalização e da orientação do exercício 
administrativo e financeiro do Ministério Público no Brasil, 
além de promover a integração e o desenvolvimento da 
instituição.

Conheça os órgãos do CNMP
o O Plenário
Constituído pelos 14 conselheiros do CNMP, o Plenário 

controla a atuação administrativa e financeira do Ministério 
Público e o cumprimento dos deveres funcionais dos seus 
membros. Aos atos e decisões do Plenário do Conselho 
não cabe recurso, salvo o de embargos de declaração. As 
sessões do Plenário poderão ser ordinárias, com realização 
em dias úteis mediante prévia comunicação aos conselhei-
ros, e extraordinária, convocadas pelo presidente fora do 
calendário semestral estabelecido, com, pelo menos, cinco 
dias de antecedência.

o A Presidência
A presidência do CNMP é exercida pelo procurador-

geral da República, a quem compete atuar para o fortale-
cimento e o aprimoramento do Ministério Público, asse-
gurando sua autonomia para um trabalho responsável e 
socialmente efetivo.

Presidente: Rodrigo Janot Monteiro de Barros
Gestão: Biênio 2013-2015
o  A Corregedoria
Com o dever de executar as funções executivas do 

Conselho, de inspeção e correição geral, a Corregedoria 
Nacional do Ministério Público é um órgão do CNMP.

o As Comissões
As comissões do CNMP são instituídas pelo Plenário 

para o estudo de temas e atividades específicos da insti-
tuição ou relacionados às suas competências. De caráter 
permanente ou temporário, as comissões são formadas 
pelos membros do Conselho, sendo que os presidentes de 
cada comissão são eleitos pelo voto da maioria do Plenário 
para mandato de um ano.  Atualmente, o CNMP possui seis 
comissões permanentes e uma provisória.

o A Secretaria-Geral
A Secretaria-Geral tem como função exercer as ativi-

dades de apoio técnico-administrativo necessárias à pre-
paração e à execução das funções do CNMP. Diretamente 
subordinada à Presidência, a Secretaria atua também nos 
serviços cartorários do CNMP, como receber, autuar e mo-
vimentar os processos em tramitação.

Fonte: http://www.cnmp.mp.br/portal/institucional/o-
-cnmp/estrutura
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Nossa missão
Fortalecer e aprimorar o Ministério Público brasileiro, 

assegurando sua autonomia e unidade, para uma atuação 
responsável e socialmente efetiva.

Nossa visão de futuro 
Ser o órgão de integração e desenvolvimento do Mi-

nistério Público brasileiro.
Nossos valores
Ética
Transparência
Pluralismo
Acessibilidade
Cooperação
Credibilidade
Inovação
Identidade Institucional
Valorização das pessoas
Proatividade

RESOLUÇÃO Nº 13/2006 E SUAS ALTERAÇÕES 
DO CNMP (PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO 

CRIMINAL);

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 02 DE OUTUBRO DE 2006.
Versão Compilada
Vide Resolução n° 161, de 21 de fevereiro de 2017
Regulamenta o art. 8º da Lei Complementar 75/93 e
o  art.  26  da  Lei  n.º  8.625/93,  disciplinando,  no 

âmbito   do   Ministério   Público,   a   instauração   e trami-
tação do procedimento investigatório criminal, e dá outras 
providências.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal e com 
fulcro no art. 64-A de seu Regimento Interno,

Considerando o disposto no artigo 127, “caput” e arti-
go 129, incisos I, II, VIII e IX, da Constituição Federal,

Considerando o que dispõem o art. 8° da Lei Comple-
mentar n.º 75/93, o  art. 26 da

Lei n.º 8.625/93 e o art. 4º, parágrafo único, do Código 
de Processo Penal;

Considerando a necessidade de regulamentar no âm-
bito do Ministério Público, a instauração e tramitação do 
procedimento investigatório criminal; RESOLVE:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO E FINALIDADE

Art.   1º   O   procedimento   investigatório   criminal   
é   instrumento   de   natureza administrativa e inquisitorial, 
instaurado e presidido pelo membro do Ministério Público 
com atribuição criminal, e terá como finalidade apurar a 
ocorrência de infrações penais de natureza pública, servin-
do como preparação e embasamento para o juízo de pro-
positura, ou não, da respectiva ação penal.

Parágrafo  único.  O  procedimento    investigatório  cri-
minal  não  é  condição  de procedibilidade ou pressuposto 
processual para o ajuizamento de ação penal e não exclui 
a possibilidade   de   formalização   de   investigação   por   
outros   órgãos   legitimados   da Administração Pública.

CAPÍTULO II
DA INSTAURAÇÃO

Art. 2º Em poder de quaisquer peças de informação, o 
membro do Ministério Público poderá:

I – promover a ação penal cabível;
II – instaurar procedimento investigatório criminal;
III – encaminhar as peças para o Juizado Especial Crimi-

nal, caso a infração seja de menor potencial ofensivo;
IV – promover fundamentadamente o respectivo arqui-

vamento; V – requisitar a instauração de inquérito policial.
Art. 3º O procedimento investigatório criminal poderá 

ser instaurado de ofício, por membro  do  Ministério  Públi-
co,  no  âmbito  de  suas  atribuições  criminais,  ao  tomar 
conhecimento  de  infração  penal,  por  qualquer  meio,  
ainda  que  informal,  ou  mediante provocação.

§ 1º O procedimento deverá ser instaurado sempre que 
houver determinação do Procurador-Geral da República, 
do Procurador-Geral de Justiça ou do Procurador-Geral de 
Justiça Militar, diretamente ou por delegação, nos moldes 
da lei, em caso de discordância da promoção de arquiva-
mento de peças de informação.

§ 2º A designação a que se refere o § 1º deverá recair 
sobre membro do Ministério

Público diverso daquele que promoveu o arquivamen-
to.

§  3º A distribuição de  peças  de  informação  deverá  
observar  as  regras  internas previstas no sistema de divi-
são de serviços.

§ 4º No caso de instauração de ofício, o membro do 
Ministério Público poderá prosseguir  na  presidência  do  
procedimento  investigatório  criminal  até  a  distribuição  
da denúncia ou promoção de arquivamento em juízo.

§ 5º O membro do Ministério Público, no exercício de 
suas atribuições criminais, deverá  dar  andamento,  no  pra-
zo  de  30  (trinta)  dias  a  contar  de  seu  recebimento,  às 
representações, requerimentos, petições e peças de infor-
mação que lhes sejam encaminhadas, podendo este prazo 
ser prorrogado, fundamentadamente, por até 90 (noventa) 
dias, nos casos em que sejam necessárias diligências preli-
minares para a investigação dos fatos para formar juízo de 
valor. (Redação dada pela Resolução n° 111, de 4 de agosto 
de 2014)

§ 6º O procedimento investigatório criminal poderá ser 
instaurado por grupo de atuação especial composto por 
membros do Ministério Público, cabendo sua presidência 
àquele que o ato de instauração designar.

Art.  4º  O  procedimento  investigatório  criminal  será  
instaurado  por  portaria fundamentada,  devidamente  re-
gistrada  e  autuada,  com  a  indicação  dos  fatos  a  serem 
investigados e deverá conter, sempre que possível, o nome 
e a qualificação do autor da representação e a determina-
ção das diligências iniciais.
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Parágrafo único. Se, durante a instrução do procedi-
mento investigatório criminal, for constatada a necessida-
de de investigação de outros fatos, o membro do Ministé-
rio Público poderá aditar a portaria inicial ou determinar a 
extração de peças para instauração de outro procedimento.

Art. 5º Da instauração do procedimento investigatório 
criminal far-se-á comunicação imediata e escrita ao Pro-
curador-Geral da República, Procurador-Geral de Justiça, 
Procurador Geral de Justiça Militar ou ao órgão a quem 
incumbir por delegação, nos termos da lei.

CAPÍTULO III DA INSTRUÇÃO

Art. 6º Sem prejuízo de outras providências inerentes à 
sua atribuição funcional e legalmente  previstas,  o  mem-
bro  do  Ministério  Público,  na  condução  das  investiga-
ções, poderá:

I – fazer ou determinar vistorias, inspeções e quaisquer 
outras diligências;

II – requisitar informações, exames, perícias e docu-
mentos de autoridades, órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública direta e indireta, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios;

III  –  requisitar  informações  e  documentos  de  enti-
dades  privadas,  inclusive  de natureza cadastral;

IV – notificar  testemunhas e vítimas e requisitar sua 
condução coercitiva, nos casos de ausência injustificada, 
ressalvadas as prerrogativas legais;

V – acompanhar buscas e apreensões deferidas pela 
autoridade judiciária;

VI – acompanhar cumprimento de mandados de prisão 
preventiva ou temporária deferidas pela autoridade judi-
ciária;

VII – expedir notificações e intimações necessárias;
VIII- realizar oitivas para colheita de informações e es-

clarecimentos;
IX – ter acesso incondicional a qualquer banco de da-

dos de caráter público ou relativo a serviço de relevância 
pública;

X – requisitar auxílio de força policial.
§ 1º Nenhuma autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de função pública poderá opor  ao Mi-
nistério Público, sob qualquer pretexto, a exceção de sigilo, 
sem prejuízo  da  subsistência  do  caráter  sigiloso  da  in-
formação,  do  registro,  do  dado  ou  do documento que 
lhe seja fornecido.

§ 2º O prazo mínimo para resposta às requisições do 
Ministério Público será de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento, salvo hipótese justificada de relevância e ur-
gência e em casos de complementação de informações.

§ 3º Ressalvadas as hipóteses de urgência, as notifica-
ções para comparecimento devem ser efetivadas com an-
tecedência mínima de 48 horas, respeitadas, em qualquer 
caso, as prerrogativas legais pertinentes.

§  4º  A  notificação  deverá  mencionar  o  fato  investi-
gado,  salvo  na  hipótese  de decretação de sigilo, e a facul-
dade do notificado de se fazer acompanhar por advogado.

§  5º  As  correspondências,  notificações,  requisições  
e  intimações  do  Ministério Público quando tiverem como 
destinatário o Presidente da República, o Vice-Presidente 
da República, membro do Congresso Nacional, Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, Ministro de Estado, Ministro de 
Tribunal Superior, Ministro do Tribunal de Contas da União 
ou chefe de missão diplomática de caráter permanente se-
rão encaminhadas e levadas a efeito pelo Procurador-Geral 
da República ou outro órgão do Ministério Público a quem 
essa atribuição seja delegada.

§  6º As  notificações e  requisições previstas neste  ar-
tigo,  quando tiverem como destinatários   o   Governador   
do   Estado   os   membros   do   Poder   Legislativo   e   os 
desembargadores, serão encaminhadas pelo Procurador-
Geral de Justiça.

§ 7º As autoridades referidas nos parágrafos 5º e 6º 
poderão fixar data, hora e local em que puderem ser ouvi-
das, se for o caso.

§  8º  O  membro  do  Ministério  Público  será  respon-
sável  pelo  uso  indevido  das informações e documentos 
que requisitar, inclusive nas hipóteses legais de sigilo.

Art.  7º  O  autor  do  fato  investigado  será  notificado  
a  apresentar,  querendo,  as informações que considerar 
adequadas, facultado o acompanhamento por defensor.  
(Redação dada pela Resolução n° 161, de 21 de fevereiro 
de 2017)

§ 1º O defensor poderá, mesmo sem procuração, exa-
minar autos de investigações findas ou em andamento, 
ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças 
e tomar apontamentos, em meio físico ou digital.  (Incluído 
pela Resolução n° 161, de 21 de fevereiro de 2017)

§  2º  O  defensor  constituído  nos  autos  poderá  as-
sistir  o  investigado  durante  a apuração   de   infrações,   
sob   pena   de   nulidade   absoluta   do   seu   interroga-
tório   e, subsequentemente, de todos os elementos in-
vestigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, 
direta ou  indiretamente, podendo, inclusive, no  curso da 
respectiva apuração, apresentar razões e quesitos.  (Incluí-
do pela Resolução n° 161, de 21 de fevereiro de 2017)

§ 3º No exame de autos sujeitos a sigilo, deve o defen-
sor apresentar procuração. (Incluído pela Resolução n° 161, 
de 21 de fevereiro de 2017)

§ 4º O presidente do procedimento investigatório cri-
minal poderá delimitar, de modo fundamentado, o acesso 
do defensor à identificação do(s) representante(s) e aos 
elementos de prova relacionados a diligências em anda-
mento e ainda não documentados nos autos, quando hou-
ver risco de comprometimento da eficiência, da eficácia ou 
da finalidade das diligências. (Incluído pela Resolução n° 
161, de 21 de fevereiro de 2017)

Art. 8º As diligências serão documentadas em auto cir-
cunstanciado.

Art.  9º  As  declarações  e  depoimentos  serão  toma-
dos  por  termo,  podendo  ser utilizados recursos áudio-
visuais..

Art.  10 As  diligências que devam ser realizadas fora 
dos  limites territoriais da unidade em que se realizar a in-
vestigação, serão deprecadas ao respectivo órgão do Mi-
nistério Público  local,  podendo  o  membro  do  Ministério  
Público  deprecante    acompanhar  a(s) diligência(s), com a 
anuência do membro deprecado.
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§ 1º A deprecação poderá ser feita por qualquer meio 
hábil de comunicação, devendo ser formalizada nos autos.

§ 2º O disposto neste artigo não obsta a requisição de 
informações, documentos, vistorias, perícias a órgãos sedia-
dos em localidade diversa daquela em que lotado o mem-
bro do Ministério Público.

Art.  11 A pedido  da  pessoa  interessada  será  forneci-
da  comprovação  escrita  de comparecimento.

Art. 12 O procedimento investigatório criminal deverá 
ser concluído no prazo de  90 (noventa)  dias,   permiti-
das,  por   igual   período,   prorrogações  sucessivas,   por   
decisão fundamentada do membro do Ministério Público 
responsável pela sua condução.

§ 1º Cada unidade do Ministério Público, manterá, para 
conhecimento dos órgãos superiores, controle atualizado, 
preferencialmente por meio eletrônico, do andamento de 
seus procedimentos investigatórios criminais.

§ 2º O controle referido no parágrafo anterior poderá 
ter nível de acesso  restrito ao Procurador-Geral  da  Repú-
blica, Procurador-Geral de Justiça ou Procurador-Geral de 
Justiça Militar, mediante justificativa lançada nos autos.

CAPÍTULO IV DA PUBLICIDADE

Art. 13 Os atos e peças do procedimento investigató-
rio criminal são públicos, nos termos desta Resolução, salvo 
disposição legal em contrário ou  por  razões de interesse 
público ou conveniência da investigação.

Parágrafo único. A publicidade consistirá:
I – na expedição de certidão, mediante requerimento 

do investigado, da vítima ou seu representante legal, do 
Poder Judiciário, do Ministério Público ou de terceiro dire-
tamente interessado;

II  –  no  deferimento de  pedidos  de  vista  ou  de  
extração  de  cópias,  desde  que realizados de forma funda-
mentada pelas pessoas referidas no inciso I, pelos seus pro-
curadores com poderes específicos ou por defensor, mesmo 
sem procuração e independentemente de fundamentação, 
para estes últimos, ressalvadas as hipóteses de sigilo; (Reda-
ção dada pela Resolução n° 161, de 21 de fevereiro de 2017)

III – na prestação de informações ao público em geral, 
a critério do presidente do procedimento  investigatório cri-
minal, observados o princípio da presunção de inocência e 
as hipóteses legais de sigilo.

Art. 14 O presidente do procedimento investigatório 
criminal poderá decretar o sigilo das investigações, no todo 
ou em parte, por decisão fundamentada, quando a elucida-
ção do fato ou interesse público exigir; garantida ao inves-
tigado a obtenção, por cópia autenticada, de depoimento 
que tenha prestado e dos atos de que tenha, pessoalmente, 
participado.

CAPÍTULO V
DA CONCLUSÃO E DO ARQUIVAMENTO

Art.  15  Se  o  membro  do  Ministério  Público  respon-
sável  pelo  procedimento investigatório criminal se conven-
cer da inexistência de fundamento para a propositura de 
ação penal pública, promoverá o arquivamento dos autos 
ou das peças de informação, fazendo-o fundamentada-
mente.

Parágrafo único. A promoção de arquivamento será 
apresentada ao juízo competente, nos moldes do art.28 
do CPP, ou ao órgão superior interno responsável por sua 
apreciação, nos termos da legislação vigente.

Art. 16 Se houver notícia de outras provas novas, pode-
rá o membro do Ministério Público requerer o desarquiva-
mento dos autos, providenciando-se a comunicação a que 
se refere o artigo 5º desta Resolução.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.  17  No  procedimento investigatório criminal serão  
observados os  direitos e garantias  individuais  consagra-
dos  na  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil. 
aplicando-se, no que couber, as normas do Código de Pro-
cesso Penal e a legislação especial pertinente.

Art.  18  Os  órgãos  do  Ministério  Público  deverão  
promover  a  adequação  dos procedimentos de investiga-
ção em curso aos termos da presente Resolução, no prazo 
de 90 (noventa) dias a partir de sua entrada em vigor.

Art. 19 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 02 de outubro de 2006.

RESOLUÇÃO Nº 23/2007 E SUAS ALTERAÇÕES 
DO CNMP (INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA E AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA);

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 17 SETEMBRO DE 2007.
Versão Compilada
Vide Resolução n° 161, de 2http://www.cnmp.mp.br/

portal/atos-e-normas/norma/4817/%26highlight%3DWy-
JyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwxNjEsInJlc29sdVx1M-
DBlN1x1MDBlM28gMTYxIl0%3D de fevereiro de 2017

Regulamenta os artigos 6º, inciso VII, e 7º, inciso I, da 
Lei Complementar nº 75/93 e os artigos 25, inciso IV, e 26, 
inciso I, da Lei nº 8.625/93, disciplinando, no  âmbito  do  
Ministério  Público,  a  instauração e tramitação do inqué-
rito civil.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal e com 
fulcro no artigo 64-A, de seu Regimento Interno;

Considerando o disposto no artigo 129, inciso III e inci-
so VI, da Constituição Federal;

Considerando  o  que  dispõem  os  artigos  6º,  inciso  
VII,  e  7º,  inciso  I,  da  Lei

Complementar nº 75/93; os artigos 25, inciso  IV, e 26, 
inciso I, da Lei nº 8.625/93 e a Lei n° 7.347/85;

Considerando a necessidade de uniformizar o procedi-
mento do inquérito civil, em vista dos princípios que regem 
a Administração Pública e dos direitos e garantias indivi-
duais; RESOLVE:
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CAPÍTULO I
DOS REQUISITOS PARA INSTAURAÇÃO

Art. 1º O inquérito civil, de natureza unilateral e facul-
tativa, será instaurado para apurar fato que possa autorizar 
a tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério 
Público nos termos da legislação aplicável, servindo como 
preparação para o exercício das atribuições inerentes às 
suas funções institucionais.

Parágrafo  único.  O  inquérito  civil  não  é  condição  
de  procedibilidade  para  o

ajuizamento das ações a cargo do Ministério Público, 
nem para a realização das demais medidas de sua atribui-
ção própria.

Art. 2º O inquérito civil poderá ser instaurado: 
I    – de ofício;
II – em face de requerimento ou representação for-

mulada por qualquer pessoa ou comunicação  de  outro  
órgão  do  Ministério  Público,  ou  qualquer  autoridade,  
desde  que forneça, por qualquer meio legalmente permi-
tido, informações sobre o fato e seu provável autor, bem 
como a qualificação mínima que permita sua identificação 
e localização;

III  –  por  designação do  Procurador-Geral de  Justiça,  
do  Conselho  Superior  do Ministério  Público,  Câmaras  de  
Coordenação  e  Revisão  e  demais  órgãos  superiores  da 
Instituição, nos casos cabíveis.

§ 1º O Ministério Público atuará, independentemente 
de provocação, em caso de conhecimento, por qualquer 
forma, de fatos que, em tese, constituam lesão aos inte-
resses ou direitos  mencionados  no  artigo  1º  desta  Re-
solução,  devendo  cientificar  o  membro  do Ministério 
Público que possua atribuição para tomar as providências 
respectivas, no caso de não a possuir.

§ 2º No caso do inciso II, em sendo as informações ver-
bais, o Ministério Público reduzirá a  termo  as  declarações. 
Da  mesma  forma,  a  falta  de  formalidade não  implica 
indeferimento do pedido de instauração de inquérito civil, 
salvo se, desde logo, mostrar-se improcedente a notícia, 
atendendo-se, na hipótese, o disposto no artigo 5º desta 
Resolução.

§ 3º O conhecimento por manifestação anônima, justi-
ficada, não implicará ausência de providências, desde que 
obedecidos os mesmos requisitos para as representações 
em geral, constantes no artigo 2º, inciso II, desta Resolução.

§ 4º O Ministério Público, de posse de informações 
previstas nos artigos 6º e 7º da Lei n° 7.347/85 que possam 
autorizar a tutela dos interesses ou direitos mencionados 
no artigo  1º  desta  Resolução,  poderá  complementá-las 
antes  de  instaurar  o  inquérito  civil, visando  apurar  ele-
mentos  para  identificação dos  investigados  ou  do  obje-
to,  instaurando procedimento preparatório.

§ 5º O procedimento preparatório deverá ser autuado 
com numeração sequencial à do inquérito civil e registrado 
em sistema próprio, mantendo-se a numeração quando de 
eventual conversão.

§ 6º O procedimento preparatório deverá ser concluído 
no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, 
uma única vez, em caso de motivo justificável.

§  7º  Vencido  este  prazo,  o  membro  do  Ministério  
Público  promoverá  seu arquivamento, ajuizará a respec-
tiva ação civil pública ou o converterá em inquérito civil.

Art.  3º  Caberá  ao  membro  do  Ministério  Público  
investido  da  atribuição  para propositura da ação civil pú-
blica a responsabilidade pela instauração de inquérito civil.

Parágrafo único. Eventual conflito negativo ou positi-
vo de atribuição será suscitado, fundamentadamente, nos 
próprios autos ou em petição dirigida ao órgão com atri-
buição no respectivo ramo, que decidirá a questão no pra-
zo de trinta dias.

CAPÍTULO II
DA INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL

Art. 4º O inquérito civil será instaurado por portaria, 
numerada em ordem crescente, renovada anualmente, de-
vidamente registrada em livro próprio e autuada, contendo:

I – o fundamento legal que autoriza a ação do Ministé-
rio Público e a descrição do fato objeto do inquérito civil;

II – o nome e a qualificação possível da pessoa jurídica 
e/ou física a quem o fato é atribuído;

III – o nome e a qualificação possível do autor da repre-
sentação, se for o caso; IV – a data e o local da instauração 
e a determinação de diligências iniciais;

V – a designação do secretário, mediante termo de 
compromisso, quando couber;

VI - a determinação de afixação da portaria no local 
de costume, bem como a de remessa de cópia para publi-
cação.

Parágrafo único. Se, no curso do inquérito civil, novos 
fatos indicarem necessidade de investigação de objeto di-
verso do que estiver sendo investigado, o membro do Mi-
nistério Público poderá aditar a portaria inicial ou determi-
nar a extração de peças para instauração de outro inquérito 
civil, respeitadas as normas incidentes quanto à divisão de 
atribuições.

CAPÍTULO III
DO INDEFERIMENTO DE REQUERIMENTO DE INS-

TAURAÇÃO DO INQUÉRITO
CIVIL

Art.  5º  Em  caso  de  evidência  de  que  os  fatos  nar-
rados  na  representação  não configurem lesão aos interes-
ses ou direitos mencionados no artigo 1º desta Resolução 
ou se o fato já tiver sido objeto de investigação ou de ação 
civil pública ou se os fatos apresentados já se encontrarem 
solucionados, o membro do Ministério Público, no prazo 
máximo de trinta dias, indeferirá o pedido de instauração 
de inquérito civil, em decisão fundamentada, da qual se 
dará ciência pessoal ao representante e ao representado.

§ 1º Do indeferimento caberá recurso administrativo, 
com as respectivas razões, no prazo de dez dias.

§ 2º As razões de recurso serão protocoladas junto ao 
órgão que indeferiu o pedido, devendo ser remetidas, caso 
não haja reconsideração, no prazo de três dias, juntamen-
te com a representação e com a decisão impugnada, ao 
Conselho Superior do Ministério Público ou à Câmara de 
Coordenação e Revisão respectiva para apreciação.
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§ 3º Do recurso serão notificados os interessados para, 
querendo, oferecer contrarazões.

§ 4º Expirado o prazo do artigo 5º, § 1º, desta Resolu-
ção, os autos serão arquivados na  própria  origem,  regis-
trando-se  no  sistema  respectivo,  mesmo  sem  manifes-
tação  do representante.

§ 5º Na hipótese de atribuição originária do Procura-
dor-Geral, caberá pedido de reconsideração no prazo e na 
forma do parágrafo primeiro.

CAPÍTULO IV DA INSTRUÇÃO

Art. 6º A instrução do  inquérito civil será presidida por  
membro do  Ministério

Público a quem for conferida essa atribuição, nos ter-
mos da lei.

§ 1º O membro do Ministério Público poderá designar 
servidor do Ministério Público para secretariar o inquérito 
civil.

§ 2º Para o esclarecimento do fato objeto de investiga-
ção, deverão ser colhidas todas as  provas  permitidas  pelo  
ordenamento  jurídico,  com  a  juntada  das  peças  em  
ordem cronológica de apresentação, devidamente nume-
radas em ordem crescente. § 3º Todas as diligências serão 
documentadas mediante termo ou auto circunstanciado.

§ 4º As declarações e os depoimentos sob compromis-
so serão tomados por termo pelo membro do Ministério 
Público, assinado pelos presentes ou, em caso de recusa, 
na aposição da assinatura por duas testemunhas.

§ 5º Qualquer pessoa poderá, durante a tramitação do 
inquérito civil, apresentar ao Ministério Público documen-
tos ou subsídios para melhor apuração dos fatos.

§ 6º Os órgãos da Procuradoria-Geral, em suas respec-
tivas atribuições, prestarão apoio administrativo e opera-
cional para a realização dos atos do inquérito civil.

§ 7º O Ministério Público poderá deprecar diretamente 
a qualquer órgão de execução a realização de diligências 
necessárias para a investigação.

§ 8° As notificações, requisições, intimações ou outras 
correspondências expedidas por  órgãos  do  Ministério  
Público  da  União  ou  pelos  órgãos  do  Ministério  Público  
dos Estados,  destinadas a  instruir  inquérito civil  ou  pro-
cedimento preparatório observarão  o disposto no artigo 
8°, § 4°, da Lei Complementar n° 75/93, no artigo 26, § 1°, 
da Lei n° 8.625/93 e, no que couber, no disposto na legis-
lação estadual, devendo serem encaminhadas no prazo de 
dez (10) dias pelo respectivo Procurador-Geral, não caben-
do a este a valoração do contido  no  expediente,  podendo  
deixar  de  encaminhar  aqueles  que  não  contenham  os 
requisitos legais ou  que não empreguem o  tratamento 
protocolar devido ao destinatário.

(Redação dada pela Resolução n° 59, de 27 de julho de 
2010)

§ 9º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior em 
relação aos atos dirigidos aos Conselheiros do Conselho 
Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério 
Público.

(Redação dada pela Resolução n° 35, de 23 de março 
de 2009)

§  10  Todos  os  ofícios  requisitórios  de  informações  
ao  inquérito  civil  e  ao procedimento preparatório deve-
rão ser fundamentados e acompanhados de cópia da por-
taria que instaurou o procedimento ou da indicação precisa 
do endereço eletrônico oficial em que tal peça esteja dis-
ponibilizada.  (Redação dada pela Resolução n° 59, de 27 
de julho de 2010)

§  11.  O  defensor  constituído  nos  autos  poderá  
assistir  o  investigado  durante a apuração de infrações, 
sob pena de nulidade absoluta do seu depoimento e, sub-
sequentemente, de todos os elementos investigatórios e 
probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou indi-
retamente, podendo,  inclusive,  no  curso  da  respectiva  
apuração,  apresentar  razões  e quesitos. (Incluído pela Re-
solução n° 161, de 21 de fevereiro de 2017)

Art. 7º Aplica-se ao inquérito civil o princípio da publi-
cidade dos atos, com exceção dos casos em que haja sigilo 
legal ou em que a publicidade possa acarretar prejuízo às 
investigações, casos em que a decretação do sigilo legal 
deverá ser motivada.

§ 1º Nos requerimentos que objetivam a obtenção de 
certidões ou extração de cópia de documentos constantes 
nos autos sobre o inquérito civil, os interessados deverão 
fazer constar esclarecimentos relativos aos fins e razões do 
pedido, nos termos da Lei nº 9.051/95.

§ 2º A publicidade consistirá:
I - na divulgação oficial, com o exclusivo fim de co-

nhecimento público mediante publicação de extratos na 
imprensa oficial;

II - na divulgação em meios cibernéticos ou eletrôni-
cos, dela devendo constar as portarias de instauração e ex-
tratos dos atos de conclusão;

III - na expedição de certidão e na extração de cópias 
sobre os fatos investigados, mediante requerimento fun-
damentado e por deferimento do presidente do inquérito 
civil;

IV - na prestação de informações ao público em geral, 
a critério do presidente do inquérito civil;

§ 3º As despesas decorrentes da extração de cópias 
correrão por conta de quem as requereu.

§ 4º A restrição à publicidade deverá ser decretada em 
decisão motivada, para fins do interesse público, e pode-
rá ser, conforme o caso, limitada a determinadas pessoas, 
provas, informações, dados, períodos ou fases, cessando 
quando extinta a causa que a motivou.

§ 5º Os documentos resguardados por sigilo legal de-
verão ser autuados em apenso.

§ 6º O defensor poderá, mesmo sem procuração, exa-
minar autos de investigações findas ou em andamento, 
ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças 
e tomar apontamentos, em meio físico ou digital.  (Incluído 
pela Resolução n° 161, de 21 de fevereiro de 2017)

§ 7º Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apre-
sentar procuração para o exercício dos direitos de que trata 
o § 6º. (Incluído pela Resolução n° 161, de 21 de fevereiro 
de 2017)
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§ 8º O presidente do inquérito civil poderá delimitar, 
de modo fundamentado, o acesso  do  defensor  à  identi-
ficação  do(s)  representante(s)  e  aos  elementos  de  prova 
relacionados a diligências em andamento e ainda não docu-
mentados nos autos, quando houver risco  de  comprome-
timento  da  eficiência,  da  eficácia  ou  da  finalidade  das  
diligências.

(Incluído pela Resolução n° 161, de 21 de fevereiro de 
2017)

Art. 8º Em cumprimento ao princípio da publicidade das 
investigações, o membro do Ministério Público poderá pres-
tar informações, inclusive aos meios de comunicação social, 
a respeito  das  providências adotadas para  apuração de  
fatos  em  tese  ilícitos,  abstendo-se, contudo de externar 
ou antecipar juízos de valor a respeito de apurações ainda 
não concluídas.

Art. 9º O inquérito civil deverá ser concluído no prazo 
de um ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes 
forem necessárias, por decisão fundamentada de seu presi-
dente, à vista da imprescindibilidade da realização ou con-
clusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho  Supe-
rior  do  Ministério  Público,  à  Câmara  de  Coordenação  e  
Revisão  ou  à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão.

Parágrafo   único.   Cada   Ministério   Público,   no   âm-
bito   de   sua   competência administrativa, poderá estabele-
cer prazo inferior, bem como limitar a prorrogação median-
te ato administrativo do Órgão da Administração Superior 
competente.

Art. 9º-A Após a instauração do inquérito civil ou do 
procedimento preparatório, quando o membro que o pre-
side concluir ser atribuição de outro Ministério Público, este 
deverá submeter sua decisão ao referendo do órgão de re-
visão competente, no prazo de 3 (três) dias. (Incluído pela 
Resolução n° 126, de 29 de julho de 2015)

CAPÍTULO V
DO ARQUIVAMENTO

Art. 10. Esgotadas todas as possibilidades de diligências, 
o membro do Ministério Público, caso se convença da ine-
xistência de fundamento para a propositura de ação civil pú-
blica,   promoverá,   fundamentadamente,  o   arquivamento   
do   inquérito   civil   ou   do procedimento preparatório.

§ 1º Os autos do inquérito civil ou do procedimento pre-
paratório, juntamente com a promoção de arquivamento, 
deverão ser remetidos ao órgão de revisão competente, no 
prazo de  três  dias,  contado  da  comprovação da  efetiva  
cientificação pessoal  dos  interessados, através de publica-
ção na imprensa oficial ou da lavratura de termo de afixação 
de aviso no órgão do Ministério Público, quando não locali-
zados os que devem ser cientificados.

§ 2º A promoção de arquivamento será submetida a 
exame e deliberação do órgão de revisão competente, na 
forma do seu Regimento Interno.

§ 3º Até a sessão do Conselho Superior do Ministério 
Público ou da Câmara de Coordenação e Revisão respectiva, 
para que seja homologada ou rejeitada a promoção de ar-
quivamento, poderão as pessoas co-legitimadas apresen-
tar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos do inquérito ou do procedimento preparatório.

§  4º  Deixando  o  órgão  de  revisão  competente  de  
homologar  a  promoção  de arquivamento, tomará uma 
das seguintes providências:

I – converterá o julgamento em diligência para a rea-
lização de atos imprescindíveis à sua decisão, especifican-
do-os e remetendo os autos ao membro do Ministério 
Público que determinou seu arquivamento, e, no caso de 
recusa fundamentada, ao órgão competente para designar 
o membro que irá atuar;  (Redação dada pela Resolução n° 
143, de 14 de junho de 2016)

II  –  deliberará  pelo  prosseguimento  do  inquérito  
civil  ou  do  procedimento preparatório, indicando os fun-
damentos de fato e de direito de sua decisão, adotando as 
providências relativas à designação, em qualquer hipótese, 
de outro membro do Ministério Público para atuação.

§ 5º Será pública a sessão do órgão revisor, salvo no 
caso de haver sido decretado o sigilo.

Art. 11. Não oficiará nos autos do inquérito civil, do 
procedimento preparatório ou da ação civil pública o órgão 
responsável pela promoção de arquivamento não homolo-
gada pelo Conselho  Superior  do  Ministério  Público  ou  
pela  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão, ressalvada a 
hipótese do art. 10, § 4º, I, desta Resolução.  (Redação dada 
pela Resolução n°143, de 14 de junho de 2016)

Art. 12.  O  desarquivamento do  inquérito civil, diante 
de  novas provas ou  para investigar  fato  novo  relevante,  
poderá  ocorrer  no  prazo  máximo  de  seis  meses  após  
o arquivamento. Transcorrido esse lapso, será instaurado 
novo inquérito civil, sem prejuízo das provas já colhidas.

Parágrafo único. O desarquivamento de inquérito civil 
para a investigação de fato novo, não sendo caso de ajuiza-
mento de ação civil pública, implicará novo arquivamento 
e remessa ao órgão competente, na forma do art. 10, desta 
Resolução.

Art. 13.  O  disposto acerca de arquivamento de inqué-
rito civil ou  procedimento preparatório também se aplica à 
hipótese em que estiver sendo investigado mais de um fato 
lesivo e a ação civil pública proposta somente se relacionar 
a um ou a algum deles.

CAPÍTULO VI
DO COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CON-

DUTA

Art.  14.  O  Ministério  Público  poderá  firmar  compro-
misso  de  ajustamento  de conduta, nos casos previstos em 
lei, com o responsável pela ameaça ou lesão aos interesses 
ou direitos mencionados no artigo 1º desta Resolução, vi-
sando à reparação do dano, à adequação da conduta às 
exigências legais ou normativas e, ainda, à compensação 
e/ou à indenização pelos danos que não possam ser recu-
perados.
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CAPÍTULO VII
DAS RECOMENDAÇÕES

Art. 16. Cada Ministério Público deverá adequar seus 
atos normativos referentes a inquérito civil e a procedimen-
to preparatório de investigação cível aos termos da pre-
sente Resolução, no prazo de noventa dias, a contar de sua 
entrada em vigor.

Art. 17. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 17 de setembro de 2007.

ORGANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: LEI 
NO 8.625/93;

LEI Nº 8.625, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993.
Institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, 
dispõe sobre normas gerais para a organização do 
Ministério Público dos Estados e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 1º O Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis.

Parágrafo único. São princípios institucionais do Minis-
tério Público a unidade, a indivisibilidade e a independên-
cia funcional.

Art. 2º Lei complementar, denominada Lei Orgânica 
do Ministério Público, cuja iniciativa é facultada aos Pro-
curadores-Gerais de Justiça dos Estados, estabelecerá, no 
âmbito de cada uma dessas unidades federativas, normas 
específicas de organização, atribuições e estatuto do res-
pectivo Ministério Público.

Parágrafo único. A organização, atribuições e estatuto 
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios serão 
objeto da Lei Orgânica do Ministério Público da União.

Art. 3º Ao Ministério Público é assegurada autonomia 
funcional, administrativa e financeira, cabendo-lhe, espe-
cialmente:

I - praticar atos próprios de gestão;
II - praticar atos e decidir sobre a situação funcional e 

administrativa do pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos 
serviços auxiliares, organizados em quadros próprios;

III - elaborar suas folhas de pagamento e expedir os 
competentes demonstrativos;

IV - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a res-
pectiva contabilização;

V - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção 
de cargos, bem como a fixação e o reajuste dos vencimen-
tos de seus membros;

VI - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção 
dos cargos de seus serviços auxiliares, bem como a fixação 
e o reajuste dos vencimentos de seus servidores;

VII - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços 
auxiliares, bem como nos casos de remoção, promoção e 
demais formas de provimento derivado;

VIII - editar atos de aposentadoria, exoneração e ou-
tros que importem em vacância de cargos e carreira e dos 
serviços auxiliares, bem como os de disponibilidade de 
membros do Ministério Público e de seus servidores;

IX - organizar suas secretarias e os serviços auxiliares 
das Procuradorias e Promotorias de Justiça;

X - compor os seus órgãos de administração;
XI - elaborar seus regimentos internos;
XII - exercer outras competências dela decorrentes.
Parágrafo único As decisões do Ministério Público fun-

dadas em sua autonomia funcional, administrativa e finan-
ceira, obedecidas as formalidades legais, têm eficácia plena 
e executoriedade imediata, ressalvada a competência cons-
titucional do Poder Judiciário e do Tribunal de Contas.

Art. 4º O Ministério Público elaborará sua proposta or-
çamentária dentro dos limites estabelecidos na Lei de Dire-
trizes Orçamentárias, encaminhando-a diretamente ao Go-
vernador do Estado, que a submeterá ao Poder Legislativo.

§ 1º Os recursos correspondentes às suas dotações or-
çamentárias próprias e globais, compreendidos os créditos 
suplementares e especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia 
vinte de cada mês, sem vinculação a qualquer tipo de des-
pesa.

§ 2º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial do Ministério Público, quanto 
à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de 
dotações e recursos próprios e renúncia de receitas, será 
exercida pelo Poder Legislativo, mediante controle exter-
no e pelo sistema de controle interno estabelecido na Lei 
Orgânica.

CAPÍTULO II
Da Organização do Ministério Público

SEÇÃO I
Dos Órgãos de Administração

Art. 5º São órgãos da Administração Superior do Mi-
nistério Público:

I - a Procuradoria-Geral de Justiça;
II - o Colégio de Procuradores de Justiça;
III - o Conselho Superior do Ministério Público;
IV - a Corregedoria-Geral do Ministério Público.
Art. 6º São também órgãos de Administração do Mi-

nistério Público:
I - as Procuradorias de Justiça;
II - as Promotorias de Justiça.

SEÇÃO II
Dos Órgãos de Execução

Art. 7º São órgãos de execução do Ministério Público:
I - o Procurador-Geral de Justiça;
II - o Conselho Superior do Ministério Público;
III - os Procuradores de Justiça;
IV - os Promotores de Justiça.
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SEÇÃO III
Dos Órgãos Auxiliares

Art. 8º São órgãos auxiliares do Ministério Público, 
além de outros criados pela Lei Orgânica:

I - os Centros de Apoio Operacional;
II - a Comissão de Concurso;
III - o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional;
IV - os órgãos de apoio administrativo;
V - os estagiários.

CAPÍTULO III
Dos Órgãos de Administração

SEÇÃO I
Da Procuradoria-Geral de Justiça

Art. 9º Os Ministérios Públicos dos Estados formarão 
lista tríplice, dentre integrantes da carreira, na forma da lei 
respectiva, para escolha de seu Procurador-Geral, que será 
nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de 
dois anos, permitida uma recondução, observado o mesmo 
procedimento.

§ 1º A eleição da lista tríplice far-se-á mediante voto 
plurinominal de todos os integrantes da carreira.

§ 2º A destituição do Procurador-Geral de Justiça, por 
iniciativa do Colégio de Procuradores, deverá ser precedida 
de autorização de um terço dos membros da Assembleia 
Legislativa.

§ 3º Nos seus afastamentos e impedimentos o Procu-
rador-Geral de Justiça será substituído na forma da Lei Or-
gânica.

§ 4º Caso o Chefe do Poder Executivo não efetive a 
nomeação do Procurador-Geral de Justiça, nos quinze dias 
que se seguirem ao recebimento da lista tríplice, será inves-
tido automaticamente no cargo o membro do Ministério 
Público mais votado, para exercício do mandato.

Art. 10. Compete ao Procurador-Geral de Justiça:
I - exercer a chefia do Ministério Público, representan-

do-o judicial e extrajudicialmente;
II - integrar, como membro nato, e presidir o colégio 

de Procuradores de Justiça e o Conselho Superior do Mi-
nistério Público;

III - submeter ao Colégio de Procuradores de Justiça as 
propostas de criação e extinção de cargos e serviços auxi-
liares e de orçamento anual;

IV - encaminhar ao Poder Legislativo os projetos de lei 
de iniciativa do Ministério Público;

V - praticar atos e decidir questões relativas à admi-
nistração geral e execução orçamentária do Ministério Pú-
blico;

VI - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços 
auxiliares, bem como nos casos de remoção, promoção, 
convocação e demais formas de provimento derivado;

VII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros 
que importem em vacância de cargos da carreira ou dos 
serviços auxiliares e atos de disponibilidade de membros 
do Ministério Público e de seus servidores;

VIII - delegar suas funções administrativas;
IX - designar membros do Ministério Público para:

a) exercer as atribuições de dirigente dos Centros de 
Apoio Operacional;

b) ocupar cargo de confiança junto aos órgãos da Ad-
ministração Superior;

c) integrar organismos estatais afetos a sua área de 
atuação;

d) oferecer denúncia ou propor ação civil pública nas 
hipóteses de não confirmação de arquivamento de inqué-
rito policial ou civil, bem como de quaisquer peças de in-
formações;

e) acompanhar inquérito policial ou diligência inves-
tigatória, devendo recair a escolha sobre o membro do 
Ministério Público com atribuição para, em tese, oficiar no 
feito, segundo as regras ordinárias de distribuição de ser-
viços;

f) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de 
vacância, afastamento temporário, ausência, impedimento 
ou suspeição de titular de cargo, ou com consentimento 
deste;

g) por ato excepcional e fundamentado, exercer as 
funções processuais afetas a outro membro da instituição, 
submetendo sua decisão previamente ao Conselho Supe-
rior do Ministério Público;

h) oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instân-
cia, ou junto ao Procurador-Regional Eleitoral, quando por 
este solicitado;

X - dirimir conflitos de atribuições entre membros do 
Ministério Público, designando quem deva oficiar no feito;

XI - decidir processo disciplinar contra membro do Mi-
nistério Público, aplicando as sanções cabíveis;

XII - expedir recomendações, sem caráter normativo 
aos órgãos do Ministério Público, para o desempenho de 
suas funções;

XIII - encaminhar aos Presidentes dos Tribunais as listas 
sêxtuplas a que se referem os arts. 94, caput, e 104, pará-
grafo único, inciso II, da Constituição Federal;

XIV - exercer outras atribuições previstas em lei.
Art. 11. O Procurador-Geral de Justiça poderá ter em 

seu Gabinete, no exercício de cargo de confiança, Procura-
dores ou Promotores de Justiça da mais elevada entrância 
ou categoria, por ele designados.

SEÇÃO II
Do Colégio de Procuradores de Justiça

Art. 12. O Colégio de Procuradores de Justiça é com-
posto por todos os Procuradores de Justiça, competindo-
lhe:

I - opinar, por solicitação do Procurador-Geral de Justi-
ça ou de um quarto de seus integrantes, sobre matéria re-
lativa à autonomia do Ministério Público, bem como sobre 
outras de interesse institucional;

II - propor ao Procurador-Geral de Justiça a criação de 
cargos e serviços auxiliares, modificações na Lei Orgânica 
e providências relacionadas ao desempenho das funções 
institucionais;

III - aprovar a proposta orçamentária anual do Minis-
tério Público, elaborada pela Procuradoria-Geral de Justiça, 
bem como os projetos de criação de cargos e serviços au-
xiliares;
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IV - propor ao Poder Legislativo a destituição do Pro-
curador-Geral de Justiça, pelo voto de dois terços de seus 
membros e por iniciativa da maioria absoluta de seus inte-
grantes em caso de abuso de poder, conduta incompatível 
ou grave omissão nos deveres do cargo, assegurada ampla 
defesa;

V - eleger o Corregedor-Geral do Ministério Público;
VI - destituir o Corregedor-Geral do Ministério Público, 

pelo voto de dois terços de seus membros, em caso de abu-
so de poder, conduta incompatível ou grave omissão nos 
deveres do cargo, por representação do Procurador-Geral de 
Justiça ou da maioria de seus integrantes, assegurada ampla 
defesa;

VII - recomendar ao Corregedor-Geral do Ministério Pú-
blico a instauração de procedimento administrativo discipli-
nar contra membro do Ministério Público;

VIII - julgar recurso contra decisão:
a) de vitaliciamento, ou não, de membro do Ministério 

Público;
b) condenatória em procedimento administrativo disci-

plinar;
c) proferida em reclamação sobre o quadro geral de an-

tiguidade;
d) de disponibilidade e remoção de membro do Minis-

tério Público, por motivo de interesse público;
e) de recusa prevista no § 3º do art. 15 desta lei;
IX - decidir sobre pedido de revisão de procedimento 

administrativo disciplinar;
X - deliberar por iniciativa de um quarto de seus inte-

grantes ou do Procurador-Geral de Justiça, que este ajuíze 
ação cível de decretação de perda do cargo de membro vi-
talício do Ministério Público nos casos previstos nesta Lei;

XI - rever, mediante requerimento de legítimo interes-
sado, nos termos da Lei Orgânica, decisão de arquivamento 
de inquérito policial ou peças de informações determinada 
pelo Procurador-Geral de Justiça, nos casos de sua atribui-
ção originária;

XII - elaborar seu regimento interno;
XIII - desempenhar outras atribuições que lhe forem 

conferidas por lei.
Parágrafo único. As decisões do Colégio de Procura-

dores da Justiça serão motivadas e publicadas, por extrato, 
salvo nas hipóteses legais de sigilo ou por deliberação da 
maioria de seus integrantes.

Art. 13 Para exercer as atribuições do Colégio de Procu-
radores de Justiça com número superior a quarenta Procura-
dores de Justiça, poderá ser constituído Órgão Especial, cuja 
composição e número de integrantes a Lei Orgânica fixará.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às 
hipóteses previstas nos incisos I, IV, V e VI do artigo anterior, 
bem como a outras atribuições a serem deferidas à totalida-
de do Colégio de Procuradores de Justiça pela Lei Orgânica.

SEÇÃO III
Do Conselho Superior do Ministério Público

Art. 14. Lei Orgânica de cada Ministério Público disporá 
sobre a composição, inelegibilidade e prazos de sua ces-
sação, posse e duração do mandato dos integrantes do 
Conselho Superior do Ministério Público, respeitadas as 
seguintes disposições:

I - o Conselho Superior terá como membros natos ape-
nas o Procurador-Geral de Justiça e o Corregedor-Geral do 
Ministério Público;

II - são elegíveis somente Procuradores de Justiça que 
não estejam afastados da carreira;

III - o eleitor poderá votar em cada um dos elegíveis 
até o número de cargos postos em eleição, na forma da lei 
complementar estadual.

Art. 15. Ao Conselho Superior do Ministério Público 
compete:

I - elaborar as listas sêxtuplas a que se referem os arts. 
94, caput e 104, parágrafo único, II, da Constituição Federal;

II - indicar ao Procurador-Geral de Justiça, em lista trí-
plice, os candidatos a remoção ou promoção por mereci-
mento;

III - eleger, na forma da Lei Orgânica, os membros do 
Ministério Público que integrarão a Comissão de Concurso 
de ingresso na carreira;

IV - indicar o nome do mais antigo membro do Minis-
tério Público para remoção ou promoção por antiguidade;

V - indicar ao Procurador-Geral de Justiça Promotores 
de Justiça para substituição por convocação;

VI - aprovar os pedidos de remoção por permuta entre 
membros do Ministério Público;

VII - decidir sobre vitaliciamento de membros do Mi-
nistério Público;

VIII - determinar por voto de dois terços de seus in-
tegrantes a disponibilidade ou remoção de membros do 
Ministério Público, por interesse público, assegurada ampla 
defesa;

IX - aprovar o quadro geral de antiguidade do Ministé-
rio Público e decidir sobre reclamações formuladas a esse 
respeito;

X - sugerir ao Procurador-Geral a edição de recomen-
dações, sem caráter vinculativo, aos órgãos do Ministério 
Público para o desempenho de suas funções e a adoção 
de medidas convenientes ao aprimoramento dos serviços;

XI - autorizar o afastamento de membro do Ministério 
Público para frequentar curso ou seminário de aperfeiçoa-
mento e estudo, no País ou no exterior;

XII - elaborar seu regimento interno;
XIII - exercer outras atribuições previstas em lei.
§ 1º As decisões do Conselho Superior do Ministério 

Público serão motivadas e publicadas, por extrato, salvo 
nas hipóteses legais de sigilo ou por deliberação da maio-
ria de seus integrantes.

§ 2º A remoção e a promoção voluntária por antiguida-
de e por merecimento, bem como a convocação, depende-
rão de prévia manifestação escrita do interessado.

§ 3º Na indicação por antiguidade, o Conselho Supe-
rior do Ministério Público somente poderá recusar o mem-
bro do Ministério Público mais antigo pelo voto de dois 
terços de seus integrantes, conforme procedimento pró-
prio, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação, após 
o julgamento de eventual recurso interposto com apoio na 
alínea e do inciso VIII do art. 12 desta lei.
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SEÇÃO IV
Da Corregedoria-Geral do Ministério Público

Art. 16. O Corregedor-Geral do Ministério Público será 
eleito pelo Colégio de Procuradores, dentre os Procurado-
res de Justiça, para mandato de dois anos, permitida uma 
recondução, observado o mesmo procedimento.

Parágrafo único. O Corregedor-Geral do Ministério Pú-
blico é membro nato do Colégio de Procuradores de Justi-
ça e do Conselho Superior do Ministério Público.

Art. 17. A Corregedoria-Geral do Ministério Público é o 
órgão orientador e fiscalizador das atividades funcionais e 
da conduta dos membros do Ministério Público, incumbin-
do-lhe, dentre outras atribuições:

I - realizar correições e inspeções;
II - realizar inspeções nas Procuradorias de Justiça, re-

metendo relatório reservado ao Colégio de Procuradores 
de Justiça;

III - propor ao Conselho Superior do Ministério Público, 
na forma da Lei Orgânica, o não vitaliciamento de membro 
do Ministério Público;

IV - fazer recomendações, sem caráter vinculativo, a 
órgão de execução;

V - instaurar, de ofício ou por provocação dos demais 
órgãos da Administração Superior do Ministério Público, 
processo disciplinar contra membro da instituição, presi-
dindo-o e aplicando as sanções administrativas cabíveis, na 
forma da Lei Orgânica;

VI - encaminhar ao Procurador-Geral de Justiça os pro-
cessos administrativos disciplinares que, na forma da Lei 
Orgânica, incumba a este decidir;

VII - remeter aos demais órgãos da Administração Su-
perior do Ministério Público informações necessárias ao 
desempenho de suas atribuições;

VIII - apresentar ao Procurador-Geral de Justiça, na pri-
meira quinzena de fevereiro, relatório com dados estatísti-
cos sobre as atividades das Procuradorias e Promotorias de 
Justiça, relativas ao ano anterior.

Art. 18. O Corregedor-Geral do Ministério Público será 
assessorado por Promotores de Justiça da mais elevada en-
trância ou categoria, por ele indicados e designados pelo 
Procurador-Geral de Justiça.

Parágrafo único. Recusando-se o Procurador-Geral de 
Justiça a designar os Promotores de Justiça que lhe foram 
indicados, o Corregedor-Geral do Ministério Público pode-
rá submeter a indicação à deliberação do Colégio de Pro-
curadores.

SEÇÃO V
Das Procuradorias de Justiça

Art. 19. As Procuradorias de Justiça são órgãos de 
Administração do Ministério Público, com cargos de Pro-
curador de Justiça e serviços auxiliares necessários ao de-
sempenho das funções que lhe forem cometidas pela Lei 
Orgânica.

§ 1º É obrigatória a presença de Procurador de Justi-
ça nas sessões de julgamento dos processos da respectiva 
Procuradoria de Justiça.

§ 2º Os Procuradores de Justiça exercerão inspeção 
permanente dos serviços dos Promotores de Justiça nos 
autos em que oficiem, remetendo seus relatórios à Corre-
gedoria-Geral do Ministério Público.

Art. 20. Os Procuradores de Justiça das Procuradorias 
de Justiça civis e criminais, que oficiem junto ao mesmo 
Tribunal, reunir-se-ão para fixar orientações jurídicas, sem 
caráter vinculativo, encaminhando-as ao Procurador-Geral 
de Justiça.

Art. 21. A divisão interna dos serviços das Procurado-
rias de Justiça sujeitar-se-á a critérios objetivos definidos 
pelo Colégio de Procuradores, que visem à distribuição 
equitativa dos processos por sorteio, observadas, para esse 
efeito, as regras de proporcionalidade, especialmente a al-
ternância fixada em função da natureza, volume e espécie 
dos feitos.

Parágrafo único. A norma deste artigo só não incidirá 
nas hipóteses em que os Procuradores de Justiça definam, 
consensualmente, conforme critérios próprios, a divisão in-
terna dos serviços.

Art. 22. À Procuradoria de Justiça compete, na forma da 
Lei Orgânica, dentre outras atribuições:

I - escolher o Procurador de Justiça responsável pelos 
serviços administrativos da Procuradoria;

II - propor ao Procurador-Geral de Justiça a escala de 
férias de seus integrantes;

III - solicitar ao Procurador-Geral de Justiça, em caso de 
licença de Procurador de Justiça ou afastamento de suas 
funções junto à Procuradoria de Justiça, que convoque Pro-
motor de Justiça da mais elevada entrância ou categoria 
para substituí-lo.

SEÇÃO VI
Das Promotorias de Justiça

Art. 23. As Promotorias de Justiça são órgãos de admi-
nistração do Ministério Público com pelo menos um cargo 
de Promotor de Justiça e serviços auxiliares necessários ao 
desempenho das funções que lhe forem cometidas pela Lei 
Orgânica.

§ 1º As Promotorias de Justiça poderão ser judiciais ou 
extrajudiciais, especializadas, gerais ou cumulativas.

§ 2º As atribuições das Promotorias de Justiça e dos 
cargos dos Promotores de Justiça que a integram serão fi-
xadas mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, 
aprovada pelo Colégio de Procuradores de Justiça.

§ 3º A exclusão, inclusão ou outra modificação nas 
atribuições das Promotorias de Justiça ou dos cargos dos 
Promotores de Justiça que a integram serão efetuadas me-
diante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada 
por maioria absoluta do Colégio de Procuradores.

Art. 24. O Procurador-Geral de Justiça poderá, com a 
concordância do Promotor de Justiça titular, designar outro 
Promotor para funcionar em feito determinado, de atribui-
ção daquele.
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CAPÍTULO IV
Das Funções dos Órgãos de Execução

SEÇÃO I
Das Funções Gerais

Art. 25. Além das funções previstas nas Constituições 
Federal e Estadual, na Lei Orgânica e em outras leis, incum-
be, ainda, ao Ministério Público:

I - propor ação de inconstitucionalidade de leis ou atos 
normativos estaduais ou municipais, em face à Constitui-
ção Estadual;

II - promover a representação de inconstitucionalidade 
para efeito de intervenção do Estado nos Municípios;

III - promover, privativamente, a ação penal pública, na 
forma da lei;

IV - promover o inquérito civil e a ação civil pública, na 
forma da lei:

a) para a proteção, prevenção e reparação dos danos 
causados ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e di-
reitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisa-
gístico, e a outros interesses difusos, coletivos e individuais 
indisponíveis e homogêneos;

b) para a anulação ou declaração de nulidade de atos 
lesivos ao patrimônio público ou à moralidade adminis-
trativa do Estado ou de Município, de suas administrações 
indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de que 
participem;

V - manifestar-se nos processos em que sua presença 
seja obrigatória por lei e, ainda, sempre que cabível a in-
tervenção, para assegurar o exercício de suas funções insti-
tucionais, não importando a fase ou grau de jurisdição em 
que se encontrem os processos;

VI - exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisio-
nais e dos que abriguem idosos, menores, incapazes ou 
pessoas portadoras de deficiência;

VII - deliberar sobre a participação em organismos es-
tatais de defesa do meio ambiente, neste compreendido o 
do trabalho, do consumidor, de política penal e penitenciá-
ria e outros afetos à sua área de atuação;

VIII - ingressar em juízo, de ofício, para responsabilizar 
os gestores do dinheiro público condenados por tribunais 
e conselhos de contas;

IX - interpor recursos ao Supremo Tribunal Federal e ao 
Superior Tribunal de Justiça;

X - (Vetado); 
XI - (Vetado).
Parágrafo único. É vedado o exercício das funções do 

Ministério Público a pessoas a ele estranhas, sob pena de 
nulidade do ato praticado.

Art. 26. No exercício de suas funções, o Ministério Pú-
blico poderá:

I - instaurar inquéritos civis e outras medidas e pro-
cedimentos administrativos pertinentes e, para instruí-los:

a) expedir notificações para colher depoimento ou es-
clarecimentos e, em caso de não comparecimento injusti-
ficado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia 
Civil ou Militar, ressalvadas as prerrogativas previstas em 
lei;

b) requisitar informações, exames periciais e documen-
tos de autoridades federais, estaduais e municipais, bem 
como dos órgãos e entidades da administração direta, in-
direta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

c) promover inspeções e diligências investigatórias 
junto às autoridades, órgãos e entidades a que se refere a 
alínea anterior;

II - requisitar informações e documentos a entidades 
privadas, para instruir procedimentos ou processo em que 
oficie;

III - requisitar à autoridade competente a instauração 
de sindicância ou procedimento administrativo cabível;

IV - requisitar diligências investigatórias e a instauração 
de inquérito policial e de inquérito policial militar, observa-
do o disposto no art. 129, inciso VIII, da Constituição Fede-
ral, podendo acompanhá-los;

V - praticar atos administrativos executórios, de caráter 
preparatório;

VI - dar publicidade dos procedimentos administrati-
vos não disciplinares que instaurar e das medidas adotadas;

VII - sugerir ao Poder competente a edição de normas 
e a alteração da legislação em vigor, bem como a adoção 
de medidas propostas, destinadas à prevenção e controle 
da criminalidade;

VIII - manifestar-se em qualquer fase dos processos, 
acolhendo solicitação do juiz, da parte ou por sua iniciativa, 
quando entender existente interesse em causa que justifi-
que a intervenção.

§ 1º As notificações e requisições previstas neste artigo, 
quando tiverem como destinatários o Governador do Esta-
do, os membros do Poder Legislativo e os desembargado-
res, serão encaminhadas pelo Procurador-Geral de Justiça.

§ 2º O membro do Ministério Público será responsável 
pelo uso indevido das informações e documentos que re-
quisitar, inclusive nas hipóteses legais de sigilo.

§ 3º Serão cumpridas gratuitamente as requisições fei-
tas pelo Ministério Público às autoridades, órgãos e enti-
dades da Administração Pública direta, indireta ou funda-
cional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.

§ 4º A falta ao trabalho, em virtude de atendimento à 
notificação ou requisição, na forma do inciso I deste ar-
tigo, não autoriza desconto de vencimentos ou salário, 
considerando-se de efetivo exercício, para todos os efeitos, 
mediante comprovação escrita do membro do Ministério 
Público.

§ 5º Toda representação ou petição formulada ao Mi-
nistério Público será distribuída entre os membros da insti-
tuição que tenham atribuições para apreciá-la, observados 
os critérios fixados pelo Colégio de Procuradores.

Art. 27. Cabe ao Ministério Público exercer a defesa dos 
direitos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, 
sempre que se cuidar de garantir-lhe o respeito:

I - pelos poderes estaduais ou municipais;
II - pelos órgãos da Administração Pública Estadual ou 

Municipal, direta ou indireta;
III - pelos concessionários e permissionários de serviço 

público estadual ou municipal;
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IV - por entidades que exerçam outra função delegada 
do Estado ou do Município ou executem serviço de rele-
vância pública.

Parágrafo único. No exercício das atribuições a que se 
refere este artigo, cabe ao Ministério Público, entre outras 
providências:

I - receber notícias de irregularidades, petições ou re-
clamações de qualquer natureza, promover as apurações 
cabíveis que lhes sejam próprias e dar-lhes as soluções 
adequadas;

II - zelar pela celeridade e racionalização dos procedi-
mentos administrativos;

III - dar andamento, no prazo de trinta dias, às notícias 
de irregularidades, petições ou reclamações referidas no 
inciso I;

IV - promover audiências públicas e emitir relatórios, 
anual ou especiais, e recomendações dirigidas aos órgãos 
e entidades mencionadas no caput deste artigo, requisi-
tando ao destinatário sua divulgação adequada e imediata, 
assim como resposta por escrito.

Art. 28. (Vetado).

SEÇÃO II
Do Procurador-Geral de Justiça

Art. 29. Além das atribuições previstas nas Constitui-
ções Federal e Estadual, na Lei Orgânica e em outras leis, 
compete ao Procurador-Geral de Justiça:

I - representar aos Tribunais locais por inconstituciona-
lidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais, 
em face da Constituição Estadual;

II - representar para fins de intervenção do Estado no 
Município, com o objetivo de assegurar a observância de 
princípios indicados na Constituição Estadual ou prover a 
execução de lei, de ordem ou de decisão judicial;

III - representar o Ministério Público nas sessões plená-
rias dos Tribunais;

IV - (Vetado);
V - ajuizar ação penal de competência originária dos 

Tribunais, nela oficiando;
VI - oficiar nos processos de competência originária 

dos Tribunais, nos limites estabelecidos na Lei Orgânica;
VII - determinar o arquivamento de representação, no-

tícia de crime, peças de informação, conclusão de comis-
sões parlamentares de inquérito ou inquérito policial, nas 
hipóteses de suas atribuições legais;

VIII - exercer as atribuições do art. 129, II e III, da Cons-
tituição Federal, quando a autoridade reclamada for o Go-
vernador do Estado, o Presidente da Assembleia Legislativa 
ou os Presidentes de Tribunais, bem como quando contra 
estes, por ato praticado em razão de suas funções, deva ser 
ajuizada a competente ação;

IX - delegar a membro do Ministério Público suas fun-
ções de órgão de execução.

SEÇÃO III
Do Conselho Superior do Ministério Público

Art. 30. Cabe ao Conselho Superior do Ministério Públi-
co rever o arquivamento de inquérito civil, na forma da lei.

SEÇÃO IV
Dos Procuradores de Justiça

Art. 31. Cabe aos Procuradores de Justiça exercer as 
atribuições junto aos Tribunais, desde que não cometidas 
ao Procurador-Geral de Justiça, e inclusive por delegação 
deste.

SEÇÃO V
Dos Promotores de Justiça

Art. 32. Além de outras funções cometidas nas Cons-
tituições Federal e Estadual, na Lei Orgânica e demais leis, 
compete aos Promotores de Justiça, dentro de suas esferas 
de atribuições:

I - impetrar habeas-corpus e mandado de segurança 
e requerer correição parcial, inclusive perante os Tribunais 
locais competentes;

II - atender a qualquer do povo, tomando as providên-
cias cabíveis;

III - oficiar perante à Justiça Eleitoral de primeira ins-
tância, com as atribuições do Ministério Público Eleitoral 
previstas na Lei Orgânica do Ministério Público da União 
que forem pertinentes, além de outras estabelecidas na le-
gislação eleitoral e partidária.

CAPÍTULO V
Dos Órgãos Auxiliares

SEÇÃO I
Dos Centros de Apoio Operacional

Art. 33. Os Centros de Apoio Operacional são órgãos 
auxiliares da atividade funcional do Ministério Público, 
competindo-lhes, na forma da Lei Orgânica:

I - estimular a integração e o intercâmbio entre órgãos 
de execução que atuem na mesma área de atividade e que 
tenham atribuições comuns;

II - remeter informações técnico-jurídicas, sem caráter 
vinculativo, aos órgãos ligados à sua atividade;

III - estabelecer intercâmbio permanente com entida-
des ou órgãos públicos ou privados que atuem em áreas 
afins, para obtenção de elementos técnicos especializados 
necessários ao desempenho de suas funções;

IV - remeter, anualmente, ao Procurador-Geral de Jus-
tiça relatório das atividades do Ministério Público relativas 
às suas áreas de atribuições;

V - exercer outras funções compatíveis com suas finali-
dades, vedado o exercício de qualquer atividade de órgão 
de execução, bem como a expedição de atos normativos a 
estes dirigidos.

SEÇÃO II
Da Comissão de Concurso

Art. 34. À Comissão de Concurso, órgão auxiliar de na-
tureza transitória, incumbe realizar a seleção de candidatos 
ao ingresso na carreira do Ministério Público, na forma da 
Lei Orgânica e observado o art. 129, § 3º, da Constituição 
Federal.
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Parágrafo único - A Lei Orgânica definirá o critério de 
escolha do Presidente da Comissão de Concurso de ingres-
so na carreira, cujos demais integrantes serão eleitos na for-
ma do art. 15, inciso III, desta Lei.

SEÇÃO III
Do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional

Art. 35. O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Fun-
cional é órgão auxiliar do Ministério Público destinado a 
realizar cursos, seminários, congressos, simpósios, pesqui-
sas, atividades, estudos e publicações visando ao aprimo-
ramento profissional e cultural dos membros da instituição, 
de seus auxiliares e funcionários, bem como a melhor exe-
cução de seus serviços e racionalização de seus recursos 
materiais.

Parágrafo único. A Lei Orgânica estabelecerá a organi-
zação, funcionamento e demais atribuições do Centro de 
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional.

SEÇÃO IV
Dos Órgãos de Apoio Administrativo

Art. 36. Lei de iniciativa do Procurador-Geral de Justiça 
disciplinará os órgãos e serviços auxiliares de apoio admi-
nistrativo, organizados em quadro próprio de carreiras, com 
os cargos que atendam às suas peculiaridades e às necessi-
dades da administração e das atividades funcionais.

SEÇÃO V
Dos Estagiários

Art. 37. Os estagiários do Ministério Público, auxiliares 
das Promotorias de Justiça, serão nomeados pelo Procura-
dor-Geral de Justiça, para período não superior a três anos.

Parágrafo único. A Lei Orgânica disciplinará a seleção, 
investidura, vedações e dispensa dos estagiários, que serão 
alunos dos três últimos anos do curso de bacharelado de 
Direito, de escolas oficiais ou reconhecidas.

CAPÍTULO VI
Das Garantias e Prerrogativas dos Membros do 

Ministério Público

Art. 38. Os membros do Ministério Público sujeitam-se 
a regime jurídico especial e têm as seguintes garantias:

I - vitaliciedade, após dois anos de exercício, não po-
dendo perder o cargo senão por sentença judicial transitada 
em julgado;

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse pú-
blico;

III - irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto 
à remuneração, o disposto na Constituição Federal.

§ 1º O membro vitalício do Ministério Público somente 
perderá o cargo por sentença judicial transitada em julgado, 
proferida em ação civil própria, nos seguintes casos:

I - prática de crime incompatível com o exercício do car-
go, após decisão judicial transitada em julgado;

II - exercício da advocacia;
III - abandono do cargo por prazo superior a trinta dias 

corridos.

§ 2º A ação civil para a decretação da perda do cargo 
será proposta pelo Procurador-Geral de Justiça perante o 
Tribunal de Justiça local, após autorização do Colégio de 
Procuradores, na forma da Lei Orgânica.

Art. 39. Em caso de extinção do órgão de execução, 
da Comarca ou mudança da sede da Promotoria de Justi-
ça, será facultado ao Promotor de Justiça remover-se para 
outra Promotoria de igual entrância ou categoria, ou obter 
a disponibilidade com vencimentos integrais e a contagem 
do tempo de serviço como se em exercício estivesse.

§ 1º O membro do Ministério Público em disponibilida-
de remunerada continuará sujeito às vedações constitucio-
nais e será classificado em quadro especial, provendo-se a 
vaga que ocorrer.

§ 2º A disponibilidade, nos casos previstos no caput 
deste artigo outorga ao membro do Ministério Público o 
direito à percepção de vencimentos e vantagens integrais 
e à contagem do tempo de serviço como se em exercício 
estivesse.

Art. 40. Constituem prerrogativas dos membros do Mi-
nistério Público, além de outras previstas na Lei Orgânica:

I - ser ouvido, como testemunha ou ofendido, em qual-
quer processo ou inquérito, em dia, hora e local previa-
mente ajustados com o Juiz ou a autoridade competente;

II - estar sujeito a intimação ou convocação para com-
parecimento, somente se expedida pela autoridade judiciá-
ria ou por órgão da Administração Superior do Ministério 
Público competente, ressalvadas as hipóteses constitucio-
nais;

III - ser preso somente por ordem judicial escrita, salvo 
em flagrante de crime inafiançável, caso em que a auto-
ridade fará, no prazo máximo de vinte e quatro horas, a 
comunicação e a apresentação do membro do Ministério 
Público ao Procurador-Geral de Justiça;

IV - ser processado e julgado originariamente pelo Tri-
bunal de Justiça de seu Estado, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, ressalvada exceção de ordem constitu-
cional;

V - ser custodiado ou recolhido à prisão domiciliar ou 
à sala especial de Estado Maior, por ordem e à disposição 
do Tribunal competente, quando sujeito a prisão antes do 
julgamento final;

VI - ter assegurado o direito de acesso, retificação e 
complementação dos dados e informações relativos à sua 
pessoa, existentes nos órgãos da instituição, na forma da 
Lei Orgânica.

Art. 41. Constituem prerrogativas dos membros do Mi-
nistério Público, no exercício de sua função, além de outras 
previstas na Lei Orgânica:

I - receber o mesmo tratamento jurídico e protocolar 
dispensado aos membros do Poder Judiciário junto aos 
quais oficiem;

II - não ser indiciado em inquérito policial, observado o 
disposto no parágrafo único deste artigo;

III - ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou 
Câmaras e intervir nas sessões de julgamento, para susten-
tação oral ou esclarecimento de matéria de fato;

IV - receber intimação pessoal em qualquer processo e 
grau de jurisdição, através da entrega dos autos com vista;
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V - gozar de inviolabilidade pelas opiniões que exter-
nar ou pelo teor de suas manifestações processuais ou pro-
cedimentos, nos limites de sua independência funcional;

VI - ingressar e transitar livremente:
a) nas salas de sessões de Tribunais, mesmo além dos 

limites que separam a parte reservada aos Magistrados;
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, 

cartórios, tabelionatos, ofícios da justiça, inclusive dos re-
gistros públicos, delegacias de polícia e estabelecimento 
de internação coletiva;

c) em qualquer recinto público ou privado, ressalvada a 
garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio;

VII - examinar, em qualquer Juízo ou Tribunal, autos de 
processos findos ou em andamento, ainda que conclusos à 
autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos;

VIII - examinar, em qualquer repartição policial, autos 
de flagrante ou inquérito, findos ou em andamento, ainda 
que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar 
apontamentos;

IX - ter acesso ao indiciado preso, a qualquer momen-
to, mesmo quando decretada a sua incomunicabilidade;

X - usar as vestes talares e as insígnias privativas do 
Ministério Público;

XI - tomar assento à direita dos Juízes de primeira ins-
tância ou do Presidente do Tribunal, Câmara ou Turma.

Parágrafo único. Quando no curso de investigação, 
houver indício da prática de infração penal por parte de 
membro do Ministério Público, a autoridade policial, civil 
ou militar remeterá, imediatamente, sob pena de respon-
sabilidade, os respectivos autos ao Procurador-Geral de 
Justiça, a quem competirá dar prosseguimento à apuração.

Art. 42. Os membros do Ministério Público terão car-
teira funcional, expedida na forma da Lei Orgânica, valendo 
em todo o território nacional como cédula de identidade, 
e porte de arma, independentemente, neste caso, de qual-
quer ato formal de licença ou autorização.

CAPÍTULO VII
Dos Deveres e Vedações dos Membros do Ministé-

rio Público

Art. 43. São deveres dos membros do Ministério Públi-
co, além de outros previstos em lei:

I - manter ilibada conduta pública e particular;
II - zelar pelo prestígio da Justiça, por suas prerrogati-

vas e pela dignidade de suas funções;
III - indicar os fundamentos jurídicos de seus pronun-

ciamentos processuais, elaborando relatório em sua mani-
festação final ou recursal;

IV - obedecer aos prazos processuais;
V - assistir aos atos judiciais, quando obrigatória ou 

conveniente a sua presença;
VI - desempenhar, com zelo e presteza, as suas funções;
VII - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da 

lei;
VIII - adotar, nos limites de suas atribuições, as provi-

dências cabíveis em face da irregularidade de que tenha 
conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo;

IX - tratar com urbanidade as partes, testemunhas, fun-
cionários e auxiliares da Justiça;

X - residir, se titular, na respectiva Comarca;
XI - prestar informações solicitadas pelos órgãos da 

instituição;
XII - identificar-se em suas manifestações funcionais;
XIII - atender aos interessados, a qualquer momento, 

nos casos urgentes;
XIV - acatar, no plano administrativo, as decisões dos 

órgãos da Administração Superior do Ministério Público.
Art. 44. Aos membros do Ministério Público se aplicam 

as seguintes vedações:
I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 

honorários, percentagens ou custas processuais;
II - exercer advocacia;
III - exercer o comércio ou participar de sociedade co-

mercial, exceto como cotista ou acionista;
IV - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer 

outra função pública, salvo uma de Magistério;
V - exercer atividade político-partidária, ressalvada a 

filiação e as exceções previstas em lei.
Parágrafo único. Não constituem acumulação, para os 

efeitos do inciso IV deste artigo, as atividades exercidas em 
organismos estatais afetos à área de atuação do Ministério 
Público, em Centro de Estudo e Aperfeiçoamento de Mi-
nistério Público, em entidades de representação de classe 
e o exercício de cargos de confiança na sua administração 
e nos órgãos auxiliares.

CAPíTULO VIII
Dos Vencimentos, Vantagens e Direitos

Art. 45. O membro do Ministério Público, convocado 
ou designado para substituição, terá direito à diferença de 
vencimento entre o seu cargo e o que ocupar.

Art. 46. A revisão da remuneração dos membros do Mi-
nistério Público far-se-á na forma da lei estadual.

Art. 47. Os vencimentos dos membros do Ministério 
Público serão fixados com diferença não excedente a dez 
por cento de uma para outra entrância ou categoria, ou da 
entrância mais elevada para o cargo de Procurador-Geral 
de Justiça, garantindo-se aos Procuradores de Justiça não 
menos de noventa e cinco por cento dos vencimentos atri-
buídos ao Procurador-Geral.

Art. 48. A remuneração dos membros dos Ministérios 
Públicos dos Estados observará, como limite máximo, os 
valores percebidos como remuneração, em espécie, a qual-
quer título, pelos membros do Poder Judiciário local.

Art. 49. Os vencimentos do Procurador-Geral de Justi-
ça, em cada Estado, para efeito do disposto no § 1º do art. 
39 da Constituição Federal, guardarão equivalência com os 
vencimentos dos Desembargadores dos Tribunais de Justi-
ça.(Vide ADIN nº 1.274-6)

Art. 50. Além dos vencimentos, poderão ser outorga-
das, a membro do Ministério Público, nos termos da lei, as 
seguintes vantagens:

I - ajuda de custo, para despesas de transporte e mu-
dança;

II - auxílio-moradia, nas Comarcas em que não haja 
residência oficial condigna para o membro do Ministério 
Público;
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III - salário-família;
IV - diárias;
V - verba de representação de Ministério Público;
VI - gratificação pela prestação de serviço à Justiça 

Eleitoral, equivalente àquela devida ao Magistrado ante o 
qual oficiar;

VII - gratificação pela prestação de serviço à Justiça do 
Trabalho, nas Comarcas em que não haja Junta de Concilia-
ção e Julgamento;

VIII - gratificação adicional por ano de serviço, inciden-
te sobre o vencimento básico e a verba de representação, 
observado o disposto no § 3º deste artigo e no inciso XIV 
do art. 37 da Constituição Federal;

IX - gratificação pelo efetivo exercício em Comarca de 
difícil provimento, assim definida e indicada em lei ou em 
ato do Procurador-Geral de Justiça;

X - gratificação pelo exercício cumulativo de cargos ou 
funções;

XI - verba de representação pelo exercício de cargos de 
direção ou de confiança junto aos órgãos da Administração 
Superior;

XII - outras vantagens previstas em lei, inclusive as con-
cedidas aos servidores públicos em geral.

§ 1º Aplicam-se aos membros do Ministério Pú-
blico os direitos sociais previstos no art. 7º, incisos 
VIII, XII, XVII, XVIII e XIX, da Constituição Federal.

§ 2º Computar-se-á, para efeito de aposentadoria, dis-
ponibilidade e adicionais por tempo de serviço, o tempo de 
exercício da advocacia, até o máximo de quinze anos.

§ 3º. Constitui parcela dos vencimentos, para todos os 
efeitos, a gratificação de representação de Ministério Pú-
blico.

Art. 51. O direito a férias anuais, coletivas e individuais, 
do membro do Ministério Público, será igual ao dos Ma-
gistrados, regulando a Lei Orgânica a sua concessão e apli-
cando-se o disposto no art. 7º, inciso XVII, da Constituição 
Federal.

Art. 52. Conceder-se-á licença:
I - para tratamento de saúde;
II - por motivo de doença de pessoa da família;
III - à gestante;
IV - paternidade;
V - em caráter especial;
VI - para casamento, até oito dias;
VII - por luto, em virtude de falecimento do cônjuge, 

ascendente, descendente, irmãos, sogros, noras e genros, 
até oito dias;

VIII - em outros casos previstos em lei.
Parágrafo único. A Lei Orgânica disciplinará as licenças 

referidas neste artigo, não podendo o membro do Minis-
tério Público, nessas situações, exercer qualquer de suas 
funções.

Art. 53. São considerados como de efetivo exercício, 
para todos os efeitos legais, exceto para vitaliciamento, os 
dias em que o membro do Ministério Público estiver afas-
tado de suas funções em razão:

I - de licença prevista no artigo anterior;
II - de férias;

III - de cursos ou seminários de aperfeiçoamento e es-
tudos, no País ou no exterior, de duração máxima de dois 
anos e mediante prévia autorização do Conselho Superior 
do Ministério Público;

IV - de período de trânsito;
V - de disponibilidade remunerada, exceto para pro-

moção, em caso de afastamento decorrente de punição;
VI - de designação do Procurador-Geral de Justiça para:
a) realização de atividade de relevância para a institui-

ção;
b) direção de Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 

Funcional do Ministério Público;
VII - de exercício de cargos ou de funções de direção 

de associação representativa de classe, na forma da Lei Or-
gânica;

VIII - de exercício das atividades previstas no parágrafo 
único do art. 44 desta lei;

IX - de outras hipóteses definidas em lei.
Art. 54. O membro do Ministério Público será aposen-

tado, com proventos integrais, compulsoriamente, por in-
validez ou aos setenta anos de idade, e, facultativamente, 
aos trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exer-
cício na carreira.

Art. 55. Os proventos da aposentadoria, que correspon-
derão à totalidade dos vencimentos percebidos no serviço 
ativo, a qualquer título, serão revistos na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos membros do Ministério Público em atividade, sendo 
também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos àqueles, inclusive 
quando decorrentes de transformação ou reclassificação 
do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.

Parágrafo único. Os proventos dos membros do Minis-
tério Público aposentados serão pagos na mesma ocasião 
em que o forem os vencimentos dos membros do Ministé-
rio Público em atividade, figurando em folha de pagamen-
to expedida pelo Ministério Público.

Art. 56. A pensão por morte, igual à totalidade dos 
vencimentos ou proventos percebidos pelos membros em 
atividade ou inatividade do Ministério Público, será reajus-
tada na mesma data e proporção daqueles.

Parágrafo único. A pensão obrigatória não impedirá a 
percepção de benefícios decorrentes de contribuição vo-
luntária para qualquer entidade de previdência.

Art. 57. Ao cônjuge sobrevivente e, em sua falta, aos 
herdeiros ou dependentes de membro do Ministério Pú-
blico, ainda que aposentado ou em disponibilidade, será 
pago o auxílio-funeral, em importância igual a um mês de 
vencimentos ou proventos percebidos pelo falecido.

Art. 58. Para os fins deste Capítulo, equipara-se à espo-
sa a companheira, nos termos da lei.

CAPÍTULO IX
Da Carreira

Art. 59. O ingresso nos cargos iniciais da carreira de-
penderá da aprovação prévia em concurso público de pro-
vas e títulos, organizado e realizado pela Procuradoria-Ge-
ral de Justiça, com participação da Ordem dos Advogados 
do Brasil.
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§ 1º É obrigatória a abertura do concurso de ingresso 
quando o número de vagas atingir a um quinto dos cargos 
iniciais da carreira.

§ 2º Assegurar-se-ão ao candidato aprovado a nomea-
ção e a escolha do cargo, de acordo com a ordem de clas-
sificação no concurso.

§ 3º São requisitos para o ingresso na carreira, dentre 
outros estabelecidos pela Lei Orgânica:

I - ser brasileiro;
II - ter concluído o curso de bacharelado em Direito, 

em escola oficial ou reconhecida;
III - estar quite com o serviço militar;
IV - estar em gozo dos direitos políticos.
§ 4º O candidato nomeado deverá apresentar, no ato 

de sua posse, declaração de seus bens e prestar compro-
misso de desempenhar, com retidão, as funções do cargo e 
de cumprir a Constituição e as leis.

Art. 60. Suspende-se, até definitivo julgamento, o exer-
cício funcional de membro do Ministério Público quando, 
antes do decurso do prazo de dois anos, houver impugna-
ção de seu vitaliciamento.

§ 1º A Lei Orgânica disciplinará o procedimento de im-
pugnação, cabendo ao Conselho Superior do Ministério 
Público decidir, no prazo máximo de sessenta dias, sobre o 
não vitaliciamento e ao Colégio de Procuradores, em trinta 
dias, eventual recurso.

§ 2º Durante a tramitação do procedimento de im-
pugnação, o membro do Ministério Público perceberá 
vencimentos integrais, contando-se para todos os efeitos 
o tempo de suspensão do exercício funcional, no caso de 
vitaliciamento.

Art. 61. A Lei Orgânica regulamentará o regime de re-
moção e promoção dos membros do Ministério Público, 
observados os seguintes princípios:

I - promoção voluntária, por antiguidade e merecimen-
to, alternadamente, de uma para outra entrância ou cate-
goria e da entrância ou categoria mais elevada para o cargo 
de Procurador de Justiça, aplicando-se, por assemelhação, 
o disposto no art. 93, incisos III e VI, da Constituição Fede-
ral;

II - apurar-se-á a antiguidade na entrância e o mere-
cimento pela atuação do membro do Ministério Público 
em toda a carreira, com prevalência de critérios de ordem 
objetiva levando-se inclusive em conta sua conduta, ope-
rosidade e dedicação no exercício do cargo, presteza e 
segurança nas suas manifestações processuais, o número 
de vezes que já tenha participado de listas, bem como a 
frequência e o aproveitamento em cursos oficiais, ou reco-
nhecidos, de aperfeiçoamento;

III - obrigatoriedade de promoção do Promotor de Jus-
tiça que figure por três vezes consecutivas ou cinco alterna-
das em lista de merecimento;

IV - a promoção por merecimento pressupõe dois anos 
de exercício na respectiva entrância ou categoria e inte-
grar o Promotor de Justiça a primeira quinta parte da lis-
ta de antiguidade, salvo se não houver com tais requisitos 
quem aceite o lugar vago, ou quando o número limitado 
de membros do Ministério Público inviabilizar a formação 
de lista tríplice;

V - a lista de merecimento resultará dos três nomes 
mais votados, desde que obtida maioria de votos, proce-
dendo-se, para alcançá-la, a tantas votações quantas ne-
cessárias, examinados em primeiro lugar os nomes dos re-
manescentes de lista anterior;

VI - não sendo caso de promoção obrigatória, a esco-
lha recairá no membro do Ministério Público mais votado, 
observada a ordem dos escrutínios, prevalecendo, em caso 
de empate, a antiguidade na entrância ou categoria, salvo 
se preferir o Conselho Superior delegar a competência ao 
Procurador-Geral de Justiça.

Art. 62. Verificada a vaga para remoção ou promoção, o 
Conselho Superior do Ministério Público expedirá, no pra-
zo máximo de sessenta dias, edital para preenchimento do 
cargo, salvo se ainda não instalado.

Art. 63. Para cada vaga destinada ao preenchimento 
por remoção ou promoção, expedir-se-á edital distinto, su-
cessivamente, com a indicação do cargo correspondente à 
vaga a ser preenchida.

Art. 64. Será permitida a remoção por permuta entre 
membros do Ministério Público da mesma entrância ou ca-
tegoria, observado, além do disposto na Lei Orgânica:

I - pedido escrito e conjunto, formulado por ambos os 
pretendentes;

II - a renovação de remoção por permuta somente per-
mitida após o decurso de dois anos;

III - que a remoção por permuta não confere direito a 
ajuda de custo.

Art. 65. A Lei Orgânica poderá prever a substituição 
por convocação, em caso de licença do titular de cargo da 
carreira ou de afastamento de suas funções junto à Pro-
curadoria ou Promotoria de Justiça, somente podendo ser 
convocados membros do Ministério Público.

Art. 66. A reintegração, que decorrerá de sentença 
transitada em julgado, é o retorno do membro do Ministé-
rio Público ao cargo, com ressarcimento dos vencimentos e 
vantagens deixados de perceber em razão do afastamento, 
inclusive a contagem do tempo de serviço.

§ 1º Achando-se provido o cargo no qual será rein-
tegrado o membro do Ministério Público, o seu ocupante 
passará à disponibilidade, até posterior aproveitamento.

§ 2º O membro do Ministério Público reintegrado será 
submetido a inspeção médica e, se considerado incapaz, 
será aposentado compulsoriamente, com as vantagens a 
que teria direito se efetivada a reintegração.

Art. 67. A reversão dar-se-á na entrância em que se 
aposentou o membro do Ministério Público, em vaga a ser 
provida pelo critério de merecimento, observados os re-
quisitos legais.

Art. 68. O aproveitamento é o retorno do membro do 
Ministério Público em disponibilidade ao exercício funcio-
nal.

§ 1º O membro do Ministério Público será aproveitado 
no órgão de execução que ocupava quando posto em dis-
ponibilidade, salvo se aceitar outro de igual entrância ou 
categoria, ou se for promovido.

§ 2º Ao retornar à atividade, será o membro do Minis-
tério Público submetido a inspeção médica e, se julgado 
incapaz, será aposentado compulsoriamente, com as van-
tagens a que teria direito se efetivado o seu retorno.
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CAPÍTULO X
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 69. Os Ministérios Públicos dos Estados adequarão 
suas tabelas de vencimentos ao disposto nesta Lei, visando 
à revisão da remuneração dos seus membros e servidores.

Art. 70. Fica instituída a gratificação pela prestação de 
serviço à Justiça Eleitoral, de que trata o art. 50, VI, desta 
Lei.

Art. 71. (Vetado).
Art. 72. Ao membro ou servidor do Ministério Público é 

vedado manter, sob sua chefia imediata, em cargo ou fun-
ção de confiança, cônjuge, companheiro, ou parente até o 
segundo grau civil.

Art. 73. Para exercer as funções junto à Justiça Eleitoral, 
por solicitação do Procurador-Geral da República, os mem-
bros do Ministério Público do Estado serão designados, se 
for o caso, pelo respectivo Procurador-Geral de Justiça.

§ 1º Não ocorrendo designação, exclusivamente para 
os serviços eleitorais, na forma do caput deste artigo, o 
Promotor Eleitoral será o membro do Ministério Público lo-
cal que oficie perante o Juízo incumbido daqueles serviços.

§ 2º Havendo impedimento ou recusa justificável, o 
Procurador-Geral de Justiça designará o substituto.

Art. 74. Para fins do disposto no art. 104, parágrafo 
único, inciso II, da Constituição Federal e observado o que 
dispõe o art. 15, inciso I, desta Lei, a lista sêxtupla de mem-
bros do Ministério Público será organizada pelo Conselho 
Superior de cada Ministério Público dos Estados.

Art. 75. Compete ao Procurador-Geral de Justiça, ouvi-
do o Conselho Superior do Ministério Público, autorizar o 
afastamento da carreira de membro do Ministério Público 
que tenha exercido a opção de que trata o art. 29, § 3º, 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para 
exercer o cargo, emprego ou função de nível equivalente 
ou maior na Administração Direta ou Indireta.

Parágrafo único. O período de afastamento da carreira 
estabelecido neste artigo será considerado de efetivo exer-
cício, para todos os efeitos legais, exceto para remoção ou 
promoção por merecimento.

Art. 76. A Procuradoria-Geral de Justiça deverá propor, 
no prazo de um ano da promulgação desta Lei, a criação ou 
transformação de cargos correspondentes às funções não 
atribuídas aos cargos já existentes.

Parágrafo único. Aos Promotores de Justiça que execu-
tem as funções previstas neste artigo assegurar-se-á prefe-
rência no concurso de remoção.

Art. 77. No âmbito do Ministério Público, para os fins 
do disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, fi-
cam estabelecidos como limite de remuneração os valores 
percebidos em espécie, a qualquer título, pelo Procurador-
Geral de Justiça.

Art. 78. O Ministério Público poderá firmar convênios 
com as associações de membros de instituição com vistas 
à manutenção de serviços assistenciais e culturais a seus 
associados.

Art. 79. O disposto nos arts. 57 e 58 desta Lei aplica-se, 
a partir de sua publicação, aos proventos e pensões an-
teriormente concedidos, não gerando efeitos financeiros 
anteriormente à sua vigência.

Art. 80. Aplicam-se aos Ministérios Públicos dos Esta-
dos, subsidiariamente, as normas da Lei Orgânica do Minis-
tério Público da União.

Art. 81. Os Estados adaptarão a organização de seu Mi-
nistério Público aos preceitos desta lei, no prazo de cento e 
vinte dias a contar de sua publicação.

Art. 82. O dia 14 de dezembro será considerado “Dia 
Nacional do Ministério Público”.

Art. 83. Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 84. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de fevereiro de 1993, 172º da Independên-

cia e 105º da República.

LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 11/1996 E 
SUAS ALTERAÇÕES;

Institui a Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
da Bahia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:

DECRETA

LIVRO I -
DA AUTONOMIA, DA ORGANIZAÇÃO E DAS ATRI-

BUIÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO
TÍTULO I -

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DA AUTONOMIA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - O Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis.

§ 1º - A organização, as atribuições e o estatuto do 
Ministério Público são estabelecidos por esta Lei Comple-
mentar.

§ 2º - São princípios institucionais do Ministério Público 
a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

CAPÍTULO II
DA AUTONOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 2º - Ao Ministério Público, organizado em carreira, 
é assegurada autonomia funcional, administrativa e finan-
ceira, cabendo-lhe, especialmente:

I - praticar atos próprios de gestão;
II - praticar atos e decidir sobre a situação funcional e 

administrativa do pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos 
serviços auxiliares, organizados em quadros próprios;

III - elaborar suas folhas de pagamento e expedir os 
competentes demonstrativos;

IV - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a res-
pectiva contabilização;
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V - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção 
de seus cargos e de seus serviços auxiliares, bem como a 
fixação dos vencimentos e vantagens dos seus membros e 
de seus servidores;

VI - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços 
auxiliares, bem como nos casos de remoção, promoção e 
demais formas de provimento derivado;

VII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros 
que importem em vacância de cargos de carreira e de ser-
viços auxiliares, bem como os de disponibilidade de mem-
bros do Ministério Público e de seus servidores;

VIII - organizar suas secretarias e os serviços auxiliares 
dos órgãos de administração e execução;

IX - compor os seus órgãos de administração;
X - elaborar seus regimentos internos;
XI - exercer outras competências decorrentes de sua 

autonomia;
Parágrafo único - As decisões do Ministério Público 

fundadas em sua autonomia funcional, administrativa e fi-
nanceira, obedecidas as formalidades legais, têm eficácia 
plena e executoriedade imediata, ressalvada a competência 
constitucional do Poder Judiciário e do Tribunal de Contas 
do Estado.

Art. 3º - O Ministério Público elaborará sua propos-
ta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, encaminhando-a, por intermédio 
do Procurador-Geral de Justiça, diretamente ao Governa-
dor do Estado, que a submeterá ao Poder Legislativo.

§ 1º - Os recursos correspondentes às suas dotações 
orçamentárias próprias e globais, compreendidos os crédi-
tos suplementares e especiais, ser-lhe-ão entregues até o 
dia vinte de cada mês.

§ 2º - A omissão no encaminhamento da proposta or-
çamentária ou a inobservância do disposto no parágrafo 
anterior configuram atos atentatórios ao livre exercício do 
Ministério Público para todos os fins.

§ 3º - ...VETADO...
§ 4º - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial do Ministério Público, quanto 
à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de 
dotações e recursos próprios e renúncia de receitas, será 
exercida pelo Poder Legislativo, mediante controle externo 
e pelo sistema de controle interno estabelecido nesta Lei 
Complementar.

TÍTULO II -
DA ORGANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 4º - O Ministério Público compreende:
I - órgãos de administração superior;
II - órgãos de administração;
III - órgãos de execução;
IV - órgãos auxiliares.
§ 1º - São órgãos da administração superior do Minis-

tério Público:
I - a Procuradoria-Geral de Justiça ;
II - o Colégio de Procuradores de Justiça;

III - o Conselho Superior do Ministério Público;
IV - a Corregedoria-Geral do Ministério Público.
§ 2º - São órgãos de administração do Ministério Pú-

blico:
I - as Procuradorias de Justiça;
II - as Promotorias de Justiça.
§ 3º - São órgãos de execução do Ministério Público:
I - o Procurador-Geral de Justiça;
II - o Colégio de Procuradores de Justiça;
III - o Conselho Superior do Ministério Público;
IV - os Procuradores de Justiça;
V - os Promotores de Justiça.
§ 4º - São órgãos auxiliares do Ministério Público:
I - a Ouvidoria do Ministério Público;
II - os Centros de Apoio Operacional;
III - a Comissão de Concurso;
IV - o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional;
V - os Órgãos de Apoio Técnico, Administrativo e de 

Assessoramento;
VI - os Estagiários.
Redação do § 4º do art. 4º de acordo com o art. 6º da 

Lei Complementar nº 22, de 16 de dezembro de 2005.
Redação original: “§ 4º - São órgãos auxiliares do Mi-

nistério Público:
I - os Centros de Apoio Operacional;
II - a Comissão de Concurso;
III - o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
;IV - os Órgãos de Apoio Técnico, Administrativo e de 

assessoramento;
V - os Estagiários.”

CAPÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SEÇÃO I
DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Subseção I
Das Disposições Gerais

Art. 5º - A Procuradoria-Geral de Justiça, órgão de di-
reção superior do Ministério Público, será chefiada pelo 
Procurador-Geral de Justiça, nomeado pelo Governador 
do Estado dentre os integrantes da carreira, com o mínimo 
de 10 (dez) anos de serviço na instituição, indicados em 
lista tríplice, elaborada na forma desta Lei Complementar, 
para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondu-
ção, observado o mesmo procedimento.

§ 1º - A eleição para formação da lista tríplice será na 
primeira quinzena do mês de maio dos anos ímpares.

§ 2º - A eleição da lista tríplice far-se-á mediante voto 
plurinominal e secreto.

§ 3º - Será defeso o voto postal e o voto por procu-
ração.
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Subseção II
-Da Escolha, Nomeação e Posse do Procurador-Ge-

ral de Justiça

Art. 6º - O Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça baixará normas regulamentadoras do processo 
eleitoral 50 (cinquenta) dias antes da data prevista para a 
votação.

§ 1º - A Comissão Eleitoral compor-se-á de 3 (três) 
membros escolhidos pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça, excluídos os que estiverem con-
correndo à eleição, e será presidida pelo membro mais an-
tigo no cargo de Procurador de Justiça, tendo competên-
cia para dirigir o processo eleitoral desde a inscrição dos 
candidatos até a apuração dos sufrágios e proclamação do 
resultado.

§ 2º - É obrigatória a desincompatibilização, mediante 
afastamento, pelo menos 30 (trinta) dias antes da data fixa-
da para a eleição, para os que, estando na carreira:

I - ocuparem cargo na administração superior do Mi-
nistério Público;

II - ocuparem cargo eletivo nos órgãos de administra-
ção do Ministério Público;

III - ocuparem cargo ou função de confiança.
§ 3º - Qualquer membro do Ministério Público poderá 

representar à Comissão Eleitoral acerca das causas de ine-
legibilidades previstas no parágrafo anterior, cabendo da 
decisão recurso ao Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 4º - Serão considerados incluídos na lista tríplice os 
3 (três) candidatos mais votados, e, em caso de empate, 
será incluído, sucessivamente, o mais antigo na carreira, o 
de maior tempo de serviço público prestado ao Estado da 
Bahia e, por fim, o mais idoso.

§ 5º - Encerrada a votação, a Comissão Eleitoral proce-
derá à apuração dos sufrágios e resolverá os dissídios ocor-
rentes, dissolvendo-se após a elaboração da ata da eleição 
e a entrega ou remessa, logo após o encerramento da apu-
ração, da lista tríplice ao Procurador-Geral de Justiça.

§ 6º - O Procurador-Geral de Justiça encaminhará a lista 
tríplice, até o dia útil seguinte ao que a receber, ao Gover-
nador do Estado, cumprindo a este exercer, no prazo de 15 
(quinze) dias, o seu direito de escolha.

§ 7º - Caso o Chefe do Poder Executivo não efetive a 
nomeação do Procurador-Geral de Justiça, nos 15 (quinze) 
dias que se seguirem ao do recebimento da lista tríplice, 
será investido automaticamente no cargo o membro do 
Ministério Público mais votado para exercício do mandato.

§ 8º - O Procurador-Geral de Justiça tomará posse e 
entrará em exercício em sessão pública e solene do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, na primeira 
quinzena do mês subsequente ao da eleição.

§ 9º - O Procurador-Geral de Justiça fará declaração 
pública de bens no ato da posse e no término do mandato.

Art. 7º - São inelegíveis para o cargo de Procurador-
Geral de Justiça os membros do Ministério Público que:

I - encontram-se afastados da carreira, inclusive para 
desempenho de função junto à associação de classe, salvo 
se reassumirem suas funções no Ministério Público até 180 
(cento e oitenta) dias da data prevista para eleição;

II - forem condenados por crimes dolosos, com decisão 
transitada em julgado;

III - tendo respondido a processo administrativo disci-
plinar, estejam cumprindo sanção correspondente;

IV - estiverem inscritos ou integrarem as listas a que se 
referem os artigos 94, caput, e 104, parágrafo único, inciso 
II, da Constituição Federal, e artigo 122, inciso II, da Consti-
tuição Estadual.

V -tenham exercido o cargo de Corregedor-Geral do 
Ministério Público, nos últimos seis meses anteriores à data 
prevista para eleição.”

Inciso V acrescido ao art. 7º pelo art. 12 da Lei Comple-
mentar nº 17, de 21 de agosto de 2002.

  Art. 8º - O Procurador-Geral de Justiça será substituí-
do, em seus afastamentos e impedimentos eventuais, pelo 
Procurador-Geral de Justiça Adjunto.

Parágrafo único - Decorridos 120 (cento e vinte) dias 
de afastamento, será declarada a vacância do cargo de Pro-
curador-Geral de Justiça, pelo Colégio de Procuradores de 
Justiça.

Art. 8º revogado pelo art. 15 da Lei Complementar nº 
17, de 21 de agosto de 2002.

Art. 9º - Ocorrendo a vacância do cargo de Procurador-
Geral de Justiça, nos primeiros 18 (dezoito) meses do man-
dato, será realizada, em 30 (trinta) dias, nova eleição para o 
preenchimento do cargo, na forma do artigo 5º.

Art. 10 - Ocorrendo a vacância, o cargo de Procura-
dor-Geral de Justiça será exercido, interinamente, pelo Pro-
curador-Geral de Justiça Adjunto, e, na falta deste, suces-
sivamente, pelo Procurador-Geral de Justiça Adjunto Para 
Assuntos Jurídicos e pelo Corregedor-Geral do Ministério 
Público.

Redação do art. 10 de acordo com o art. 11 da Lei Com-
plementar nº 24, de 04 de janeiro de 2006.

Redação original: “Art. 10 - Ocorrendo a vacância nos 
últimos 6 (seis) meses de mandato, o cargo de Procurador-
Geral de Justiça será exercido, interinamente, pelo Procura-
dor-Geral de Justiça Adjunto, e, na falta deste, pelo Correge-
dor-Geral do Ministério Público.”

Parágrafo único - Em qualquer dos casos, o sucessor 
deverá completar o período do mandato de seu antecessor.

Subseção III
-Da Destituição do Procurador-Geral de Justiça

Art. 11 - O Procurador-Geral de Justiça poderá ser des-
tituído do cargo, por deliberação da maioria absoluta da 
Assembleia Legislativa, em caso de abuso de poder, con-
duta incompatível com suas atribuições, grave omissão nos 
deveres do cargo, assegurada ampla defesa,ou condenação 
por infração apenada com reclusão , em decisão judicial 
transitada em julgado, e obedecido o seguinte procedi-
mento:

I - A iniciativa competirá ao Colégio de Procuradores de 
Justiça que decidirá, por maioria absoluta, acerca da admis-
sibilidade da representação para a destituição do Procura-
dor-Geral de Justiça, nos casos previstos neste artigo , des-
de que formulada por 1/3 (um terço) dos seus integrantes, 
em sessão presidida pelo Procurador de Justiça mais antigo;
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II - Admitida a representação , a deliberação, quanto à 
destituição do Procurador-Geral de Justiça, far-se-á na for-
ma disposta nos artigos seguintes.

Art. 12 - A destituição do Procurador-Geral de Justiça 
será precedida de autorização da Assembleia Legislativa.

§ 1º - O pedido de autorização para destituição do 
Procurador-Geral de Justiça, se aprovado pelo Colégio de 
Procuradores de Justiça, será protocolado e encaminhado 
à Assembléia Legislativa pelo Procurador de Justiça mais 
antigo.

§ 2º - O Colégio de Procuradores de Justiça estará ha-
bilitado a iniciar o procedimento de destituição do Procu-
rador-Geral de Justiça, se a Assembléia Legislativa não se 
manifestar no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebi-
mento do pedido de autorização.

§ 3º - Autorizada a proposta de destituição do Procura-
dor-Geral de Justiça, o Colégio de Procuradores de Justiça, 
em sessão presidida pelo Procurador de Justiça mais anti-
go, constituirá , em votação secreta, comissão processante 
integrada por 3 ( três ) Procuradores de Justiça e presidida 
pelo Corregedor-Geral do Ministério Público.

§ 4º - O Procurador-Geral de Justiça será cientificado, 
no prazo de 10 (dez) dias, da proposta de destituição , po-
dendo, em 15 (quinze) dias, oferecer defesa escrita, pes-
soalmente ou por defensor, e requerer produção de provas.

§ 5º - Não sendo oferecida defesa, o Corregedor-Geral 
do Ministério Público nomeará defensor dativo para fazê-la 
em igual prazo.

§ 6º - Findo o prazo, o Corregedor-Geral do Ministé-
rio Público designará data para instrução e deliberação, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 13 - Na sessão de julgamento, presidida pelo Pro-
curador de Justiça mais antigo no cargo, após a leitura 
do relatório da comissão processante, o Procurador-Geral 
de Justiça, pessoalmente ou por defensor, terá 30 (trinta) 
minutos para produzir defesa oral, prorrogáveis por igual 
tempo, deliberando, em seguida, o Colégio de Procurado-
res de Justiça, pelo voto fundamentado de 2/3 (dois terços) 
de seus membros.

§ 1º - A sessão poderá ser suspensa , pelo prazo máxi-
mo de 10 (dez ) dias, para realização de diligência requerida 
pelo Procurador-Geral de Justiça ou por qualquer membro 
do Colégio de Procuradores de Justiça, desde que reputa-
da, por maioria de votos, imprescindível ao esclarecimento 
dos fatos.

§ 2º - A presença à sessão de julgamento será limitada 
aos membros do Colégio de Procuradores de Justiça, ao 
Procurador-Geral de Justiça e ao seu defensor.

§ 3º - Rejeitada a proposta de destituição, ou não atin-
gida a votação prevista neste artigo, o Presidente da sessão 
determinará o arquivamento dos autos do procedimento.

§ 4º - Acolhida a proposta de destituição, o Presidente 
da sessão, em 48 (quarenta e oito) horas, encaminhará os 
autos à Assembleia Legislativa, que decidirá, por maioria 
absoluta, na forma do seu regimento interno.

§ 5º - Destituído o Procurador-Geral de Justiça, proce-
der-se-á na forma do artigo 9º.

Art. 14 - O Procurador-Geral de Justiça ficará afastado 
de suas funções:

I - em caso de cometimento de infração penal, cuja 
sanção cominada seja de reclusão, desde o recebimento 
da denúncia oferecida pelo Corregedor-Geral do Ministé-
rio Público, ou queixa-crime, até o trânsito em julgado da 
decisão judicial;

II - no procedimento de destituição, desde a aprovação 
do pedido de autorização pelo Colégio de Procuradores de 
Justiça, na forma prevista pelo artigo 12, até final decisão 
da Assembleia Legislativa, ressalvado o disposto no § 3º do 
artigo 13.

Parágrafo único - O período de afastamento contará 
como exercício do mandato.

Subseção IV
-Das Atribuições Administrativas do Procurador-

Geral de Justiça

Art. 15 - Ao Procurador-Geral de Justiça compete:
I - exercer a chefia do Ministério Público, representan-

do-o judicial e extrajudicialmente;
II - integrar, como membro nato, e presidir o Colégio de 

Procuradores de Justiça e seu Órgão Especial, o Conselho 
Superior do Ministério Público e a Comissão de Concurso;

III - elaborar e submeter ao Órgão Especial do Colé-
gio de Procuradores de Justiça as propostas de criação e 
extinção de cargos da carreira, dos serviços auxiliares e de 
orçamento anual;

IV - encaminhar ao Poder Legislativo os projetos de lei 
de iniciativa do Ministério Público;

V - praticar atos e decidir questões relativas à admi-
nistração geral e execução orçamentária do Ministério Pú-
blico;

VI - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços 
auxiliares, bem como as vagas por remoção, promoção, 
convocação e demais formas de provimento derivado, nas 
hipóteses desta Lei;

VII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros 
que importem em vacância de cargos da carreira ou dos 
serviços auxiliares e atos de disponibilidade de membros 
do Ministério Público e de seus servidores;

VIII - editar atos e decidir, na forma da lei, sobre as 
implementações decorrentes do sistema remuneratório, 
bem como sobre a situação funcional e administrativa do 
pessoal ativo e inativo da carreira e dos serviços auxiliares;

IX - exercer as demais competências concernentes à 
administração financeira, orçamentária, patrimonial e de 
pessoal;

X - designar membros do Ministério Público para:
a) atuar em plantão nas férias forenses;
b) exercer a função de Coordenador de Promotoria, 

pelo prazo de 1 (um) ano, nas Promotorias com mais de 
um cargo de Promotor de Justiça;

c) oferecer denúncia ou propor ação civil pública nas 
hipóteses de não aceitação do pedido de arquivamento de 
inquérito policial ou civil, bem como de quaisquer peças de 
informação;
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d) acompanhar inquérito policial ou diligência inves-
tigatória, devendo recair a escolha sobre o membro do 
Ministério Público com atribuição para, em tese, oficiar no 
feito, segundo as regras ordinárias de distribuição de ser-
viços;

e) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de 
vacância, afastamento temporário, ausência, impedimento 
ou suspeição de titular de cargo, ou com consentimento 
deste, na forma desta Lei;

f) oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeiro grau, 
ou junto ao Procurador Regional Eleitoral, quando por este 
solicitado;

g) integrar organismos estatais afetos a sua área de 
atuação;

h) garantir, mediante rodízio, o plantão do Ministério 
Público em cada região, para os fins previstos no Estatuto 
da Criança e do Adolescente;

XI - dirimir conflitos de atribuições entre membros do 
Ministério Público, designando quem deva oficiar no feito;

XII - decidir processo administrativo disciplinar, na for-
ma desta Lei, contra membro do Ministério Público, apli-
cando as sanções disciplinares cabíveis;

XIII - expedir recomendações, sem caráter normativo, 
aos órgãos do Ministério Público, para o desempenho de 
suas funções, nos casos em que se mostrar conveniente a 
atuação uniforme;

XIV - encaminhar aos Presidentes dos Tribunais as listas 
sêxtuplas a que se referem os Arts. 94, caput e 104, pará-
grafo único, inciso II da Constituição Federal e artigo 122, 
inciso II da Constituição Estadual;

XV - despachar o expediente relativo ao Ministério Pú-
blico e fornecer informações sobre providências efetivadas;

XVI - determinar a abertura de concurso para ingres-
so na carreira do Ministério Público, e presidir a respectiva 
comissão;

XVII - solicitar à Ordem dos Advogados do Brasil a ela-
boração de lista sêxtupla para escolha de representante 
para integrar a comissão de concurso;

XVIII - prorrogar os prazos de posse e início do exercí-
cio, na forma prevista nesta Lei;

XIX - representar, de ofício ou por provocação do inte-
ressado, à Corregedoria-Geral da Justiça sobre falta disci-
plinar de magistrado ou de serventuário da Justiça;

XX - promover a abertura de crédito e a alteração no 
orçamento analítico do Ministério Público dos recursos dos 
elementos semelhantes, de um para outro, dentro das con-
signações respectivas, de acordo com as necessidades do 
serviço e as normas legais vigentes;

XXI - celebrar convênios, com quaisquer órgãos muni-
cipais, estaduais e federais, para atendimento das necessi-
dades da instituição;

XXII - proferir voto de qualidade nos órgãos colegia-
dos da administração superior, salvo em matéria disciplinar, 
quando prevalecerá a decisão mais favorável ao membro 
do Ministério Público;

XXIII - requisitar de qualquer autoridade, repartição, 
cartório ou ofício de Justiça, as certidões, exames, diligên-
cias e esclarecimentos necessários ao exercício de suas fun-
ções;

XXIV - representar ao Corregedor-Geral do Ministério 
Público acerca de infração disciplinar praticada por mem-
bro da instituição;

XXV - determinar, sempre que o interesse público o 
exigir, a investigação sumária de fatos típicos;

XXVI - expedir carteira funcional dos membros do Mi-
nistério Público e servidores;

XXVII - deferir o compromisso de posse dos membros 
do Ministério Público e servidores do quadro administra-
tivo;

XXVIII - deferir o compromisso dos estagiários, desig-
nando-os para funcionar junto aos órgãos do Ministério 
Público;

XXIX - elaborar e publicar relatório anual das atividades 
do Ministério Público;

XXX - comparecer à Assembleia Legislativa ou às suas 
comissões , espontaneamente ou quando regularmente 
convocado, em dia e hora ajustados com antecedência, 
para prestar esclarecimentos de fatos previamente deter-
minados, ou para relatar as atividades do Ministério Públi-
co e manter informados os parlamentares sobre as provi-
dências consideradas necessárias para o aperfeiçoamento 
da instituição e da administração da justiça;

XXXI - solicitar ao Colégio de Procuradores de Justiça 
manifestação sobre matéria relativa à autonomia do Minis-
tério Público, bem como sobre outras de interesse institu-
cional;

XXXII - decidir sobre as sugestões encaminhadas pelo 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça acer-
ca da criação, transformação e extinção de cargos e servi-
ços auxiliares, modificações na Lei Orgânica e providências 
relacionadas ao desempenho das funções institucionais;

XXXIII - propor ao Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores de Justiça a fixação das atribuições das Procurado-
rias e Promotorias de Justiça;

XXXIV - propor ao Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores de Justiça a exclusão, inclusão ou modificação no 
que concerne às atribuições das Procuradorias e Promoto-
rias de Justiça;

XXXV - designar outro Procurador ou Promotor de Jus-
tiça para funcionar em feito determinado de atribuição do 
titular, com a concordância deste;

XXXVI - dispor a respeito da movimentação dos Pro-
motores de Justiça Substitutos, no interesse do serviço;

XXXVII - convocar Procuradores de Justiça ou Promo-
tores de Justiça da mais elevada entrância, para prestar, 
temporariamente, serviços à Procuradoria-Geral de Justiça 
ou ocupar cargos de confiança;

XXXVIII - autorizar o membro do Ministério Público a 
ausentar-se do País;

XXXIX - autorizar o membro do Ministério Público a 
ausentar-se da Procuradoria ou Promotoria de Justiça, jus-
tificadamente, pelo prazo de 5 (cinco) dias;

XL - designar membros da instituição para plantões em 
finais de semana, feriados ou em razão de outras medidas 
urgentes;

XLI - decidir sobre escalas de férias e atuação em plan-
tões forenses propostas pelas Procuradorias e Promotorias 
de Justiça;
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XLII - conceder férias , licenças-prêmio, licenças, afas-
tamentos, adicionais e outras vantagens previstas em lei;

XLIII - requisitar as dotações orçamentárias destinadas 
ao custeio das atividades do Ministério Público;

XLIV - expedir atos normativos que visem à celeridade 
e à racionalização das atividades do Ministério Público;

XLV - fazer publicar em órgão oficial:
a) semestralmente, nos meses de agosto e fevereiro, a 

lista de antiguidade dos membros da instituição;
b) até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, 

as tabelas de férias individuais e de substituição dos mem-
bros do Ministério Público, que poderão ser alteradas no 
curso do exercício, se conveniente aos interesses da insti-
tuição;

XLVI - exercer outras atribuições compatíveis e neces-
sárias ao desempenho de seu cargo.

XLVII - disciplinar por ato administrativo, ouvido o 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, a 
suspensão de expediente do Ministério Público durante re-
cesso forense.

Inciso XLVII acrescido ao art. 15 pelo art. 15 da Lei 
Complementar nº 24, de 04 de janeiro de 2006.

XLVIII - propor ao Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores de Justiça à constituição de grupos de atuação es-
pecial, para consecução dos objetivos e diretrizes definidos 
nos planos gerais de atuação e nos respectivos programas 
de atuação no Planejamento Estratégico do Ministério Pú-
blico, ou sempre que se demonstrar conveniente a atuação 
conjunta e coordenada de diversos órgãos de execução em 
áreas específicas;

Inciso XLVIII acrescido pelo art. 8º da Lei Complemen-
tar nº 31, de 06 de junho de 2008.

XLIX -submeter ao Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores de Justiça, de oficio ou mediante provocação de 
Procuradorias e Promotorias de Justiça, a criação de nú-
cleos específicos em áreas prioritárias.

Inciso XLIX acrescido pelo art. 8º da Lei Complementar 
nº 31, de 06 de junho de 2008.

Parágrafo único - As funções indicadas nos incisos III, 
VI, VII, VIII, XXX e XXXII não poderão ser delegadas.

Redação do Parágrafo único do art. 15 de acordo com 
o art. 7º da Lei Complementar nº 21, de 12 de janeiro de 
2004.Redação original: “As funções indicadas nos incisos V, 
VI, VIII, X, XV, XXI, XXIII, XXXVI, XXXVIII, XXXIX, XL, XLI e XLV 
deste artigo poderão ser delegadas.”

Art. 16 - O Procurador-Geral de Justiça apresentará o 
plano geral de atuação do Ministério Público destinado a 
viabilizar a consecução de metas prioritárias, nas diversas 
áreas de suas atribuições.

Parágrafo único - O plano geral de atuação será elabo-
rado com a participação dos Centros de Apoio Operacio-
nal, das Procuradorias e Promotorias de Justiça e aprovado 
pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.

SEÇÃO II
-DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA E 

SEU ÓRGÃO ESPECIAL

Art. 17 - O Colégio de Procuradores de Justiça e seu 
Órgão Especial reunir-se-ão na forma desta Lei e do res-
pectivo regimento interno.

Subseção I
-Do Colégio de Procuradores de Justiça
Art. 18 - O Colégio de Procuradores de Justiça, órgão 

de administração superior do Ministério Público, é presidi-
do pelo Procurador-Geral de Justiça e integrado por todos 
os Procuradores de Justiça, competindo-lhe:

I - opinar, por solicitação do Procurador-Geral de Justi-
ça ou de 1/3 (um terço) de seus integrantes, sobre matéria 
relativa à autonomia do Ministério Público, bem como so-
bre outras de interesse institucional;

II - conferir exercício ao Procurador-Geral de Justiça;
III - representar, na forma desta Lei, ao Poder Legislati-

vo para a destituição do Procurador-Geral de Justiça, pelo 
voto de 2/3 (dois terços) de seus membros e por iniciativa 
da maioria absoluta de seus integrantes;

IV - eleger os membros do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça, em escrutínio secreto e voto 
plurinominal, conferindo-lhe , concomitantemente, posse e 
exercício, nos termos da lei e do regimento interno;

V - conferir posse e exercício, na segunda quinzena do 
mês de dezembro, aos membros do Conselho Superior do 
Ministério Público;

VI - autorizar, em caso de omissão do Órgão Especial e 
por maioria de seus integrantes, que o Procurador-Geral de 
Justiça ajuíze ação civil de decretação de perda do cargo de 
membro do Ministério Público;

VII - convocar reunião extraordinária, mediante reque-
rimento de 1/3 (um terço) dos seus integrantes, na forma 
do regimento interno;

VIII - decidir, em grau de recurso, acerca das causas 
de inelegibilidade para escolha de membro de órgão cole-
giado do Ministério Público, Procurador-Geral de Justiça e 
Corregedor-Geral do Ministério Público;

IX - elaborar seu regimento interno, regulamentando, 
inclusive a atuação do Órgão Especial;

X - eleger, dar posse e exercício ao Corregedor-Geral 
do Ministério Público;

XI - destituir, na forma desta Lei, o Corregedor-Geral do 
Ministério Público, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus 
membros, em caso de abuso de poder, conduta incompa-
tível com suas atribuições, ou grave omissão nos deveres 
do cargo, por representação do Procurador-Geral de Jus-
tiça ou de 1/3 (um terço) de seus integrantes, assegurada 
ampla defesa;

XII - decidir sobre pedido de revisão de procedimento 
administrativo disciplinar;

XIII - rever, mediante requerimento de legítimo interes-
sado, decisão do Procurador-Geral de Justiça, nos casos de 
sua atribuição originária, acerca de arquivamento de inqué-
rito policial ou de peças de informação.

XIV -dar posse e exercício aos Procuradores de Justiça, 
bem como posse coletiva e exercício aos Promotores de 
Justiça Substitutos, aprovados em concurso.
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Inciso XIV acrescido pelo art. 8º da Lei Complementar 
nº 31, de 06 de junho de 2008.

§ 1º - As deliberações do Colégio de Procuradores de 
Justiça serão tomadas por maioria simples de voto, presen-
tes mais da metade de seus integrantes, cabendo também 
ao seu Presidente, em caso de empate, o voto de quali-
dade, exceto na hipótese de punição disciplinar em que 
preponderará a solução mais favorável ao membro do Mi-
nistério Público.

§ 2º - Aplicam-se aos membros do Colégio de Procura-
dores de Justiça as hipóteses de impedimento e suspeição 
da lei processual.

§ 3º - Os julgamentos de recursos interpostos em pro-
cesso disciplinar serão secretos e neles o Corregedor-Geral 
do Ministério Público não terá direito a voto.

§ 4º - As decisões do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça serão motivadas e publicadas, por extrato, salvo nas 
hipóteses legais de sigilo.

§ 5º - Funcionará, como Secretário do Colégio de Pro-
curadores de Justiça, o Secretário-Geral do Ministério Pú-
blico.

Subseção II
-Do Órgão Especial

Art. 19 - O Órgão Especial do Colégio de Procurado-
res de Justiça é composto pelo Procurador-Geral de Justiça, 
que o presidirá, pelo Corregedor-Geral do Ministério Pú-
blico e por mais 24 (vinte e quatro) Procuradores de Jus-
tiça, metade constituída pelos mais antigos, a outra meta-
de eleita, inadmitida a recusa imotivada do encargo, para 
mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução.

Redação do caput do art. 19 de acordo com o art. 1º 
da Lei Complementar nº 22, de 16 de dezembro de 2005.

Redação original: “Art. 19 - O Órgão Especial do Co-
légio de Procuradores de Justiça, presidido pelo Procura-
dor-Geral de Justiça, é composto pelos 15 (quinze) Procu-
radores de Justiça eleitos pelo Colégio de Procuradores de 
Justiça, presente maioria absoluta de seus integrantes, para 
mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução, ob-
servado o mesmo procedimento.”

§ 1º - O Procurador-Geral de Justiça e o Corregedor-
Geral do Ministério Público são membros natos do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, e, serão 
substituídos na forma desta Lei.

§ 2º - A eleição de que trata este artigo será realizada 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça, em escrutínio se-
creto e voto plurinominal, na segunda quinzena do mês de 
dezembro dos anos ímpares, considerando-se eleitos os 12 
(doze) Procuradores de Justiça mais votados.

Redação do § 2º do art. 19 de acordo com o art. 1º da 
Lei Complementar nº 22, de 16 de dezembro de 2005.

Redação original: “§ 2º - A eleição de que trata este 
artigo será realizada em escrutínio secreto e voto plurino-
minal, na segunda quinzena do mês de dezembro dos anos 
ímpares, considerando-se eleitos os 15 (quinze) Procurado-
res de Justiça mais votados.”

§ 3º - No caso de empate na votação para a eleição 
dos membros do Órgão Especial, será considerado eleito o 
mais antigo no cargo.

§ 4º - Aplica-se o disposto no artigo 7º, incisos I, II e III, 
à eleição para o Órgão Especial do Colégio de Procurado-
res de Justiça.

Redação do § 4º do art. 19 de acordo com o art. 1º da 
Lei Complementar nº 22, de 16 de dezembro de 2005.

Redação original: “§ 4º - Aplica-se o disposto no artigo 
7º e incisos à eleição para o Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça.”

§ 5º - Os Procuradores de Justiça eleitos para integrar 
o Órgão Especial serão substituídos, no caso de vacância, 
impedimento ou suspeição, pelos suplentes, assim con-
siderados os Procuradores de Justiça que se seguirem na 
ordem de votação.

§ 6º - A condição de integrante eleito do Conselho Su-
perior do Ministério Público é incompatível com a condição 
de membro do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça.

§ 7º - O Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça se reunirá mensalmente, em sessão ordinária, ou 
por convocação extraordinária do Procurador-Geral de Jus-
tiça, ou por proposta de 2/3 (dois terços) de seus integran-
tes, na forma do regimento interno.

§ 8º - O comparecimento dos Procuradores de Justiça 
às reuniões é obrigatório, acarretando a ausência injustifi-
cada por mais de 3 (três) reuniões, no ano, a exclusão do 
membro e, consequente convocação do suplente.

Art. 20 - As decisões do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça serão tomadas por maioria abso-
luta de seus membros, cabendo ao Presidente o voto de 
qualidade, exceto na hipótese de punição disciplinar, em 
que preponderará a solução mais favorável ao membro do 
Ministério Público.

§ 1º - As decisões do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça serão motivadas e publicadas, por 
extrato, salvo nas hipóteses legais de sigilo.

§ 2º - O Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça será secretariado pelo Secretário-Geral do Ministé-
rio Público.

Art. 21 - Compete ao Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça:

I - aprovar o Planejamento Estratégico e o plano geral 
de atuação do Ministério Público;

Redação de acordo com o art. 8º da Lei Complementar 
nº 31, de 06 de junho de 2008.

Redação original: “I - aprovar o plano geral de atuação 
do Ministério Público;”

II - propor ao Procurador-Geral de Justiça o encaminha-
mento de projeto de lei para a criação de cargos e serviços 
auxiliares, modificações na Lei Orgânica e providências re-
lacionadas ao desempenho das funções institucionais;

III - aprovar a proposta orçamentária anual do Ministé-
rio Público, bem como os projetos de criação, modificação 
e extinção de cargos e serviços auxiliares;

IV - deliberar, por iniciativa de 1/3 (um terço) de seus 
integrantes ou do Procurador-Geral de Justiça, que este 
ajuíze ação civil de decretação de perda do cargo de mem-
bro vitalício do Ministério Público nos casos previstos nesta 
Lei;
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V - julgar recurso, nos termos do regimento interno, 
contra decisão:

a ) que reconhecer ou negar vitaliciedade de membro 
do Ministério Público, inclusive permanência na carreira 
durante o estágio probatório;

b ) condenatória em processo administrativo discipli-
nar ;

c ) que indeferir pedido de reabilitação;
d ) que indeferir pedido de cessação de disponibilida-

de;
e ) de remoção de membro do Ministério Público, por 

motivo de interesse público;
f ) proferida em reclamação sobre o quadro geral de 

antiguidade;
g ) de recusa de indicação para promoção ou remoção 

por antiguidade;
h ) prevista no artigo 7º e incisos, desta Lei Comple-

mentar;
VI - representar ao Corregedor-Geral do Ministério Pú-

blico acerca da instauração de sindicância ou procedimen-
to administrativo disciplinar contra membro do Ministério 
Público;

VII - aprovar a criação de núcleos específicos em áreas 
prioritárias;

Redação de acordo com o art. 8º da Lei Complementar 
nº 31, de 06 de junho de 2008.

Redação original: “VII - dar posse e exercício aos Pro-
curadores de Justiça e posse coletiva e exercício aos Pro-
motores de Justiça Substitutos, aprovados em concurso;”

VIII - aprovar, por maioria absoluta, proposta de fixação 
das atribuições das Procuradorias e Promotorias de Justiça;

IX - aprovar, por maioria absoluta, a exclusão, inclusão 
ou modificação no que concerne às atribuições das Procu-
radorias e Promotorias de Justiça;

X - conhecer dos relatórios reservados elaborados pela 
Corregedoria-Geral do Ministério Público , em inspeções 
realizadas nas Procuradorias de Justiça, recomendando as 
providências cabíveis;

XI - determinar a apuração de responsabilidade crimi-
nal do membro do Ministério Público quando, em processo 
administrativo disciplinar, verificar-se a existência de indí-
cios da prática de infração penal;

XII - fixar o número de Promotores de Justiça Corre-
gedores e deliberar sobre a indicação, no caso de recusa 
injustificada do Procurador-Geral de Justiça na designação;

XIII - instituir comissões, permanentes ou temporárias, 
para preparar os assuntos a serem levados à sua aprecia-
ção, sem prejuízo das atividades de seus membros;

XIV - desempenhar outras atribuições conferidas por 
lei, ou previstas no regimento interno.

§ 1º - O Órgão Especial apreciará, em cada sessão, as 
justificativas de ausência apresentadas, deliberando, por 
maioria, acerca do acolhimento destas, na forma do regi-
mento interno.

§ 2 º - O Órgão Especial fará inserir em ata o resultado 
do julgamento quando recusar as justificativas apresenta-
das.

§ 3º - Decretada a perda do mandato será convocado 
suplente para preenchimento da vaga.

SEÇÃO III
-DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO

Art. 22 - O Conselho Superior do Ministério Público 
é órgão da administração superior do Ministério Público, 
incumbindo-lhe velar pela observância de seus princípios 
institucionais.

§ 1º - O Conselho Superior do Ministério Público será 
composto pelo Procurador-Geral de Justiça, que o Presidi-
rá, pelo Corregedor-Geral do Ministério Público, e por 09 
(nove) Procuradores de Justiça eleitos por todos os inte-
grantes na carreira, para mandato de 02 (dois) anos, ve-
dada a recondução, observado o procedimento desta Lei.

Redação do § 1º do art. 22 de acordo com o art. 8º da 
Lei Complementar nº 21 de 12 de janeiro de 2004.Redação 
original: “O Conselho Superior do Ministério Público será 
composto pelo Procurador-Geral de Justiça, que o presi-
dirá, pelo Corregedor-Geral do Ministério Público, e por 7 
(sete) Procuradores de Justiça eleitos por todos integrantes 
na carreira, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma 
recondução, observado o procedimento desta Lei.”

§ 2º - A eleição dos membros do Conselho Superior do 
Ministério Público será realizada em escrutínio, secreto e 
plurinominal, na primeira quinzena do mês de dezembro, 
obedecidos os seguintes preceitos:

I - publicação de edital no Diário Oficial do Estado, 
com antecedência mínima de 50 (cinquenta) dias do plei-
to, fixando a data e o horário da votação e a relação dos 
elegíveis;

II - proibição do voto por mandatário, por portador ou 
por via postal;

III - apuração pública, logo após o encerramento da 
votação, por comissão de 3 (três) componentes, todos da 
entrância mais elevada, designados pelo Procurador-Geral 
de Justiça e sob sua presidência, com a proclamação ime-
diata dos eleitos;

IV - em caso de empate, será considerado eleito o mais 
antigo no cargo; persistindo o empate, o mais antigo na 
carreira e, em caso de igualdade, o mais idoso;

V - os Conselheiros terão como suplentes os Procura-
dores de Justiça que lhes seguirem na ordem de votação.

§ 3º - Será excluído da relação dos elegíveis, o Procu-
rador de Justiça que, no prazo de 5 (cinco) dias, contados 
da publicação do edital previsto no inciso I deste artigo, 
manifestar por escrito renúncia ao direito de participar da 
eleição do Conselho Superior do Ministério Público.

§ 4º - O disposto no artigo 7º e incisos aplica-se à elei-
ção para o Conselho Superior do Ministério Público.

Art. 23 - O exercício de cargo de confiança é incompa-
tível com o de membro do Conselho Superior do Ministério 
Público.

Art. 24 - A posse e o exercício dos membros do Conse-
lho Superior do Ministério Público efetivar-se-ão na segun-
da quinzena do mês de dezembro, em sessão solene do 
Colégio de Procuradores de Justiça.

Art. 25 - O Conselho Superior do Ministério Público 
reunir-se-á, ordinariamente, 2 (duas) vezes por mês e, ex-
traordinariamente, por convocação do Procurador-Geral de 
Justiça ou de 2/3 (dois terços) dos seus membros.
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§ 1º - As deliberações do Conselho Superior do Minis-
tério Público serão tomadas por maioria simples de votos, 
presente a maioria absoluta de seus integrantes, cabendo 
também a seu Presidente, em caso de empate, o voto de 
qualidade, exceto na hipótese de punição disciplinar, em que 
preponderará a solução mais favorável ao membro do Mi-
nistério Público.

§ 2º - Aplicam-se aos membros do Conselho Superior 
do Ministério Público as hipóteses de impedimento e sus-
peição da lei processual.

§ 3º - As sessões relativas a desenvolvimento de pro-
cesso disciplinar referente a membro do Ministério Público 
serão secretas, e nelas o Corregedor-Geral do Ministério Pú-
blico não terá direito a voto.

§ 4º - Funcionará, como Secretário do Conselho Supe-
rior do Ministério Público, o Secretário-Geral do Ministério 
Público.

Art. 26 - Ao Conselho Superior do Ministério Público, 
compete:

I - elaborar as listas sêxtuplas a que se referem os arts. 
94, “caput” e 104, parágrafo único, II, da Constituição Federal 
e art.122, inciso II da Constituição Estadual, na forma disci-
plinada em seu regimento interno;

II - indicar ao Procurador-Geral de Justiça, em lista trípli-
ce, os candidatos a remoção ou promoção por merecimento;

III - indicar o nome do mais antigo membro do Minis-
tério Público para remoção ou promoção por antiguidade;

IV - aprovar o quadro geral de antiguidade do Ministério 
Público e decidir sobre reclamações apresentadas, no prazo 
de 15 (quinze) dias , contados da publicação;

V - indicar ao Procurador-Geral de Justiça, através de 
formação de lista, Promotores de Justiça para substituição 
por convocação;

VI - deliberar sobre remoção, permuta , reingresso e 
aproveitamento de membros do Ministério Público em dis-
ponibilidade;

VII - decidir sobre a vitaliciedade de membros do Minis-
tério Público;

VIII - determinar por voto de 2/3 (dois terços) de seus 
integrantes a disponibilidade ou remoção de membro do 
Ministério Público, por interesse público, assegurada ampla 
defesa;

IX - decidir, em caso de omissão injustificada do Procu-
rador-Geral de Justiça, sobre abertura de concurso para os 
cargos iniciais da carreira, quando o número de vagas exce-
der a 1/5 ( um quinto) do quadro respectivo, e determinar 
sua imediata realização quando o número de vagas for su-
perior;

X - eleger os membros do Ministério Público que inte-
grarão a Comissão de Concurso de ingresso na carreira;

XI - deliberar sobre pedidos de inscrição em concurso 
para ingresso na carreira do Ministério Público;

XII - aprovar as normas e o programa do concurso para 
ingressso na carreira do Ministério Público e homologar o 
resultado;

XIII - autorizar, em razão de ato excepcional e funda-
mentado, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus integran-
tes, o Procurador-Geral de Justiça a exercer, pessoalmente 
ou por designação, as funções processuais afetas a outro 
membro da instituição;

XIV - aprovar o regulamento de estágio probatório ela-
borado pela Corregedoria-Geral do Ministério Público;

XV - sugerir ao Procurador-Geral de Justiça a edição 
de recomendações, sem caráter vinculativo, aos órgãos do 
Ministério Público para o desempenho de suas funções e 
a adoção de medidas convenientes ao aprimoramento dos 
serviços;

XVI - autorizar, atendida a necessidade do serviço e 
evidenciado o interesse da instituição, o afastamento de 
membro do Ministério Público vitaliciado, para, sem pre-
juízo de vencimentos e vantagens, frequentar curso ou 
seminário, de aperfeiçoamento ou estudos, no País ou no 
exterior, de duração máxima de 2 (dois) anos;

XVII - tomar conhecimento dos relatórios do Procura-
dor-Geral de Justiça e do Corregedor-Geral do Ministério 
Público;

XVIII - representar ao Corregedor-Geral do Ministério 
Público acerca da instauração de processo administrativo 
disciplinar contra membro do Ministério Público;

XIX - opinar sobre recomendações aos órgãos do Mi-
nistério Público, sem caráter normativo, para desempenho 
de suas funções, nos casos em que se mostrar conveniente 
a atuação uniforme;

XX - elaborar seu regimento interno;
XXI - elaborar o regimento interno das Promotorias de 

Justiça e aprovar o da Corregedoria-Geral do Ministério Pú-
blico;

XXII - rever o arquivamento de inquérito civil ou e peças 
de informação, na forma da lei e do seu regimento interno;

XXIII - conhecer dos relatórios reservados elaborados 
pela Corregedoria-Geral do Ministério Público, em inspe-
ções e correições realizadas nas Promotorias de Justiça, re-
comendando as providências cabíveis;

XXIV - determinar a suspensão do exercício funcional 
de membro do Ministério Público, em caso de verificação 
de incapacidade física ou mental.

XXV -conhecer e julgar os recursos contra a instaura-
ção de inquérito civil;

Inciso XXV acrescido pelo art. 8º da Lei Complementar 
nº 31, de 06 de junho de 2008.

XXVI -opinar, por solicitação do Procurador-Geral de 
Justiça, quais, dentre as Promotorias de Justiça disponíveis 
serão oferecidas para designação inicial dos Promotores de 
Justiça Substitutos, atendendo o interesse do serviço.

Inciso XXVI acrescido pelo art. 8º da Lei Complementar 
nº 31, de 06 de junho de 2008.

§ 1º - As decisões do Conselho Superior do Ministério 
Público serão motivadas e publicadas, por extrato, salvo 
nas hipóteses legais de sigilo.

§ 2º - Na promoção ou remoção voluntária por antigui-
dade, o Conselho Superior do Ministério Público somente 
poderá recusar o candidato mais antigo pelo voto oral e 
motivado de 2/3 (dois terços) de seus integrantes.

§ 3º - Das decisões referentes aos incisos IV, VII e VIII 
caberá recurso ao Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
publicação do ato no Órgão Oficial.

§ 4º - O Conselho Superior do Ministério Público publi-
cará edital, no prazo de 10 (dez) dias, para inscrição às listas 
a que se refere o inciso I deste artigo.
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§ 5º - Não será admitida a inscrição à lista sêxtupla para 
composição do quinto de Tribunais do Estado da Bahia, a 
que se referem o art. 94, caput, da Constituição Federal, e 
art. 122, inciso II, da Constituição Estadual, dos membros 
do Ministério Público que, nos 12 (doze) meses anteriores 
à data da elaboração, tenham exercido, ainda que transi-
toriamente, os cargos de Procurador-Geral de Justiça, de 
Corregedor-Geral do Ministério Público ou de Ouvidor do 
Ministério Público.

Redação do § 5º do art. 26 de acordo com o art. 2º da 
Lei Complementar nº 22, de 16 de dezembro de 2005.

Redação original: “§ 5º - Não será admitida a inscrição 
às listas a que se refere o inciso I deste artigo, dos mem-
bros do Ministério Público que, nos 12 (doze) meses ante-
riores à data da elaboração, tenham exercido, ainda que 
transitoriamente, o cargo de Procurador-Geral de Justiça.”

§ 6º - Os membros eleitos do Conselho Superior do 
Ministério Público, ao requererem inscrição às listas a que 
se refere o inciso I deste artigo, ficarão impedidos de votar 
na respectiva sessão deliberativa.

Redação do § 6º do art. 26 de acordo com o art. 2º da 
Lei Complementar nº 22, de 16 de dezembro de 2005.

Redação original: “§ 6º - O Corregedor-Geral do Minis-
tério Público e os membros eleitos do Conselho Superior 
do Ministério Público ao requererem inscrição às listas a 
que se refere o inciso I deste artigo, deverão desincompati-
bilizar-se, mediante renúncia, dos respectivos cargos.”

SEÇÃO IV
-DA CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚ-

BLICO

Art. 27 - A Corregedoria-Geral do Ministério Público é 
órgão orientador e fiscalizador das atividades funcionais e 
da conduta dos membros do Ministério Público.

Art. 28 - O Corregedor-Geral do Ministério Público será 
eleito pelo Colégio de Procuradores de Justiça, dentre os 
Procuradores de Justiça, para mandato de 2 (dois) anos, 
na segunda quinzena do mês de março dos anos pares, 
permitida uma recondução, observado o mesmo procedi-
mento.

§ 1º - O Corregedor-Geral do Ministério Público será 
nomeado por ato do Procurador-Geral de Justiça e empos-
sado, com imediato exercício, perante o Colégio de Procu-
radores de Justiça.

§ 2º - O Corregedor-Geral do Ministério Público é mem-
bro nato do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça e do Conselho Superior do Ministério Público.

§ 3º - O Corregedor-Geral do Ministério Público so-
mente poderá ser destituído de suas funções pelo voto de, 
no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros do Colégio de 
Procuradores de Justiça, nos casos previstos no artigo 34 
desta Lei Complementar.

Art. 29 - Compete ao Corregedor-Geral do Ministério 
Público:

I - realizar inspeções nas Procuradorias de Justiça, re-
metendo relatório reservado ao Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça;

II - realizar inspeções nas Promotorias de Justiça, reme-
tendo relatório reservado ao Conselho Superior do Minis-
tério Público;

III - apresentar, quando requisitado, ao Procurador Ge-
ral de Justiça e ao Conselho Superior do Ministério Público, 
na primeira quinzena de fevereiro, relatório com dados es-
tatísticos sobre as atividades das Procuradorias e Promoto-
rias de Justiça relativas ao ano anterior;

IV - fazer recomendações, nos limites de sua atribuição, 
sem caráter vinculativo, a órgão de execução;

V - instaurar, de ofício ou por provocação de órgão da 
administração superior do Ministério Público, sindicância 
ou processo disciplinar contra membro da instituição, pre-
sidindo o e aplicando as sanções administrativas cabíveis, 
na forma desta Lei;

VI - encaminhar ao Procurador-Geral de Justiça os pro-
cessos administrativos disciplinares que, na forma desta 
Lei, incumba a este decidir;

VII - remeter, de ofício ou quando solicitado, aos de-
mais órgãos da administração superior do Ministério Pú-
blico informações necessárias ao desempenho de suas 
atribuições;

VIII - submeter à apreciação do Conselho Superior do 
Ministério Público impugnação à permanência na carreira 
do Promotor de Justiça em estágio probatório;

IX - elaborar o regulamento e acompanhar o estágio 
probatório dos membros do Ministério Público;

X - remeter ao Conselho Superior do Ministério Públi-
co relatório circunstanciado sobre a atuação pessoal e fun-
cional dos Promotores de Justiça em estágio probatório, 
propondo, se for o caso, o não reconhecimento da vitali-
ciedade;

XI - expedir atos, visando à regularidade e ao aperfei-
çoamento dos serviços do Ministério Público, nos limites 
de suas atribuições;

XII - realizar, de ofício ou mediante determinação do 
Conselho Superior do Ministério Público, inspeções para 
verificação de regularidade de serviço dos inscritos à pro-
moção ou remoção voluntária;

XIII - informar ao Conselho Superior do Ministério Pú-
blico sobre a conduta pessoal e a atuação funcional dos 
membros da instituição inscritos à promoção ou remoção 
por merecimento ou antiguidade, inclusive permuta;

XIV - acompanhar as comunicações de suspeição de 
membros do Ministério Público, por motivo de foro íntimo, 
apurando, quando for o caso e reservadamente, a razão de 
sucessivas arguições;

XV - prestar ao membro do Ministério Público informa-
ções de caráter pessoal e funcional, assegurando-lhe o di-
reito de acesso, retificação e complementação dos dados;

XVI - elaborar o regimento interno da Corregedoria-
Geral do Ministério Público;

XVII - examinar relatório semestral das Procuradorias e 
Promotorias de Justiça;

XVIII - propor ao Procurador-Geral de Justiça e aos ór-
gãos colegiados a expedição de instruções e outras normas 
administrativas, sempre que necessário ou conveniente ao 
serviço;
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XIX - manter atualizados os assentamentos funcionais 
dos membros do Ministério Público;

XX - dirigir e distribuir os serviços da Corregedoria-Ge-
ral do Ministério Público;

XXI - organizar o serviço de estatística das atividades 
do Ministério Público;

XXII - requisitar das Secretarias do Tribunal de Justiça, 
dos diversos cartórios ou de qualquer repartição judiciária, 
cópias de peças referentes a feitos judiciais, certidões ou 
informações;

XXIII - desempenhar outras atribuições previstas em lei 
ou no regimento interno.

§ 1º - Dos assentamentos de que trata o inciso XIX, 
deverão constar obrigatoriamente:

a)os documentos e trabalhos do Promotor de Justiça 
enviados à Corregedoria-Geral do Ministério Público;

b)as anotações resultantes da fiscalização permanente 
dos Procuradores de Justiça;

c)as observações feitas em inspeções e correições;
d)as penalidades disciplinares eventualmente aplica-

das;
e)outras informações pertinentes.
§ 2º - As anotações que importem em demérito serão 

lançadas no assentamento funcional, após prévia ciência 
do interessado, permitindo-se a retificação, através de jus-
tificativa, no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 3º - Se a justificativa não for aceita, o interessado po-
derá recorrer ao Conselho Superior do Ministério Público 
no prazo de 5 (cinco) dias e, somente com o desprovimento 
do recurso, poderá ser feita a anotação no seu prontuário.

Art. 30 - O Corregedor-Geral do Ministério Público será 
assessorado pelo Sub-Corregedor Geral do Ministério Pú-
blico, escolhido dentre os Procuradores de Justiça, que o 
substituirá nos afastamentos e impedimentos, e por Procu-
radores ou Promotores de Justiça da mais elevada entrân-
cia, em número de 05 (cinco), por ele indicados e designa-
dos pelo Procurador-Geral de Justiça.

Redação do art. 30 de acordo com o art. 6º da Lei Com-
plementar nº 21, de 12 de janeiro de 2004.

Redação original: “Art. 30 - O Corregedor-Geral do Mi-
nistério Público será assessorado pelo Subcorregedor-Ge-
ral do Ministério Público e por Promotores de Justiça da 
mais elevada entrância, em número de 5 (cinco), por ele 
indicados e designados pelo Procurador-Geral de Justiça, 
denominados de Promotores de Justiça Corregedores.”

§ 1º - Caberá ao Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores de Justiça, por proposta do Corregedor-Geral do 
Ministério Público, fixar o número de Promotores de Justiça 
Corregedores, caso seja superior a 5 (cinco).

§ 2º - Recusando-se o Procurador-Geral de Justiça de 
designar os Promotores de Justiça que lhe foram indicados, 
o Corregedor-Geral do Ministério Público poderá submeter 
a indicação à deliberação do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça.

§ 3º - Em caso de renúncia ou impedimento do Corre-
gedor-Geral do Ministério Público por mais de 60 (sessen-
ta) dias consecutivos, o Colégio de Procuradores de Justiça 
realizará nova eleição.

§ 4º - A Corregedoria-Geral do Ministério Público terá 
sua própria Secretaria, chefiada por Promotor de Justiça da 
mais elevada entrância, indicado pelo Corregedor-Geral do 
Ministério Público, dentre os Promotores de Justiça Corre-
gedores.

§ 5º - A organização dos serviços da Corregedoria-Ge-
ral do Ministério Público será estabelecida em regimento 
interno elaborado pelo Corregedor-Geral do Ministério 
Público, aprovado pelo Conselho Superior do Ministério 
Público.

  Art. 31 - O Subcorregedor-Geral do Ministério Públi-
co será escolhido pelo Procurador-Geral de Justiça, dentre 
os Procuradores de Justiça, em lista tríplice elaborada pelo 
Conselho Superior do Ministério Público.

Art. 31 revogado pelo art. 13 da Lei Complementar nº 
21 de 12 de janeiro de 2004.

Art. 32 - Compete ao Subcorregedor-Geral do Minis-
tério Público:

I - substituir o Corregedor-Geral do Ministério Público 
em suas faltas, afastamentos temporários, impedimento ou 
suspeição;

II - realizar inspeções e correições, podendo ser asses-
sorado por Promotores de Justiça, designados pelo Procu-
rador-Geral de Justiça;

III - presidir processo disciplinar administrativo contra 
Procurador de Justiça, na forma disposta nesta Lei;

IV - exercer , por delegação, outras atribuições do Cor-
regedor-Geral do Ministério Público.

§ 1º - O Subcorregedor-Geral do Ministério Público po-
derá ser destituído pelo Procurador-Geral de Justiça, por 
provocação do Corregedor-Geral do Ministério Público ou 
da maioria absoluta do Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores de Justiça.

§ 2º - O exercício das funções de que trata este artigo 
não importará em dispensa de suas normais atribuições, 
exceto quando no exercício temporário do cargo de Corre-
gedor-Geral do Ministério Público, ou durante a realização 
de inspeções e correições.

Art. 33 - Ocorrendo a vacância do cargo de Correge-
dor-Geral do Ministério Público, assumirá interinamente o 
Subcorregedor-Geral, e será realizada nova eleição em 30 
(trinta) dias para preenchimento do cargo e complementa-
ção do mandato.

Parágrafo único - Caso a vacância se verifique nos últi-
mos 6 (seis) meses de mandato, o cargo de Corregedor-Ge-
ral do Ministério Público será exercido, no período rema-
nescente, pelo Subcorregedor-Geral do Ministério Público.

Art. 34 - O Corregedor-Geral do Ministério Público po-
derá ser destituído do cargo pelo Colégio de Procuradores 
de Justiça, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus mem-
bros, nos casos de abuso de poder, conduta incompatível 
ou grave omissão nos deveres do cargo, assegurada ampla 
defesa, ou condenação por infração apenada com reclusão, 
em decisão judicial transitada em julgado.

Parágrafo único - Aplica-se, quanto ao procedimento, 
no que couber, o disposto nos artigos 12 e seguintes desta 
Lei Complementar.
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Art. 35 - Aplica-se o disposto no art. 7º e incisos à elei-
ção do Corregedor-Geral do Ministério Público.

Parágrafo único - Qualquer membro do Ministério Pú-
blico poderá representar à Comissão Eleitoral acerca das 
causas de inelegibilidade previstas neste artigo, cabendo 
da decisão recurso ao Colégio de Procuradores de Justiça, 
no prazo de 5 (cinco) dias.

CAPÍTULO III
-DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉ-

RIO PÚBLICO
SEÇÃO I

-DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA

Art. 36 - As Procuradorias de Justiça são órgãos de ad-
ministração do Ministério Público, com cargos de Procura-
dor de Justiça e serviços auxiliares necessários ao desem-
penho das funções que lhe forem cometidas por esta Lei 
Complementar.

Art. 37 - As Procuradorias de Justiça são classificadas 
em Procuradorias de Justiça Cíveis, Procuradorias de Justiça 
Criminais, Procuradorias de Justiça de Contas e Procurado-
rias de Justiça Especializadas.

§ 1º - As Procuradorias de Justiça serão instituídas por 
ato do Colégio de Procuradores de Justiça, mediante pro-
posta do Procurador-Geral de Justiça, que deverá conter:

I - a denominação das Procuradorias de Justiça, de 
acordo com a respectiva área de atuação;

II - o número de cargos de Procurador de Justiça que 
a integrarão;

III - as normas de organização interna e de funciona-
mento;

§ 2º - A remoção, inclusive por permuta, nas Procura-
dorias de Justiça será feita, em qualquer época, a requeri-
mento dos interessados e por ato do Procurador-Geral de 
Justiça.

§ 3º - Os integrantes de cada Procuradoria de Justiça 
escolherão dois Procuradores de Justiça para exercerem, 
durante o período de 1 (um) ano, permitida uma recondu-
ção consecutiva, as funções de Coordenador e respectivo 
suplente, com incumbência de responder pelos serviços 
administrativos da Procuradoria.

§ 4º - A divisão interna dos serviços das Procuradorias 
de Justiça sujeitar-se-á a critérios definidos pelo Colégio de 
Procuradores de Justiça, que visem à distribuição equitativa 
dos processos por sorteio, observadas, para esse efeito, as 
regras de proporcionalidade, especialmente a alternância 
fixada em função da natureza, volume e espécie dos feitos, 
ressalvada a possibilidade de cada Procuradoria definir, por 
consenso de seus membros, critérios próprios de distribui-
ção.

Art. 38 - As Procuradorias de Justiça realizarão, obriga-
toriamente, reuniões mensais para tratar de assunto de seu 
peculiar interesse e, especialmente, para:

I - fixação de orientações jurídicas, sem caráter vincu-
lativo, inclusive para interposição de recursos aos Tribunais 
Superiores, encaminhando-as ao Procurador-Geral de Jus-
tiça para conhecimento e publicidade;

II - propor ao Procurador-Geral de Justiça a escala de 
férias individuais de seus integrantes;

III - solicitar ao Procurador-Geral de Justiça, em caso de 
licença de Procurador de Justiça ou afastamento de suas 
funções junto à Procuradoria de Justiça, por período supe-
rior a 30 (trinta) dias, que convoque Promotor de Justiça da 
mais elevada entrância para substituí-lo;

IV - encaminhar à Procuradoria-Geral de Justiça suges-
tões para a elaboração do plano geral de atuação do Mi-
nistério Público;

V - definir critérios para a presença obrigatória de Pro-
curador de Justiça nas sessões de julgamento dos proces-
sos;

VI - estabelecer o sistema de inspeção permanente dos 
serviços dos Promotores de Justiça nos autos em que ofi-
ciem, cujos relatórios serão remetidos à Corregedoria-Ge-
ral do Ministério Público;

VII - solicitar ao Procurador-Geral de Justiça, ouvido o 
Conselho Superior do Ministério Público, a indicação de 
Promotores de Justiça da mais elevada entrância, para, em 
caráter transitório, auxiliar o trabalho das Procuradorias de 
Justiça.

VIII - propor ao Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores de Justiça a constituição de grupos de atuação es-
pecial, para consecução dos objetivos e diretrizes definidos 
nos planos gerais de atuação e nos respectivos programas 
de atuação no Planejamento Estratégico do Ministério Pú-
blico, ou sempre que se demonstrar conveniente a atuação 
conjunta e coordenada de diversos órgãos de execução em 
áreas específicas.”

Inciso VIII acrescido pelo art. 8º da Lei Complementar 
nº 31, de 06 de junho de 2008.

§ 1º - A participação nas reuniões das Procuradorias 
de Justiça é obrigatória e delas serão lavradas atas cujas 
cópias serão remetidas ao Procurador-Geral de Justiça e ao 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.

§ 2º - Qualquer membro do Colégio de Procuradores 
de Justiça poderá propor alteração na organização das Pro-
curadorias de Justiça.

§ 3º - O prazo para devolução dos autos com manifes-
tação de Procurador de Justiça não poderá exceder, salvo 
situações especiais, 30 (trinta) dias.

Art. 39 - O Procurador-Geral de Justiça poderá instituir 
Procuradorias de Justiça Especializadas para a interposição 
de recursos junto aos Tribunais locais e superiores.

Art. 40 - Os serviços auxiliares das Procuradorias de 
Justiça destinar-se-ão a dar suporte administrativo neces-
sário ao seu funcionamento e ao desempenho das funções 
dos Procuradores de Justiça e serão instituídos e organiza-
dos por ato do Procurador-Geral de Justiça.

Art. 41 - As Procuradorias de Justiça editarão regimen-
to destinado a regular o funcionamento dos seus serviços 
administrativos, o acompanhamento dos processos de sua 
competência e coordenação das atividades desenvolvidas 
no desempenho de suas atribuições.
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SEÇÃO II
-DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

Art. 42 - As Promotorias de Justiça são órgãos de ad-
ministração do Ministério Público com pelo menos 1 (um) 
cargo de Promotor de Justiça e serviços auxiliares necessá-
rios ao desempenho das funções que lhes forem cometidas 
na forma desta Lei.

Parágrafo único - As Promotorias de Justiça serão inte-
gradas por Promotores de Justiça encarregados de exercer 
as funções institucionais de Ministério Público e tomar as 
medidas judiciais e extrajudiciais necessárias à consecução 
dos objetivos e diretrizes definidos nos planos gerais de 
atuação do Ministério Público e nos respectivos programas 
de atuação.

Art. 43 - As Promotorias de Justiça serão organizadas 
por ato do Procurador-Geral de Justiça, mediante proposta 
aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça, observadas as seguintes disposições:

Redação de acordo com o art. 8º da Lei Complementar 
nº 31, de 06 de junho de 2008.

Redação original: “Art. 43 - As Promotorias de Justiça 
serão organizadas por ato do Procurador-Geral de Justiça, 
mediante proposta aprovada pelo Colégio de Procuradores 
de Justiça, observadas as seguintes disposições:”

I - as Promotorias de Justiça poderão ser especializa-
das, criminais, cíveis, cumulativas ou gerais;

II - nas Promotorias de Justiça com mais de 1 (um) inte-
grante serão escolhidos Promotores de Justiça para exercer, 
durante o período de 1 (um) ano, permitida uma recondu-
ção consecutiva, as funções de Coordenador e respectivo 
suplente, com incumbência de responder pelos serviços 
administrativos da Promotoria e demais atribuições cons-
tantes da lei e do regimento interno;

III - cada Promotoria de Justiça encaminhará ao Pro-
curador-Geral de Justiça a sugestão de divisão interna dos 
serviços, processuais e extraprocessuais, bem como suas 
alterações, para deliberação pelo Órgão Especial do Colé-
gio de Procuradores de Justiça;

IV - cada Promotoria de Justiça deverá manter os livros, 
pastas e arquivos obrigatórios, bem como registro e con-
trole permanente dos procedimentos e expedientes, findos 
ou em andamento;

V - as Promotorias de Justiça realizarão reuniões men-
sais para tratar de assunto de seu peculiar interesse e, es-
pecialmente, para :

a)encaminhar à Procuradoria-Geral de Justiça suges-
tões para a elaboração do plano geral de atuação do Mi-
nistério Público;

b)definir, de acordo com o plano geral de atuação, os 
respectivos programas de atuação da Promotoria e os pro-
gramas de atuação integrada;

c)propor ao Procurador-Geral de Justiça a escala de 
férias individuais de seus integrantes, a de substituição au-
tomática para atuação em procedimentos ou processos ju-
diciais, observados os critérios de proximidade e facilidade 
de acesso, e a de plantão, sempre que o exigirem as neces-
sidades da Promotoria ou os serviços judiciários;

d)propor ao Órgão Especial do Colégio de Procurado-
res de Justiça a constituição de grupos de atuação especial, 
para consecução dos objetivos e diretrizes definidos nos 
planos gerais de atuação e nos respectivos programas de 
atuação no Planejamento Estratégico do Ministério Públi-
co, ou sempre que se demonstrar conveniente a atuação 
conjunta e coordenada de diversos órgãos de execução em 
áreas específicas;

Redação de acordo com o art. 8º da Lei Complementar 
nº 31, de 06 de junho de 2008.

Redação original: “d) propor a constituição de grupos 
de atuação especial, de caráter transitório, para consecu-
ção dos objetivos e diretrizes definidos nos planos gerais 
de atuação e nos respectivos programas de atuação;”

e)solicitar ao Procurador-Geral de Justiça a designação 
de estagiários do Ministério Público para a Promotoria de 
Justiça, definindo as respectivas funções;

f)sugerir a organização administrativa de seus serviços 
auxiliares internos;

g)sugerir as atribuições a serem desempenhadas por 
funcionários e estagiários.

§ 1º - Todas as deliberações tomadas sobre as matérias 
referidas no inciso V , deste artigo, sempre por maioria sim-
ples de voto, presente a maioria absoluta dos integrantes 
da Promotoria de Justiça, serão comunicadas ao Procura-
dor-Geral de Justiça para as providências cabíveis e, se for 
o caso, para registro ou expedição do ato competente para 
conferir-lhes eficácia.

§ 2º - A participação nas reuniões da Promotoria de 
Justiça é obrigatória, dela lavrando-se ata, da qual remeter-
se-á cópia à Procuradoria-Geral de Justiça.

§ 3º - Consideram-se:
I - Promotorias de Justiça especializadas, aquelas cujos 

cargos que as integram têm suas funções definidas pela 
espécie de infração penal ou pela natureza do interesse 
jurídico protegido, ou pela competência de determinado 
órgão jurisdicional, fixada exclusivamente em razão da ma-
téria;

Redação de acordo com o art. 8º da Lei Complementar 
nº 31, de 06 de junho de 2008.

Redação original: “I - Promotorias especializadas, 
aquelas cujos cargos que as integram têm suas funções 
definidas pela espécie de infração penal, pela natureza da 
relação jurídica de direito civil ou pela competência de de-
terminado órgão jurisdicional, fixada exclusivamente em 
razão da matéria;”

II - Promotorias criminais, aquelas cujos cargos que as 
integram têm suas funções definidas para a esfera penal, 
exclusivamente, sem distinção entre espécies de infração 
penal ou de ‘órgão jurisdicional com competência fixada 
exclusivamente em razão da matéria;

III - Promotorias cíveis, aquelas cujos cargos que as in-
tegram têm suas funções definidas para a esfera civil, sem 
distinção quanto a natureza da relação jurídica de direito 
civil ou de órgão jurisdicional com competência fixada ex-
clusivamente em razão da matéria;

IV - Promotorias cumulativas ou gerais, aquelas cujos 
cargos que as integram têm, simultaneamente, as funções 
daqueles que compõem as Promotorias criminais e cíveis.
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§ 4º - Os grupos de atuação especial deverão ser apro-
vados pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça.

§ 5º - O ato do Procurador-Geral de Justiça que organi-
zar as Promotorias definirá se ela é especializada, criminal, 
cível ou cumulativa ou geral.

§ 6º - A Promotoria de Justiça será obrigatoriamente 
especializada se os cargos que a integram contiverem na 
sua denominação indicativo de espécie de infração penal, 
de interesse jurídico protegido ou de órgão jurisdicional 
com competência definida exclusivamente em razão da 
matéria.

Redação de acordo com o art. 8º da Lei Complementar 
nº 31, de 06 de junho de 2008.

Redação original: “§ 6º - A Promotoria de Justiça será 
obrigatoriamente especializada se os cargos que a inte-
gram contiverem na sua denominação indicativo de espé-
cie de infração penal, de relação jurídica de direito civil ou 
de órgão jurisdicional com competência definida exclusiva-
mente em razão da matéria.”

§ 7º - As Promotorias de Justiça especializadas poderão 
ter âmbito regional, hipótese em que o ato de sua organi-
zação:

I - definir-lhe-á as funções;
II -delimitará o âmbito geográfico dentro do qual elas 

serão exercidas;
III -designará, dentre as comarcas abrangidas, aquela 

que lhe servirá de sede;
IV-estabelecerá a forma pela qual, em cada comarca 

abrangida, far-se-á a substituição na Promotoria de Justiça 
especializada de âmbito regional na prática de atos a que, 
eventualmente, não possa atuar.

§ 7º acrescido pelo art. 8º da Lei Complementar nº 31, 
de 06 de junho de 2008.

§ 8º - No interior do Estado, as Promotorias de Justiça 
especializadas de âmbito regional serão classificadas como 
de entrância intermediária, ainda que sediadas em comar-
cas de entrância inicial.

§ 8º acrescido pelo art. 8º da Lei Complementar nº 31, 
de 06 de junho de 2008.

Art. 44 - Os serviços auxiliares das Promotorias de Jus-
tiça destinar-se-ão a dar suporte administrativo necessário 
ao seu funcionamento e ao desempenho das funções dos 
Promotores de Justiça e serão instituídos e organizados por 
ato do Procurador-Geral de Justiça.

CAPÍTULO IV
-DOS ÓRGÃOS AUXILIARES

SEÇÃO I
-DOS CENTROS DE APOIO OPERACIONAL

Art. 45 - Os Centros de Apoio Operacional, órgãos au-
xiliares da atividade funcional do Ministério Público, inte-
gram o Gabinete do Procurador-Geral de Justiça.

§ 1º - Poderão ser designados Promotores de Justiça 
da mais elevada entrância para prestar serviços junto aos 
Centros de Apoio Operacional.

§ 2º - Os Centros de Apoio Operacional serão instituí-
dos e organizados por ato do Procurador-Geral de Justiça.

Art. 46 - Compete aos Centro de Apoio Operacional:
I - estimular a integração e o intercâmbio entre órgãos 

de execução que atuem na mesma área de atividade e que 
tenham atribuições comuns;

II - remeter informações técnico-jurídicas, sem caráter 
vinculativo, aos órgãos ligados à sua atividade;

III - estabelecer intercâmbio permanente com entida-
des ou órgãos públicos ou privados que atuem em áreas 
afins;

IV - remeter anualmente ao Procurador-Geral de Justi-
ça relatório das atividades do Ministério Público relativas às 
suas áreas de atribuições;

V - prestar auxílio aos órgãos de execução do Ministé-
rio Público na instrução de inquéritos civis ou na prepara-
ção e proposição de medidas processuais;

VI - zelar pelo cumprimento das obrigações do Minis-
tério Público, decorrentes de convênios firmados;

VII - receber representações e expedientes, encami-
nhando-os para os respectivos órgãos de execução;

VIII - apresentar ao Procurador-Geral de Justiça pro-
postas e sugestões para:

a) elaboração da política institucional e de programas 
específicos;

b) edição de atos e instruções, sem caráter normativo, 
tendentes à melhoria do serviço do Ministério Público;

c) realização de convênios, cursos, palestras e outros 
eventos;

IX - exercer outras funções compatíveis com suas fina-
lidades, definidas em ato do Procurador-Geral de Justiça, 
vedado o exercício de qualquer atividade de órgão de exe-
cução, bem como a expedição de atos normativos a estes 
dirigidos.

Art. 47 - A direção de Centro de Apoio Operacional 
será exercida por Coordenador, escolhido dentre os Pro-
curadores ou Promotores de Justiça da mais elevada en-
trância.

SEÇÃO II
- DA COMISSÃO DE CONCURSO

Art. 48 - A comissão de Concurso é órgão auxiliar de 
natureza transitória, incumbido de realizar a seleção de 
candidatos ao ingresso na carreira do Ministério Público, 
presidida pelo Procurador-Geral de Justiça e composta de, 
no mínimo, 04 (quatro) membros do Ministério Público, 
ativos ou inativos, indicados pelo Conselho Superior do 
Ministério Público e 01 (um) representante indicado pela 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção da Bahia.

Redação do art. 48 de acordo com o art. 9º da Lei Com-
plementar nº 21 de 12 de janeiro de 2004.

Redação original: “A Comissão de Concurso é órgão 
auxiliar de natureza transitória, incumbido de realizar a se-
leção de candidatos ao ingresso na carreira do Ministério 
Público, presidida pelo Procurador-Geral de Justiça e com-
posta de 4 (quatro) membros do Ministério Público, eleitos 
pelo Conselho Superior do Ministério Público, entre Procu-
radores e Promotores de Justiça da mais elevada entrância, 
em atividade ou não, e de 1 (um) representante da Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seção da Bahia.”
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§ 1º - O Conselho Superior do Ministério Público, após 
eleger os membros da Comissão de Concurso, escolherá, pela 
ordem, 3 (três) suplentes.

§ 2º - A Comissão de Concurso deverá, até a realização da 
última fase do concurso, colher informações circunstanciadas 
sobre a conduta pessoal, profissional e familiar dos candidatos.

§ 3º - O Procurador-Geral de Justiça, no interesse do servi-
ço, poderá dispensar de suas atribuições normais os membros 
da instituição integrantes da Comissão do Concurso.

§ 4º - O representante da Ordem dos Advogados do Brasil e 
seu suplente serão escolhidos pelo Presidente da Comissão entre 
os integrantes da lista sêxtupla apresentada pela Seção da Bahia.

§ 5º - O Conselho Superior do Ministério Público poderá 
convidar 1 (um) membro da magistratura para compor a Co-
missão de Concurso, caso em que a composição de membros 
do Ministério Público referida no “caput” deste artigo será em 
número de 3 (três).

Parágrafo único - A escolha dos integrantes da Comissão 
de Concurso observará os seguintes requisitos:

§ 6º transformado em Parágrafo único pelo art. 9º da Lei 
Complementar nº 21 de 12 de janeiro de 2004, mantendo-se 
a mesma redação

I - ser, preferencialmente, especializado em disciplina exi-
gida no edital de concurso;

II - não estar respondendo a ação penal por infração ape-
nada com reclusão ou cumprindo pena imposta;

III - não ter exercido o magistério em curso de preparação 
de candidato para concurso de carreira jurídica, nos 6 (seis) 
meses anteriores à abertura do edital;

IV - não ser parente consanguíneo ou afim, até o quarto 
grau, inclusive, de candidato inscrito;

V - não estar respondendo a processo disciplinar adminis-
trativo ou cumprindo penalidade imposta.

SEÇÃO III
- DO CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO 

FUNCIONAL

Art. 49 - O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcio-
nal é órgão auxiliar do Ministério Público e visa ao aprimora-
mento profissional e cultural dos membros da instituição, de 
seus auxiliares e funcionários, bem como a melhor execução 
de seus serviços e racionalização de seus recursos materiais.

§ 1º - Para consecução de suas finalidades o Centro de Es-
tudos e Aperfeiçoamento Funcional, entre outras atribuições 
previstas no regimento, poderá instituir, realizar ou patrocinar 
cursos, seminários, congressos, simpósios, pesquisas, atividades, 
estudos e publicações, bem como promover a divulgação dos 
conhecimentos decorrentes e o intercâmbio cultural e científico 
com instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras.

§ 2º - Para atingir seus objetivos, o Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional poderá relacionar-se, celebrar 
convênios e colaborar, pelos meios adequados, com outros 
órgãos do Ministério Público do Estado da Bahia, com a Fun-
dação Escola Superior do Ministério Público, com a Associação 
do Ministério Público do Estado da Bahia, com os demais Mi-
nistérios Públicos e Associações de Ministérios Públicos, com 
os institutos educacionais, com as universidades ou com ou-
tras instituições e entidades públicas ou privadas nacionais ou 
estrangeiras.

§ 3º - ...VETADO...
Art. 50 - São órgãos internos do Centro de Estudos e 

Aperfeiçoamento Funcional:
I - o Conselho;
II - a Diretoria.
§ 1º - São órgãos internos do Conselho:
I - o Presidente;
II - o Vice-Presidente;
III - o Secretário;
IV - os Conselheiros.
§ 2º - A Diretoria é composta por 1 (um) Diretor, dentre 

os Procuradores ou Promotores de Justiça da mais elevada 
entrância, de livre escolha do Procurador-Geral de Justiça.

§ 3º - O Conselho é o órgão de direção do Centro de 
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, integrado:

I - pelo Procurador-Geral de Justiça;
II - pelo Corregedor-Geral do Ministério Público;
III - por um membro do Órgão Especial do Colégio de 

Procuradores de Justiça;
IV - por 2 (dois) membros do Ministério Público de pri-

meira instância, 1 (um) titular de cargo lotado na comarca 
da capital e outro titular de cargo lotado em comarca do 
interior.

§ 4º - A presidência do Conselho será exercida pelo 
Procurador-Geral de Justiça e a vice-presidência pelo Cor-
regedor-Geral do Ministério Público.

§ 5º - O membro do Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores de Justiça será eleito por seus pares na primeira 
reunião ordinária que se seguir à composição desse órgão, 
para mandato de 2 (dois) anos.

§ 6º - Os membros do Ministério Público de primeira 
instância serão escolhidos pelo Procurador-Geral de Justi-
ça, em lista tríplice formulada pelo Conselho Superior do 
Ministério Público, também para mandato de 2 (dois) anos.

§ 7º - O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcio-
nal poderá, ainda, ser integrado por Promotores de Justiça 
da mais elevada entrância e estagiários do Ministério Pú-
blico designados pelo Procurador-Geral de Justiça, ouvido 
o Conselho.

§ 8º - Compete ao Conselho:
I - fixar as diretrizes de atuação do Centro;
II - aprovar o planejamento anual ou plurianual de cur-

sos, congressos, seminários, simpósios, estudos, pesquisas, 
publicações e atividades diversas;

III - aprovar seu regimento interno e o do Centro de 
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, bem como as res-
pectivas alterações;

IV - aprovar convênios;
V - ...VETADO...
VI - ...VETADO...
VII - convocar o Diretor para esclarecimentos, quando 

julgar necessário;
VIII - eleger seu Secretário;
IX - exercer as demais funções inerentes à sua ativida-

de.
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SEÇÃO IV
- DOS ÓRGÕAS DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRA-

TIVO

Art. 51 - Lei de iniciativa do Procurador-Geral de Justiça 
disciplinará os órgãos e serviços auxiliares de apoio técnico 
e administrativo, organizados em quadro próprio de carreira, 
com cargos que atendam às suas peculiaridades e às neces-
sidades da administração e das atividades funcionais.

SEÇÃO V
- DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO

Art. 52 - São órgãos de assessoramento do Procurador-
Geral de Justiça:

I - o Procurador-Geral de Justiça Adjunto;
II - o Procurador-Geral de Justiça Adjunto Para Assuntos 

Jurídicos;
III - o Gabinete do Procurador-Geral de Justiça;
IV - a Assessoria Especial;
V - a Secretaria-Geral;
VI - a Superintendência de Gestão Administrativa;
VII - a Assistência Militar.
Parágrafo único - Ato do Procurador-Geral de Justiça 

definirá as atribuições dos cargos desses incisos.
Redação do art. 52 de acordo com o art. 12 da Lei Com-

plementar nº 24, de 04 de janeiro de 2006.Redação anterior 
de acordo com o art. 3º da Lei Complementar nº 22, de 16 
de dezembro de 2005: “São órgãos de assessoramento do 
Procurador-Geral de Justiça

:I - o Procurador-Geral de Justiça Adjunto
;II - o Procurador-Geral de Justiça Adjunto Para Assuntos 

Institucionais;
III - o Procurador-Geral de Justiça Adjunto Para Assuntos 

Jurídicos
;IV - o Gabinete do Procurador-Geral de Justiça;
V - a Assessoria Especial;
VI - a Secretaria-Geral;
VII - a Superintendência de Gestão Administrativa;
VIII - a Assistência Militar.”Redação de acordo com o art. 

4º da Lei Complementar nº 21, de 12 de janeiro de 2004: 
“Art. 52 - São órgãos de assessoramento do Procurador Ge-
ral de Justiça:

I - o Procurador-Geral de Justiça Adjunto;
II - o Procurador-Geral de Justiça Adjunto Para Assuntos 

Institucionais
;III - o Procurador-Geral de Justiça Adjunto Para Assun-

tos Jurídicos;
IV - o Gabinete do Procurador-Geral de Justiça;
V - a Assessoria Especial;VI - a Secretaria-Geral;
VII - a Superintendência.”Redação original: “Art. 52 - São 

órgãos de assessoramento do Procurador-Geral de Justiça:
I - o Procurador-Geral de Justiça Adjunto
;II - o Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
;III - a Assessoria Especial;
IV - a Secretaria-Geral; 
V - a Diretoria-Geral.”
Art. 53 - O Procurador-Geral de Justiça Adjunto será es-

colhido livremente, dentre os Procuradores de Justiça, pelo 
Procurador-Geral de Justiça, cabendo-lhe:

I - substituir, na forma desta Lei, o Procurador-Geral de Justiça;

II - auxiliar o Procurador-Geral de Justiça em suas atribuições;
III - prestar assessoria direta ao Procurador-Geral de Justiça;
IV - exercer a coordenação geral dos Centros de Apoio 

Operacional;
V - exercer, por delegação, as atribuições que lhe forem 

conferidas.
Parágrafo único - Na hipótese de vacância, impedimen-

to, afastamento ou ausência do Procurador-Geral de Justiça 
Adjunto, o Procurador-Geral de Justiça será substituído pelo 
Procurador-Geral de Justiça Adjunto Para Assuntos Jurídicos.

Redação do Parágrafo único do art. 53 de acordo com o 
art. 13 da Lei Complementar nº 24, de 04 de janeiro de 2006.

Redação original: “Parágrafo único - Na hipótese de va-
cância, impedimento, afastamento ou ausência do Procurador-
Geral de Justiça Adjunto, o Procurador-Geral de Justiça será 
substituído pelo Corregedor- Geral do Ministério Público.”

Art. 54 - O Gabinete do Procurador-Geral de Justiça terá como 
Chefe de Gabinete Procurador ou Promotor de Justiça da mais ele-
vada entrância, de livre escolha do Procurador-Geral de Justiça, in-
cumbindo-lhe o exercício das atribuições que lhe forem delegadas.

Redação do art. 54 de acordo com o art. 5º da Lei Com-
plementar nº 21, de 12 de janeiro de 2004.Art. 54 e seus 
parágrafos, com as redações abaixo, revogados pelo art. 13 
da Lei Complementar nº 21, de 12 de janeiro de 2004:”Art. 
54 - A Chefia de Gabinete compreende:

I - a Assessoria Jurídico-Legislativa
;II - a Área de Serviços Estatísticos;
III - a Área de Documentação e Divulgação;
IV - a Área de Apoio à Segunda Instância
;V - a Área de Expediente e Secretarias;
VI - a Assessoria de Comunicação;
VII - o Centro de Informática.§ 1º - O Gabinete do Procu-

rador-Geral de Justiça terá como Chefe de Gabinete, Procu-
rador ou Promotor de Justiça da mais elevada entrância, de 
livre escolha do Procurador-Geral de Justiça, incumbindo-lhe 
o exercício das atribuições que lhe forem delegadas.§ 2º - A 
Assessoria Jurídico-Legislativa será exercida por Procurador 
ou Promotor de Justiça da mais elevada entrância, de livre es-
colha do Procurador-Geral de Justiça, incumbindo-lhe, dentre 
outras atribuições, substituir e auxiliar o Chefe de Gabinete 
.(Revogado pelo art. 15 da Lei Complementar nº 17, de 21 de 
agosto de 2002.)§ 3º - À Assessoria Jurídico-Legislativa com-
petirá, ainda, atividade de Centro de Apoio Operacional às 
Procuradorias de Justiça, aplicando-se, no que couber, o dis-
posto no artigo 46 desta Lei Complementar. (Revogado pelo 
art. 15 da Lei Complementar nº 17, de 21 de agosto de 2002.)

Art. 55 - A Assessoria Especial do Procurador-Geral de 
Justiça, coordenada por Procurador de Justiça, será cons-
tituída de Procuradores e Promotores de Justiça da mais 
elevada entrância, em número de 05 (cinco), todos de livre 
escolha do Procurador-Geral de Justiça, compreendendo as 
Assessorias Jurídico-Administrativa e Judiciária.

Art. 56 - Funcionarão junto à Secretaria Geral do Minis-
tério Público o Secretário-Geral e o Secretário-Geral Adjunto, 
escolhidos livremente pelo Procurador-Geral de Justiça, entre 
os Procuradores ou Promotores de Justiça da mais elevada en-
trância, cabendo-lhes as atribuições que lhes forem conferidas 
nesta Lei e por ato normativo, além da organização dos expe-
dientes administrativos encaminhados à chefia da Instituição.

Redação de acordo com a Lei Complementar nº 37, de 
10 de julho de 2013.
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Redação original:”Art. 56 - A Secretaria-Geral do Mi-
nistério Público terá como Secretário-Geral, Procurador ou 
Promotor de Justiça da mais elevada entrância, escolhido 
livremente pelo Procurador-Geral de Justiça, cabendo-lhe 
as atribuições que lhe forem conferidas nesta lei e por ato 
normativo, a organização dos expedientes administrativos 
encaminhados à chefia da instituição.”

  Art. 57 - A Diretoria-Geral do Ministério Público terá 
como Diretor-Geral, Procurador ou Promotor de Justiça da 
mais elevada entrância, no efetivo exercício de suas funções, 
de livre nomeação e destituição do Procurador-Geral de Jus-
tiça.

Art. 57 revogado pelo art. 13 da Lei Complementar nº 21 
de 12 de janeiro de 2004.

  Art. 58 - A Diretoria-Geral compreende:
Art. 58 revogado pelo art. 13 da Lei Complementar nº 21 

de 12 de janeiro de 2004.
I - o Corpo de Apoio Técnico;
II - o Corpo de Apoio Administrativo;
III - a Assessoria de Planejamento;
IV - o Serviço de Administração;
V - a Inspetoria Setorial de Finanças.
§ 1º - O Corpo de Apoio Técnico da Diretoria-Geral tem 

atribuição de prestar assistência técnica ao Diretor-Geral em 
assuntos relacionados à sua área de atuação.

§ 2º - O Corpo de Apoio Administrativo tem, dentre 
outras, a atribuição de receber, registrar, distribuir e expe-
dir processos, correspondências e papéis, manter arquivo de 
correspondência expedida e das cópias dos assuntos prepa-
rados, executar serviços de datilografia e providenciar textos 
preparados.

§ 3º - A Assessoria de Planejamento - ASPLAN coordena, 
tecnicamente, as atividades pertinentes ao sistema de pla-
nejamento - programação, orçamento, acompanhamento e 
a função de modernização administrativa - , além de prestar 
assessoramento às diversas unidades da instituição.

§ 4º - Cabe ao Serviço de Administração prestar, às uni-
dades do Ministério Público, serviços na área de administra-
ção de material e patrimônio, de compras, de transportes 
internos motorizados e de zeladoria, propiciando-lhes con-
dições de desempenho adequado, além de outros necessá-
rios ao exercício de suas atribuições.

§ 5º - A Inspetoria Setorial de Finanças - ISF, órgão de 
controle interno, compete, dentre outras, as atribuições de:

I - supervisionar os serviços de contabilidade, execução 
orçamentária, extra-orçamentária, inspeção e tomada de 
contas;

II - exercer o controle interno;
III - fazer cumprir as normas estaduais referentes à exe-

cução orçamentária e de encerramento do exercício finan-
ceiro;

IV - propor normas para aprimorar a execução orçamen-
tária e financeira;

V - emitir pareceres sobre assuntos técnico-administra-
tivos;

VI - elaborar tabelas e quadros orçamentários, financei-
ros, contábeis e estatísticos.

  Art. 59 - Ao Diretor-Geral, na sua área de atuação, com-
pete, além das delegações que lhe forem feitas pelo Procu-
rador-Geral de Justiça:

Art. 59 revogado pelo art. 13 da Lei Complementar nº 21 
de 12 de janeiro de 2004.

I - quanto à administração de pessoal:
a) dar posse e exercício aos funcionários e servidores do 

Ministério Público, inclusive àqueles nomeados para cargos 
em comissão, bem como de direção e chefia;

b) aprovar a indicação ou designar funcionários ou ser-
vidores para responder pelo expediente das unidades su-
bordinadas, bem como de substitutos de cargos, funções-a-
tividades ou funções de serviço público de direção, chefia 
ou encarrego;

c) designar funcionários ou servidores para o exercício 
de substituição remunerada;

d) autorizar ou prorrogar a convocação de funcionários 
e servidores para a prestação de serviços extraordinários;

e) encaminhar ao Procurador-Geral de Justiça propostas 
de designação de funcionários e servidores, nos termos da 
legislação em vigor;

f) autorizar:
1. horários especiais de trabalho;
2. o gozo de férias não usufruídas no exercício corres-

pondente;
g ) aprovar o conteúdo, a duração e a metodologia a se-

rem adotados nos programas de treinamento e desenvolvi-
mento de recursos humanos, para servidores e funcionários, 
a serem executadas em parceria com o Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público;

h ) convocar, quando cabível, funcionário ou servidor 
para prestação de serviço em jornada completa de trabalho, 
observada a legislação pertinente;

i ) decidir, nos casos de absoluta necessidade dos servi-
ços, sobre a impossibilidade de gozo de férias regulamen-
tares;

j ) deferir a averbação de tempo de serviço anterior pú-
blico ou particular, nos termos da lei, aos funcionários ou 
servidores do Ministério Público;

k )supervisionar todos os atos relativos ao quadro de 
pessoal administrativo, nos termos da legislação em vigor;

II - quanto à matéria disciplinar:
a ) determinar:
1 . a instauração de processos administrativo ou sin-

dicância, inclusive para apuração de responsabilidade em 
acidentes com veículos oficiais;

2 . as providências para instauração de inquérito po-
licial;

b ) ordenar ou prorrogar a suspensão preventiva de 
funcionário ou servidor, até 30 (trinta) dias;

c ) aplicar pena de repreensão e suspensão, limitada a 
30 (trinta) dias;

III - quanto à administração financeira e orçamentária:
a ) autorizar:
1.despesa dentro dos limites impostos pelas dotações 

liberadas para as respectivas unidades de despesa, bem 
como firmar contratos, quando for o caso;

2.liberação, restituição ou substituição de caução em 
geral e de fiança, quando dadas em garantia de execução 
de contrato;

IV - quanto à administração de material e patrimônio:
a)assinar editais de concorrência;
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b)decidir sobre assuntos relativos à licitação, nas mo-
dalidades de tomada de preços e de carta convite;

c)homologar e dispensar licitação, observada a legisla-
ção específica;

V - quanto à organização dos serviços administrati-
vos da instituição, visando a modernização administrati-
va, aprovar e encaminhar ao Procurador-Geral de Justiça 
as propostas de alterações da estrutura administrativa do 
Ministério Público;

VI - quanto às atividades gerais:
a ) assistir ao Procurador-Geral de Justiça no desempe-

nho de suas funções;
b ) propor o programa de trabalho das unidades subor-

dinadas e as alterações que se fizerem necessárias;
c ) coordenar, orientar e acompanhar as atividades das 

unidades subordinadas;
d ) zelar pelo cumprimento dos prazos fixados para o 

desenvolvimento dos trabalhos;
e ) baixar normas de funcionamento das unidades su-

bordinadas;
f ) responder, conclusivamente, às consultas formula-

das pelos órgãos de administração pública sobre assuntos 
de sua competência;

g ) solicitar informações a outros órgãos ou entidades;
h ) encaminhar papéis, processos e expedientes dire-

tamente aos órgãos competentes para manifestação sobre 
os assuntos neles tratados;

i ) decidir os pedidos de certidões e vista de processos 
administrativos;

j ) supervisionar todos os serviços administrativos da 
Procuradoria-Geral de Justiça, orientando-os, coordenan-
do-os e respondendo por sua regularidade;

k ) fazer cumprir as determinações do Procurador-Geral 
de Justiça;

l ) delegar atribuições do seu cargo aos dirigentes das 
unidades sob sua coordenação;

m ) homologar pareceres em expedientes que trami-
tem pela respectiva esfera de competência;

n ) propor a constituição de grupos de trabalho para a 
execução de atividades especiais atribuídas pelo Procura-
dor-Geral de Justiça;

o ) propor celebração de convênios e contratos de or-
dem administrativa;

p ) submeter à consideração do Procurador-Geral de 
Justiça os assuntos que excedam à sua competência;

q ) aprovar, nos limites de sua competência, matérias 
propostas pelos demais dirigentes das unidades que com-
põem a estrutura organizacional da Procuradoria-Geral de 
Justiça;

r ) propor a realização de auditoria para verificação sis-
temática da coerência, forma e conteúdo das atividades da 
Procuradoria-Geral de Justiça;

s ) apresentar ao Procurador-Geral de Justiça, ao final 
de cada exercício, relatório circunstanciado das atividades 
desenvolvidas;

t ) coordenar e executar tarefas específicas que lhe fo-
rem conferidas pelo Procurador-Geral de Justiça.

SEÇÃO V
- DOS ESTAGIÁRIOS

Subseção I
- Disposição Geral

Art. 60 - Os estagiários do Ministério Público, auxiliares das 
Promotorias de Justiça, após credenciamento pelo Conselho 
Superior do Ministério Público, serão designados pelo Procura-
dor-Geral de Justiça para exercício de suas funções por período 
não superior a 3 (três) anos.

Subseção II
- Da Seleção, Da Investidura e Do Exercício Do Curso 

de Graduação em Direito em que Esteja Matriculado.

Art. 61 - A designação de estagiários, com o número fixado 
pelo Conselho Superior do Ministério Público, será precedida de 
convocação por edital pelo prazo de 15 (quinze) dias e de prova 
de seleção, observados, para investidura na função, os seguintes 
requisitos:

I - documento comprobatório de matrícula, nos 3 (três) úl-
timos anos ou semestres correspondentes, do curso de bacha-
relado em Direito;

II - certidão das notas obtidas durante o curso ou histórico 
escolar;

III - declaração de inexistência de antecedentes criminais;
IV - documento relativo à qualificação pessoal.
§ 1º - O Conselho Superior do Ministério Público, na pri-

meira reunião que se seguir à proclamação dos resultados, 
apreciará a idoneidade e a capacidade dos candidatos e fará a 
indicação dos nomes para a designação, observada a ordem de 
classificação.

§ 2º - O estagiário servirá de preferência no órgão do Minis-
tério Público correspondente à sede da escola que frequentar.

§ 3º - A orientação do serviço de estagiário, bem como a 
fiscalização de sua frequência, que é obrigatória, competirá ao 
membro do Ministério Público junto ao qual servir.

§ 4º - O estagiário poderá ser removido do local de estágio 
a pedido ou por proposta fundamentada do membro do Minis-
tério Público perante o qual servir, dirigida ao Procurador-Geral 
de Justiça.

§ 5º - Os estagiários poderão ser designados para atuar jun-
to aos órgãos de execução e auxiliares do Ministério Público.

§ 6º - É permitido ao estagiário afastar-se do serviço, nos 
dias de seus exames, mediante prévia comunicação ao membro 
do Ministério Público junto ao qual servir, ficando, todavia, obri-
gado a comprovar a prestação dos respectivos exames.

§ 7º - O Procurador-Geral de Justiça poderá conceder 
aos estagiários, a título de bolsa de estudo, auxílio nos li-
mites dos valores atribuídos à categoria em outras áreas 
jurídicas do Estado.

Art. 62 - Por meio de convênio com instituições de ensino 
superior poderão ser admitidos, temporariamente, estagiários 
de áreas técnicas específicas, para auxílio a membro da institui-
ção ou órgão da administração do Ministério Público.

Art. 63 - Compete aos estagiários, no exercício de suas fun-
ções auxiliares:

I - o levantamento de dados, de conteúdo doutrinário ou 
jurisprudencial, necessários ou convenientes ao correspondente 
exercício funcional;
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II - o acompanhamento das diligências de investigação de 
que for incumbido, exceto as de polícia judiciária e para apura-
ção de infrações penais;

III - o estudo das matérias que lhe sejam confiadas, propon-
do a adoção dos procedimentos consequentes;

IV - o atendimento ao público, nos limites da orientação 
que venha a receber;

V - o controle da movimentação dos autos de processos 
administrativos ou judiciais, acompanhando a realização dos 
correspondentes atos e termos;

VI - a execução dos serviços de datilografia, digitação, cor-
respondência, escrituração, registro e arquivo, que lhe forem 
atribuídos;

VII - participar das sessões do Tribunal do Júri, auxiliando, 
quando solicitados, o Promotor de Justiça;

VIII - o desempenho de quaisquer outras atividades com-
patíveis com sua condição acadêmica.

Parágrafo único - É de 20 (vinte) horas semanais a jor-
nada de trabalho de estagiário, devendo corresponder ao 
expediente do foro e compatibilizar-se com a duração do 
turno de funcionamento.

Subseção III
- Dos Direitos, Deveres e Vedações

Art. 64 - O estagiário terá direito:
I - a férias anuais de 30 (trinta) dias após o primeiro ano de 

exercício na função, podendo gozá-las em dois períodos iguais, 
sem prejuízo da bolsa mensal;

II - a licença, com prejuízo da bolsa mensal:
a) para realização de provas até o máximo de 20 (vinte) dias 

por ano;
b) a juízo do Procurador-Geral de Justiça, por tempo que 

não prejudique o desenvolvimento e as finalidades do estágio.
Art. 65 - São deveres do estagiário:
I - atender à orientação que lhe for dada pelo órgão do 

Ministério Público junto ao qual servir;
II - cumprir o horário que lhe for fixado;
III - apresentar, trimestralmente, à Corregedoria-Geral do 

Ministério Público, relatórios de suas atividades;
IV - comprovar, no início de cada ano letivo, a renovação da 

matrícula em curso de graduação em Direito, bem como que 
não foi reprovado em mais de uma disciplina do currículo pleno;

V - manter sigilo sobre fatos relevantes de que tiver conhe-
cimento no exercício das funções.

Parágrafo único - O Coordenador da Promotoria de Justiça 
a que estiver administrativamente vinculado o estagiário, enca-
minhará, mensalmente, atestado de sua frequência.

Art. 66 - Ao estagiário é vedado:
I - ter comportamento incompatível com a natureza da ati-

vidade funcional;
II - identificar-se, invocando sua qualidade funcional, ou 

usar papéis com o timbre do Ministério Público em qualquer 
matéria alheia ao serviço;

III - utilizar distintivos e insígnias privativos dos membros do 
Ministério Público;

IV - praticar quaisquer atos, processuais ou extraproces-
suais, que exijam qualidade postulatória ou que constituam 
atribuição exclusiva de órgão de execução do Ministério Públi-
co, salvo assinar peças processuais ou manifestações nos autos 
juntamente com o Promotor de Justiça;

V - desempenhar qualquer cargo, emprego ou função pú-
blica, bem como exercer atividade privada incompatível com 
sua condição funcional.

§ 1º - Na hipótese de violação das normas previstas neste 
artigo, o estagiário poderá ser suspenso pelo Coordenador da 
Promotoria de Justiça a que estiver administrativamente vincu-
lado, sujeito o ato à ratificação do Procurador-Geral de Justiça, 
sem prejuízo de procedimento administrativo, garantida ampla 
defesa.

§ 2º - A suspensão será comunicada, de imediato, ao Pro-
curador-Geral de Justiça e ao Corregedor-Geral do Ministério 
Público.

§ 3º - Caso a suspensão não venha a ser ratificada, nenhum 
prejuízo funcional sofrerá o estagiário.

Subseção IV
- Das Transferências

  Art. 67 - Em razão de conveniência do serviço, será 
possível a transferência do local de exercício do estagiário, 
a pedido ou de ofício, ouvido o Conselho Superior do Mi-
nistério Público.

Parágrafo único - Os pedidos de permuta serão apre-
ciados pelo Conselho Superior do Ministério Público, tendo 
em vista o disposto neste artigo.

Art. 67 revogado pelo art. 13 da Lei Complementar nº 
21 de 12 de janeiro de 2004.

Subseção V
- Da Avaliação do Estagiário
Art. 68 - O estagiário, no exercício de suas funções, su-

jeitar-se-á à fiscalização e orientação da Corregedoria-Ge-
ral do Ministério Público, bem como à inspeção permanen-
te e orientação dos órgãos perante os quais presta serviços.

§ 1º - Compete ao Conselho Superior do Ministério 
Público avaliar o desempenho do estagiário, nos termos 
do regulamento que vier a ser estabelecido, expedindo o 
certificado correspondente.

§ 2º - O Centro de Estudos do Ministério Público pro-
moverá cursos e convênios visando a fornecer aos esta-
giários conhecimentos ligados ao exercício das funções do 
Ministério Público.

Subseção VI
- Da Dispensa e do Certificado de Estágio

Art. 69 - O estagiário poderá ser dispensado por ato do 
Procurador-Geral de Justiça, mediante representação moti-
vada do Promotor de Justiça.

§ 1º - Ao término do período de estágio, será expedido 
certificado, válido como título no concurso para ingresso 
na carreira do Ministério Público, quanto ao desempenho 
e assiduidade.

§ 2º - Para fazer jus ao disposto neste artigo o estagiá-
rio do Ministério Público exercerá suas funções pelo perío-
do mínimo de 1 (um) ano.

§ 3º - ...VETADO...
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TITULO III -DAS ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO

CAPÍTULO I
- DOS PLANOS E PROGRAMAS DE ATUAÇÃO INSTI-

TUCIONAL
SEÇÃO I

- DO PLANO GERAL DE ATUAÇÃO

Art. 70 - A atuação do Ministério Público deve levar em 
conta os objetivos e as diretrizes institucionais estabelecidos 
anualmente no plano geral de atuação, destinados a viabilizar 
a consecução de metas prioritárias nas diversas áreas de suas 
atribuições legais.

§ 1º - O plano geral de atuação será estabelecido pelo 
Procurador-Geral de Justiça, com participação dos Centros de 
Apoio Operacional, das Procuradorias e Promotorias de Justi-
ça, ouvidos o Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça e o Conselho Superior do Ministério Público.

§ 2º - Para a execução do plano geral de atuação serão 
estabelecidos:

I - programas de atuação das Promotorias de Justiça;
II - programas de atuação integrada de Promotorias de 

Justiça;
III - projetos especiais.
§ 3º - O procedimento de elaboração do plano geral de 

atuação, dos programas de atuação e dos projetos especiais 
será disciplinado em ato do Procurador-Geral de Justiça.

SEÇÃO II
- DOS PROGRAMAS DE ATUAÇÃO E PROJETOS ESPE-

CIAIS

Art. 71 - Os programas de atuação das Promotorias de 
Justiça, que serão por elas elaborados, especificarão as provi-
dências judiciais e extrajudiciais necessárias à sua concretiza-
ção, a forma de participação dos órgãos do Ministério Público 
neles envolvidos e os meios e recursos para sua execução.

§ 1º - Os programas de atuação integrada, obedecido o 
disposto neste artigo, serão elaborados pelos integrantes das 
Promotorias de Justiça envolvidas, sempre que necessário para 
a consecução dos objetivos e diretrizes do plano geral de atua-
ção.

§ 2º - Os projetos especiais, observado o disposto no pa-
rágrafo 3º do artigo 70, serão estabelecidos por ato do Procu-
rador-Geral de Justiça em vista de alterações legislativas ou de 
circunstâncias emergenciais.

CAPÍTULO II
- DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DOS ÓRGÃOS DE 

EXECUÇÃO
SEÇÃO I

- DAS FUNÇÕES GERAIS

Art. 72 - São funções institucionais do Ministério Público, 
nos termos da legislação aplicável:

I - promover a defesa do regime democrático e dos inte-
resses sociais e individuais indisponíveis;

II - propor ação direta de inconstitucionalidade de leis ou 
atos normativos estaduais ou municipais, em face da Consti-
tuição Estadual;

III - promover a representação destinada a intervenção do 
Estado nos Municípios para assegurar a execução de lei, or-
dem ou decisão judicial;

IV - promover o inquérito civil e a ação civil pública para:
a) a proteção dos direitos constitucionais;
b) a proteção, a prevenção e a reparação dos danos causa-

dos ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

c) a proteção dos interesses individuais indisponíveis, difu-
sos e coletivos, relativos às comunidades indígenas, à família, à 
criança, ao adolescente, ao idoso, às minorias étnicas, ao con-
sumidor e aos portadores de deficiência;

d) a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao 
patrimônio público ou à moralidade administrativa do Estado ou 
dos Municípios, de suas administrações indiretas ou fundacio-
nais ou de entidades privadas de que participe o Poder Público;

V - propor ação direta de inconstitucionalidade por omis-
são de medida necessária para tornar efetiva norma ou princí-
pio da Constituição Estadual;

VI - manifestar-se nos processos em que sua presença seja 
obrigatória por lei e, ainda, sempre que cabível a intervenção, para 
assegurar o exercício de suas funções institucionais, não importan-
do a fase ou grau de jurisdição em que se encontrem os processos;

VII - deliberar sobre a participação em organismos estatais 
de defesa do meio ambiente, do trabalho, do consumidor, de po-
lítica penal e penitenciária e outros afetos à sua área de atuação;

VIII - impetrar “habeas corpus”, “habeas data”, mandado 
de injunção e mandado de segurança quando o fato disser 
respeito à sua área de atribuições funcionais;

IX - ingressar em juízo, de ofício e supletivamente, para 
responsabilizar os gestores do dinheiro público condenados 
por Tribunais de Contas;

X - defender judicialmente, supletivamente, os direitos e 
interesses das populações indígenas, incluídos os relativos às 
terras por elas tradicionalmente habitadas, propondo as ações 
cabíveis;

XI - propor ações de responsabilidade do fornecedor de 
produtos e serviços;

XII - interpor recursos ao Tribunal de Justiça do Estado, 
ao Supremo Tribunal Federal e ao Superior Tribunal de Justiça, 
sempre que forem desatendidos os interesses tutelados pelo 
Ministério Público;

XIII - promover, privativamente, a ação penal pública;
XIV - exercer a fiscalização de cadeias públicas, dos esta-

belecimentos prisionais e dos que abriguem idosos, crianças e 
adolescentes, incapazes ou pessoas portadoras de deficiência;

XV - verificar, nos cartórios ou repartições em que funcio-
ne, o andamento dos processos, inquéritos ou serviços, usan-
do das medidas necessárias à apuração da responsabilidade 
de titulares de ofícios, serventuários ou funcionários;

XVI - exercer o controle externo da atividade policial por meio 
de medidas administrativas e judiciais, podendo, dentre outras:

a)ter ingresso em estabelecimentos policiais, civis ou mili-
tares, ou prisionais;

b)representar à autoridade competente pela adoção de 
providências para sanar a omissão ou para prevenir ou corrigir 
ilegalidade ou abuso de poder;

c)ter livre acesso a quaisquer documentos relativos à ativi-
dade de polícia judiciária;
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d) requisitar à autoridade competente a abertura de in-
quérito sobre omissão ou fato ilícito ocorridos no exercício da 
atividade policial;

e) receber, imediatamente, comunicação da prisão de 
qualquer pessoa por parte da autoridade policial, com indica-
ção do lugar onde se encontra o preso e cópia dos documen-
tos comprobatórios da legalidade da prisão;

f) requisitar à autoridade competente a abertura de in-
quérito para apuração de fato ilícito ocorrido no exercício da 
atividade policial;

g)requisitar o auxílio de força policial.
Art. 73 - No exercício de suas funções, o Ministério Público 

poderá:
I - instaurar inquéritos civis e outras medidas e procedi-

mentos administrativos pertinentes e, para instruí-los:
a) expedir notificações para colher depoimento ou escla-

recimentos e, em caso de não comparecimento injustificado, 
requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou 
Militar, ressalvadas as prerrogativas previstas em lei;

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos 
de autoridades municipais, estaduais e federais, bem como 
dos órgãos e entidades da administração direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios;

c) promover inspeções e diligências investigatórias junto 
às autoridades, órgãos e entidades a que se refere a alínea an-
terior;

II - requisitar informações, exames, perícias e documentos 
a entidades privadas, para instruir procedimento ou processo 
em que oficie;

III - requisitar à autoridade competente a instauração de 
sindicância ou procedimento administrativo cabível, podendo 
acompanhá-los e produzir provas;

IV - requisitar diligências investigatórias e a instauração 
de inquérito policial e de inquérito policial militar, observado 
o disposto no artigo 129, inciso VIII da Constituição Federal, 
podendo acompanhá-los e produzir provas;

V - praticar atos administrativos executivos, de caráter pre-
paratório;

VI - dar publicidade aos procedimentos administrativos 
não disciplinares que instaurar e às medidas adotadas;

VII - sugerir ao Poder competente a edição de normas e 
a alteração da legislação em vigor, bem como a adoção de 
medidas propostas, destinadas à prevenção e controle da cri-
minalidade;

VIII - manifestar-se em qualquer fase dos processos, 
acolhendo solicitação do juiz, da parte ou por sua iniciativa, 
quando entender existente interesse em causa que justifique 
a intervenção;

IX - requisitar da administração pública serviço temporário 
de policiais militares e meios materiais necessários para a rea-
lização de atividades específicas;

X - utilizar-se dos meios de comunicação do Estado, no 
interesse do serviço;

XI - ter a palavra, pela ordem, perante qualquer juízo ou 
Tribunal, para replicar acusação ou censura que lhe tenha sido 
feita ou à instituição;

XII - levar ao conhecimento do Procurador-Geral de Justi-
ça e do Corregedor-Geral do Ministério Público fatos que pos-
sam ensejar processo disciplinar ou representação;

§ 1º - As notificações e requisições previstas neste artigo, 
quando tiverem como destinatários exclusivos para a prática 
do ato o Governador do Estado, os membros do Poder Legis-
lativo Estadual, os Desembargadores, Conselheiros dos Tribu-
nais de Contas e Secretários de Estado, serão encaminhadas 
pelo Procurador-Geral de Justiça, em face de requerimento do 
membro do Ministério Público.

§ 2º - Nenhuma autoridade poderá opor ao Ministério 
Público, sob qualquer pretexto, a exceção de sigilo, sem pre-
juízo da subsistência do caráter reservado da informação, do 
registro, do dado ou do documento que lhe seja fornecido.

§ 3º - O membro do Ministério Público será responsável 
pelo uso indevido das informações e documentos que requi-
sitar, inclusive nas hipóteses legais de sigilo.

§ 4º - Serão cumpridas, gratuitamente, as requisições fei-
tas pelo Ministério Público às autoridades, órgãos e entidades 
da administração pública direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios.

§ 5º - A recusa injustificável e o retardamento indevido do 
cumprimento das requisições do Ministério Público implica-
rão na responsabilização de quem lhe der causa.

§ 6º - A falta ao trabalho, em virtude de atendimento a 
notificação ou requisição, na forma do inciso I deste artigo, 
não autoriza desconto de vencimentos ou salário, conside-
rando-se de efetivo exercício, para todos os efeitos, mediante 
comprovação escrita do membro do Ministério Público.

§ 7º - As requisições do Ministério Público serão feitas 
fixando-se prazo razoável de até 10 (dez) dias úteis para aten-
dimento, prorrogável mediante solicitação justificada.

§ 8º - Toda representação ou petição formulada ao Minis-
tério Público será distribuída entre os membros da instituição 
que tenham atribuições para apreciá-la, observados os crité-
rios fixados pelo Colégio de Procuradores de Justiça.

Art. 74 - Cabe ao Ministério Público exercer a defesa dos 
direitos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, 
sempre que se cuidar de garantir-lhe o respeito:

I - pelos poderes estaduais ou municipais;
II - pelos órgãos da administração pública estadual ou 

municipal, direta ou indireta;
III - pelos concessionários e permissionários de serviço 

público estadual ou municipal;
IV - por entidades que exerçam outra função delegada 

do Estado ou do Município ou executem serviço de relevância 
pública.

Art. 75 - No exercício das atribuições a que se refere o 
caput do artigo 74, cabe ao Ministério Público, entre outras 
providências:

I - receber notícia de irregularidades, petições ou recla-
mações de qualquer natureza, promover as apurações cabí-
veis que lhes sejam próprias e dar-lhes as soluções adequadas;

II - zelar pela celeridade e racionalização dos procedi-
mentos administrativos;

III - dar andamento, no prazo de 30 (trinta) dias, às notícias 
de irregularidades, petições ou reclamações referidas no inciso I;

IV - promover audiências públicas e emitir relatórios 
anuais ou especiais, e recomendações dirigidas aos poderes, 
aos órgãos e entidades mencionadas no artigo 74, requisitan-
do ao destinatário sua divulgação adequada e ,quando for o 
caso, as providências cabíveis.
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SEÇÃO II
- DO INQUÉRITO CIVIL

Art. 76 - O inquérito civil, procedimento investigatório 
de natureza inquisitorial, será disciplinado por ato do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, por iniciativa 
do Procurador-Geral de Justiça, obedecendo o disposto nesta 
Seção.

Art. 77 - O inquérito civil será instaurado por portaria, de 
ofício, por determinação do Procurador-Geral de Justiça, ou do 
Conselho Superior do Ministério Público, e em face de repre-
sentação ou em decorrência de peças de informação.

§ 1º - Sempre que necessário para formar seu convenci-
mento, o membro do Ministério Público poderá instaurar pro-
cedimento administrativo preparatório do inquérito civil.

§ 2º - As providências referidas neste artigo e no parágrafo 
anterior serão tomadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

§ 3º - As diligências investigatórias quando devam ser 
realizadas em outra comarca poderão ser deprecadas a outro 
órgão de execução do Ministério Público.

Art. 78 - A representação para instauração de inquérito 
civil será dirigida ao órgão do Ministério Público competente 
e deve conter:

a) nome, qualificação e endereço do representante e. 
sempre que possível, do autor do fato;

b) descrição do fato objeto das investigações;
c) indicação dos meios de prova.
§ 1º - Do indeferimento de representação de que trata 

este artigo caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que o 
representante tomar ciência da decisão.

§ 2º - Antes de encaminhar os autos ao Conselho Superior 
do Ministério Público, o membro do Ministério Público pode-
rá, no prazo de 5 (cinco) dias, reconsiderar a decisão recorrida.

Art. 79 - Da instauração do inquérito civil, caberá recurso 
do interessado ao Conselho Superior do Ministério Público, 
que poderá conferir-lhe efeito suspensivo.

Redação de acordo com o art. 8º da Lei Complementar nº 
31, de 06 de junho de 2008.

Redação original: “Art. 79 - Da instauração do inquérito 
civil, caberá recurso do interessado ao Conselho Superior do 
Ministério Público, com efeito suspensivo.”

Parágrafo único - O prazo de interposição dos recursos 
será de 5 (cinco) dias a contar da ciência do ato impugnado.

Art. 80 - O inquérito civil, quando instaurado, instruirá a 
petição inicial da ação civil pública.

Art. 81 - Se o órgão do Ministério Público, esgotadas to-
das as diligências, se convencer da inexistência de fundamento 
para a propositura da ação civil, promoverá o arquivamento 
dos autos de inquérito civil ou das peças de informação, fa-
zendo-o fundamentadamente.

§ 1º - Os autos do inquérito civil ou das peças de in-
formação arquivados serão remetidos, no prazo de 3 (três) 
dias, sob pena de falta grave, ao Conselho Superior do Mi-
nistério Público.

§ 2º - A promoção de arquivamento será submetida a 
exame e deliberação do Conselho Superior do Ministério 
Público, conforme dispuser seu regimento interno.

§ 3º - Deixando o Conselho Superior do Ministério 
Público de homologar a promoção de arquivamento, co-
municará, desde logo, ao Procurador-Geral de Justiça para 
designação de outro órgão do Ministério Público para o 
ajuizamento da ação ou prosseguimento das investigações.

Art. 82 - Depois de homologada, pelo Conselho Supe-
rior do Ministério Público, a promoção de arquivamento 
do inquérito civil ou das peças de informação, o órgão do 
Ministério Público somente poderá proceder a novas inves-
tigações se de outras provas tiver notícia.

Art. 83 - O órgão do Ministério Público, nos inquéritos 
civis que tenha instaurado e desde que o fato esteja de-
vidamente esclarecido, poderá formalizar, mediante termo 
nos autos, compromisso do responsável quanto ao cum-
primento das obrigações necessárias à integral reparação 
do dano.

Parágrafo único - A eficácia do compromisso ficará 
condicionada à homologação da promoção de arquiva-
mento do inquérito civil pelo Conselho Superior do Minis-
tério Público.

Art. 84 - O inquérito civil instaurado para apurar viola-
ção de direito assegurado nas Constituições Federal e Esta-
dual, ou irregularidades nos serviços de relevância pública 
poderá ser instruído através de depoimentos colhidos em 
audiência pública.

§ 1º - Encerrado o inquérito civil, o órgão de execução 
do Ministério Público poderá fazer recomendações aos ór-
gãos ou entidades referidas nos incisos do artigo 74, desta 
Lei Complementar, ainda que para maior celeridade e ra-
cionalização dos procedimentos administrativos, requisi-
tando do destinatário sua divulgação adequada e imediata, 
bem como resposta por escrito.

§ 2º - Além das providências previstas no parágrafo an-
terior, poderá o órgão de execução do Ministério Público 
emitir relatórios, anuais ou especiais, encaminhando-os às 
entidades mencionadas nos incisos do artigo 74, desta Lei 
Complementar, delas requisitando sua divulgação adequa-
da e imediata.

SEÇÃO III
- DAS ATRIBUIÇÕES CONCORRENTES E DOS CON-

FLITOS DE ATRIBUIÇÃO

Art. 85 - No mesmo processo ou procedimento não 
oficiará simultaneamente mais de 1 (um) órgão do Minis-
tério Público.

§ 1º - Para fins de atuação conjunta e integrada, como 
propositura de ações ou interposição de recursos, será ad-
mitida a atuação simultânea de membros do Ministério 
Público.

§ 2º - Os conflitos de atribuição deverão ser suscitados, 
fundamentadamente, nos próprios autos em que ocorre-
rem e serão decididos pelo Procurador-Geral de Justiça.
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CAPÍTULO III
- DAS FUNÇÕES DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO

SEÇÃO I
- PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Art. 86 - Além de outras previstas em normas constitu-
cionais e legais, compete ao Procurador-Geral de Justiça:

I - promover ação direta de inconstitucionalidade de leis 
ou atos normativos estaduais ou municipais, face à Constitui-
ção Estadual;

II - representar para fins de intervenção do Estado no 
Município, com o objetivo de assegurar a observância de 
princípios indicados na Constituição Estadual ou prover a 
execução de lei, de ordem ou de decisão judicial;

III - impetrar, no interesse do Ministério Público, man-
dados de segurança e “habeas data” contra atos do Gover-
nador, da Mesa e da Presidência da Assembléia Legislativa, 
da Presidência do Tribunal de Justiça ou de alguns de seus 
membros, dos Presidentes dos Tribunais de Contas do Esta-
do e dos Municípios, do Prefeito e do Presidente da Câmara 
Municipal da Capital e dos Secretários de Estado;

IV - impetrar, no interesse do Ministério Público, man-
dados de injunção, quando a inexistência de norma regula-
mentadora estadual ou municipal, de qualquer dos Poderes, 
inclusive da administração indireta, torne inviável o exercício 
de direitos assegurados em normas constitucionais e infra-
constitucionais;

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para 
a defesa do patrimônio público e social, bem como da pro-
bidade e legalidade administrativas, quando a responsabili-
dade for decorrente de ato praticado, em razão de suas fun-
ções, por:

a) Secretário de Estado;
b) membro da Diretoria ou do Conselho de Administra-

ção de entidade da administração indireta do Estado;
c) Deputado Estadual;
d) membro do Ministério Público;
e) membro do Poder Judiciário;
f) Conselheiro do Tribunal de Contas;
VI - representar ao Procurador-Geral da República para 

fins de intervenção da União no Estado, nas hipóteses do ar-
tigo 34, VII, da Constituição Federal;

VII - representar o Ministério Público nas sessões plená-
rias dos Tribunais e outros órgãos judiciários, com assento 
imediatamente à direita e no mesmo plano do Presidente;

VIII - propor ação penal, nos casos de infrações penais 
comuns e de crimes de responsabilidade, de competência 
originária dos Tribunais, nela oficiando;

IX - oficiar nos processos de competência originária dos 
Tribunais, nos limites estabelecidos nesta Lei;

X - determinar o arquivamento de representação, notícia 
de crime, peças de informação, conclusão de Comissões Par-
lamentares de Inquérito ou inquérito policial, nas hipóteses 
de suas atribuições legais;

XI - tomar conhecimento de despacho judicial que negar 
pedido de arquivamento de inquérito policial ou de qualquer 
peça de informação, oferecendo denúncia ou designando 
outro membro do Ministério Público para fazê-lo, ou insistin-
do no arquivamento;

XII - exercer as atribuições do artigo 129, II e III, da Cons-
tituição Federal, quando a autoridade reclamada for o Gover-
nador do Estado, o Presidente da Assembléia Legislativa ou 
os Presidentes de Tribunais, bem como quando contra estes, 
por ato praticado em razão de suas funções, deva ser ajuiza-
da a competente ação;

XIII - representar ao Procurador-Geral da República sobre 
lei ou ato normativo que infrinja a Constituição Federal;

XIV - delegar a membro do Ministério Público suas fun-
ções de órgão de execução;

XV - exercer outras atribuições necessárias ao desempe-
nho de seu cargo;

XVI - oficiar nos processos de decretação de perda do 
cargo, remoção ou disponibilidade de magistrado.

Parágrafo único - O ato que determinar o arquivamento 
a que se refere o inciso X deste artigo, poderá ser revisto 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça ou por seu Órgão 
Especial, por iniciativa da maioria e deliberação de 2/3 ( dois 
terços) dos seus integrantes.

SEÇÃO II
- DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

Art. 87 - Compete ao Colégio de Procuradores de Justiça 
rever, pelo voto da maioria absoluta dos integrantes de seu 
Órgão Especial, mediante requerimento de legítimo interes-
sado, desde que protocolado no Ministério Público no prazo 
de 5 (cinco) dias, contados da publicação no Diário Oficial, 
sob pena de preclusão, decisão de arquivamento de inquéri-
to policial ou peças de informação determinada pelo Procu-
rador-Geral de Justiça, nos casos de sua atribuição originária.

§ 1º - Ao recurso de que cuida este artigo aplica-se o 
disposto no § 2º do artigo 78, desta Lei Complementar.

§ 2º - Na hipótese de não confirmação do arquivamento, 
os autos serão encaminhados ao substituto legal do Procura-
dor-Geral de Justiça.

SEÇÃO III
- DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-

CO

Art. 88 - Ao Conselho Superior do Ministério Público 
cabe rever o arquivamento de inquérito civil ou de peças de 
informação, na forma da lei e de seu regimento interno.

Parágrafo único - Na hipótese de não confirmação do 
arquivamento proposto pelo Procurador-Geral de Justiça, os 
autos serão remetidos ao seu substituto legal.

SEÇÃO IV
- DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA

Art. 89 - Compete aos Procuradores de Justiça:
I - o exercício das atribuições do Ministério Público junto 

aos Tribunais de Justiça e de Contas, desde que não cometi-
das ao Procurador-Geral de Justiça;

II - comparecer às sessões de Câmaras Isoladas, Reuni-
das, Conselho da Magistratura e do Órgão Especial;

III - oficiar e emitir parecer escrito e fundamentado nos 
processos cíveis, criminais e administrativos, inclusive por de-
legação;
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IV - participar das sessões dos Tribunais, no julgamen-
to dos processos em que oficiou, tomando ciência, pessoal-
mente e mediante vista dos autos respectivos, das decisões 
proferidas;

V - impetrar habeas corpus, mandado de segurança, re-
querer correição parcial, bem como propor outras medidas 
cabíveis, perante os Tribunais competentes;

VI - compor os órgãos colegiados da instituição;
VII - exercer , por designação do Procurador-Geral de 

Justiça, nos órgãos auxiliares e de assessoramento, cargos 
respectivos, conforme previsto nesta Lei;

VIII - interpor, quando for o caso, recursos aos Tribunais 
locais ou superiores, ou sugerir ao Procurador-Geral de Justi-
ça, fundamentadamente, a interposição ou adoção de outras 
medidas cabíveis;

IX - realizar, nos autos em que oficiem, inspeção perma-
nente nos serviços dos Promotores de Justiça, remetendo re-
latório à Corregedoria-Geral do Ministério Público;

X - integrar comissão de concurso de ingresso na carreira 
do Ministério Público;

XI - substituir Procuradores de Justiça, na forma desta Lei;
XII - integrar comissão de procedimento administrativo 

disciplinar;
XIII - comparecer, quando necessário e conveniente, aos 

gabinetes ou locais destinados às Procuradorias de Justiça;
XIV - oferecer sugestões para o aperfeiçoamento dos 

serviços do Ministério Público;
XV - exercer outras atribuições previstas em lei ou ato 

normativo, desde que afetas à sua área de atuação.
§ 1º - Nas sessões de julgamento, o Procurador de Jus-

tiça deverá, se necessário, sustentar oralmente a posição do 
Ministério Público, quando este intervier como fiscal da lei.

§ 2º - Nos processos de competência originária em que 
o Ministério Público for parte, é obrigatória a intervenção e 
sustentação oral pelo Procurador de Justiça.

§ 3º - A interposição de recurso perante os Tribunais 
Superiores é atribuição concorrente do Procurador-Geral de 
Justiça e dos Procuradores de Justiça.

§ 4º - Em caso de interposição simultânea do mesmo re-
curso, processar-se-á o interposto pelo Procurador-Geral de 
Justiça, reputando-se o outro prejudicado.

Art. 90 - Mensalmente será publicado no Diário Oficial 
do Estado estatística em que se mencionarão o número de 
processos distribuídos a cada Procurador de Justiça, os devol-
vidos com pronunciamento cabível e, discriminadamente, os 
processos não devolvidos com parecer no prazo legal, men-
cionando-se a data em que eles tiveram sido distribuídos.

Art. 91 - Junto aos Tribunais de Contas do Estado e do 
Município oficiarão Procuradores de Justiça.

§ 1º - Os Procuradores de Justiça terão vista dos autos 
antes da sessão de julgamento, podendo emitir parecer ou 
fazer sustentação oral.

§ 2º - Verificando a necessidade de medidas judiciais 
ou extrajudiciais de atribuição do Ministério Público, os Pro-
curadores de Justiça deverão providenciar para que sejam 
encaminhadas as peças necessárias ao órgão de execução 
competente.

SEÇÃO V
- DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA

Art. 92 - Cabe aos Promotores de Justiça exercer as atri-
buições de Ministério Público junto aos órgãos jurisdicionais 
de primeira instância, competindo-lhes ainda:

I - impetrar “habeas corpus”, mandado de segurança e 
requerer correição parcial ou reclamação, inclusive perante os 
Tribunais competentes;

II - atender a qualquer do povo, tomando as providên-
cias cabíveis, cientificando o interessado das providências 
efetivadas;

III - oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instân-
cia, com as atribuições previstas na Lei Orgânica do Minis-
tério Público da União, e outras estabelecidas na legislação 
eleitoral e partidária;

IV - requisitar a cartórios, repartições ou autoridade 
competente certidões, exames e esclarecimentos necessários 
ao exercício de suas funções;

V - substituir membro do Ministério Público, na forma 
desta Lei;

VI - integrar comissão de concurso de ingresso na carrei-
ra do Ministério Público;

VII - integrar comissão de procedimento administrativo;
VIII - exercer funções nos órgãos da administração supe-

rior e de administração do Ministério Público para os quais 
for designado;

IX - oferecer sugestões para o aperfeiçoamento dos ser-
viços do Ministério Público;

X - propor ação de perfilhação compulsória;
XI - inspecionar e fiscalizar cadeias públicas, manicômios 

judiciários, estabelecimentos prisionais de qualquer nature-
za, hospitais públicos ou conveniados e os locais, públicos 
ou privados, que abriguem idosos, crianças, adolescentes, 
incapazes, ou pessoas portadoras de deficiência, adotando 
as medidas cabíveis;

XII - inspecionar as cadeias ou prisões, adotando as me-
didas necessárias à preservação dos direitos e garantias indi-
viduais, da higiene e da decência no tratamento dos presos;

XIII - remeter ao Procurador-Geral de Justiça as notifica-
ções e requisições que tiverem como destinatárias as pessoas 
referidas no inciso V do artigo 86, para subsequente encami-
nhamento;

XIV - expedir notificações e requisições e instaurar pro-
cedimentos investigatórios nos casos afetos à sua área de 
atuação;

XV - fiscalizar e inspecionar as fundações privadas e as 
instituídas pelo poder público, adotando as medidas cabíveis;

XVI - solicitar auxílio de serviços médicos, educacionais e 
assistenciais públicos ou conveniados;

XVII - zelar pela rigorosa observância dos prazos proces-
suais;

XVIII - exercer, mediante designação do Procurador-Ge-
ral de Justiça, a Coordenadoria de Promotoria de Justiça e 
outros cargos de confiança na instituição, observado o dis-
posto nesta Lei;

XIX - comparecer e permanecer no fórum ou nos locais 
destinados às Promotorias de Justiça, em expediente diário, 
salvo nos casos de realização de diligência indispensável ao 
exercício de atribuições;



49

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

XX - acompanhar o alistamento, participar da verificação 
da urna referida na lei processual e assistir ao sorteio de ju-
rados;

XXI - requisitar a instauração de inquérito policial e dili-
gências investigatórias para apuração de crime de ação penal 
pública;

XXII - prestar assistência judiciária na defesa dos interes-
ses individuais e sociais indisponíveis;

XXIII - participar, por designação do Procurador-Geral de 
Justiça, de comissão de concurso para provimento de cargos 
de serventuários da Justiça;

XXIV - zelar pela regularidade dos registros públicos;
XXV - exercer o controle externo da atividade policial;
XXVI - zelar pela regularidade da distribuição dos feitos;
XXVII - conservar em arquivo da Promotoria de Justiça 

cópias de manifestações processuais e outros atos praticados 
no exercício do cargo;

XXVIII -defender, supletivamente, os direitos e interesses 
das populações indígenas;

XXIX - zelar pela gratuidade do registro civil de nasci-
mento e de óbito, para os reconhecidamente pobres;

XXX - oficiar nos juizados especiais e de pequenas cau-
sas, quando necessária sua presença;

XXXI - exercer outras atribuições definidas em lei ou ato 
normativo, desde que afetas à sua área de atuação.

Parágrafo único - O Procurador-Geral de Justiça poderá 
designar outro Promotor de Justiça para funcionar em fei-
to determinado de atribuição do titular, com a concordância 
deste.

LIVRO II - DO ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
TÍTULO I - DA CARREIRA

CAPÍTULO I
- DO CONCURSO DE INGRESSO

Art. 93 - O ingresso na carreira do Ministério Público dar-
se-á mediante aprovação em concurso público de provas e 
títulos.

§ 1º - O concurso será organizado e realizado pela Pro-
curadoria-Geral de Justiça, com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil.

§ 2º - O concurso terá validade de 2 (dois) anos, contados 
da homologação, prorrogável por igual período.

§ 3º - É obrigatória a abertura do concurso de ingresso 
quando o número de vagas atingir 1/5 (um quinto) dos car-
gos iniciais da carreira.

§ 4º - A abertura do concurso será determinada pelo 
Procurador-Geral de Justiça, ressalvado o disposto no art. 26, 
inciso IX, através de edital publicado no órgão oficial do Es-
tado, contendo prazo de inscrição de 30 (trinta) dias, número 
de vagas existentes e outros requisitos previstos nesta Lei e 
no regulamento para o provimento do cargo.

Art. 94 - São requisitos para o ingresso na carreira do 
Ministério Público, dentre outros constantes no regulamento 
do concurso:

I - ser brasileiro;
II - ter concluído curso de bacharelado em Direito, em 

escola oficial ou reconhecida;
III - estar quite com o serviço militar e com as obrigações 

eleitorais;

IV - estar em gozo dos direitos políticos;
V - ser detentor de comprovada idoneidade moral, no 

âmbito pessoal, profissional e familiar;
VI - apresentar higidez física e mental, atestada por mé-

dicos oficiais;
VII - ter satisfeito os demais requisitos previstos no edital 

e no regulamento do concurso.
Art. 95 - Observados os requisitos previstos nesta Lei, o 

concurso de ingresso na carreira do Ministério Público será, 
ainda, disciplinado em regulamento específico, aprovado pelo 
Conselho Superior do Ministério Público, que reservará às pes-
soas portadoras de deficiência 5% (cinco por cento) de vagas.

Art. 96 - O Procurador-Geral de Justiça, após a nomeação, 
designará data para que os candidatos aprovados, obedecida 
a ordem de c1assificação, escolham as Promotorias de Justiça 
para as quais serão designados, dentre aquelas oferecidas, 
ouvido o Conselho Superior do Ministério Público.

Redação de acordo com o art. 8º da Lei Complementar 
nº 31, de 06 de junho de 2008.

Redação original: “Art. 96 - O Procurador-Geral de Justi-
ça, após a nomeação, assinará prazo aos candidatos aprova-
dos a fim de que, obedecida a ordem de classificação, façam 
a escolha do cargo inicial, dentre os que se acharem vagos.”

§ 1º - Perderá o direito de escolha o candidato que não 
o exercer no prazo fixado, cabendo ao Procurador-Geral de 
Justiça indicar o cargo para o qual deva ser nomeado.

§ 2º - Ocorrendo empate na classificação, terá preferên-
cia, sucessivamente, para os fins deste artigo, aquele que:

I - obtiver maior média nas provas escritas;
II - obtiver maior média nas provas orais;
III - obtiver maior média nas provas de títulos;
IV - obtiver maior média no curso de preparação para 

ingresso no Ministério Público, ministrado pelo Centro de Es-
tudos e Aperfeiçoamento Funcional ou por outra entidade 
reconhecida por ato do Procurador-Geral de Justiça;

V - tenha participado de curso promovido pelas entida-
des referidas no inciso anterior;

VI - tiver mais tempo de serviço público;
VII - for o mais idoso;
VIII - em caso de persistência de empate, recorrer-se-á 

ao sorteio.

CAPÍTULO II
- DA NOMEAÇÃO, DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 97 - O Procurador-Geral de Justiça nomeará, obser-
vando a ordem de classificação no concurso, tantos candida-
tos aprovados quantas forem as vagas existentes.

Art. 98 - O candidato aprovado no concurso de ingresso 
na carreira será nomeado para o cargo de Promotor de Justiça 
Substituto, com prerrogativas, vedações, vencimentos e van-
tagens do Promotor de Justiça de entrância inicial.

Art. 99 - Os candidatos serão empossados pelo Procura-
dor-Geral de Justiça, com imediato exercício.

Art. 100 - Para tomar posse, deverá o membro do Ministério 
Público exibir à autoridade competente o título de sua nomea-
ção, o laudo de sanidade, comprovado em inspeção pela junta 
médica oficial do Estado, e a declaração de seus bens e valores, 
prestando o compromisso, em sessão solene do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça, de desempenhar, com re-
tidão, as funções do cargo e de cumprir a Constituição e as leis.
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Art. 101 - O membro do Ministério Público tomará posse 
dentro de 30 (trinta) dias da nomeação, prorrogáveis por mais 
30 (trinta) dias, a pedido do interessado.

§ 1º - Caso a posse não ocorra dentro dos prazos previstos, 
por ausência do nomeado, será decretada automaticamente a 
perda do cargo em ato do Procurador-Geral de Justiça.

§ 2º - O candidato remanescente que pretender nomea-
ção deverá requerê-la até a data da homologação do concur-
so subsequente, apresentando os documentos a que se refere 
o artigo 94, incisos III, IV, V e VI desta Lei Complementar.

§ 3º - Não requerida a nomeação no prazo estabelecido 
no parágrafo anterior, o candidato decairá do direito.

CAPÍTULO III
- DO ESTÁGIO DE ORIENTAÇÃO E PREPARAÇÃO

Art. 102 - Após entrar em exercício, o Promotor de Justiça 
Substituto ficará à disposição do Centro de Estudos e Aperfei-
çoamento Funcional pelo período mínimo de 30 (trinta) dias, 
para estágio de orientação e preparação.

Parágrafo único - Durante o estágio a que se refere este 
artigo, o Promotor de Justiça Substituto poderá ser designado 
para o exercício das atribuições do cargo.

Art. 103 - Em caso de aproveitamento insuficiente no está-
gio de orientação e preparação, o Promotor de Justiça Substituto 
permanecerá, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias, à dispo-
sição do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional para 
aprimoramento, podendo seu Diretor, a qualquer tempo, de ofí-
cio ou mediante provocação do corpo docente, impugnar a per-
manência na carreira à Corregedoria-Geral do Ministério Público.

§ 1º - A impugnação será fundamentada e instruída com 
documentos referentes ao desempenho insatisfatório.

§ 2º - O Corregedor-Geral do Ministério Público, motiva-
damente, submeterá a impugnação à apreciação do Conselho 
Superior do Ministério Público, na forma desta Lei.

§ 3º - Rejeitada a impugnação, o membro do Ministério Pú-
blico permanecerá em estágio probatório, na forma desta Lei.

CAPÍTULO IV
- DO VITALICIAMENTO

Art. 104 - Os 2 (dois) primeiros anos de efetivo exercício 
na carreira são considerados de estágio probatório, durante 
os quais, o membro do Ministério Público terá seu trabalho e 
sua conduta avaliados para fins de vitaliciamento, observados 
os seguintes requisitos:

I - idoneidade moral, no âmbito pessoal, profissional e familiar;
II - conduta pública e particular compatível com a digni-

dade do cargo;
III - dedicação e exação no cumprimento dos deveres e 

funções do cargo;
IV - eficiência, pontualidade e assiduidade no desempe-

nho de suas funções;
V - presteza e segurança nas manifestações processuais;
VI - referências em razão da atuação funcional;
VII - publicação de livros, teses, estudos e artigos jurídi-

cos, inclusive premiação obtida;
VIII - contribuição à melhoria dos serviços da instituição e 

da Promotoria de Justiça;
IX - integração comunitária no que estiver afeto às atri-

buições do cargo;

X - frequência a cursos de aperfeiçoamento realizados 
pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional;

§ 1º - Durante o biênio a que se refere este artigo a atua-
ção do membro do Ministério Público será, ainda, acompa-
nhada e avaliada pela Corregedoria-Geral do Ministério Pú-
blico, por meio de inspeções, correições, análise de trabalhos 
remetidos e outros meios a seu alcance.

§ 2º - A permanência na carreira e o vitaliciamento do 
membro do Ministério Público serão deliberados pelo Conse-
lho Superior do Ministério Público, na forma desta Lei.

§ 3º - A titularização, a remoção ou a promoção de mem-
bros em estágio probatório, ainda que pelo critério de mereci-
mento, não implicam seu vitaliciamento automático.

§ 3º acrescido pelo art. 8º da Lei Complementar nº 31, de 
06 de junho de 2008.

§ 4º - A titularização dar-se-á segundo a classificação ob-
tida no concurso de ingresso na carreira”

§ 4º acrescido pelo art. 8º da Lei Complementar nº 31, de 
06 de junho de 2008.

Art. 105 - O Corregedor-Geral do Ministério Público, 2 
(dois) meses antes de decorrido o biênio, remeterá ao Conse-
lho Superior do Ministério Público, relatório circunstanciado 
sobre a atuação pessoal e funcional dos membros do Minis-
tério Público em estágio probatório, concluindo, fundamenta-
damente, pelo seu vitaliciamento ou não.

§ 1º - Se a conclusão do relatório for contra o vitaliciamen-
to, suspende-se até definitivo julgamento, o exercício funcio-
nal do membro do Ministério Público em estágio probatório.

§ 2º - Os membros do Conselho Superior do Ministério Pú-
blico poderão impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar 
do recebimento do relatório do Corregedor-Geral do Ministério 
Público, por escrito e motivadamente, a proposta de vitalicia-
mento, caso em que se aplica o disposto no parágrafo anterior.

§ 3º - O Corregedor-Geral do Ministério Público, observa-
do o disposto neste artigo, excepcionalmente poderá propor 
ao Conselho Superior do Ministério Público o não vitalicia-
mento de Promotor de Justiça antes do prazo nele previsto, 
aplicando-se, também neste caso, o disposto no seu § 1º.

Art. 106 - Se a conclusão do relatório do Corregedor-Ge-
ral do Ministério Público for desfavorável ao vitaliciamento 
ou se for apresentada a impugnação de que cuida o § 2º , o 
Conselho Superior do Ministério Público ouvirá, no prazo de 
10 (dez) dias, o Promotor de Justiça interessado, que poderá 
apresentar defesa prévia e requerer provas nos 5 (cinco) dias 
seguintes, pessoalmente ou por procurador.

§ 1º - Encerrada a instrução, o interessado terá vista dos 
autos para alegações finais pelo prazo de 10 (dez) dias.

§ 2º - Na primeira reunião ordinária subsequente, o Con-
selho Superior do Ministério Público decidirá pelo voto da 
maioria absoluta dos seus membros.

§ 3º - Da decisão contrária ao vitaliciamento caberá recurso 
do interessado ao Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias contados de sua intimação, 
que será processado na forma de seu regimento interno.

§ 4º - A intimação do interessado e de seu procurador, 
quando houver, será pessoal ou, havendo motivo justificado, 
por publicação no Diário Oficial do Estado.

§ 5º - Da decisão favorável ao vitaliciamento e contrária 
ao relatório do Corregedor-Geral do Ministério Público, cabe-
rá recurso deste ao Órgão Especial do Colégio de Procurado-
res de Justiça nos termos do § 3º deste artigo.
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Art. 107 - O Conselho Superior do Ministério Público terá 
o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para decidir sobre o não 
vitaliciamento e o Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça 30 (trinta) dias para decidir eventual recurso.

§ 1º - Durante a tramitação do procedimento de impug-
nação, o membro do Ministério Público perceberá vencimen-
tos integrais, contando-se para todos os efeitos o tempo de 
suspensão do exercício funcional, no caso de vitaliciamento.

§ 2º - Transitada em julgado a decisão desfavorável ao 
vitaliciamento, o Promotor de Justiça será exonerado por ato 
do Procurador-Geral de Justiça.

CAPÍTULO IV
- DA VACÂNCIA E DAS FORMAS DE PROVIMENTO 

DERIVADO
SEÇÃO I

- DA DISPOSIÇÃO GERAL E DAS DISPOSIÇÕES PRELI-
MINARES

Subseção I
- Da Disposição Geral

Art. 108 - São formas de provimento derivado dos cargos 
do Ministério Público:

a) promoção;
b) remoção;
c) reintegração;
d) reversão;
e) aproveitamento.

Subseção II
- Das Disposições Preliminares

Art. 109 - Na existência de vaga a ser provida, o Conselho 
Superior do Ministério Público, por meio de seu Presidente, 
fará publicar, no órgão oficial, edital de inscrição dos candi-
datos.

§ 1º - O regimento interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público disciplinará os requisitos do edital de pro-
moção ou remoção e os critérios de votação, observado o 
disposto nesta Lei.

§ 2º - A data da abertura da vaga, para efeito de determi-
nação do critério de provimento, será:

I - a do falecimento do membro do Ministério Público;
II - a da publicação do ato de aposentadoria ou de exone-

ração do membro do Ministério Público;
III - a da publicação do ato que decretar a perda do cargo, 

a remoção compulsória ou a que decretar a disponibilidade;
IV - a da publicação do ato que decretar a disponibilidade 

compulsória;
V - aquela em que o membro do Ministério Público, pro-

movido ou removido, assumir as funções do outro cargo.
Art. 110 - O Conselho Superior do Ministério Público, ten-

do em vista as necessidades e o interesse do serviço, delibe-
rará:

I - em se tratando de vaga única, se o provimento do car-
go dar-se-á por promoção ou remoção, observada a alternân-
cia dos critérios de merecimento e antiguidade;

II - em se tratando de vagas simultâneas, quais serão pro-
vidas por promoção e por remoção, fixando, a seguir, os crité-
rios de antiguidade e merecimento para cada caso.

§ 1º - A deliberação de que trata este artigo deverá ser 
tomada no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da ocor-
rência da vaga.

§ 2º - Ocorrendo situações especiais, em consequência do 
número de vagas existentes no quadro do Ministério Público, 
o prazo para deliberação previsto no parágrafo anterior pode-
rá ser prorrogado pelo Conselho Superior do Ministério Públi-
co, mediante decisão fundamentada.

Art. 111 - Cumprido o disposto no artigo anterior, o Presi-
dente do Conselho Superior do Ministério Público, nos 3 (três) 
dias subsequentes, expedirá edital com prazo de 10 (dez) dias 
para inscrição dos candidatos.

Parágrafo único - O edital mencionará se a promoção ou a 
remoção se fará pelo critério de merecimento ou antiguidade 
e indicará o cargo correspondente à vaga a ser preenchida.

Art. 112 - Sob pena de indeferimento, a inscrição para o 
concurso de promoção ou remoção, por antiguidade ou me-
recimento, será instruída com:

I - declaração de regularidade do serviço;
II - declaração de comparecimento regular à respectiva 

Promotoria de Justiça;
III - prova de residência na comarca, se titular.
IV -comprovação de entrega de relatórios à Corregedoria-

Geral do Ministério Público.
Inciso IV acrescido pelo art. 8º da Lei Complementar nº 31, 

de 06 de junho de 2008.
§ 1º - Caso não preencha os requisitos deste artigo, o candida-

to poderá apresentar justificativa ao Conselho Superior do Minis-
tério Público, que deliberará sobre a admissibilidade da inscrição.

§ 2º - As declarações referidas nos incisos I e II não ex-
cluem a possibilidade de averiguação, pela Corregedoria-Geral 
do Ministério Público, das informações prestadas, inclusive por 
recomendação do Conselho Superior do Ministério Público, 
sobrestando-se, neste caso, a respectiva lista.

§ 3º - Constatada a irregularidade de serviço, será recusa-
da a promoção do membro do Ministério Público ou revogado 
o ato que a concedeu, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

§ 4º - A renúncia à inscrição somente será admitida até os 
3 (três) dias anteriores à elaboração das listas.

§ 5º - No prazo correspondente à entrada em exercício, é 
facultada a renúncia à promoção, ficando o membro do Minis-
tério Público impedido, neste caso, de concorrer a nova pro-
moção pelo período de 1 (um) ano.

§ 6º - A renúncia à promoção implica a manutenção do 
critério de preenchimento da vaga recusada.

§ 7º - Ao entrar em exercício na Procuradoria ou Promoto-
ria de Justiça para a qual foi promovido ou removido, o mem-
bro do Ministério Público deverá encaminhar à Corregedoria-
Geral do Ministério Público declaração acerca da regularidade 
de serviço afeto ao cargo assumido.

Art. 113 - Encerrado o prazo de inscrições, a lista dos ins-
critos será afixada em local visível e publicada no Diário Oficial, 
concedendo-se prazo de 3 (três) dias para impugnações, recla-
mações e desistências.

Art. 114 - Findo o prazo para impugnações, reclamações 
e desistências, com o parecer prévio do Corregedor-Geral do 
Ministério Público, o Conselho Superior do Ministério Público 
terá 5 (cinco) dias para exame e, em sua primeira reunião, indi-
cará 3 (três) nomes, quando se tratar de promoção ou remo-
ção por merecimento.
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§ 1º - A lista de merecimento será formada com os no-
mes dos 3 (três) candidatos mais votados, desde que obtida 
maioria dos votos, procedendo-se, para alcançá-la, a tantas 
votações quantas necessárias, examinados em primeiro lugar 
os nomes dos remanescentes de lista anterior.

§ 2º - Somente poderão ser indicados os candidatos que:
a) não tenham sofrido pena disciplinar ou remoção com-

pulsória no período de 1 (um) ano, anterior à elaboração da lista;
b) não tenham sido removidos voluntariamente ou por per-

muta no período de 1 (um) ano anterior à elaboração da lista;
c) tenham completado 2 (dois) anos de exercício no car-

go anterior e estejam classificados no primeiro quinto da lista 
de antiguidade, salvo se não houver com tais requisitos outro 
candidato ou quando o número limitado de inscritos inviabili-
zar a formação de lista tríplice e o interesse do serviço exigir o 
imediato provimento do cargo.

Art. 115 - Na formação da lista tríplice será observado o 
número de votos de cada candidato, pela ordem dos escru-
tínios, prevalecendo, em caso de empate, a antiguidade na 
entrância, salvo se o Conselho Superior do Ministério Público 
delegar ao Procurador-Geral de Justiça voto de desempate.

§ 1º - Será obrigatória a indicação do Promotor de Justiça 
que tenha figurado por 3 (três) vezes consecutivas ou 5 (cinco) 
alternadas em lista de merecimento, não se aplicando nesse 
caso o disposto no “caput” deste artigo.

§ 2º - A consecutividade só se considerará interrompida 
se o candidato der causa, direta ou indiretamente, a sua não 
indicação.

§ 3º - Consideram-se distintas as indicações procedidas na 
mesma reunião.

Art. 116 - O Conselho Superior do Ministério Público po-
derá recusar, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus integrantes, 
a promoção ou remoção por antiguidade, com fundamento 
no interesse do serviço, repetindo-se a votação até fixar-se a 
indicação, após o julgamento de eventual recurso pelo Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.

Parágrafo único - A recusa apenas impede o provimento 
imediato da vaga objeto do recurso ou da primeira das vagas 
para as quais eventualmente tenha inscrito o candidato recusado.

  Art. 117 - A remoção precede a promoção, por merecimen-
to ou antiguidade, obrigatoriamente, no provimento dos cargos 
integrantes de Promotorias de Justiça na comarca da capital.

Parágrafo único - A vaga decorrente de remoção será pro-
vida, obrigatoriamente, por promoção.

Revogado pela Lei Complementar nº 37, de 10 de julho 
de 2013.

Art. 118 - No caso de promoção, remoção, reversão, per-
muta ou designação de membro do Ministério Público, este 
comunicará imediatamente ao Procurador-Geral de Justiça e 
ao Corregedor-Geral do Ministério Público a interrupção de 
suas funções anteriores e a data do novo exercício.

Art. 119 - O membro do Ministério Público que for pro-
movido, removido ou houver permutado, estando em gozo 
de férias ou de licença, terá o prazo para assumir o exercício 
contado da data em que terminar o seu afastamento.

Art. 120 - O membro do Ministério Público promovido ou 
removido entrará em exercício no prazo de 15 (quinze) dias, 
prorrogável por igual período.

§ 1º - O Procurador-Geral de Justiça poderá designar o 
membro do Ministério Público promovido ou removido volun-
tariamente para, no período de trânsito, que ficará suspenso, 
exercer suas atribuições na Promotoria de Justiça em que en-
cerrou o exercício, visando assegurar a continuidade do serviço.

§ 2º - Finda a designação prevista no parágrafo anterior, 
será restituído ao membro do Ministério Público o período de 
trânsito remanescente.

SEÇÃO II
- DA PROMOÇÃO

Art. 121 - A promoção será sempre voluntária e far-se-á, 
alternadamente, por antiguidade e merecimento, de uma para 
outra entrância e da entrância mais elevada para o cargo de Pro-
curador de Justiça.

§ 1º - O merecimento será apurado pela atuação do mem-
bro do Ministério Público em toda a carreira e para sua aferição o 
Conselho Superior do Ministério Público levará em conta:

I - a conduta do membro do Ministério Público na sua vida 
pública e particular e o conceito de que goza na comarca;

II - a operosidade, assiduidade e dedicação no exercício do 
cargo;

III - conceito funcional constante em assentamentos da 
instituição ou apurado em inspeções permanentes, através dos 
Procuradores de Justiça, dos elogios insertos em julgados dos 
Tribunais, da publicação de trabalhos forenses de sua autoria;

IV - sua presteza e segurança nas manifestações processuais;
V - o número de vezes que já tenha constado em listas de 

merecimento;
VI - sua contribuição à melhoria e à organização dos servi-

ços da Promotoria;
VII - sua colaboração ao aperfeiçoamento do Ministério Pú-

blico;
VIII - o aprimoramento de sua cultura jurídica, através da 

participação em cursos especializados e de aperfeiçoamento, 
publicação de livros, teses, estudos, artigos e obtenção de prê-
mios relacionados com sua atividade funcional;

IX - as informações constantes nos relatórios relativos a visi-
tas de inspeção e correição.

Art. 122 - A antiguidade será apurada na entrância ou no 
cargo quando se tratar de investidura inicial.

§ 1º - Para os fins deste artigo, considerar-se-ão as altera-
ções ocorridas no quadro geral de antiguidade até o encerra-
mento do prazo das inscrições, decorrentes de promoção, remo-
ção, aposentadoria e disponibilidade.

§ 2º - Ocorrendo empate na classificação por antiguidade, 
terá preferência sucessivamente:

a) o mais antigo na carreira do Ministério Público;
b) o mais antigo na entrância anterior;
c) o de maior tempo de serviço público;
d) o que tiver maior número de filhos;
e) o mais idoso.
§ 3º - O desempate entre Promotores de Justiça em cargo 

de investidura inicial com o mesmo tempo de serviço far-se-á 
segundo a classificação obtida no concurso de ingresso.
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SEÇÃO III
- DA REMOÇÃO

Art. 123 - A remoção far-se-á sempre para cargo de igual 
entrância e poderá ser voluntária, compulsória ou por permuta.

Art. 124 - A remoção voluntária dar-se-á alternadamen-
te, por antiguidade e merecimento, aplicando-se-lhe no que 
couber as disposições anteriores deste Capítulo.

§ 1º - O membro do Ministério Público removido volun-
tariamente somente poderá se habilitar a nova remoção após 
o decurso de 1 (um) ano, contado da data do efetivo exercício 
nas novas atribuições.

§ 1º acrescido pelo art. 8º da Lei Complementar nº 31, de 
06 de junho de 2008.

§ 2º - Fica facultada a remoção interna para outra Promo-
toria de Justiça da mesma comarca sempre que um cargo va-
gar ou novo for criado, não se aplicando a restrição constante 
do parágrafo anterior.

§ 2º acrescido pelo art. 8º da Lei Complementar nº 31, de 
06 de junho de 2008.

Art. 125 - A remoção compulsória somente poderá ser 
efetuada com fundamento no interesse público e será proces-
sada mediante representação do Procurador-Geral de Justiça 
ou do Corregedor-Geral do Ministério Público ao Conselho 
Superior do Ministério Público, assegurada ampla defesa, na 
forma desta Lei e do seu regimento interno.

§ 1º - Decretada a remoção compulsória, o membro do 
Ministério Público ficará em disponibilidade, com vedações, 
vencimentos e vantagens do cargo, até oportuna designação 
do Procurador-Geral de Justiça.

§ 2º - A vaga decorrente de remoção compulsória será 
provida, obrigatoriamente, por promoção.

§ 3º - A remoção compulsória impede a promoção, por 
antiguidade ou merecimento, e a remoção por permuta, pelo 
prazo de 1 (um) ano.

§ 4º - A remoção compulsória não confere direito a ajuda 
de custo.

Art. 126 - A remoção por permuta entre membros do 
Ministério Público dependerá de pedido escrito e conjunto, 
formulado por ambos os pretendentes, observado no que 
couber o disposto nas subseções anteriores.

§ 1º - A remoção por permuta poderá ser indeferida pelo 
Conselho Superior do Ministério Público por motivo de inte-
resse público.

§ 2º - A remoção por permuta impede, pelo período de 1 
(um) ano, a promoção por antiguidade ou merecimento.

§ 3º - A renovação de remoção por permuta só será ad-
mitida após o decurso de 2 (dois) anos.

§ 4º - A remoção por permuta não confere direito a ajuda 
de custo.

SEÇÃO IV
- DA REINTEGRAÇÃO

Art. 127 - A reintegração, que decorrerá de sentença tran-
sitada em julgado, ou de decisão definitiva em processo ad-
ministrativo, é o retorno do membro do Ministério Público ao 
cargo, com ressarcimento de vantagens e vencimentos deixa-
dos de perceber em razão do afastamento, estes atualizados 
monetariamente, inclusive a contagem do tempo de serviço.

§ 1º - Achando-se provido o cargo no qual foi reintegra-
do o membro do Ministério Público, o seu ocupante passará 
à disponibilidade remunerada, até posterior aproveitamento.

§ 2º - O membro do Ministério Público reintegrado será 
submetido a inspeção médica e, se considerado incapaz, será 
aposentado compulsoriamente, com as vantagens a que teria 
direito se efetivada a reintegração.

SEÇÃO V
- DA REVERSÃO

Art. 128 - Reversão é o retorno à atividade do membro do Mi-
nistério Público aposentado por invalidez, quando, por junta médica 
oficial, forem declarados insubsistentes os motivos da aposentadoria.

§ 1º - A reversão dar-se-á na entrância em que se aposen-
tou o membro do Ministério Público, em vaga a ser provida 
pelo critério de merecimento.

§ 2º - Encontrando-se provido o cargo, o membro do Mi-
nistério Público que houver revertido, exercerá suas atribui-
ções como excedente, até a ocorrência de vaga.

§ 3º - O tempo de afastamento por motivo de aposen-
tadoria será computado, exclusivamente, para efeito de nova 
aposentadoria.

Art. 129 - O pedido de reversão, devidamente instruído, 
será dirigido ao Procurador-Geral de Justiça, que encaminhará 
ao Conselho Superior do Ministério Público, para deliberação.

SEÇÃO VI
- DO APROVEITAMENTO

Art. 130 - O aproveitamento é o retorno do membro do 
Ministério Público em disponibilidade ao exercício funcional.

§ 1º - O membro do Ministério Público será aproveitado em 
cargo com funções de execução iguais ou assemelhadas às da-
quele que ocupava quando posto em disponibilidade, salvo se 
aceitar outro de igual entrância ou categoria, ou se for promovido.

§ 2º - Ao retornar à atividade será o membro do Ministé-
rio Público submetido a inspeção médica e, se julgado inca-
paz, será aposentado compulsoriamente.

CAPÍTULO II
- DA OPÇÃO

Art. 131 - A elevação de entrância da comarca não acarreta a 
promoção do respectivo Promotor de Justiça, ficando-lhe apenas 
assegurado o direito de perceber a diferença de vencimentos.

§ 1º - Quando promovido, o Promotor de Justiça de comar-
ca, cuja entrância tiver sido elevada, poderá requerer, no prazo 
de 10 (dez) dias, que sua promoção se efetive na comarca onde 
se encontre, ouvido o Conselho Superior do Ministério Público.

§ 2º - A opção será motivadamente indeferida se contrá-
ria aos interesses do serviço.

§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica em caso de re-
classificação de todas as comarcas da mesma entrância, caso 
em que o Procurador-Geral de Justiça expedirá os atos neces-
sários para as adequações legais.

Art. 132 - Deferida a opção, o Procurador-Geral de Jus-
tiça expedirá novo ato de promoção e tornará sem efeito o 
anterior, contando-se da publicação da promoção revoga-
da a antiguidade na entrância, seguindo-se novo concurso 
para provimento do cargo que então se vagar.
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CAPÍTULO III
- DA PERDA DO CARGO E DA CASSAÇÃO DA APO-

SENTADORIAOU DA DISPONIBILIDADE

Art. 133 - O membro vitalício do Ministério Público so-
mente perderá o cargo ou terá cassada a aposentadoria 
ou disponibilidade por sentença judicial transitada em jul-
gado, proferida em ação civil própria nos seguintes casos:

I - prática de crime incompatível com o exercício do 
cargo, após decisão judicial transitada em julgado;

II - exercício da advocacia, salvo se aposentado;
III - abandono do cargo por prazo superior a 30 (trinta) 

dias corridos.
Parágrafo único - Para os fins previstos no inciso I des-

te artigo, consideram-se incompatíveis com o exercício do 
cargo, dentre outros, os crimes contra a administração e 
a fé pública e os que importam lesão aos cofres públicos, 
dilapidação do patrimônio público ou de bens confiados à 
sua guarda.

Art. 134 - A ação civil para a decretação da perda do 
cargo, da cassação da aposentadoria ou da disponibilidade 
será proposta pelo Procurador-Geral de Justiça perante o 
Tribunal de Justiça do Estado, após autorização do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, na forma 
prevista nesta Lei Complementar.

Parágrafo único - Por motivo de interesse público, o 
Conselho Superior do Ministério Público poderá determi-
nar, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus integrantes, o 
afastamento cautelar do membro do Ministério Público, 
antes ou durante o curso da ação, sem prejuízo de seus 
vencimentos.

Art. 135 - O membro não vitalício do Ministério Públi-
co estará sujeito às penas de demissão, cassação da apo-
sentadoria ou da disponibilidade, impostas em processo 
administrativo no qual lhe será assegurada ampla defesa, 
nos mesmos casos previstos no artigo 133, desta Lei Com-
plementar, sem prejuízo do não vitaliciamento, quando for 
o caso.

Parágrafo único - Instaurado o processo administrativo 
disciplinar, o membro do Ministério Público não vitalício 
ficará automaticamente suspenso do exercício funcional, 
até definitivo julgamento, sem prejuízo dos vencimentos.

CAPÍTULO IV
- DA EXONERAÇÃO E DA APOSENTADORIA

Art. 136 - A exoneração será concedida ao membro do 
Ministério Público desde que não esteja sujeito a processo 
administrativo ou judicial e observe, no pedido, o disposto 
nos incisos e parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 112 desta Lei 
Complementar.

Art. 137 - O membro do Ministério Público será apo-
sentado, com proventos integrais, compulsoriamente, por 
invalidez ou aos 70 (setenta) anos de idade, e, facultativa-
mente, aos 30 (trinta) anos de serviço, após 5 (cinco) anos 
de efetivo exercício na carreira.

CAPÍTULO V
-DA DISPONIBILIDADE

  Art. 138 - Em caso de extinção do órgão de execução 
da comarca ou mudança da sede da Promotoria de Justiça, 
será facultado ao Promotor de Justiça remover-se para outra 
Promotoria de igual entrância ou categoria, ou obter a dispo-
nibilidade com vencimentos integrais e a contagem do tempo 
de serviço como se estivesse em exercício.

Art. 138 revogado pelo art. 13 da Lei Complementar nº 21 
de 12 de janeiro de 2004.

Art. 139 - O membro vitalício do Ministério Público tam-
bém poderá, por interesse público, ser posto em disponibili-
dade por deliberação do Conselho Superior do Ministério Pú-
blico, assegurada ampla defesa, dentre outras, nas seguintes 
hipóteses:

I - escassa ou insuficiente capacidade de trabalho;
II - conduta incompatível com o exercício do cargo, con-

sistente em abusos, erros ou omissões que comprometam o 
membro do Ministério Público para o exercício do cargo, ou 
acarretem prejuízo ao prestígio ou à dignidade da instituição.

§ 1º - Na disponibilidade prevista neste artigo, serão ga-
rantidos ao membro do Ministério Público vencimentos pro-
porcionais ao tempo de serviço, assegurada no mínimo uma 
terça parte dos seus vencimentos.

§ 2º - O Conselho Superior do Ministério Público, a reque-
rimento do interessado, decorridos 5 (cinco) anos do termo 
inicial da disponibilidade, examinará a ocorrência, ou não, da 
cessação do motivo de interesse público que a determinou.

Art. 140 - O membro do Ministério Público em disponi-
bilidade remunerada continuará sujeito às vedações constitu-
cionais e será classificado em quadro especial, provendo-se a 
vaga que ocorrer.

TÍTULO II -DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 141 - Os membros do Ministério Público são substi-
tuídos:

I - uns pelos outros, automaticamente, conforme escala 
homologada pelo Procurador-Geral de Justiça;

II - por Promotor de Justiça Substituto, conforme o caso, 
designado pelo Procurador-Geral de Justiça;

III - por Promotor de Justiça de entrância igual ou imedia-
tamente inferior, mediante convocação regular;

IV - por Promotor de Justiça designado pelo Procura-
dor-Geral de Justiça para exercício cumulativo de atribuições, 
quando a substituição não puder ser feita de outra forma;

V - por Promotor de Justiça lotado na mesma comarca, 
mas cujo cargo não integre nenhuma Promotoria de Justiça, 
mediante designação do Procurador-Geral de Justiça.

§ 1º - Na falta de estipulação de critérios de substituição 
pelas Promotorias ou Procuradorias de Justiça, caberá ao Pro-
curador-Geral de Justiça a designação.

§ 2º - Nas sedes das circunscrições judiciárias, os respec-
tivos Promotores de Justiça Substitutos, independentemente 
de designação, substituirão os titulares, nos casos de faltas e 
impedimentos ocasionais.

Art. 142 - Dar-se-á a substituição automática:
I - no caso de suspeição ou impedimento, declarado pelo 

membro do Ministério Público ou contra ele reconhecido;
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II - no caso de falta ao serviço;
III - quando o membro do Ministério Público, em razão 

de férias individuais, licença ou qualquer afastamento, deixar o 
exercício do cargo antes da chegada do seu substituto.

§ 1º - O membro do Ministério Público deverá providenciar sua 
substituição automática, comunicando a ocorrência ao substituto 
legal, ao Procurador-Geral de Justiça e ao juiz de direito da comarca.

§ 2º - Se, nos termos do parágrafo anterior, não for cientifi-
cado, o juiz de direito poderá fazer a comunicação ali prevista, 
para o efeito da substituição automática.

§ 3º - Cessam as funções do membro do Ministério Públi-
co que estiver exercendo a substituição automática, no caso 
do inciso I, deste artigo, quando apresentar-se o designado; e, 
nos casos dos incisos II e III, com a apresentação do substituí-
do, do designado ou do convocado.

§ 4º - O membro do Ministério Público que passar a exer-
cer a substituição automática deverá comunicar o fato, imedia-
tamente, ao Procurador-Geral de Justiça.

Art. 143 - O membro do Ministério Público poderá ser subs-
tituído por convocação, em caso de licença do titular de cargo da 
carreira ou de afastamento de suas funções junto à Procuradoria 
ou Promotoria de Justiça, por período superior a 30 (trinta) dias.

Parágrafo único - O membro do Ministério Público será 
dispensado da convocação, a pedido, ou quando o substituído 
reassumir o exercício do cargo ou ainda, por conveniência do 
serviço, ouvido o Conselho Superior do Ministério Público.

Art. 144 - Ocorrendo motivo para convocação, o Procurador-
Geral de Justiça, mandará publicar edital no Diário Oficial, com prazo 
de 10 (dez) dias, para inscrição dos interessados que deverão ob-
servar o disposto no artigo 112 e incisos desta Lei Complementar.

§ 1º - A convocação será feita pelo Procurador-Geral de 
Justiça, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, após a indica-
ção, mediante lista tríplice de merecimento, organizada pelo 
Conselho Superior do Ministério Público, dentre membros do 
Ministério Público inscritos e com estágio legal, que poderá ser 
dispensado se nenhum candidato o tiver.

§ 2º - Aplica-se aos casos de substituição por convocação 
o disposto no artigo 114 desta Lei Complementar.

TITULO II -DOS DEVERES, VEDAÇÕES, IMPEDIMEN-
TOS, INFRAÇÕES DISCIPLINARES, VENCIMENTOS, VAN-
TAGENS, DIREITOS, GARANTIAS E PRERROGATIVAS ES-

PECÍFICOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO
CAPÍTULO I

-DOS DEVERES, VEDAÇÕES E IMPEDIMENTOS DOS 
MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 145 - São deveres funcionais dos membros do Minis-
tério Público, além de outros previstos na Constituição e na lei:

I - manter, pública e particularmente, conduta ilibada e 
compatível com o exercício do cargo;

II - zelar pelo prestígio da Justiça, por suas prerrogativas e 
pela dignidade de suas funções, e pelo respeito aos membros 
do Ministério Público, aos magistrados e advogados;

III - atender aos interessados, a qualquer momento, nos 
casos urgentes, ou quando necessária a intervenção de mem-
bro do Ministério Público;

IV - tratar com urbanidade magistrados, advogados, as 
partes, testemunhas, funcionários e auxiliares da Justiça, não 
prescindindo de igual tratamento;

V - observar as formalidades legais no desempenho de 
sua atuação funcional;

VI - assistir aos atos judiciais, quando obrigatória ou con-
veniente a sua presença ;

VII - não exceder, sem justo motivo, os prazos processuais 
previstos em lei;

VIII - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei ;
IX - indicar os fundamentos jurídicos de seus pronuncia-

mentos processuais, lançando, identificadamente, o seu pare-
cer ou requerimento, inclusive nos procedimentos administra-
tivos afetos à sua área de atuação;

X - adotar, nos limites de suas atribuições, as providências 
cabíveis em face de irregularidade de que tenha conhecimento 
ou que ocorra nos serviços a seu cargo;

XI - residir, se titular, na sede da respectiva comarca ou 
na sede do Tribunal perante o qual oficie, salvo autorização 
expressa do Procurador-Geral de Justiça , em caso de justifi-
cada e relevante razão, após ouvido o Conselho Superior do 
Ministério Público;

XII - prestar informações solicitadas ou requisitadas pelos 
órgãos da instituição;

XIII - manter atualizados os seus dados pessoais junto aos 
setores da administração do Ministério Público;

XIV - exercer o direito de voto, desde que obrigatório, nas 
eleições previstas nesta Lei, salvo motivo de força maior;

XV - comparecer às reuniões dos órgãos colegiados da 
instituição aos quais pertencer, bem como às reuniões dos ór-
gãos de execução que componha, salvo por motivo justificado;

XVI - guardar sigilo profissional;
XVII - praticar os atos de ofício, cumprir e fazer cumprir as 

disposições legais, com independência, serenidade e exatidão;
XVIII - resguardar sigilo sobre o conteúdo de documentos 

ou informações obtidos em razão do cargo ou função e que, 
por força de lei, tenham caráter sigiloso;

XIX - acatar, no plano administrativo, as decisões e atos norma-
tivos dos órgãos da administração superior do Ministério Público;

XX - comunicar ao Procurador-Geral de Justiça os casos 
de arquivamento de inquérito, exceto nos casos de extinção 
de punibilidade, fazendo acompanhar tal comunicação com 
cópia de sua promoção;

XXI - remeter ao Corregedor-Geral do Ministério Público, 
conforme instruções por ele emitidas, relatório das atividades 
funcionais da sua Promotoria de Justiça;

Redação do inciso XXI do art. 145 de acordo com o art. 
8º da Lei Complementar nº 31, de 06 de junho de 2008Re-
dação anterior de acordo com a Lei Complementar nº 22, de 
16 de dezembro de 2005: “XXI - remeter, semestralmente e 
sempre que solicitado, à Corregedoria-Geral do Ministério Pú-
blico, conforme instruções emitidas por este Órgão, relatório 
das atividades funcionais da Promotoria de Justiça, salvo os 
membros que estiverem em gozo de férias nesse período, os 
quais deverão remetê-lo após 10 (dez) dias contados do re-
torno;”Redação original: “XXI - remeter, semestralmente, ao 
Corregedor-Geral do Ministério Público, conforme instruções 
por ele emitidas, até o dia 20 (vinte) de fevereiro e 20 (vinte) 
de agosto de cada ano, relatório das atividades funcionais da 
Promotoria de Justiça, com mapa demonstrativo do movimen-
to forense; ou sempre que solicitado, salvo os membros que 
estiverem em gozo de férias nesse período, os quais deverão 
remetê-lo após 10 (dez) dias, contados do retorno;”
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XXII - apresentar, no início do gozo de férias individuais, 
declaração de regularidade de serviço e informação do local 
onde possa ser encontrado;

XXIII - apresentar, ao término de substituição de membro 
do Ministério Público em gozo de férias ou licença, declara-
ção de regularidade de serviço, acompanhada de relatório de 
atividades desempenhadas no período;

XXIV - fornecer, quando da entrada em exercício na Pro-
motoria de Justiça, declaração referente aos processos, in-
quéritos policiais e outros procedimentos que estejam com 
vista ao Ministério Público;

XXV - apresentar, ao término do exercício na Promotoria 
de Justiça respectiva, declaração de regularidade de serviço;

XXVI - usar, em reuniões solenes, ordinárias e extraordi-
nárias dos órgãos colegiados, em audiências e nos julgamen-
tos perante os Tribunais, inclusive do Júri, as vestes talares do 
Ministério Público;

XXVII - comparecer diariamente à Promotoria de Justiça 
e nela permanecer durante horário normal de expediente, 
salvo nos casos em que tenha de proceder a diligências in-
dispensáveis ao exercício de sua função;

XXVIII - atender ao expediente forense normal ou nos 
períodos de plantão, participando das audiências e demais 
atos judiciais quando obrigatória ou conveniente a sua pre-
sença, salvo nos casos em que tenha de proceder diligências 
indispensáveis ao exercício de sua função, quando deverá 
providenciar a necessária substituição;

XXIX - dar atendimento e orientação jurídica aos necessitados.
Parágrafo único - O membro do Ministério Público, dan-

do-se por suspeito ou impedido, deverá comunicar motiva-
damente o fato ao Procurador-Geral de Justiça.

Art. 146 - Aos membros do Ministério Público é vedado:
I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, ho-

norários, percentagens ou custas processuais;
II - exercer advocacia ;
III - exercer o comércio ou participar de sociedade co-

mercial, exceto como cotista ou acionista;
IV - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer ou-

tra função pública, salvo uma de magistério;
V - exercer atividade político-partidária, ressalvadas a fi-

liação e o afastamento para o exercício de cargo eletivo ou a 
ele concorrer;

VI - ausentar-se da comarca nos dias úteis, exceto para 
dar cumprimento a dever funcional, por convocação do Cor-
regedor-Geral do Ministério Público ou mediante prévia au-
torização do Procurador-Geral de Justiça.

Parágrafo único - Não constituem acumulação, para os 
efeitos do inciso IV deste artigo, as atividades exercidas em 
organismos estatais afetos à área de atuação do Ministério 
Público, em Centro de Estudo e Aperfeiçoamento Funcional 
do Ministério Público, em entidades de representação de 
classe e o exercício de cargos ou função de confiança na ad-
ministração superior e junto aos órgãos de administração ou 
auxiliares do Ministério Público.

Art. 147 - O membro do Ministério Público está impedi-
do de funcionar nos casos previstos nas leis processuais.

Parágrafo único - O membro do Ministério Público, dan-
do-se por suspeito ou impedido, deverá comunicar motiva-
damente o fato ao Procurador-Geral de Justiça, observando o 
disposto no artigo 142 desta Lei Complementar.

CAPÍTULO II
-DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES

Art. 148 - Constituem infrações disciplinares:
I - violação de vedação constitucional ou legal;
II - acumulação proibida de cargo ou função pública;
III - abandono de cargo por prazo superior a 30 (trinta) 

dias;
IV - lesão aos cofres públicos, dilapidação do patrimônio 

público ou de bens confiados à sua guarda;
V - cometimento de crimes contra a administração e a 

fé pública;
VI - descumprimento de dever funcional previsto no arti-

go 145 desta Lei Complementar;
VII - fazer declaração falsa a respeito das matérias referi-

das nos artigos 112, incisos I e II, e 167 , § 1º, alínea “a”.

CAPÍTULO III
-DOS VENCIMENTOS, VANTAGENS E DIREITOS

SEÇÃO I
-DOS VENCIMENTOS

Art. 149 - Os vencimentos dos membros do Ministério 
Público serão fixados por proposta do Procurador-Geral de 
Justiça, em nível condizente com a relevância da função e de 
forma a compensar todas as vedações e incompatibilidades 
específicas que lhes são impostas, na forma da lei.

Art. 150 - Os vencimentos dos membros do Ministério 
Público serão fixados com diferença não excedente de 10% 
(dez por cento) de uma para outra entrância, ou da entrância 
mais elevada para o cargo de Procurador-Geral de Justiça.

Parágrafo único - Os Procuradores de Justiça percebe-
rão vencimentos iguais aos atribuídos ao Procurador-Geral 
de Justiça.

Art. 151 - A remuneração dos membros do Ministério 
Público observará, como limite máximo, os valores percebi-
dos como remuneração, em espécie, a qualquer título, pelos 
membros do Poder Judiciário local, ressalvadas as vantagens 
de caráter pessoal e em razão de exercício de cargo ou fun-
ção temporária.

Art. 152 - Os vencimentos do Procurador-Geral de Jus-
tiça, para efeito do disposto no artigo 39, § 1º, da Constitui-
ção Federal, guardarão equivalência com os vencimentos dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado, observa-
do ainda, quanto à remuneração, o previsto nos artigos 37, 
XI, 150, II, 153, III, e § 2º, I, da Constituição Federal, e § 2º do 
artigo 94 da Constituição Estadual.

Art. 153 - O membro do Ministério Público convocado 
ou designado para auxiliar ou para substituição, em entrância 
superior, terá direito à diferença de vencimentos entre o seu 
cargo e o que ocupar, vedada a percepção de diárias.

Art. 154 - No âmbito do Ministério Público, fica estabe-
lecido, como limite máximo de remuneração, os valores per-
cebidos em espécie, a qualquer título, pelo Procurador-Geral 
de Justiça, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as 
relativas à natureza e ao local do trabalho.
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SEÇÃO II
-DAS DEMAIS VANTAGENS

Art. 155 - Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas, 
aos membros do Ministério Público, nos termos da lei, as se-
guintes vantagens:

I - décimo terceiro salário;
II - ajuda de custo, apenas para despesa de transporte 

e mudança;
III - auxílio-funeral, a ser pago ao cônjuge sobrevivente 

ou ao companheiro, ou, na falta destes, aos dependentes do 
membro do Ministério Público, ainda que aposentado ou em 
disponibilidade, cuja importância, devidamente comprovada, 
não poderá ultrapassar o limite de 1/3 (um terço) dos venci-
mentos ou proventos percebidos, à data do óbito, pelo fale-
cido;

IV - salário-família;
V - diárias;
  VI - verba de representação de Ministério Público, cons-

tante do artigo 2º da Lei nº 5.789, de 26 de abril de 1990;
Revogado pelo art. 7º da Lei Complementar nº 16, de 12 

de setembro de 2001.
VII - gratificação pela prestação de serviço à Justiça Elei-

toral, equivalente àquela devida ao magistrado ante o qual 
oficiar;

VIII - gratificação pela prestação de serviço à Justiça do 
Trabalho, nas comarcas em que não haja Junta de Conciliação 
e Julgamento;

IX - gratificação adicional de um 1% (um por cento), por 
ano de serviço, incidente sobre os vencimentos, devida a partir 
do quinto ano do exercício no serviço público, observado o 
disposto no parágrafo 3º deste artigo e no inciso XIV, do artigo 
37 da Constituição Federal;

  X - gratificação em caso de exercício cumulativo de cargo 
ou funções de execução, na mesma, ou em outra, Procuradoria 
ou Promotoria de Justiça, no valor de 1/3 (um terço) dos venci-
mentos, independentemente do número de substituições;

Revogado pelo art. 7º da Lei Complementar nº 16, de 12 
de setembro de 2001.

XI - verba de gratificação pelo exercício de cargos de con-
fiança ou em funções de direção, chefia, coordenação ou as-
sessoramento, junto aos órgãos da administração superior e 
auxiliares do Ministério Público;

XII - gratificação de férias no valor dos vencimentos, após 
1 (um) ano de exercício na carreira;

XIII - adiantamento de 50% (cinquenta por cento) do déci-
mo terceiro salário, por ocasião das férias, desde que requerida 
em conformidade com ato do Procurador-Geral de Justiça;

XIV - outras vantagens previstas em lei, inclusive as conce-
didas aos servidores públicos em geral.

§ 1º - Ao Procurador-Geral de Justiça, ao Procurador-Geral 
de Justiça Adjunto e ao Corregedor-Geral do Ministério Públi-
co será atribuída gratificação mensal, no valor de 30% (trinta 
por cento) dos vencimentos.

§ 2º - Ao Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Jus-
tiça, ao Diretor-Geral do Ministério Público, ao Coordenador 
da Assessoria Especial do Procurador-Geral de Justiça e ao Se-
cretário-Geral do Ministério Público será atribuída gratificação 
mensal, no valor de 20% (vinte por cento) dos vencimentos.

§ 3º - Ao membro do Ministério Público investido nos 
demais cargos de confiança ou em funções de direção, che-
fia, coordenação ou assessoramento junto aos órgãos da 
administração superior e auxiliares, é devida uma gratifica-
ção mensal pelo seu exercício, no valor de 15% (quinze por 
cento) dos vencimentos.

§ 4º - Constitui parcela dos vencimentos, para todos os 
efeitos, a verba de representação de Ministério Público.

§ 5º - Aplicam-se aos membros do Ministério Público os 
direitos sociais previstos no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII 
e XIX da Constituição Federal.

§ 6º - É vedada a concessão de adicionais ou vantagens 
pecuniárias não previstas em lei, bem como em bases e limi-
tes superiores aos nela fixados.

Subseção I
-Da Ajuda de Custo

Art. 156 - Em caso de remoção de ofício ou promoção 
que importe em alteração do domicílio legal, será paga, ao 
membro do Ministério Público, uma ajuda de custo corres-
pondente a um 1/3 (um terço) dos vencimentos do cargo 
que deva assumir, para indenização das despesas de mu-
dança, transporte e instalação na nova sede de exercício, 
independentemente de comprovação.

§ 1º - A ajuda de custo será paga independentemente 
de o membro do Ministério Público haver assumido o novo 
cargo e restituída caso a assunção não se efetive.

§ 2º - Não terá direito à ajuda de custo o Promotor de 
Justiça com residência no lugar onde passar a exercer o 
cargo.

§ 3º - À família do membro do Ministério Público na 
nova sede será assegurada ajuda de custo, na forma do dis-
posto neste artigo e seus parágrafos, desde que, no prazo 
de 1 (um) ano, mude-se para localidade de origem, deven-
do o fato ser comprovado, no prazo de 30 (trinta) dias da 
data da mudança, sob pena de restituição do valor pago, 
com a devida correção monetária, se couber.

Subseção II
-Das Diárias

Art. 157 - O membro do Ministério Público que se des-
locar temporariamente da sede da Procuradoria ou Promo-
toria de Justiça em razão de serviço terá direito a diárias 
para indenização de despesas, cujos critérios para conces-
são serão definidos por ato do Procurador-Geral de Justiça, 
observado como parâmetro as diárias estipuladas pelos 
Poderes constituídos do Estado.

§ 1º - A diária será concedida por dia de afastamento, 
sendo devida pela metade quando o deslocamento não 
exigir pernoite fora da sede.

§ 2º - Na hipótese do membro do Ministério Público 
retornar à sede em prazo menor do que o previsto para o 
seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
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Subseção III
-Do Auxílio-Funeral

Art. 158 - Ao cônjuge sobrevivente ou ao companheiro e, 
em sua falta, aos herdeiros do membro do Ministério Público 
falecido, ainda que aposentado ou em disponibilidade, será 
paga importância não superior a 1/3 (um terço) dos vencimen-
tos ou proventos que percebia para atender às despesas de 
funeral e luto.

§ 1º - Na falta das pessoas enumeradas, quem houver cus-
teado o funeral do membro do Ministério Público será inde-
nizado da despesa feita até o montante a que se refere este 
artigo.

§ 2º - A despesa correrá pela dotação própria do cargo e o 
pagamento será efetuado pela repartição pagadora, mediante 
a apresentação da certidão de óbito e, no caso do parágrafo 
anterior, dos comprovantes de despesa.

Subseção IV
-Do Salário-Família

  Art. 159 - O salário-família será pago aos membros do 
Ministério Público ativos e inativos que possuírem dependen-
tes, no percentual de 1% (um por cento) dos vencimentos do 
seu cargo.

Art. 159 revogado pelo art. 13 da Lei Complementar nº 21 
de 12 de janeiro de 2004.

  Art. 160 - Consideram-se dependentes, desde que vivam 
total ou parcialmente às expensas do membro do Ministério 
Público:

Art. 160 revogado pelo art. 13 da Lei Complementar nº 21 
de 12 de janeiro de 2004.

I - o filho menor de 18 (dezoito) anos;
II - o filho inválido de qualquer idade;
III - o filho estudante que frequentar curso de nível médio 

ou superior em estabelecimento oficial de ensino, e que não 
exerça atividade lucrativa, até a idade de 24 (vinte e quatro) 
anos.

Parágrafo único - Compreendem-se para os casos deste 
artigo os filhos de qualquer condição, os enteados, os adoti-
vos e o menor que, mediante autorização judicial, viver sob a 
guarda e o sustento do membro do Ministério Público.

  Art. 161 - O salário-família relativo a cada dependente 
será devido a partir do mês em que se verificar o ato ou fato 
que lhe der origem.

Art. 161 revogado pelo art. 13 da Lei Complementar nº 21 
de 12 de janeiro de 2004.

  Art. 162 - Deixará de ser pago o salário-família relativo 
a cada dependente no mês seguinte ao ato ou fato que tiver 
determinado sua supressão.

Art. 162 revogado pelo art. 13 da Lei Complementar nº 21 
de 12 de janeiro de 2004.

SEÇÃO III -DOS DIREITOS

Art. 163 - Além dos vencimentos e vantagens, tratados 
nos artigos anteriores desta Seção, asseguram-se aos mem-
bros do Ministério Público os seguintes direitos:

I - férias e licenças-prêmio;
II - licenças e afastamentos;

III - aposentadoria e pensão por morte.
Parágrafo único - Ato do Procurador-Geral de Justiça dis-

ciplinará o gozo dos direitos previstos nesta Lei.
Art. 164 - São considerados como de efetivo exercício, 

para todos os efeitos legais, exceto para vitaliciamento, os dias 
em que o membro do Ministério Público estiver afastado de 
suas funções em razão de:

I - licença prevista nesta Lei;
II - férias;
III - cursos ou seminários de aperfeiçoamento e estudos, 

no País ou no exterior, de duração máxima de 2 (dois) anos, 
mediante prévia autorização do Conselho Superior do Minis-
tério Público;

IV - período de trânsito;
V - disponibilidade não compulsória, exceto para promoção;
VI - designação do Procurador-Geral de Justiça para:
a)realização de atividade de relevância para a instituição;
b)direção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Fun-

cional do Ministério Público;
VII - exercício de cargo ou função de direção de associa-

ção representativa de classe, na forma desta Lei;
VIII - de desempenho de função eletiva, ou na hipótese de 

concorrer à respectiva eleição;
IX - de convocação para serviço militar, ou outros serviços 

por lei obrigatórios;
X - prestação de serviços exclusivamente à Justiça Eleitoral;
XI - outras hipóteses definidas em lei.
Parágrafo único - O membro do Ministério Público de fé-

rias ou licenciado não poderá exercer qualquer de suas funções.

Subseção I
-Das Férias

Art. 165 - Os membros do Ministério Público terão direito 
a 60 (sessenta) dias de férias anuais, coletivas ou individuais.

§ 1º - As férias coletivas dos membros do Ministério Público 
serão gozadas nas épocas fixadas em lei de iniciativa do Poder 
Judiciário que dispuser sobre as férias coletivas dos magistrados.

§ 2º - Na organização da escala de férias, a Secretaria-Ge-
ral conciliará as exigências do serviço com as necessidades dos 
membros do Ministério Público, consideradas as sugestões que 
lhe forem remetidas até 31 (trinta e um) de outubro de cada ano.

§ 3º - É facultado ao membro do Ministério Público con-
verter 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário desde 
que requeira, conforme ato do Procurador-Geral de Justiça.

Art. 166 - No interesse do serviço, o Procurador-Geral de 
Justiça poderá adiar o período de férias, ou determinar que 
o membro do Ministério Público reassuma imediatamente o 
exercício de seu cargo, ressalvado o gozo oportuno.

Art. 167 - O membro do Ministério Público, para entrar 
em gozo de férias e ao reassumir o exercício de seu cargo, fará 
as devidas comunicações ao Procurador-Geral de Justiça e ao 
Corregedor-Geral do Ministério Público.

§ 1º - Da comunicação do início das férias deverão constar:
a ) regularidade do serviço; e
b ) endereço onde poderá ser encontrado.
I - Constatada a ausência de regularidade do serviço afeto 

ao membro do Ministério Público, o gozo de férias individuais 
será imediatamente suspenso por ato do Procurador-Geral de 
Justiça, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
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II - Se por falta da comunicação do endereço, o membro 
do Ministério Público não puder ser encontrado, em caso de 
necessidade do serviço, perderá o direito de solicitação de fé-
rias no período seguinte, quer se trate de férias coletivas ou 
individuais, ficando a cargo do Procurador-Geral de Justiça de-
signar o período, de acordo com as necessidades do serviço.

Art. 168 - As férias não poderão ser fracionadas em perío-
dos inferiores a 20 (vinte) dias, e somente podem acumular-se por 
imperiosa necessidade do serviço pelo máximo de 2 (dois) anos.

  Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica 
ao Procurador-Geral de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça 
Adjunto, ao Corregedor-Geral do Ministério Público, aos ocu-
pantes de cargos de confiança e aos membros da instituição 
que exerçam as funções previstas no artigo 189, inciso IV, res-
salvado o gozo oportuno.

Parágrafo único do art. 168 revogado pelo art. 15 da Lei 
Complementar nº 17, de 21 de agosto de 2002.

Art. 169 - O membro do Ministério Público que integrar a 
escala de plantão forense terá direito a férias individuais.

Art. 170 - O direito a férias será adquirido após o primeiro 
ano de exercício e seu regime jurídico remuneratório será cor-
respondente ao da magistratura.

Art. 171 - Não gozarão férias coletivas, mas terão direito, 
anualmente, a 60 (sessenta) dias de férias individuais os Pro-
motores de Justiça Substitutos.

Subseção II
-Das Licenças

Art. 172 - Conceder-se-á licença:
I - para tratamento de saúde;
II - por acidente em serviço;
III - por motivo de doença em pessoa da família;
IV - à gestante;
V - paternidade, até 8 (oito) dias;
VI - para casamento, até 8 (oito) dias;
VII - por luto, em virtude de falecimento de pessoa da família;
VIII - licença-prêmio, nos termos do artigo 181 desta Lei 

Complementar;
IX - por adoção;
X - em caráter especial;
XI - em outros casos previstos em lei.
§ 1º - As licenças previstas nos incisos V, VI e VII deste arti-

go dar-se-ão por comunicação ao Procurador-Geral de Justiça 
e as demais, mediante requerimento.

§ 2º - Não será concedida licença para o exercício de fun-
ção pública ou particular, salvo as exceções expressamente 
previstas nesta Lei.

Art. 173 - A licença para tratamento de saúde por prazo 
superior a 15 (quinze) dias depende de inspeção por junta mé-
dica oficial, inclusive em virtude de prorrogação.

§ 1º - A licença para tratamento de saúde será deferida até 
15 (quinze) dias, mediante atestado médico, feita por médico 
do Sistema Unificado de Saúde ou do serviço de assistência 
médica estadual.

§ 2º - A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do 
término da anterior é considerada prorrogação.

§ 3º - O membro do Ministério Público que, no curso de 12 
(doze) meses imediatamente anteriores ao requerimento de nova 
licença, houver se licenciado por período contínuo ou descontínuo 
de 3 (três) meses deverá submeter-se à verificação de invalidez.

§ 4º - A perícia será feita através de junta médica oficial, 
se necessário na residência do examinando ou no estabeleci-
mento hospitalar em que estiver internado.

§ 5º - Declarada a incapacidade definitiva para o serviço, o 
membro do Ministério Público será afastado de suas funções e 
aposentado, ou, se considerado apto, reassumirá o cargo ime-
diatamente ou ao término da licença.

§ 6º - No curso da licença, o membro do Ministério Públi-
co poderá requerer inspeção médica, caso se julgue em condi-
ções de reassumir o exercício do cargo.

Art. 174 - O Conselho Superior do Ministério Público, de 
ofício, mediante representação do Procurador-Geral de Justi-
ça ou do Corregedor-Geral do Ministério Público, em caso de 
fundados indícios de incapacidade física ou mental de mem-
bro do Ministério Público, determinará a suspensão do exer-
cício funcional.

Parágrafo único - O membro do Ministério Público licen-
ciado para tratamento da própria saúde, perceberá vencimen-
tos integrais e não perderá sua posição na lista de antiguidade.

Art. 175 - Os indícios a que se refere o artigo 174 poderão 
ser apurados em investigação sumária, aplicando-se o dispos-
to nesta Lei Complementar.

Art. 176 - A licença por acidente em serviço, concedida a 
pedido ou de ofício, observará as seguintes condições:

I - configura acidente em serviço o dano físico ou mental 
que se relacione, mediata ou imediatamente, com as funções 
exercidas;

II - equipara-se ao acidente em serviço o dano decorrente 
de agressão não provocada e sofrida no exercício funcional, 
bem como o dano sofrido em trânsito;

III - o acidentado em serviço, que necessite de tratamento 
especializado não disponível em instituição pública, poderá ser 
tratado em instituição privada, à conta de recursos públicos, 
desde que o tratamento seja recomendado por junta médica 
oficial;

IV - a prova do acidente deverá ser feita no prazo de 10 
(dez) dias contados de sua ocorrência, prorrogável quando as 
circunstâncias o exigirem.

Art. 177 - A licença por motivo de doença em pessoa 
da família será concedida, com vencimentos integrais, pelo 
prazo máximo de 30 (trinta) dias.

§ 1º - A licença somente será concedida se a assistên-
cia direta do membro do Ministério Público for, comprova-
damente, indispensável e não puder ser dada simultanea-
mente com o exercício do cargo.

§ 2º - A licença a que se refere o «caput» deste artigo 
não comporta prorrogação.

§ 3º - A licença prevista por motivo de doença em pes-
soa da família será precedida de exame por médico ou jun-
ta médica oficial, considerando-se pessoas da família do 
membro do Ministério Público, o cônjuge ou companheiro, 
os filhos, os pais e, desde que vivam sob sua dependência, 
os irmãos e netos.

Art. 178 - A licença à gestante, por 120 (cento e vinte) 
dias, observará as seguintes condições :

I - poderá ter início no primeiro dia no nono mês de 
gestação, salvo antecipação por prescrição médica ;

II - no caso de nascimento prematuro, a licença terá 
início a partir do parto ;
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III - no caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do 
evento a mãe será submetida a exame médico e, se julgada 
apta, reassumirá as suas funções ;

IV - em caso de aborto atestado por médico oficial, a 
licença dar-se-á por 30 (trinta) dias, a partir da sua ocor-
rência.

Art. 179 - A licença paternidade será concedida ao pai, 
pelo nascimento de filho, até 8 (oito) dias consecutivos.

Art. 180 - A licença para casamento será concedida 
pelo prazo de 8 (oito) dias, findos os quais deverá haver 
comprovação da celebração do matrimônio, sob pena de 
desconto em folha dos dias licenciados e sem prejuízo das 
penalidades disciplinares cabíveis.

Art. 181 - Após cada quinquênio de efetivo e ininter-
rupto exercício, o membro do Ministério Público fará jus a 3 
(três) meses de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
com a remuneração do cargo.

§ 1º - O período de licença será considerado de efetivo 
exercício para todos os efeitos legais e não acarretará des-
conto algum no vencimento ou remuneração.

§ 2º - Nos casos de licença-prêmio, aplicar-se-á o dis-
posto no artigo 166 desta Lei Complementar.

§ 3º - Não se concederá licença-prêmio ao membro do 
Ministério Público que, durante o período aquisitivo:

a)sofrer penalidade disciplinar de suspensão;
b)afastar-se do cargo em virtude de licença sem remu-

neração.
Art. 182 - À Procuradora ou Promotora de Justiça que 

adotar ou obtiver guarda judicial de criança de até 1 (um) 
ano de idade serão concedidos 120 (cento e vinte) dias de 
licença, para ajustamento da criança, a contar da data em 
que esta chegar ao novo lar, sem prejuízo dos vencimentos.

§ 1º - Ocorrendo a cessação da guarda da criança, o 
membro do Ministério Público deverá comunicar imediata-
mente o fato, cessando, então, a fruição da licença.

§ 2º - Se a licença for concedida com base em termo 
de guarda, somente poderá ser pleiteada outra licença me-
diante a comprovação de que a adoção anterior se efetivou.

Art. 183 - A licença por luto em virtude de falecimento 
de pessoa da família será deferida pelo prazo de cinco (5) 
dias, contados da data do óbito do cônjuge, companheiro, 
filho, pai, mãe ou irmão.

Art. 184 - As licenças previstas nesta Seção serão con-
cedidas sem prejuízo dos vencimentos, vantagens ou qual-
quer direito inerente ao cargo, salvo disposição legal ex-
pressa em contrário.

Art. 185 - Conceder-se-á, a critério do Procurador-Ge-
ral de Justiça, licença em caráter especial, não remunerada, 
para tratamento de assuntos particulares, pelo prazo má-
ximo de até 2 (dois) anos consecutivos, observado o se-
guinte:

I - poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedi-
do do interessado ou no interesse do serviço;

II - não será concedida nova licença antes de decorri-
dos 2 (dois) anos do término da anterior;

III - perderá sua posição na classificação da lista de an-
tiguidade.

Subseção III
- Dos Afastamentos

Art. 186 - O membro do Ministério Público poderá 
afastar-se do cargo para:

I - exercer cargo público eletivo ou a ele concorrer;
II - exercer outro cargo, emprego ou função, e de alta 

relevância, em nível equivalente ou superior, por ato do 
Procurador-Geral de Justiça, ouvido o Conselho Superior 
do Ministério Público;

III - frequentar curso ou seminário de aperfeiçoamento 
e estudos, no País ou no exterior, de duração máxima de 2 
(dois) anos;

IV - exercer o cargo de Presidente em entidade de re-
presentação de classe do Ministério Público que atenda 
aos seguintes requisitos:

a) ter existência legal superior a 1 (um) ano;
b) possuir, pelo menos, 2/3 (dois terços) de integrantes 

do Ministério Público associados, tratando-se de entidade 
local;

c) congregar pelo menos 2/3 (dois terços) das repre-
sentações estaduais, na hipótese de entidade de âmbito 
nacional.

§ 1º - Os afastamentos previstos neste artigo somente 
ocorrerão após a expedição do competente ato do Procu-
rador-Geral de Justiça, observado quanto aos incisos II e 
III, o procedimento estabelecido no inciso XVI do artigo 26 
desta Lei Complementar.

§ 2º - Os afastamentos dar-se-ão sem prejuízo de ven-
cimentos e demais vantagens do cargo, salvo, no caso dos 
incisos I e II, em se tratando de eleição a realizar-se em ou-
tro Estado da Federação, ou quando o membro do Minis-
tério Público optar pelos vencimentos do cargo, emprego 
ou função que venha a exercer.

§ 3º - O período de afastamento da carreira será con-
siderado de efetivo exercício para todos os efeitos legais, 
exceto para remoção ou promoção por merecimento, nos 
casos dos incisos I e II deste artigo.

Art. 187 - O afastamento para frequentar cursos ou se-
minários no País ou no exterior será disciplinado por ato 
do Conselho Superior do Ministério Público observadas as 
seguintes normas:

I - em nenhuma hipótese o membro do Ministério Pú-
blico poderá afastar-se por mais de 5 (cinco) anos, conse-
cutivos ou não, e, observado esse limite, a duração do afas-
tamento do interessado não poderá ser superior à metade 
do tempo de seu efetivo exercício na carreira;

II - o pedido de afastamento conterá minuciosa justifi-
cação de sua conveniência;

III - o interessado deverá comprovar a frequência e o 
aproveitamento no curso ou seminário realizado.

Parágrafo único - Ressalvado o disposto nos incisos I e 
II, ao membro do Ministério Público afastado é vedado o 
exercício de função pública ou particular.



61

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Subseção IV
- Do Tempo de Serviço

Art. 188 - A apuração do tempo de serviço para apo-
sentadoria será feita em dias, convertidos em anos, estes 
considerados como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias.

§ 1º - Realizada a conversão, os dias restantes, até 182 
(cento e oitenta e dois), não serão computados, arredon-
dando-se para 1 (um) ano quando excederem este número.

§ 2º - ...VETADO...
Art. 189 - O tempo de serviço público e privado será 

computado para os efeitos legais, salvo se concomitante.
§ 1º - ...VETADO...
§ 2º - ...VETADO...
§ 3º - Computar-se-á, para efeito de aposentadoria 

e adicionais, o tempo de advocacia, até o máximo de 15 
(quinze) anos.

Art. 190 - Computar-se-á, para efeito de aposentadoria 
e adicionais, o tempo de contribuição do membro do Mi-
nistério Público na administração pública, direta, indireta 
e fundacional e, somente para efeito de aposentadoria o 
tempo na atividade privada, rural ou urbana, nos termos do 
art. 202, § 2º, da Constituição Federal em vigor.

Art. 191 - O tempo de serviço será provado por certi-
dão expedida pelo órgão competente, computando-se, em 
dobro, para efeito de aposentadoria:

I - o tempo de participação em operação de guerra, tal 
como definido em lei federal;

II - o tempo de licença-prêmio não gozada.
Art. 192 - É assegurado ao membro do Ministério Pú-

blico afastar-se da atividade, a partir do protocolo do pedi-
do de aposentadoria, salvo na hipótese prevista no artigo 
227 ou quando estiver em tramitação pedido de instaura-
ção de processo disciplinar administrativo.

Subseção VI
- Dos Proventos da Aposentadoria e da Pensão por 

Morte

Art. 193 - O membro do Ministério Público será apo-
sentado, compulsoriamente, por invalidez ou aos 70 (seten-
ta) anos de idade, e facultativamente aos 30 (trinta) anos de 
serviço, após 5 (cinco) anos de exercício efetivo na carreira.

§ 1º - ...VETADO...
§ 2º - Será aposentado o membro do Ministério Públi-

co que, após 24 (vinte e quatro) meses contínuos de licença 
para tratamento de saúde, for considerado inválido para o 
exercício de suas funções; não terá efeito interruptivo desse 
prazo qualquer período de exercício das funções inferior a 
30 (trinta) dias.

Art. 194 - Os proventos da aposentadoria serão revis-
tos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos membros do Ministério Pú-
blico em atividade, sendo também estendidos aos inativos 
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente conce-
didos àqueles, inclusive quando decorrente de transforma-
ção ou reclassificação do cargo ou função em que se deu 
a aposentadoria.

Parágrafo único - Os proventos dos membros do Mi-
nistério Público aposentados serão pagos na mesma oca-
sião em que o forem os vencimentos dos membros do Mi-
nistério Público da ativa, figurando em folha de pagamento 
expedida pelo Ministério Público.

Art. 195 - O aposentado conservará as prerrogativas 
previstas no artigo 199, incisos XII, XIV, XV e XVI desta Lei 
Complementar.

Art. 196 - A pensão por morte, igual à totalidade dos 
vencimentos ou proventos, respectivamente, percebidos 
pelos membros em atividade ou inatividade do Ministério 
Público, será reajustada na mesma data e em proporção 
daqueles, na forma do artigo 194 desta Lei.

Parágrafo único - A pensão obrigatória não impedirá a 
percepção de benefícios decorrentes de contribuição vo-
luntária para qualquer entidade de previdência.

Art. 197 - Para os fins deste Capítulo , equipara-se a 
companheira à esposa , nos termos da lei.

CAPÍTULO IV
- DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS

Art. 198 - Os membros do Ministério Público sujeitam-
se a regime jurídico especial, são independentes no exercí-
cio de suas funções, e têm as seguintes garantias:

I - vitaliciedade, após 2 (dois) anos de exercício, não 
podendo perder o cargo senão por sentença judicial tran-
sitada em julgado;

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse pú-
blico;

III - irredutibilidade de vencimentos, observado, quan-
to à remuneração o disposto na Constituição Federal;

§ 1º - O membro vitalício do Ministério Público somen-
te perderá o cargo por sentença judicial transitada em jul-
gado, proferida em ação civil própria, nos seguintes casos:

I - prática de infração penal incompatível com o exer-
cício do cargo, após decisão judicial transitada em julgado;

II - exercício da advocacia, inclusive a representação ju-
dicial e a consultoria jurídica a entidades públicas;

III - abandono do cargo por prazo superior a 30 (trinta) 
dias consecutivos.

§ 2º - A ação civil para a decretação da perda do cargo 
será proposta pelo Procurador-Geral de Justiça perante o 
Tribunal de Justiça local, após autorização do Órgão Espe-
cial do Colégio de Procuradores de Justiça.

§ 3º - O membro do Ministério Público aposentado 
perderá o cargo, ficando cassados os respectivos proven-
tos, em ação civil proposta pelo Procurador-Geral de Jus-
tiça, se, em atividade, incorreu nas vedações previstas no § 
1º deste artigo.

§ 4º - A ação civil referida no § 1º, no caso do inciso 
I, será proposta enquanto não verificada a prescrição da 
infração penal e nas hipóteses previstas nos incisos II e III, 
no prazo de 5 (cinco) anos contados do fato.

§ 5º - O pedido de autorização ao Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça, previsto no § 2º deste 
artigo, interrompe a prescrição, salvo o caso previsto no 
inciso I do § 1º.
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Art. 199 - Constituem prerrogativas dos membros do Mi-
nistério Público, no exercício de suas funções:

I - receber o mesmo tratamento jurídico protocolar dis-
pensado aos membros do Poder Judiciário e Conselheiros do 
Tribunal de Contas junto aos quais oficiem;

II - tomar assento à direita dos juízes singulares ou Presi-
dente do Tribunal, Câmara ou Turma;

III - usar as vestes talares e as insígnias privativas do Mi-
nistério Público;

IV - dispor e utilizar livremente, nas comarcas em que ser-
vir, de instalações próprias e condignas nos prédios dos fóruns;

V - gozar de inviolabilidade pelas opiniões que externar 
ou pelo teor de suas manifestações processuais ou procedi-
mentos, nos limites de sua independência funcional ;

VI - não estar sujeito a intimação ou convocação para 
comparecimento, exceto se expedida pela autoridade judi-
ciária ou por órgão da administração superior do Ministério 
Público competente, ressalvadas as hipóteses constitucionais;

VII - obter, sem despesa, a realização de buscas e o for-
necimento de certidões dos cartórios ou de quaisquer outras 
repartições públicas;

VIII - ingressar e transitar livremente:
a)nas salas de sessões de Tribunais, mesmo além dos limi-

tes que separam a parte reservada aos magistrados;
b)nas salas e dependências de audiências, secretarias, car-

tórios, tabelionatos, ofícios da justiça e edifícios dos fóruns;
c)em qualquer edifício ou recinto em que funcione repar-

tição judicial, policial ou estabelecimento de internação coleti-
va onde deva praticar ato, colher prova ou informação útil ao 
desempenho de suas funções, inclusive, quando indispensável, 
fora do expediente regulamentar, requisitando, nesse caso, a 
presença de funcionário;

d)em qualquer recinto público ou privado, ressalvada a 
garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio;

IX - examinar, em qualquer juízo ou Tribunal, autos de pro-
cessos findos ou em andamento, ainda que conclusos à auto-
ridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos ;

X - examinar, em qualquer repartição policial, autos de 
flagrante ou inquérito, findos ou em andamento, ainda que 
conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apon-
tamentos;

XI - ter acesso ao indiciado preso, a qualquer momento, 
mesmo quando decretada a sua incomunicabilidade ;

XII - ser custodiado ou recolhido à prisão domiciliar ou a 
sala especial de Estado Maior, por ordem e à disposição do 
Tribunal competente, quando sujeito a prisão antes do julga-
mento final;

XIII - não ser indiciado em inquérito policial, observando-
se o disposto no parágrafo único deste artigo ;

XIV - não ser preso senão por ordem judicial escrita, salvo 
em flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade 
fará, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a comu-
nicação e a apresentação do membro do Ministério Público 
ao Procurador-Geral de Justiça;

XV - ter assegurado o direito de acesso, retificação e 
complementação dos dados e informações relativos à sua 
pessoa, existentes nos órgãos da instituição;

XVI - ser processado e julgado originariamente pelo Tri-
bunal de Justiça do Estado, nos crimes comuns e de respon-
sabilidade, ressalvadas exceções de ordem constitucional;

XVII - ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou 
Câmaras e intervir nas sessões de julgamento para sustenta-
ção oral ou esclarecimento de matéria de fato ;

XVIII - receber intimação pessoal em qualquer processo 
e grau de jurisdição, através da entrega dos autos com vista ;

XIX - ser ouvido, como testemunha ou ofendido, em qual-
quer processo ou inquérito, em dia, hora e local previamente 
ajustados com o juiz ou a autoridade competente;

Parágrafo único - Quando no curso de investigação, hou-
ver indício de prática de infração penal por parte de mem-
bro do Ministério Público, a autoridade policial, civil ou mili-
tar remeterá, imediatamente, sob pena de responsabilidade, 
os respectivos autos ao Procurador-Geral de Justiça, a quem 
competirá dar prosseguimento à apuração.

Art. 200 - Os membros do Ministério Público terão car-
teira funcional, na forma de resolução expedida pelo Procura-
dor-Geral de Justiça, válida em todo o território nacional como 
cédula de identidade e porte de arma, independentemente, 
neste caso, de qualquer ato formal de licença ou autorização.

§ 1º - A carteira funcional consignará o livre acesso do 
membro do Ministério Público, no exercício de suas atribui-
ções, a locais públicos, e, quando em serviço, a utilização, 
gratuita, de transporte, para a garantia de direitos assegura-
dos na Constituição ou em outras leis, podendo requisitar o 
auxílio de autoridade administrativa, policial ou de qualquer 
pessoa.

§ 2º - Ao membro do Ministério Público aposentado são 
assegurados, em razão do cargo que exerceu, a carteira fun-
cional nas condições estabelecidas no caput deste artigo, e o 
uso das insígnias privativas, preservadas as garantias previstas 
no art. 198, I e III.

§ 3º - A carteira funcional do membro do Ministério Pú-
blico aposentado por invalidez decorrente de doença mental 
não valerá como licença para porte de arma, e a constatação 
de doença mental, posterior à expedição, implicará o cancela-
mento da autorização.

Art. 201 - As garantias e prerrogativas dos membros do 
Ministério Público são inerentes ao exercício de suas funções 
e irrenunciáveis.

Art. 202 - As garantias e prerrogativas previstas neste Ca-
pítulo, não excluem outras estabelecidas em leis.

TÍTULO IV - DO REGIME DISCIPLINAR
CAPÍTULO I

- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 203 - A atividade funcional dos membros do Ministé-
rio Público está sujeita a:

I - inspeção permanente;
II - visita de inspeção;
III - correição ordinária;
IV - correição extraordinária.
Parágrafo único - Qualquer pessoa poderá reclamar ao 

Corregedor-Geral do Ministério Público sobre abusos, erros, 
omissões ou conduta incompatível dos membros do Minis-
tério Público.

Art. 204 - O Corregedor-Geral do Ministério Público, por 
autorização ou recomendação do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça, poderá realizar inspeções nas Pro-
curadorias de Justiça.
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Parágrafo único - A inspeção dirá respeito somente à re-
gularidade administrativa dos serviços de distribuição e devo-
lução de processos, da qual o Corregedor-Geral do Ministério 
Público elaborará relatório, que será remetido ao Órgão Espe-
cial do Colégio de Procuradores de Justiça.

Art. 205 - A inspeção permanente será procedida pelos Pro-
curadores de Justiça, ao examinar os autos em que devam oficiar.

Parágrafo único - O Corregedor-Geral do Ministério Pú-
blico, de ofício, ou à vista das informações enviadas pelos Pro-
curadores de Justiça, quando for o caso, fará aos Promotores 
de Justiça, oralmente ou por escrito, em caráter reservado, as 
recomendações ou observações que julgar cabíveis, dando-
lhes ciência dos elogios.

Art. 206 - As visitas de inspeção serão realizadas em ca-
ráter informal pelo Corregedor-Geral do Ministério Público, 
pelo Subcorregedor-Geral do Ministério Público e pelos Pro-
motores de Justiça Corregedores.

Art. 207 - A correição ordinária será efetuada, pessoal-
mente, pelo Corregedor-Geral do Ministério Público, pelo 
Subcorregedor-Geral do Ministério Público ou pelos Promo-
tores de Justiça Corregedores.

§ 1º - A correição ordinária destina-se a verificar a regula-
ridade do serviço, a eficiência e a pontualidade dos membros 
do Ministério Público no exercício de suas funções, bem como 
o cumprimento dos deveres do cargo, das obrigações legais 
e das determinações da Procuradoria-Geral de Justiça e da 
Corregedoria-Geral do Ministério Público.

§ 2º - A Corregedoria-Geral do Ministério Público realiza-
rá, anualmente, correições ordinárias, em no mínimo 1/3 (um 
terço) das Promotorias de Justiça da capital e do interior.

§ 3º - A correição ordinária realizada em Procuradorias 
de Justiça somente será procedida pelo Corregedor-Geral do 
Ministério Público ou pelo Subcorregedor-Geral do Ministério 
Público, na forma do regimento interno.

Art. 208 - A correição extraordinária será realizada, pes-
soalmente, pelo Corregedor-Geral do Ministério Público, pelo 
Subcorregedor-Geral do Ministério Público ou pelos Promo-
tores de Justiça Corregedores, de ofício, por determinação da 
Procuradoria-Geral de Justiça, do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça ou do Conselho Superior do Mi-
nistério Público, para imediata apuração de:

I - abusos, erros ou omissões que incompatibilizem o mem-
bro do Ministério Público para o exercício do cargo ou função;

II - atos que comprometam o prestígio ou a dignidade 
da instituição;

III - descumprimento do dever funcional ou procedimen-
to incorreto.

§ 1º - Concluída a correição, o Corregedor-Geral do Minis-
tério Público elaborará relatório circunstanciado, mencionan-
do os fatos observados, as providências adotadas e propondo 
as de caráter disciplinar ou administrativo, que excedam suas 
atribuições, bem como informando sobre os aspectos moral, 
intelectual e funcional dos Promotores de Justiça.

§ 2º - O relatório da correição será sempre levado ao co-
nhecimento dos órgãos da administração superior do Minis-
tério Público.

Art. 209 - Com base nas observações feitas nas correições, 
o Corregedor-Geral do Ministério Público, ouvidos o Procu-
rador-Geral de Justiça e o Conselho Superior do Ministério 
Público, poderá baixar instruções aos Promotores de Justiça.

Art. 210 - Sempre que, em correição ou visita de inspeção, 
verificar a violação dos deveres impostos aos membros do 
Ministério Público, o órgão de correição tomará notas reser-
vadas do que coligir no exame dos autos, livros e papéis e 
das informações que obtiver, determinando a instauração do 
procedimento disciplinar adequado.

CAPÍTULO II
- DAS PENALIDADES

Art. 211 - Os membros do Ministério Público são passí-
veis das seguintes sanções disciplinares:

I - advertência;
II - censura;
III - suspensão por até 90 (noventa) dias;
IV - remoção compulsória;
V - cassação de aposentadoria ou disponibilidade;
VI - demissão.
§ 1º - Compete ao Procurador-Geral de Justiça aplicar 

as sanções previstas nos incisos I, II e III deste artigo, quan-
do o infrator for Procurador de Justiça e, em qualquer caso, 
as previstas nos seus incisos IV, V e VI.

§ 2º - Compete ao Corregedor-Geral do Ministério Pú-
blico aplicar as sanções disciplinares previstas nos incisos 
I, II e III, deste artigo, quando o infrator for Promotor de 
Justiça.

Art. 212 - A pena de advertência será aplicada por es-
crito, reservadamente, no caso de descumprimento de de-
ver funcional de pequena gravidade.

Art. 213 - A pena de censura será aplicada, por escrito 
e reservadamente, ao infrator que, já punido com adver-
tência, vier a praticar outra infração disciplinar que o torne 
passível da mesma pena ou se a gravidade da infração jus-
tificar, desde logo, a aplicação da pena de censura.

Art. 214 - A pena de suspensão será aplicada no caso 
de:

I - infrator que, já punido com censura, vier a praticar 
outra infração disciplinar que o torne passível da mesma 
pena ou se a gravidade da infração justificar, desde logo, a 
aplicação da pena de suspensão;

II - violação de vedação prevista no artigo 146, desta 
Lei Complementar, com exceção do exercício da advocacia, 
em face do disposto no inciso II, de seu artigo 133.

Parágrafo único - Enquanto perdurar, a suspensão 
acarretará a perda dos direitos e vantagens decorrentes do 
exercício do cargo, não podendo ter início durante as férias 
ou licenças do infrator.

Art. 215 - A remoção compulsória de membro do Mi-
nistério Público, fundamentada em motivo de interesse 
público, será determinada pelo Conselho Superior do Mi-
nistério Público, em sessão secreta, por voto de 2/3 (dois 
terços) de seus integrantes.

Art. 216 - Decretada a remoção compulsória, o mem-
bro do Ministério Público ficará em disponibilidade, com 
vedações, vencimentos e vantagens do cargo, até oportuna 
designação do Procurador-Geral de Justiça.

Parágrafo único - A vaga decorrente de remoção com-
pulsória será provida, obrigatoriamente, por promoção.

Art. 217 - A remoção compulsória impede a promoção, 
por antiguidade ou merecimento, pelo prazo de 1 (um) ano.
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Art. 218 - A pena de cassação de disponibilidade ou 
aposentadoria será aplicada se o inativo praticou, quando 
em atividade, falta passível de perda do cargo ou demissão.

Art. 219 - A pena de demissão será aplicada ao mem-
bro não vitalício do Ministério Público nos casos previstos 
no artigo 133 desta Lei Complementar.

Parágrafo único - Instaurado o processo administrati-
vo disciplinar ordinário, o membro do Ministério Público 
não vitalício ficará, automaticamente, suspenso do exercí-
cio funcional, até definitivo julgamento, sem prejuízo dos 
vencimentos.

Art. 220 - Na aplicação das penas disciplinares deverão 
ser consideradas a natureza e a gravidade da infração, os 
danos que dela provenham para o serviço e os anteceden-
tes do infrator.

Art. 221 - As decisões referentes à imposição de pena 
disciplinar constarão do prontuário do infrator com men-
ção dos fatos que lhe deram causa.

Parágrafo único - Decorridos 5(cinco) anos da imposi-
ção da sanção disciplinar, sem cometimento de nova infra-
ção, não mais poderá ela ser considerada em prejuízo do 
infrator, inclusive para efeito de reincidência.

Art. 222 - Considera-se reincidente o membro do Mi-
nistério Público que praticar nova infração antes de obtida 
a reabilitação ou verificada a prescrição de falta funcional 
anterior.

Parágrafo único - Em caso de reincidência, contar-se
-ão em dobro os prazos prescricionais.

Art. 223 - As decisões definitivas referentes à imposi-
ção de pena disciplinar, salvo as de advertência e de censu-
ra, serão publicadas no Diário Oficial.

Art. 224 - Somente ao infrator poderá ser fornecida 
certidão relativa à imposição das penas de advertência e 
de censura, salvo se for fundamentadamente requerida 
para defesa de direitos e esclarecimento de situações de 
interesse pessoal.

Art. 225 - Pelo exercício irregular da função pública, o 
membro do Ministério Público responde penal, civil e ad-
ministrativamente, observado neste último caso o que dis-
põe a Constituição Federal.

Art. 226 - Será decretada, como providência cautelar e 
por ato fundamentado do Procurador-Geral de Justiça, ou-
vido o Conselho Superior do Ministério Público, pelo voto 
de 2/3 (dois terços) de seus integrantes, a disponibilidade 
do membro do Ministério Público, quando inconveniente o 
exercício das funções.

§ 1º - A disponibilidade cautelar, que terá duração de-
terminada pelo Conselho Superior do Ministério Público, 
pressupõe a instauração de sindicância ou de procedimen-
to disciplinar administrativo e não excederá o trânsito em 
julgado da decisão neste proferida.

§ 2º - A disponibilidade prevista neste artigo assegura 
ao membro do Ministério Público a percepção de venci-
mentos e vantagens integrais do cargo.

Art. 227 - O membro do Ministério Público que praticar 
infração punível com censura, suspensão ou disponibilida-
de compulsória não poderá aposentar-se até o trânsito em 
julgado do procedimento disciplinar administrativo, salvo 
por implemento de idade.

Art. 228 - Dar-se-á a prescrição:
I - em 2 (dois) anos da punibilidade das faltas puníveis 

com as penas de advertência, censura e suspensão;
II - em 4 (quatro) anos da punibilidade das faltas puní-

veis com as penas de demissão e cassação da disponibili-
dade e da aposentadoria.

§ 1º - A falta, também definida como crime, prescreverá 
juntamente com a ação penal.

§ 2º - A prescrição começa a correr:
a) do dia em que a falta for cometida;
b) do dia em que tenha cessado a continuação ou per-

manência, nas faltas continuadas ou permanentes.
§ 3º - Interrompe-se o prazo da prescrição pela expe-

dição da portaria instauradora do processo administrativo 
e pela decisão deste.

CAPÍTULO III
- DO PROCESSO DISCIPLINAR

SEÇÃO I
- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 229 - A apuração das infrações disciplinares será 
feita mediante:

I - processo administrativo sumário, quando cabíveis as 
penas de advertência, censura, suspensão por até 90 (no-
venta) dias e remoção compulsória;

II - processo administrativo ordinário, quando cabíveis 
as penas de cassação da disponibilidade ou da aposenta-
doria e de demissão.

Parágrafo único - O processo administrativo poderá ser 
precedido de sindicância, de caráter simplesmente investi-
gatório, quando não houver elementos suficientes para se 
concluir pela ocorrência de falta ou de sua autoria.

Art. 230 - Compete ao Corregedor-Geral do Ministério 
Público a instauração de sindicância ou processo adminis-
trativo:

I - de ofício;
II - por provocação do Procurador-Geral de Justiça, do 

Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça ou 
do Conselho Superior do Ministério Público.

§ 1º - Quando o infrator for Procurador de Justiça, o 
Corregedor-Geral do Ministério Público instaurará e presi-
dirá o procedimento, que seguirá, conforme o caso, o dis-
posto na Seção III ou IV, deste Capítulo, sempre acompa-
nhado por 3 (três) Procuradores de Justiça indicados pelo 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.

§ 2º - Encerrada a instrução, em caso de sindicância, 
processo administrativo sumário ou ordinário contra Pro-
curador de Justiça, o Corregedor-Geral do Ministério Públi-
co elaborará relatório circunstanciado e conclusivo, enca-
minhando os autos ao Procurador-Geral de Justiça.

Art. 231 - Ressalvada a hipótese do parágrafo único, 
do artigo 219, desta Lei Complementar, durante a sindi-
cância ou o processo administrativo, o Procurador-Geral de 
Justiça, por solicitação do Corregedor-Geral do Ministério 
Público e ouvido o Conselho Superior do Ministério Públi-
co, poderá afastar o sindicado ou o indiciado do exercício 
do cargo, sem prejuízo de seus vencimentos e vantagens.
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Parágrafo único - O afastamento dar-se-á por decisão 
fundamentada na conveniência do serviço, para apuração 
dos fatos, para assegurar a normalidade dos serviços ou a 
tranquilidade pública, e não excederá a 60 (sessenta) dias, 
podendo, excepcionalmente, ser prorrogado por igual pe-
ríodo.

Art. 232 - No processo administrativo fica assegurada 
aos membros do Ministério Público ampla defesa, na forma 
desta Lei Complementar, exercida pessoalmente, por pro-
curador ou defensor, que será intimado dos atos e termos 
do procedimento por meio de publicação no Diário Oficial.

Art. 233 - Dos atos, termos e documentos principais 
da sindicância e do processo administrativo ficarão cópias, 
que formarão autos suplementares.

Art. 234 - Os autos de sindicância e de processos admi-
nistrativos findos serão arquivados na Corregedoria-Geral 
do Ministério Público.

Art. 235 - Aplicam-se subsidiariamente ao processo 
disciplinar, as normas do Estatuto dos Funcionários Públi-
cos Civis do Estado, do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União e do Código de Processo Penal.

SEÇÃO II
DA SINDICÂNCIA

Art. 236 - A sindicância, ressalvada a hipótese do § 1º, 
do artigo 230, desta Lei Complementar, será processada na 
Corregedoria-Geral do Ministério Público e terá como sin-
dicante o Corregedor-Geral do Ministério Público.

§ 1º - O Corregedor-Geral do Ministério Público poderá 
delegar as funções de sindicante a um ou mais membros 
do Ministério Público, integrantes de sua assessoria, desde 
que de categoria funcional igual ou superior à do sindica-
do.

§ 2º - O Corregedor-Geral do Ministério Público po-
derá solicitar ao Procurador-Geral de Justiça a designação 
de membros do Ministério Público, de categoria funcional 
igual ou superior à do sindicado, para auxiliar nos traba-
lhos.

§ 3º - Da instalação dos trabalhos lavrar-se-á ata resu-
mida.

§ 4º - A sindicância terá caráter reservado e deverá es-
tar concluída dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da ins-
talação dos trabalhos, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) 
dias, mediante despacho fundamentado do sindicante.

Art. 237 - Colhidos os elementos necessários à com-
provação do fato e da autoria, será imediatamente ouvido 
o sindicado.

Art. 238 - Nos 3 (três) dias seguintes, o sindicado ou 
seu procurador poderá oferecer ou indicar as provas de seu 
interesse, que serão deferidas a juízo do sindicante.

Art. 239 - Concluída a produção de provas, o sindicado 
será intimado para, dentro de 5 (cinco) dias, oferecer defe-
sa escrita, pessoalmente ou por procurador, ficando os au-
tos à sua disposição, em mãos do sindicante ou de pessoa 
por ele designada.

Parágrafo único - A critério do sindicante, o procurador 
do sindicado poderá ter vista dos autos fora da Corregedo-
ria-Geral do Ministério Público, mediante carga.

Art. 240 - Decorrido o prazo de que trata o artigo an-
terior, o sindicante, em 10 (dez) dias, elaborará relatório, 
em que examinará os elementos da sindicância e concluirá 
pela instauração de processo administrativo ou pelo seu 
arquivamento.

Parágrafo único - Se na sindicância ficarem apurados 
fatos que recomendem a disponibilidade ou a remoção 
compulsória, ambas por interesse público, o Corregedor-
Geral do Ministério Público representará para esse fim ao 
Conselho Superior do Ministério Público.

SEÇÃO III
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SUMÁRIO

Art. 241 - O processo administrativo sumário, para 
apuração das faltas disciplinares indicadas no artigo 211, 
incisos I, II, III, e IV desta Lei Complementar, será instaurado 
e conduzido pelo Corregedor-Geral do Ministério Público 
quando o infrator for Promotor de Justiça.

§ 1º - O Corregedor-Geral do Ministério Público poderá 
delegar os atos instrutórios a um ou mais assessores, se de 
categoria funcional superior à do indiciado.

§ 2º - O Corregedor-Geral do Ministério Público desig-
nará funcionários para secretariar os trabalhos.

Art. 242 - A portaria de instauração deve conter a qua-
lificação do indiciado, a exposição dos fatos imputados e a 
previsão legal sancionadora, e será instruída com a sindi-
cância, se houver, ou com os elementos de prova existentes.

Art. 243 - Compromissado o secretário e autuados a 
portaria, a sindicância e os documentos que as acompa-
nham, o Corregedor-Geral do Ministério Público delibera-
rá sobre a realização de provas e diligências necessárias à 
comprovação dos fatos e da sua autoria, bem como de-
signará a data para a audiência de instrução em que serão 
ouvidos o indiciado e as testemunhas arroladas pela acusa-
ção e pela defesa, até o máximo de 3 (três) para cada uma.

§ 1º - O Corregedor-Geral do Ministério Público, na au-
diência referida neste artigo, poderá ouvir o denunciante 
se entender que a sua representação não contém suficiente 
exposição dos fatos.

§ 2º - O indiciado será desde logo citado da acusação, 
recebendo cópia da portaria e do despacho referido neste 
artigo.

§ 3º - No prazo de 5 (cinco) dias contados da citação, 
o indiciado, pessoalmente ou por procurador, poderá apre-
sentar defesa prévia, com o rol de testemunhas, oferecen-
do e especificando as provas que pretenda produzir.

§ 4º - Se o indiciado não for encontrado ou furtar-se à 
citação, será citado por aviso publicado no Diário Oficial, 
com prazo de 3 (três) dias.

§ 5º - Se o indiciado não atender à citação e não se 
fizer representar por procurador, será declarado revel, de-
signando-se defensor dentre os membros do Ministério 
Público, de categoria igual ou superior, o qual não poderá 
escusar-se da incumbência, sem justo motivo, sob pena de 
advertência.

§ 6º - O procurador ou defensor terá vista dos autos 
na Corregedoria-Geral do Ministério Público, podendo re-
tirá-los, mediante carga, durante o prazo de defesa prévia.
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§ 7º - O Corregedor-Geral do Ministério Público deter-
minará a intimação das testemunhas de acusação e de de-
fesa, salvo se, quanto as últimas, houver expressa dispensa 
na defesa prévia.

§ 8º - O Corregedor-Geral do Ministério Público poderá 
indeferir provas impertinentes ou que tenham intuito me-
ramente protelatório.

§ 9º - O indiciado, depois de citado, não poderá sob 
pena de prosseguir o processo à sua revelia, deixar de 
comparecer, sem justo motivo, aos atos processuais para 
os quais tenha sido regularmente intimado.

§ 10 - A todo tempo o indiciado revel poderá constituir 
procurador que substituirá o membro do Ministério Públi-
co designado como defensor.

Art. 244 - Se a autoridade processante verificar que 
a presença do indiciado poderá influir no ânimo do de-
nunciante ou da testemunha, de modo que prejudique a 
tomada do depoimento, solicitará a sua retirada, prosse-
guindo na inquirição com a presença de seu procurador 
ou defensor.

Parágrafo único - Neste caso deverão constar do termo 
a ocorrência e os motivos que a determinaram.

Art. 245 - Concluída a instrução o indiciado terá 10 
(dez) dias para apresentar alegações finais por escrito.

Art. 246 - A instrução deverá ser concluída no mesmo 
dia; não sendo possível, será designada audiência em con-
tinuação, saindo intimados todos os interessados.

Art. 247 - Finda a instrução, o Corregedor-Geral do Mi-
nistério Público terá prazo de 15 (quinze) dias para proferir 
decisão ou, na hipótese do § 2º, do artigo 230, desta Lei 
Complementar, elaborar relatório conclusivo, encaminhan-
do os autos ao Procurador-Geral de Justiça.

Art. 248 - O processo deverá ser concluído em 90 (no-
venta) dias, prorrogáveis por igual prazo.

Art. 249 - O indiciado será intimado pessoalmente da 
decisão, salvo se for revel ou furtar-se à intimação, casos 
em que será feita por publicação no Diário Oficial.

SEÇÃO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO ORDINÁRIO

Art. 250 - O processo administrativo ordinário para 
apuração de infrações punidas com as penas de cassação 
da disponibilidade ou da aposentadoria e demissão será 
presidido pelo Corregedor-Geral do Ministério Público.

Parágrafo único - O processo administrativo ordinário 
deverá estar concluído dentro de 120 (cento e vinte) dias, 
prorrogáveis por igual prazo.

Art. 251 - A portaria de instauração de processo ad-
ministrativo ordinário será expedida pelo Corregedor-Geral 
do Ministério Público e conterá a qualificação do indiciado, 
a exposição circunstanciada dos fatos imputados, a previ-
são legal sancionadora, indicará as provas e diligências ne-
cessárias à comprovação dos fatos e da sua autoria, desig-
nará a data para realização do interrogatório e determinará 
a citação do indiciado.

Parágrafo único - Na portaria poderão ser arroladas até 
8 (oito) testemunhas.

Art. 252 - A citação do indiciado será pessoal, com an-
tecedência mínima de 5 (cinco) dias da data do interroga-
tório, sendo-lhe entregue cópia da portaria de instauração 
do processo.

§ 1º - Se o indiciado não for encontrado ou furtar-se à 
citação, será citado por aviso publicado no Diário Oficial, 
com prazo de 10 (dez) dias.

§ 2º - Se o indiciado não atender à citação e não se 
fizer representar por procurador, será declarado revel, de-
signando-se defensor dentre os membros do Ministério 
Público, de categoria igual ou superior, o qual não poderá 
escusar-se da incumbência, sem justo motivo, sob pena de 
advertência.

§ 3º - O indiciado, depois de citado, não poderá, sob 
pena de prosseguir o processo à sua revelia, deixar de 
comparecer, sem justo motivo, aos atos processuais para 
os quais tenha sido regularmente intimado.

§ 4º - A todo tempo o indiciado revel poderá constituir 
procurador, que substituirá o membro do Ministério Públi-
co designado como defensor.

Art. 253 - O indiciado será interrogado sobre os fatos 
constantes da portaria, lavrando-se o respectivo termo.

Art. 254 - O indiciado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados do interrogatório, para apresentar defesa prévia, 
oferecer e especificar provas, podendo arrolar até 8 (oito) 
testemunhas.

Parágrafo único - No prazo da defesa prévia, os autos 
poderão ser retirados mediante carga.

Art. 255 - Findo o prazo para defesa prévia, o Corre-
gedor-Geral do Ministério Público designará data para 
audiência de instrução, podendo indeferir, fundamenta-
damente, as provas desnecessárias, impertinentes ou que 
tiverem intuito protelatório.

Art. 256 - O indiciado e seu procurador ou defensor 
deverão ser intimados pessoalmente de todos os atos e 
termos do processo, com antecedência mínima de 48 (qua-
renta e oito) horas, quando não o forem em audiência.

Art. 257 - Serão intimados para comparecer à audiên-
cia as testemunhas de acusação e da defesa, bem assim o 
indiciado e seu procurador ou defensor.

§ 1º - As testemunhas são obrigadas a comparecer às 
audiências quando regularmente intimadas e, se injustifica-
damente não o fizerem, poderão ser conduzidas pela au-
toridade policial, mediante requisição do Corregedor-Geral 
do Ministério Público.

§ 2º - As testemunhas serão inquiridas pelo Correge-
dor-Geral do Ministério Público, facultado o direito de re-
pergunta.

§ 3º - Na impossibilidade de inquirir todas as teste-
munhas na mesma audiência, o Corregedor-Geral do Mi-
nistério Público poderá, desde logo, designar tantas datas 
quantas forem necessárias para tal fim.

Art. 258 - Encerrada a produção de provas, será con-
cedido o prazo de 3 (três) dias para requerimento de dili-
gências.

Parágrafo único - Transcorrido esse prazo, o Correge-
dor-Geral do Ministério Público decidirá sobre as diligên-
cias requeridas e poderá determinar outras que julgar ne-
cessárias.
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Art. 259 - Concluídas as diligências, o indiciado terá 
vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias para oferecer 
alegações finais por escrito.

Art. 260 - Esgotado o prazo de que trata o artigo an-
terior, o Corregedor-Geral do Ministério Público, em 15 
(quinze) dias, apreciará os elementos do processo, elabo-
rando relatório no qual proporá justificadamente a absol-
vição ou a punição do indiciado, indicando a pena cabível 
e o seu fundamento legal, remetendo os autos ao Procura-
dor-Geral de Justiça, que proferirá decisão no prazo de 20 
(vinte) dias.

§ 1º - Se o Procurador-Geral de Justiça não se conside-
rar habilitado a decidir poderá converter o julgamento em 
diligência, devolvendo os autos à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público para os fins que indicar, com prazo não 
superior a 15 (quinze) dias.

§ 2º - Retornando os autos, o Procurador-Geral de Jus-
tiça decidirá em 20 (vinte) dias.

Art. 261 - O indiciado, em qualquer caso, será intimado 
da decisão na forma prevista no artigo 249 desta Lei Com-
plementar.

Art. 262 - Os atos e termos, para os quais não foram fi-
xados prazos, serão realizados dentro daqueles que o Cor-
regedor-Geral do Ministério Público determinar.

SEÇÃO V
DO RECURSO

Art. 263 - Das decisões condenatórias proferidas pelo 
Procurador-Geral de Justiça e pelo Corregedor-Geral do 
Ministério Público caberá recurso, com efeito suspensivo, 
ao Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, 
que não poderá agravar a pena imposta.

§ 1º - O recurso terá efeito meramente devolutivo:
I - em caso de suspensão de membro do Ministério Pú-

blico sujeito à pena de demissão (parágrafo único do artigo 
219 desta Lei Complementar);

II - em caso de afastamento do exercício do cargo im-
posto pelo Procurador-Geral de Justiça na hipótese do arti-
go 231 desta Lei Complementar.

§ 2º - O recurso será interposto pelo indiciado, seu pro-
curador ou defensor, no prazo de 10 (dez) dias, contados 
da intimação da decisão, por petição dirigida ao Procura-
dor-Geral de Justiça ou ao Corregedor-Geral do Ministério 
Público, conforme o caso, e deverá conter, desde logo, as 
razões do recorrente.

§ 3º - Recebida a petição, o Procurador-Geral de Justiça 
ou o Corregedor-Geral do Ministério Público determinará 
sua juntada aos autos, encaminhando-os ao Órgão Espe-
cial do Colégio de Procuradores de Justiça.

§ 4º - O Procurador-Geral de Justiça sorteará relator 
e revisor dentre os Procuradores de Justiça com assento 
no Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, 
convocando uma reunião deste para 20 (vinte) dias depois.

§ 5º - Nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes ao sor-
teio, o processo será entregue ao relator, que terá prazo de 
10 (dez) dias para exarar seu relatório, encaminhando em 
seguida ao revisor que devolverá no prazo de 6 (seis) dias 
ao Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, 
onde permanecerá para exame de seus membros.

§ 6º - O julgamento realizar-se-á de acordo com as 
normas regimentais, intimando-se o recorrente da decisão, 
na forma do artigo 249 desta Lei Complementar.

SEÇÃO VI
DA REVISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E 

DA REABILITAÇÃO

Art. 264 - Admitir-se-á, a qualquer tempo, a revisão de 
processo disciplinar de que tenha resultado imposição de 
pena, sempre que forem alegados fatos ou circunstâncias 
ainda não apreciados ou vícios insanáveis do procedimen-
to, que possam justificar, respectivamente, nova decisão ou 
anulação.

§ 1º - A simples alegação da injustiça da decisão não 
será considerada como fundamento para a revisão.

§ 2º - Não será admitida a reiteração de pedido pelo 
mesmo fundamento.

§ 3º - A instauração do processo revisional poderá ser 
requerida pelo próprio interessado ou, se falecido ou in-
terdito, por seu curador, cônjuge, ascendente, descendente 
ou irmão.

§ 4º - O pedido de revisão será dirigido ao Órgão Es-
pecial do Colégio de Procuradores de Justiça por petição 
instruída com as provas que o infrator possuir ou com indi-
cação daquelas que pretenda produzir.

§ 5º - O julgamento realizar-se-á de acordo com as 
normas regimentais.

§ 6º - Deferida a revisão, a autoridade competente po-
derá alterar a classificação da infração, absolver o punido, 
modificar a pena ou anular o processo, vedado, em qual-
quer caso, o agravamento da pena.

§ 7º - Julgada procedente a revisão, restabelecer-se-ão 
em sua plenitude os direitos atingidos pela punição.

Art. 265 - O membro do Ministério Público que houver 
sido punido disciplinarmente com advertência ou censura 
poderá obter do Conselho Superior do Ministério Público 
o cancelamento das respectivas notas nos assentos funcio-
nais, decorridos 2 (dois) anos do trânsito em julgado da 
decisão condenatória, salvo se reincidente.

LIVRO III -
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 266 - Os cargos do Ministério Público terão as se-
guintes denominações:

I - Procurador-Geral de Justiça, para designar o Chefe 
do Ministério Público;

II - Procurador de Justiça, para designar o membro do 
Ministério Público de segunda instância;

III - Promotor de Justiça, para designar o membro do 
Ministério Público de primeira instância.

§ 1º - A investidura inicial far-se-á no cargo de Promo-
tor de Justiça Substituto.

§ 2º - A nomenclatura dos cargos de Promotor de Jus-
tiça destinados à capital do Estado, poderá ser acrescida 
da expressão “da Capital”, ou da designação da localidade 
do respectivo foro regional, ou de indicativo das funções, 
sejam especializadas ou não.
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§ 3º - A nomenclatura dos cargos de Promotor de Justiça 
destinados ao interior do Estado terão a designação da sede 
da comarca ou da localidade a que pertencem.

§ 4º - Havendo, na mesma comarca ou localidade, cargos 
com idêntica nomenclatura, esta será precedida por número 
que indique a ordem de sua criação.

§ 5º - A designação da comarca ou da localidade na no-
menclatura do cargo fixa o âmbito territorial dentro do qual 
podem ser exercidas as respectivas funções.

§ 6º - Os cargos de Promotor de Justiça poderão ser:
I - especializados, quando na sua nomenclatura houver 

indicativo de espécie de infração penal, de relação jurídica de 
direito civil ou de órgão jurisdicional com competência defini-
da exclusivamente em razão da matéria;

II - criminais, quando na sua nomenclatura houver a ex-
pressão “Criminal”, sem distinção da espécie de infração penal 
ou de órgão jurisdicional com competência definida exclusi-
vamente em razão da matéria;

III - cíveis, quando na sua nomenclatura houver a expres-
são “Cível”, sem distinção da natureza da relação jurídica de 
direito civil ou de órgão jurisdicional com competência defini-
da exclusivamente em razão da matéria;

IV - cumulativos ou gerais, quando na sua nomenclatu-
ra não houver qualquer dos indicativos referidos nos incisos 
anteriores.

§ 7º - Aos cargos de Promotor de Justiça é atribuída a fun-
ção de atendimento ao público, na respectiva área de atuação.

Art. 267 - Aos cargos especializados de Promotor de Jus-
tiça, respeitadas as disposições especiais desta Lei Comple-
mentar, são atribuídas as funções judiciais e extrajudiciais de 
Ministério Público, nas seguintes áreas de atuação:

I - Promotor de Justiça da Fazenda Pública: com atuação 
perante o juízo da Fazenda Pública - mandados de segurança, 
ações populares, “habeas data” e mandados de injunção ajui-
zados na primeira instância;

II - Promotor de Justiça de Família: com atuação perante 
o juízo de Família e Sucessões - relações jurídicas de direito de 
família e das sucessões;

III - Promotor de Justiça de Falências: com atuação pe-
rante o juízo de Falências e Concordatas - falências e concor-
datas, insolvência e liquidação de instituições financeiras, de 
crédito, de distribuição de títulos ou valores mobiliários no 
mercado de capitais, sejam situações jurídicas de natureza ci-
vil ou criminal;

IV - Promotor de Justiça da Infância e Juventude: proteção 
integral da criança e do adolescente, bem como as relações 
jurídicas decorrentes de seu regime jurídico especial, desde 
que de competência da Justiça da Infância e da Juventude;

V - Promotor de Justiça de Registros Públicos: relações 
jurídicas decorrentes de atos de registro e nos feitos de usu-
capião e de habilitação de casamento;

VI - Promotor de Justiça do Meio Ambiente: defesa dos 
interesses difusos ou coletivos relacionados com o meio am-
biente e outros valores artísticos, históricos, estéticos, turísti-
cos e paisagísticos;

VII - Promotor de Justiça do Consumidor: defesa dos in-
teresses difusos ou coletivos relacionados com o consumidor;

  VIII - Promotor de Justiça de Acidentes do Trabalho: 
relações jurídicas de natureza acidentária, inclusive para de-
fesa dos interesses difusos ou coletivos relacionados com o 
meio ambiente do trabalho;

Inciso VIII do art. 267 revogado pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 17, de 21 de agosto de 2002.

IX - Promotor de Justiça da Cidadania: garantia de efe-
tivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de rele-
vância pública aos direitos assegurados nas Constituições 
Federal e Estadual, especialmente na defesa dos interesses 
difusos ou coletivos nas áreas de direitos humanos, saúde e 
meio ambiente do trabalho, educação, idosos e portadores 
de necessidades especiais;

Redação do inciso IX do art. 267 de acordo com o art. 
10 da Lei Complementar nº 17, de 21 de agosto de 2002.

Redação original: “Promotor de Justiça da Cidadania: 
garantia de efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nas 
Constituições Federal e Estadual, da probidade e legalida-
de administrativas e da proteção do patrimônio público e 
social;”

X - Promotor de Justiça de Habitação e Urbanismo: de-
fesa de interesses difusos ou coletivos nas relações jurídi-
cas relativas a desmembramento, loteamento e uso do solo 
para fins urbanos;

  XI - Promotor de Justiça de Assistência Judiciária: com 
atuação perante as Varas de Assistência Judiciária;

Inciso XI do art. 267 revogado pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 17, de 21 de agosto de 2002.

  XII - Promotor de Justiça Distrital: com atuação perante 
as Varas Distritais;

Inciso XII do art. 267 revogado pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 17, de 21 de agosto de 2002.

XIII - Promotor de Justiça dos Portadores de Deficiência 
e Proteção dos Idosos: com atuação na prevenção e defesa 
dos portadores de deficiência e dos idosos;

  XIV - Promotor de Justiça de acompanhamento de in-
quérito e oferecimento de denúncia;

Revogado pelo art. 7º da Lei Complementar nº 22, de 
16 de dezembro de 2005.

XV - Promotor de Justiça de Execução Criminal: a exe-
cução penal e fiscalização de estabelecimentos prisionais;

XVI - Promotor de Justiça do Tribunal do Júri: procedi-
mentos e processos de competência do órgão jurisdicional 
respectivo;

XVII - Promotor de Justiça Militar: procedimentos e pro-
cessos de competência do órgão jurisdicional respectivo;

XVIII - Promotor de Justiça de Acidente de Trânsito: com 
atuação perante o juízo Criminal de Acidente de Trânsito;

XIX - Promotor de Justiça de Tóxicos e Entorpecentes: 
com atuação perante o juízo Criminal de Tóxico;

XX - Promotor de Justiça de Combate à Sonegação Fis-
cal : com atuação na área específica com oferecimento de 
denúncia de crime contra a ordem tributária;

  XXI - Promotor de Justiça de Defesa Comunitária : com 
atuação na efetivação de política de atendimento aos direi-
tos das comunidades carentes;

Revogado pelo art. 7º da Lei Complementar nº 22, de 
16 de dezembro de 2005.
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XXII - Promotor de Justiça de Fundações com atuação 
na fiscalização das fundações e associações beneficentes.

XXIII -Promotor de Justiça de Proteção da Moralidade 
Administrativa e do Patrimônio Público: defesa da probida-
de e legalidade administrativas, bem como do patrimônio 
público e social;”

Inciso XXIII acrescido ao art. 267 pelo art. 11 da Lei 
Complementar nº 17, de 21 de agosto de 2002.

§ 1º - As Promotorias de Justiça, não incluídas no 
«caput» deste artigo, exercerão as respectivas atribuições 
perante os juízos remanescentes.

§ 2º - As Promotorias de Justiça da Cidadania exerce-
rão, também, a titularidade da ação penal pública nos ca-
sos afetos à sua área de atuação.

§ 3º - Em caso de promoção simultânea de ação penal, 
processar-se-á a promovida pelo Promotor de Justiça Cri-
minal, ficando a outra prejudicada.

§ 4º - As funções de proteção aos interesses de meno-
res e incapazes serão exercidas pelas Promotorias de Justi-
ça Especializadas nos processos e perante as varas especia-
lizadas nas quais atuam.

§ 4º acrescido ao art. 267 pelo art. 11 da Lei Comple-
mentar nº 17, de 21 de agosto de 2002.

Art. 268 - Poderão ser criadas, mediante decisão do 
Conselho Superior do Ministério Público, Promotorias de 
Justiça Regionais, destinadas a coordenar e prestar auxílio 
material e técnico às atividades das Promotorias de Justiça 
locais especificadas no ato de criação, sem prejuízo da in-
dependência funcional que lhes é própria.

§ 1º - Os membros do Ministério Público que integram 
cada Promotoria de Justiça Regional elegerão Promoto-
res de Justiça para exercer, durante o período de 1 (um) 
ano, permitida uma recondução consecutiva, as funções de 
Coordenador e respectivo suplente, com incumbência de 
responder pelos serviços administrativos da Promotoria de 
Justiça e demais atribuições que lhe forem compatíveis.

§ 1º acrescido pelo art. 8º da Lei Complementar nº 31, 
de 06 de junho de 2008.

§ 2º - Na falta de candidatos, a coordenação e a su-
plência serão exercidas pelos Promotores de Justiça mais 
antigos da sede regional, revezando-se anualmente, se-
gundo o mesmo critério.

§ 2º acrescido pelo art. 8º da Lei Complementar nº 31, 
de 06 de junho de 2008.

Art. 269 - Aos cargos criminais e cíveis são atribuídas 
todas as funções judiciais e extrajudiciais de Ministério Pú-
blico, respectivamente na sua área de atuação penal ou 
cível, salvo aqueles que, na mesma comarca, forem de atri-
buição de cargos especializados ou de cargos com desig-
nação de determinada localidade.

§ 1º - Salvo nas hipóteses de Promotoria de Justiça es-
pecializada de âmbito regional, os cargos com designação 
de determinada localidade terão as atribuições judiciais e 
extrajudiciais do Ministério Público em correspondência 
com a competência do órgão jurisdicional nela localizado.

Redação de acordo com o art. 8º da Lei Complementar 
nº 31, de 06 de junho de 2008.

Redação original: “§ 1º - Os cargos com designação de 
determinada localidade, sejam especializados, criminais, cíveis 
ou cumulativos ou gerais, terão as atribuições judiciais e ex-
trajudiciais de Ministério Público em correspondência com a 
competência do órgão jurisdicional nela localizado.”

§ 2º - Em face do disposto neste artigo, aos cargos de 
Promotor de Justiça Cível da capital são atribuídas as funções 
judiciais e extrajudiciais de Ministério Público na defesa de in-
teresses difusos e coletivos decorrentes da especial condição 
de pessoa portadora de deficiência, na tutela de interesses de 
incapazes e nas situações jurídicas de natureza civil, em qual-
quer caso, desde que não compreendidas na área de atuação 
de cargos especializados ou de determinada localidade, bem 
como na proteção das fundações na comarca da capital.

Art. 270 - Aos cargos gerais ou cumulativos são atribuídas 
todas as funções judiciais e extrajudiciais de Ministério Públi-
co, tanto na área de atuação penal como cível, respeitadas as 
limitações previstas no artigo anterior.

Art. 271 - O cargo de Promotor de Justiça Substituto tem 
a atribuição de substituir ou auxiliar membro do Ministério 
Público, mediante substituição automática ou por designação 
do Procurador-Geral de Justiça, passando a exercer as funções 
judiciais e extrajudiciais daquele que substitui ou auxilia.

Art. 272 - Fica mantida a atual organização das Procura-
dorias de Justiça, devendo o Procurador-Geral de Justiça pro-
por ao Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
sua adaptação aos termos desta Lei Complementar, no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias de sua vigência.

Art. 273 - Ficam mantidas as Promotorias de Justiça devi-
damente homologadas antes da vigência desta Lei Comple-
mentar.

Art. 274 - Em cada Procuradoria e Promotoria de Justiça 
servirá, pelo menos 1 (um) membro do Ministério Público.

Art. 275 - Para exercer as funções junto à Justiça Eleitoral, 
por solicitação do Procurador-Geral da República, os mem-
bros do Ministério Público do Estado da Bahia serão designa-
dos pelo Procurador-Geral de Justiça.

Art. 276 - Não ocorrendo designação, exclusivamente 
para os serviços eleitorais, na forma prevista no artigo ante-
rior, o Promotor de Justiça Eleitoral será o membro do Minis-
tério Público estadual que oficie perante o juízo incumbido 
daqueles serviços.

Parágrafo único - Havendo impedimento ou recusa justi-
ficável, o Procurador-Geral de Justiça designará o substituto.

Art. 277 - Ao membro ou servidor do Ministério Público é 
vedado manter, sob sua chefia imediata, em cargo ou função 
de confiança, cônjuge, companheiro, ou parente até o segun-
do grau civil.

Art. 278 - ...VETADO...
§ 1º - ...VETADO...
§ 2º - ...VETADO...
Art. 279 - ...VETADO...
I - ...VETADO...
II - ...VETADO...
§ 1º - ...VETADO...
§ 2º - ...VETADO...
§ 3º - ...VETADO...
§ 4º - ...VETADO...
§ 5º - ...VETADO...
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Art. 280 - A pensão por morte de membro do Minis-
tério Público, anteriormente concedida, será adaptada aos 
preceitos desta Lei.

Art. 281 - ...VETADO...
Parágrafo único - ...VETADO...
Art. 282 - O disposto nesta Lei não se aplica aos in-

tegrantes dos órgãos colegiados do Ministério Público, 
quanto às suas condições de elegibilidade e ao seu núme-
ro, até o término dos respectivos mandatos.

Art. 283 - O Ministério Público, no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, expedirá os atos e baixará as normas neces-
sárias às adaptações a esta Lei Complementar, ressalvados 
os prazos especiais nela previstos.

Art. 284 - As promoções na carreira do Ministério Pú-
blico serão precedidas da adequação da lista de antiguida-
de aos critérios de desempate estabelecidos nesta Lei.

Art. 285 - Os responsáveis pelo controle interno e ex-
terno dos atos dos Poderes do Estado e de entidades da 
administração direta, indireta e fundacional, tomando co-
nhecimento de qualquer infração penal ou ilícito civil públi-
co, dela darão ciência ao Ministério Público, para os fins do 
disposto no art. 73 da Constituição do Estado.

Art. 286 - Fica criada a medalha do mérito do Ministé-
rio Público, cuja concessão será regulamentada em ato do 
Procurador-Geral de Justiça.

Parágrafo único - Será necessário o voto favorável da 
maioria absoluta dos membros do Órgão Especial do Co-
légio de Procuradores de Justiça para que possa ser confe-
rida a medalha.

Art. 287 - A Procuradoria-Geral de Justiça publicará a 
“Revista do Ministério Público do Estado da Bahia”, com a 
finalidade de divulgar os trabalhos jurídicos de interesse da 
instituição.

Art. 288 - Faz parte integrante da presente Lei o Ane-
xo I que estabelece o quadro geral do Ministério Público, 
mantidos os atuais cargos, considerando-se criados e ex-
tintos os cargos nele previstos acrescidos aos constantes 
do atual quadro.

Art. 289 - Os cargos dos órgãos de administração su-
perior e auxiliares são os constantes do Anexo II, desta Lei 
Complementar.

Parágrafo único - Fica extinto o cargo referenciado 
pelo código MP-DAS-201 símbolo 06, com a denominação 
de Secretário Geral, criado pela Lei nº 5.979, de 23 de se-
tembro de l990.

Art. 290 - Fica mantida a atual remuneração do Minis-
tério Público, e a verba de representação é a constante do 
artigo 2º da Lei nº 5.789, de 26 de abril de 1990.

Art. 291 - O quadro do Ministério Público poderá ser 
alterado por lei ordinária de iniciativa do Procurador-Geral 
de Justiça.

Art. 292 - Enquanto o número de integrantes do Colé-
gio de Procuradores de Justiça não for superior a 40 (qua-
renta) Procuradores de Justiça, as atribuições do Órgão 
Especial serão exercidas pelo Colégio de Procuradores de 
Justiça.

Art. 293 - Salvo disposição em contrário, os prazos pre-
vistos nesta Lei serão computados excluindo-se o dia do 
começo e incluindo-se o do vencimento.

Parágrafo único - Considera-se prorrogado o prazo até 
o primeiro dia útil subsequente se o vencimento cair em 
sábado, domingo, feriado ou em dia em que não haja ex-
pediente na Procuradoria-Geral de Justiça.

Art. 294 - ...VETADO...
Art. 295 - Fica mantido o reconhecimento da “Associa-

ção do Ministério Público do Estado da Bahia”, fundada em 
7 de fevereiro de 1961, como entidade de representação 
de classe.

Art. 296 - Fica alterada a denominação dos atuais Pro-
motores Assistentes para Promotores de Justiça Assisten-
tes, com a atribuição definida no artigo 271 desta Lei Com-
plementar, para exercício na comarca da capital.

Art. 297 - Aplica-se o disposto nesta Lei ao processo 
disciplinar administrativo em curso.

Art. 298 - A “Associação dos Servidores do Ministério 
Público”, fundada em 17 de julho de 1992, é reconhecida 
como entidade de representação de classe.

Art. 299 - Fica extinto o cargo referenciado pelo código 
MP-DAS-201, símbolo 6, com a denominação de Secretário 
Geral, criado pela Lei nº 5.979, de 23 de setembro de 1990.

Art. 300 - Fica instituído o dia 12 de dezembro como o 
“Dia do Ministério Público do Estado da Bahia”.

Art. 301 - Aplicam-se subsidiariamente ao Ministério 
Público as disposições do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis do Estado, que não colidirem com as desta Lei 
Complementar, bem como as da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público.

Art. 302 - Fica o Poder Executivo autorizado a promo-
ver, no orçamento estadual vigente, as modificações de 
natureza orçamentária decorrentes da aplicação desta Lei, 
inclusive a abertura de créditos adicionais para tanto ne-
cessárias.

Art. 303 - Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogadas a Lei nº 4.264, 
de 20 de junho de 1984 - Lei Orgânica do Ministério Públi-
co, a Lei nº 4.549, de 30 de outubro de 1985, a Lei nº 5.789, 
de 20 de abril de 1990, ressalvado, nesta, o seu art. 2º, e 
demais disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 18 
de janeiro de 1996.

PAULO SOUTO
Governador
Ivan Nogueira Brandão
Secretário da Justiça e Direitos Humanos
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ANEXO I

Ver também: Art. 9º da Lei Complementar nº 31, de 06 de junho de 2008 - O anexo I da Lei Complementar nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, passa a ser o constante desta Lei.

QUADRO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
2ª INSTÂNCIA

DENOMINAÇÃODOCARGO CARGOS ATUAIS CARGOS CRIADOS TOTAL
PROCURADORES DE JUSTIÇA                      25 16 41

1ª INSTÂNCIA
ENTRÂNCIA ESPECIAL - CAPITAL

DENOMINAÇÃO DO CARGO CARGOS ATUAIS CARGOS CRIADOS TOTAL
PROMOTOR  DE JUSTIÇA 47 36 83
PROMOTOR  DE JUSTIÇA ASSISTENTE 37  37

3ª ENTRÂNCIA

DENOMINAÇÃO DO CARGO CARGOS ATUAIS CARGOS CRIADOS TOTAL
PROMOTOR  DE JUSTIÇA 113  113

2ª ENTRÂNCIA

DENOMINAÇÃO DO CARGO CARGOS ATUAIS CARGOS CRIADOS TOTAL
PROMOTOR  DE JUSTIÇA  89 02 91

1ª ENTRÂNCIA

DENOMINAÇÃO DOCARGO CARGOS ATUAIS CARGOS EXTINTOS TOTAL
PROMOTOR  DE JUSTIÇA 164 - 164
PROMOTOR  DE JUSTIÇA SUBSTITUTO 70 20 50
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LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 17/2002;

LEI COMPLEMENTAR Nº 17 DE 21 DE AGOSTO DE 2002

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO, ALTERA DENOMINAÇÕES DE CARGOS DA LEI COM-
PLEMENTAR Nº 11/96, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei Complementar:

Art. 1º O cargo de Procurador-Geral de Justiça Adjunto 
passa a ter a denominação de Procurador-Geral de Justiça 
Adjunto Para Assuntos Administrativos.

Art. 2º O cargo de Coordenador das Assessorias Es-
peciais passa a ter a denominação de Procurador-Geral de 
Justiça Adjunto Para Assuntos Jurídicos.

Art. 3º A Assessoria Jurídico-Legislativa passa a inte-
grar a Assessoria Especial do Procurador-Geral de Justiça.

Art. 4º O cargo de Assessor Jurídico-Legislativo passa a 
ter a denominação de Assessor Especial.

Art. 5º O Procurador-Geral de Justiça será substituído 
em seus afastamentos e impedimentos eventuais, suces-
sivamente, pelo Procurador-Geral de Justiça Adjunto Para 
Assuntos Administrativos e pelo Procurador-Geral de Justi-
ça Adjunto Para Assuntos Jurídicos.

Art. 6º A eleição do Corregedor-Geral do Ministério Pú-
blico será realizada na sessão ordinária do mês que antece-
de o do término do mandato.

Art. 7º O Órgão Especial será instalado após delibera-
ção tomada por maioria absoluta de votos dos integrantes 
do Colégio de Procuradores de Justiça.

Art. 8º Compete ao Centro de Estudos e Aperfeiçoa-
mento Funcional a fiscalização e avaliação do desempenho 
do estagiário, nos termos de regulamento aprovado pelo 
Conselho Superior do Ministério Público.

Art. 9º Ficam extintos os órgãos internos do Centro de 
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, passando-se a de-
nominar Coordenador o seu Diretor.

Art. 10 - O inciso IX do art. 267 da Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“IX - Promotor de Justiça da Cidadania: garantia de efe-
tivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de rele-
vância pública aos direitos assegurados nas Constituições 
Federal e Estadual, especialmente na defesa dos interesses 
difusos ou coletivos nas áreas de direitos humanos, saúde e 
meio ambiente do trabalho, educação, idosos e portadores 
de necessidades especiais;”

Art. 11 - Ficam acrescentados ao art. 267, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, os seguintes 
inciso e parágrafo:

“XXIII - Promotor de Justiça de Proteção da Moralidade 
Administrativa e do Patrimônio Público: defesa da probida-
de e legalidade administrativas, bem como do patrimônio 
público e social;”

“§ 4º - As funções de proteção aos interesses de menores 
e incapazes serão exercidas pelas Promotorias de Justiça Es-
pecializadas nos processos e perante as varas especializadas 
nas quais atuam.”

Art. 12 - Fica acrescentado ao art. 7º, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, o seguinte inciso:

“V - tenham exercido o cargo de Corregedor-Geral do 
Ministério Público, nos últimos seis meses anteriores à data 
prevista para eleição.”

Art. 13 - Aos Promotores de Justiça titulares das Promo-
torias Especializadas ora extintas fica garantida a titularidade 
nas Promotorias remanescentes ou criadas com as mesmas 
atribuições.

Art. 14 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário, espe-
cialmente o disposto nos arts. 8º, §§ 2º e 3º do art. 54, pará-
grafo único do art. 168, e os incisos VIII, XI, XII do art. 267, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996.

LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 24/2006;

LEI COMPLEMENTAR Nº 24 DE 04 DE JANEIRO DE 2006

REGULA A COMPETÊNCIA DA OUVIDORIA DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, A ESCOLHA DO OU-
VIDOR, EXTINGUE E TRANSFORMA CARGOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que 
a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DA BAHIA é órgão auxiliar do Ministério Público, criada 
em consonância com as disposições do art. 130-A, § 5º, da 
Constituição da República, com o objetivo de contribuir para 
elevar continuamente os padrões de transparência, presteza 
e segurança das atividades dos membros ou órgãos e servi-
ços auxiliares da Instituição.

§ 1º - A Ouvidoria deverá criar canais permanentes de 
comunicação e interlocução que permitam o recebimento de 
denúncias, reclamações, críticas, sugestões e elogios de cida-
dãos, entidades representativas, órgãos públicos e autorida-
des, bem como a obtenção, por parte destes, de informações 
sobre ações desenvolvidas pela Instituição.

§ 2º - As notícias de irregularidades, representações, re-
clamações e críticas deverão ser minimamente fundamen-
tadas, e, quando possível, acompanhadas de elementos de 
prova.

Art. 2º Compete à Ouvidoria:
I - receber, examinar e encaminhar representações, recla-

mações, críticas, apreciações, comentários, elogios, pedidos 
de informações e sugestões sobre as atividades desenvolvi-
das pelo Ministério Público;

II - representar, à vista de graves indícios de ocorrência 
dos fatos noticiados, diretamente ao Conselho Nacional do 
Ministério Público, nas hipóteses de sua competência, ou, 
conforme o caso, aos órgãos da administração superior do 
Ministério Público, para adoção das providências cabíveis;
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III - divulgar, permanentemente, seu papel institucional 
à sociedade;

IV - elaborar e encaminhar ao Procurador-Geral de Jus-
tiça, ao Corregedor-Geral do Ministério Público e ao Co-
légio de Procuradores de Justiça relatório trimestral con-
solidado das representações, reclamações, críticas, apre-
ciações, comentários, elogios, pedidos de informações e 
sugestões recebidas, bem como os seus encaminhamentos 
e resultados;

V - manter intercâmbio e celebrar convênio com en-
tidade pública ou privada que exerça atividades similares, 
com vistas à consecução dos seus objetivos;

VI - fazer registrar os expedientes na Ouvidoria, me-
diante protocolo, informando ao interessado sobre as pro-
vidências adotadas e os resultados obtidos, excetuados os 
casos em que a lei assegurar o dever de sigilo;

VII - organizar e manter atualizado arquivo de docu-
mentação relativo às notícias de irregularidades, represen-
tações, reclamações, críticas, sugestões e elogios recebidos;

VIII - dar conhecimento ao Procurador-Geral de Justiça, 
ao Corregedor-Geral do Ministério Público ou ao Conselho 
Nacional do Ministério Público, sempre que solicitado, das 
denúncias, reclamações e representações recebidas.

Parágrafo único - As respostas aos interessados dar-se
-ão no prazo de 30 (trinta) dias, salvo justo motivo.

Art. 3º A Ouvidoria não dispõe de poderes correicio-
nais nem substitui as atribuições da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público.

Art. 4º O acesso à Ouvidoria será realizado por compa-
recimento pessoal, ou mediante:

I - correspondência;
II - ligação telefônica, que será reduzida a termo pela 

Ouvidoria;
III - mensagem via fac-símile;
IV - comunicação via Internet, com utilização do servi-

ço da Ouvidoria a ser disponibilizado no site do Ministério 
Público.

Art. 5º O cargo de Ouvidor do Ministério Público do 
Estado da Bahia será exercido por Procurador de Justiça em 
atividade, eleito pelo Colégio de Procuradores de Justiça e 
nomeado pelo Procurador-Geral de Justiça, para mandato 
de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.

§ 1º - O processo eleitoral será regulamentado pelo 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, me-
diante proposta do Procurador-Geral de Justiça.

§ 2º - Durante o exercício do mandato, o membro do 
Ministério Público nomeado Ouvidor ficará afastado de 
suas atribuições, bem como estará impedido de exercer 
outros cargos ou funções, ou candidatar-se a qualquer car-
go eletivo na Instituição, no prazo de 06 (seis) meses após 
o fim do mandato.

§ 3º - Estão impedidos de concorrer ao cargo os mem-
bros da administração superior ocupantes de cargo eletivo 
ou em comissão, salvo em caso de renúncia, no prazo de 03 
(três) meses anteriores à eleição.

§ 4º - Os candidatos ao cargo de Ouvidor, para os 
fins desta Lei, serão considerados suplentes e exercerão o 
múnus nos casos de impedimentos e afastamentos do titu-
lar, obedecida a ordem de votação.

Art. 6º O Ouvidor poderá ser destituído do cargo me-
diante representação fundamentada de cidadão, entidade 
representativa, autoridade ou membro do Ministério Pú-
blico, nos casos de abuso de poder, conduta incompatível, 
grave omissão nos deveres do cargo ou em caso de conde-
nação penal transitada em julgado.

Parágrafo único - O procedimento para destituição do 
Ouvidor será aquele aplicado à destituição do Corregedor-
Geral do Ministério Público, previsto na respectiva Lei Com-
plementar nº 11/1996.

Art. 7º Os procedimentos internos serão definidos por 
ato do Procurador-Geral de Justiça.

Art. 8º A Ouvidoria será instalada no prazo de 90 (no-
venta) dias, contados da publicação desta Lei.

Art. 9º Fica extinto o cargo de Procurador-Geral de Jus-
tiça para Assuntos Institucionais.

Art. 10 - O Procurador-Geral de Justiça, em seus afasta-
mentos e impedimentos eventuais, será substituído suces-
sivamente pelo Procurador-Geral de Justiça Adjunto, pelo 
Procurador-Geral de Justiça Adjunto Para Assuntos Jurídi-
cos e pelo Corregedor-Geral do Ministério Público.

Art. 11 - O art. 10 da Lei Complementar nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10 - Ocorrendo a vacância, o cargo de Procura-
dor-Geral de Justiça será exercido, interinamente, pelo Pro-
curador-Geral de Justiça Adjunto, e, na falta deste, suces-
sivamente, pelo Procurador-Geral de Justiça Adjunto Para 
Assuntos Jurídicos e pelo Corregedor-Geral do Ministério 
Público.”

Art. 12 - Os incisos do art. 52 da Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 52 - São órgãos de assessoramento do Procura-
dor-Geral de Justiça:

I - o Procurador-Geral de Justiça Adjunto;
II - o Procurador-Geral de Justiça Adjunto Para Assun-

tos Jurídicos;
III - o Gabinete do Procurador-Geral de Justiça;
IV - a Assessoria Especial;
V - a Secretaria-Geral;
VI - a Superintendência de Gestão Administrativa;
VII - a Assistência Militar.
Art. 13 - O parágrafo único do art. 53 da Lei Comple-

mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Parágrafo único - Na hipótese de vacância, impedi-
mento, afastamento ou ausência do Procurador-Geral de 
Justiça Adjunto, o Procurador-Geral de Justiça será subs-
tituído pelo Procurador-Geral de Justiça Adjunto Para As-
suntos Jurídicos.”

Art. 14 - Fica transformado 1 (um) cargo de Promotor 
de Justiça na Comarca de Itamaraju em 1 (um) cargo de 
Promotor de Justiça na Comarca de Teixeira de Freitas.

Art. 15 - Fica acrescentado ao art. 15 da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, o seguinte inciso:

“XLVII - disciplinar por ato administrativo, ouvido o 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, a 
suspensão de expediente do Ministério Público durante re-
cesso forense.”
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Art. 16 - Os subsídios dos Membros do Ministério Pú-
blico do Estado da Bahia e o escalonamento da diferença 
de subsídios dos Promotores de Justiça entre as diversas 
entrâncias serão estabelecidos em lei ordinária.

Art. 17 - Ficam revogados o art. 3º da Lei Complemen-
tar nº 21, de 12 de janeiro de 2004, e o art. 3º da Lei Com-
plementar nº 22, de 19 de dezembro de 2005.

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LEI ESTADUAL N° 12.209/ 2011(PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ESTADUAL)

LEI Nº 12.209 DE 20 DE ABRIL DE 2011

DISPÕE SOBRE O PROCESSO ADMINISTRATIVO, NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E DAS ENTIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA, REGIDAS PELO REGIME DE 
DIREITO PÚBLICO, DO ESTADO DA BAHIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:

TÍTULO I
PARTE GERAL

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o processo administrativo 
no âmbito da Administração direta e das entidades da Ad-
ministração indireta regidas pelo regime de direito público, 
do Estado da Bahia, visando, em especial, à proteção dos 
direitos dos administrados e ao mais justo e célere cumpri-
mento dos fins da Administração.

§ 1º As disposições desta Lei aplicam-se aos órgãos 
dos Poderes Legislativo, Judiciário, ao Ministério Público e 
aos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, no 
que se refere ao exercício de função administrativa.

§ 2º As disposições desta Lei aplicam-se subsidiaria-
mente aos processos administrativos com disciplina nor-
mativa específica e às sociedades de economia mista, em-
presas públicas e outras entidades da Administração indi-
reta regidas pelo regime de direito privado, no que couber.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - órgão: a unidade de atuação integrante da estrutura 

da Administração direta ou indireta;
II - entidade: a unidade de atuação dotada de perso-

nalidade jurídica;
III - autoridade: o servidor ou agente público dotado 

de poder de decisão;
IV - procedimento administrativo: a sucessão ordenada 

de atos e formalidades tendentes à formação e manifesta-
ção da vontade da Administração Pública ou à sua execu-
ção;

V - processo administrativo: a relação jurídica que se 
traduz em procedimento qualificado pelo contraditório e 
ampla defesa.

Art. 3º A Administração Pública obedecerá aos princí-
pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicida-
de, eficiência, celeridade, razoabilidade, proporcionalidade, 
motivação, devido processo legal e ampla defesa, segurança 
jurídica, oficialidade, verdade material, gratuidade e, quando 
cabível, da instrumentalidade das formas.

§ 1º Somente a lei pode condicionar o exercício de direi-
to, impor dever, prever infração ou prescrever sanção.

§ 2º A Administração respeitará padrões éticos de pro-
bidade, decoro e boa-fé, procedendo, na relação com os ad-
ministrados, com lealdade, correção e coerência, sem abuso 
das prerrogativas especiais que lhe são reconhecidas.

§ 3º A Administração zelará pela celeridade dos pro-
cessos administrativos, ordenando e promovendo o que for 
necessário ao seu andamento e à sua justa e oportuna de-
cisão, sem prejuízo da estrita observância aos princípios do 
contraditório e ampla defesa.

§ 4º As decisões administrativas que colidam com direi-
tos subjetivos dos administrados devem guardar adequação 
entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, res-
trições e sanções em medida superior àquelas estritamente 
necessárias ao atendimento do interesse público.

§ 5º As decisões da Administração serão divulgadas no 
veículo oficial, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas 
na Constituição, observada a proibição de publicidade para 
promoção pessoal de agentes ou autoridades.

§ 6º A Administração não poderá privilegiar, beneficiar, 
prejudicar ou privar de qualquer direito o administrado, em 
razão de sexo, raça, cor, língua, religião, convicção política 
ou ideológica, nível de escolaridade, situação econômica ou 
condição social, ressalvadas as situações previstas em lei.

§ 7º A norma administrativa será interpretada da forma 
que melhor garanta o atendimento ao fim público a que se 
dirige, sendo vedada a aplicação retroativa de nova interpre-
tação para os atos já publicados.

§ 8º A Administração verificará os fatos que motivam 
a decisão nos processos administrativos, cabendo ao órgão 
responsável adotar as medidas instrutórias pertinentes, ain-
da que não requeridas pelo postulante.

§ 9º O processo administrativo adotará formas simples e 
suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segu-
rança e respeito aos direitos do administrado.

§ 10 O direito de petição será exercido independente-
mente da cobrança de taxas, sendo vedado à Administração 
recusar-se a receber petição, sob pena de responsabilidade 
do agente público.

Capítulo II
DOS DIREITOS E DEVERES DO ADMINISTRADO

Art. 4º São direitos do administrado ao postular no pro-
cesso administrativo, sem prejuízo de outros que lhe forem 
assegurados:

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servido-
res, os quais deverão colocar à disposição meios para o exer-
cício de seus direitos e cumprimento de suas obrigações;
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II - obter decisão final motivada, com observância dos 
prazos fixados em lei, sobre requerimentos ou denúncias 
formuladas;

III - ter ciência da tramitação dos processos administra-
tivos em que figure como interessado, bem como das mani-
festações definitivas e das decisões proferidas;

IV - ter vista dos autos na repartição na qual tramita 
o processo, pessoalmente ou por procurador legalmente 
constituído, ressalvados os casos previstos em lei;

V - obter cópia dos autos na repartição em que tramita 
o processo, ressalvados os casos previstos em lei, mediante 
o recolhimento prévio de valor a título de ressarcimento de 
despesas incorridas com o seu atendimento, calculadas da 
forma prevista em norma regulamentar.

VI - formular alegações, produzir provas e interpor re-
cursos, os quais serão obrigatoriamente objeto de aprecia-
ção e manifestação motivada da autoridade competente;

VII - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, 
salvo quando obrigatória a representação legal;

VIII - obter informações sobre despesas realizadas por 
todos os órgãos e entidades da Administração direta e indi-
reta, execução orçamentária, licitações, contratações, convê-
nios, diárias e passagens.

Parágrafo Único. Na hipótese de violação aos direitos 
previstos neste artigo, por ato imputável à Administração, 
o postulante poderá apresentar reclamação formal à autori-
dade imediatamente superior para adoção das providências 
cabíveis.

Art. 5º Ressalvados os casos previstos em lei, é assegu-
rado ao administrado o direito a obter certidão para defesa 
de direitos e esclarecimentos de interesse pessoal, na forma 
prevista na Constituição Federal.

Art. 6º É assegurado ao administrado o direito a obter 
documento, com certificação da sua autenticidade, que se 
encontre em poder da Administração.

Art. 7º É assegurada, em qualquer instância, prioridade 
da tramitação dos processos administrativos e na execução 
dos atos e diligências em que o postulante ou interveniente 
for:

I - pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos, 
na forma definida em regulamento;

II - pessoa portadora de necessidades especiais ou de 
doença grave, na forma definida em regulamento.

§ 1º Na hipótese prevista no inciso I, o requerimento de 
prioridade será instruído com a comprovação da idade me-
diante cópia de documento de identificação expedido por 
órgão oficial e dirigido à autoridade competente para decidir 
o feito, que determinará as providências a serem cumpridas, 
consignando essa circunstância de modo visível nos autos do 
processo, na forma definida em regulamento.

§ 2º Na hipótese prevista no inciso II, o requerimento de-
verá ser instruído com documentação comprobatória da sua 
condição especial, ocasião em que a autoridade administra-
tiva determinará a imediata realização de inspeção pela junta 
médica oficial ou órgão equivalente, para fins de aferição do 
seu enquadramento nas hipóteses previstas em regulamen-
to, bem como para a avaliação da gravidade da enfermidade.

Art. 8º São deveres do administrado perante a Adminis-
tração, sem prejuízo de outros previstos em ato normativo:

I - expor os fatos conforme a verdade;
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
III - prestar informações e apresentar documentos que 

lhe forem solicitados, bem como colaborar para o esclareci-
mento dos fatos;

IV - indicar endereço físico e, se for o caso, endereço ele-
trônico, para fins de recebimento de notificação e intimação 
de atos processuais e informar alterações posteriores.

Parágrafo Único. É dever do servidor público atender 
convocação para prestar informações ou figurar como teste-
munha em processo administrativo, salvo motivo justificado.

Capítulo III
DOS POSTULANTES NO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Art. 9º São legitimados para postular no processo admi-
nistrativo:

I - a pessoa física, jurídica ou associação, titular de direito 
ou interesse individual, ou no exercício de representação;

II - aquele que, sem ter dado início ao processo, tenha 
direito ou interesse que possa ser afetado pela decisão ado-
tada;

III - a pessoa física ou jurídica, quanto a direitos e interes-
ses coletivos e difusos.

§ 1º A atuação de associação dependerá de comprova-
ção de pertinência temática entre suas finalidades institucio-
nais e os interesses que visa defender e, quando necessário, 
de autorização da respectiva assembleia geral.

§ 2º A intervenção de terceiro no processo dependerá 
de decisão da autoridade competente, quando comprovado 
o interesse.

Capítulo IV
DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS PROCES-

SUAIS

Art. 10 Os atos do processo administrativo não depen-
dem de forma determinada, senão quando a lei exigir, po-
dendo ser utilizados modelos padronizados pela Adminis-
tração.

§ 1º Os atos do processo devem ser produzidos por es-
crito, em vernáculo, com a data, local de realização e assina-
tura da autoridade responsável.

§ 2º Salvo em caso de imposição legal, o reconhecimen-
to de firma somente será exigido quando houver dúvida a 
respeito da autenticidade.

§ 3º A autenticação de documentos exigidos poderá ser 
feita pelo órgão administrativo.

§ 4º Os autos do processo deverão ter suas páginas 
numeradas sequencialmente e rubricadas, desde o ato de 
instauração, vedado o desentranhamento de qualquer do-
cumento sem autorização motivada da autoridade compe-
tente.

§ 5º Cabe ao servidor incumbido da tramitação do pro-
cesso lançar as certidões relativas ao cumprimento de atos 
ordinatórios, especialmente conclusão para despacho ou 
decisão, remessa, juntada ou desentranhamento de docu-
mentos e apensamento de autos, quando tais providências 
forem determinadas em despacho ou decisão.
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Art. 11 Os atos do processo realizar-se-ão em dias 
úteis, em horário normal do expediente administrativo e, 
preferencialmente, no órgão em que tramitar o processo.

Parágrafo Único. Serão concluídos depois do horário 
normal os atos já iniciados, cujo adiamento prejudique o 
curso regular do procedimento ou cause dano ao interes-
sado ou à Administração.

Art. 12 Inexistindo disposição específica, os atos da au-
toridade competente e dos administrados, que participem 
do processo, devem ser praticados no prazo de 10 (dez) 
dias.

Parágrafo Único. O prazo previsto neste artigo poderá 
ser prorrogado, mediante comprovada justificação.

Capítulo V
DO INÍCIO DO PROCESSO

Art. 13 O processo administrativo inicia-se de ofício, a 
pedido do interessado ou por denúncia de qualquer admi-
nistrado.

Art. 14 A autoridade que tiver ciência de irregularida-
de no serviço público é obrigada a promover sua imediata 
apuração, sob pena de responsabilidade, observado o pro-
cedimento previsto no Capítulo VI desta Lei.

Art. 15 O requerimento inicial, devidamente datado e 
assinado pelo postulante ou pelo seu representante legal, 
será formulado por escrito e conterá os seguintes requisi-
tos:

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
II - qualificação do postulante, com indicação do do-

micílio;
III - instrumento de mandato, quando assistido por re-

presentante legal;
IV - local para recebimento das comunicações, inclusi-

ve endereço eletrônico, se for o caso;
V - pedido, com exposição dos fatos e fundamentos;
VI - indicação das provas que pretende ver juntadas 

aos autos e que se encontrem em poder do órgão ou enti-
dade competente para apreciação do pedido.

§ 1º O requerimento será desde logo instruído com a 
prova documental de que o postulante disponha.

§ 2º É vedada à Administração a recusa imotivada a 
receber qualquer requerimento, devendo o postulante ser 
orientado quanto ao saneamento de eventuais falhas.

Art. 16 O processo administrativo iniciado a pedido do 
interessado se sujeita à seguinte tramitação:

I - o órgão que receber o requerimento providenciará a 
autuação e encaminhamento à repartição competente, no 
prazo de 10 (dez) dias;

II - se o requerimento houver sido dirigido a órgão 
incompetente, este providenciará seu encaminhamento à 
unidade adequada, notificando-se o postulante;

III - constatado o não atendimento aos requisitos pre-
vistos no art.15 desta Lei, o postulante será intimado para, 
no prazo de 10 (dez) dias, suprir a omissão, sob pena de 
não conhecimento do requerimento.

Art. 17 Os órgãos e entidades poderão elaborar mode-
los ou formulários padronizados para assuntos que impor-
tem pretensões equivalentes.

Art. 18 Dois ou mais administrados podem postular em 
conjunto, no mesmo processo, quando forem idênticos o 
conteúdo ou os fundamentos do pedido, salvo disposição 
normativa em contrário.

Art. 19 Quando dois ou mais postulantes pretenderem 
da Administração o reconhecimento ou atribuição de direi-
tos conexos ou que se excluam mutuamente, a autoridade 
competente, mediante decisão fundamentada, ordenará a 
reunião dos processos a fim de que sejam decididos simul-
taneamente.

Art. 20 Quando o processo administrativo for iniciado a 
pedido de mais de um postulante e a prática conjunta dos 
atos instrutórios causar prejuízo ao exame da matéria, a 
autoridade competente, mediante decisão fundamentada, 
poderá determinar o desmembramento do processo.

Capítulo VI
DA INSTRUÇÃO

Art. 21 As atividades de instrução destinam-se a subsi-
diar a motivação dos atos decisórios e se realizam de ofício, 
por iniciativa da Administração, sem prejuízo do direito do 
interessado de requerer e produzir prova.

§ 1º O órgão competente para a instrução do processo 
registrará nos autos os elementos necessários para a toma-
da de decisão e elaborará relatório conclusivo, indicando o 
pedido inicial, o conteúdo das fases do procedimento e, se 
não for competente para julgamento, proposta de decisão.

§ 2º Os atos de instrução serão realizados do modo 
menos oneroso para o interessado.

§ 3º Os atos de instrução realizados por meio eletrôni-
co serão registrados nos autos.

Art. 22 São admitidos no processo administrativo os 
meios de prova permitidos em direito.

§ 1º É admitida a prova emprestada, produzida valida-
mente em outro processo administrativo ou processo judi-
cial, desde que seja garantido ao postulante ou ao notifica-
do o exercício do direito ao contraditório sobre esta prova.

§ 2º Será recusada, em decisão fundamentada, a pro-
va considerada impertinente, desnecessária, protelatória 
ou ilícita, a qual, neste caso, deverá ser desentranhada dos 
autos.

§ 3º A arguição de falsidade do documento será pro-
cessada como incidente processual.

Art. 23 Cabe ao interessado a prova dos fatos que te-
nha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão 
competente para a instrução, mediante a juntada dos do-
cumentos que se encontram em seu poder.

Art. 24 Quando for necessária a prestação de infor-
mação ou a apresentação de provas pelos interessados ou 
terceiros, será expedida intimação para esse fim, mencio-
nando-se data, prazo, forma e condições de atendimento.

§ 1º Não sendo atendida a intimação, o órgão compe-
tente, se entender relevante a matéria, e desde que possí-
vel, poderá suprir de ofício a omissão, não se eximindo do 
dever de decidir.

§ 2º Quando informação, prática de ato ou documento 
solicitados ao interessado, for imprescindível à apreciação 
de pedido formulado, o não atendimento da solicitação 
implicará arquivamento fundamentado do processo.
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Art. 25 Quando os elementos colhidos puderem condu-
zir ao agravamento da situação jurídica do postulante, será 
ele intimado para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 26 Além das hipóteses previstas em legislação es-
pecífica, quando o processo envolver matéria de repercus-
são geral ou interesse público relevante, o órgão competen-
te poderá, mediante despacho motivado, antes da decisão 
final, promover consulta pública para manifestação de ter-
ceiros, cujo resultado integrará a instrução do processo.

§ 1º A consulta pública será objeto de divulgação pelos 
meios oficiais, a fim de que terceiros possam ter vista do 
processo na repartição, fixando-se prazo para oferecimento 
de manifestações escritas.

§ 2º A participação na consulta pública não confere ao 
terceiro a condição de interessado no processo, mas lhe ga-
rante o direito de obter da Administração resposta funda-
mentada.

§ 3º A consulta pública poderá implicar a realização de 
audiência pública para debates sobre a matéria do proces-
so.

§ 4º Caberá à autoridade que presidir a audiência pú-
blica selecionar as pessoas que serão ouvidas, divulgar a 
lista dos habilitados, determinando a ordem dos trabalhos 
e fixando o tempo que cada um disporá para se manifestar.

§ 5º Os trabalhos da audiência pública serão registrados 
e juntados aos autos do processo.

Art. 27 Os órgãos e entidades administrativas, em ma-
téria relevante, poderão estabelecer outros meios de parti-
cipação no processo, diretamente ou por meio de organiza-
ções e associações legalmente constituídas.

Art. 28 No exame de matéria que envolva diferentes 
interesses setoriais, o Chefe do Executivo poderá convo-
car conferência de serviço, reunindo os órgãos e entidades 
competentes, a fim de emitir decisão célere.

§ 1º Sempre que possível, a conferência será realizada 
em sessão única.

§ 2º Em casos de urgência, o Chefe do Executivo poderá 
estabelecer prazo máximo para a providência ou decisão 
de cada órgão ou entidade, sob pena de responsabilização 
funcional das autoridades que se omitirem.

§ 3º Ultrapassado o prazo, caso a demora possa causar 
prejuízos graves ao interesse público, o Chefe do Executivo 
poderá avocar a competência de órgão da Administração 
direta hierarquicamente vinculado.

§ 4º As providências ou decisões resultantes das ses-
sões da conferência de serviço serão lavradas em ata.

Art. 29 O parecer emitido pelo órgão consultivo, quan-
do exigido por disposição de ato normativo, integrará a ins-
trução processual para subsidiar a decisão da autoridade 
competente.

Parágrafo Único. Inexistindo disposição específica de-
terminando a manifestação do órgão consultivo, durante a 
instrução processual, a solicitação do seu pronunciamento 
deverá ser justificada.

Art. 30 Quando, por disposição de ato normativo, hou-
ver necessidade de obtenção prévia de laudo técnico de ór-
gão administrativo e este não cumprir o encargo no prazo 
assinalado, o órgão responsável pela instrução poderá soli-
citar laudo técnico de outro órgão oficial, dotado de qualifi-
cação e capacidade técnica equivalentes.

Art. 31 É assegurada ao postulante a faculdade de 
apresentar manifestação final após o encerramento da ins-
trução processual.

Parágrafo Único. Se, após a manifestação final, e antes 
de proferida decisão, novos documentos forem juntados 
aos autos, o postulante deverá ser intimado para se pro-
nunciar.

Art. 32 A autoridade julgadora poderá, se entender 
necessário para a busca da verdade material, determinar a 
realização de diligências complementares.

Capítulo VII
DOS ATOS DECISÓRIOS

Art. 33 A Administração emitirá decisão motivada nos 
processos administrativos, bem como sobre solicitações ou 
reclamações, indicando de forma clara e precisa os funda-
mentos de fato e de direito que embasaram a decisão.

§ 1º Em decisões reiteradas sobre a mesma matéria, 
poderão ser reproduzidos os fundamentos integrantes da 
motivação do ato decisório, desde que não fique prejudi-
cado direito ou garantia do postulante.

§ 2º A motivação de decisão, inclusive quando profe-
rida por órgão colegiado ou comissão, constará em ata ou 
termo escrito, que figurará como parte integrante do ato.

Art. 34 A Administração tem o dever de emitir decisão 
final no processo, sob pena de responder, na forma da lei, 
pelos prejuízos decorrentes do perecimento do direito do 
postulante.

Parágrafo Único. Responderá regressivamente o servi-
dor ou autoridade que der causa ao perecimento do direito 
do postulante.

Art. 35 Os efeitos do ato decisório terão início a partir 
da sua publicação pelos meios previstos em ato normativo.

Parágrafo Único. A decisão definitiva, considerando ra-
zões de segurança jurídica ou de relevante interesse social, 
motivadamente, poderá estabelecer restrição aos seus efei-
tos ou determinar o início de sua eficácia, a partir do ato 
decisório ou de momento específico.

Capítulo VIII
DA DESISTÊNCIA E EXTINÇÃO DO PROCESSO

Art. 36 O postulante poderá, mediante manifestação es-
crita, desistir total ou parcialmente do pedido formulado ou 
renunciar a direitos disponíveis.

§ 1º Havendo vários postulantes, a desistência ou renún-
cia atinge somente quem a tenha formulado.

§ 2º A desistência ou renúncia, conforme o caso, não 
prejudica o prosseguimento do processo, se a Administração 
considerar que o interesse público assim o exige.

Art. 37 O órgão competente, mediante ato decisório fun-
damentado, declarará extinto o processo quando exaurida 
sua finalidade ou se o objeto da decisão for impossível, inefi-
caz ou prejudicado por fato superveniente.

Art. 38 A Administração poderá desarquivar o processo, 
por motivo justificado ou em razão de fato superveniente.
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Capítulo IX
DA INVALIDAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO

Art. 39 A Administração tem o dever de invalidar seus 
próprios atos, quando eivados de vícios de legalidade, e 
pode revogá-los, por motivo de conveniência ou oportuni-
dade, respeitados os direitos adquiridos.

§ 1º Os atos administrativos ilegais de que decorram 
efeitos favoráveis ao administrado deverão ser invalidados 
no prazo de 05 (cinco) anos, contados da data em que fo-
ram praticados.

§ 2º Na hipótese de comprovada má-fé do adminis-
trado, a qualquer tempo, a Administração invalidará o ato 
ilegal e adotará medidas para o ressarcimento ao erário, se 
for o caso.

Art. 40 Os motivos de conveniência ou oportunidade, 
que determinarem a revogação do ato administrativo, de-
verão ser expressamente indicados pela autoridade.

Art. 41 Os atos que apresentarem defeitos sanáveis de-
verão ser convalidados pela própria Administração, desde 
que não acarretem lesão ao interesse público, à moralidade 
administrativa ou prejuízo a terceiros.

Parágrafo Único. É vedada a convalidação de ato cuja 
legalidade tenha sido objeto de impugnação perante a Ad-
ministração.

Capítulo X
DOS PRAZOS

Art. 42 Os prazos começam a correr a partir do primei-
ro dia útil após a ciência oficial do postulante.

§ 1º Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os 
prazos excluindo o dia do começo e incluindo o do venci-
mento.

§ 2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro 
dia útil se o vencimento cair em dia em que não houver 
expediente na repartição ou em que for encerrado antes 
da hora normal.

§ 3º Os prazos expressos em dias contam-se de modo 
contínuo, não se interrompendo nos feriados.

§ 4º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se 
data a data e, se no mês do vencimento não houver o dia 
equivalente ao fixado como início do prazo, considera-se 
termo final o último dia do mês.

Art. 43 Se o postulante falecer no decorrer do proces-
so, os prazos começarão a correr a partir da intimação da 
decisão que reconhecer a legitimidade do sucessor.

Art. 44 Encerrada a instrução processual, o agente pú-
blico responsável remeterá, no prazo de 10 (dez) dias, os 
autos conclusos à autoridade competente para expedir o 
ato decisório.

Art. 45 A autoridade julgadora emitirá decisão motiva-
da nos processos administrativos, bem como sobre solici-
tações ou reclamações, em matéria de sua competência, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que receber 
os autos conclusos.

Parágrafo Único. O prazo previsto no caput pode ser 
prorrogado por igual período, mediante motivação expres-
sa.

Art. 46 Os pronunciamentos de órgãos consultivos 
serão emitidos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, pror-
rogável, mediante justificativa, por mais 15 (quinze) dias, 
contados da data do recebimento dos autos, salvo norma 
especial em sentido diverso.

Parágrafo Único. Nos processos que envolvam licita-
ções e contratos celebrados pelo Poder Público, o prazo 
previsto no caput será reduzido para 15 (quinze) dias, pror-
rogável uma única vez por igual período, por força de mo-
tivo justificado.

Art. 47 Compete à autoridade julgadora verificar se fo-
ram excedidos, sem motivo legítimo, os prazos previstos 
nesta Lei, determinando, se for o caso, a instauração de 
processo administrativo disciplinar.

Art. 48 O prazo para que o postulante atenda à solicita-
ção da Administração quanto à prática de ato destinado à 
regularização do processo ou para juntada de documento 
é de 10 (dez) dias, salvo disposição expressa em contrário 
prevista em legislação específica.

§ 1º Decorrido o prazo previsto no caput, extingue-se 
o direito do postulante de praticar o ato, independente-
mente de declaração da autoridade administrativa, salvo se 
comprovar que não o realizou por justa causa, observado o 
disposto no art. 24, § 2º, desta Lei.

§ 2º Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio 
à vontade do postulante, e que o impediu de praticar o ato 
por si ou por mandatário.

§ 3º Verificada a justa causa, a autoridade administra-
tiva competente concederá ao postulante prazo razoável 
para a prática do ato.

Capítulo XI
DOS ATOS DE COMUNICAÇÃO

Art. 49 Notificação é o ato pelo qual a Administração 
convoca alguém para integrar o processo administrativo, a 
fim de que apresente defesa sobre os fatos descritos pela 
autoridade competente.

§ 1º A notificação deverá conter a descrição dos fatos e 
a indicação dos dispositivos legais supostamente violados, 
e será acompanhada de cópia do documento inaugural do 
processo administrativo, assinalando prazo para manifes-
tação.

§ 2º A notificação é condição de validade do processo 
administrativo, sendo que o comparecimento espontâneo 
do notificado supre a sua falta.

§ 3º Comparecendo o notificado apenas para arguir 
nulidade, considerar-se-á feita a notificação na data que 
for intimado da decisão.

§ 4º Se o notificado não souber ou não puder assinar a 
notificação, o seu representante legal ou servidor público 
assinará a rogo, pelo notificado, na presença, se possível, 
de duas testemunhas, devendo descrever a situação, me-
diante termo nos autos.

Art. 50 Intimação é o ato pelo qual se dá ciência a al-
guém dos atos e termos do processo, para que faça ou 
deixe de fazer alguma coisa, ou das decisões que resultem 
imposição de deveres, ônus, sanções, restrição ao exercício 
de direitos ou de atividades de seu interesse.
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Art. 51 Os atos de comunicação serão realizados prefe-
rencialmente na seguinte ordem:

I - mediante mensagem enviada ao endereço eletrôni-
co (e-mail), com confirmação de leitura, ou por fac-símile;

II - mediante remessa por via postal, com aviso de re-
cebimento;

III - pessoalmente, mediante aposição de data e assi-
natura do destinatário no instrumento ou expediente, ou 
através de lavratura de termo em livro próprio, se houver;

IV - por edital publicado no Diário Oficial do Estado.
§ 1º Os atos de comunicação dirigidos a agentes públi-

cos, cadastrados no sistema digital da Administração, de-
verão ser realizados por via eletrônica.

§ 2º Consideram-se efetivadas a notificação e a inti-
mação:

I - quando por via eletrônica, na data da confirmação 
de leitura, quando se tratar de pessoa cadastrada no siste-
ma digital do órgão ou entidade, de acordo com o previsto 
no Capítulo XVI, do Título I, desta Lei;

II - quando por via postal, na data de juntada aos autos 
do aviso de recebimento;

III - quando pessoal, na data da aposição da ciência no 
instrumento ou expediente;

IV - quando por edital, três dias após sua publicação.
Art. 52 O ato de comunicação será obrigatoriamente 

pessoal quando:
I - o processo envolver interesse de incapaz;
II - o destinatário da comunicação residir em local não 

atendido pela entrega domiciliar de correspondência;
III - o destinatário for agente público, encontrar-se na 

repartição e inexistir possibilidade de comunicação por 
meio eletrônico.

Parágrafo Único. Será determinada a notificação pes-
soal ou por via postal quando for realizada a notificação 
por via eletrônica e o sistema não registrar confirmação de 
leitura no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da sua 
expedição.

Art. 53 O ato de comunicação será realizado por edital:
I - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em 

que o notificado ou o postulante se encontrar;
II - quando houver fundada suspeita de ocultação para 

frustrar o recebimento do ato de comunicação;
III - nos demais casos expressos em lei.
Parágrafo Único. São requisitos para a notificação e in-

timação por edital:
I - declaração formal da autoridade competente, por 

termo dos autos, acerca das circunstâncias previstas nos 
incisos I e II do caput deste artigo;

II - fixação do edital na sede da repartição onde tramita 
o processo;

III - publicação do edital no órgão oficial, com juntada 
aos autos de cópia do ato publicado.

Capítulo XII
DOS RECURSOS, DA REVISÃO E DO PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO

Art. 54 Das decisões definitivas no processo cabe re-
curso hierárquico, devolvendo o conhecimento da matéria 
impugnada.

§ 1º Salvo disposição legal específica, o prazo para in-
terposição de recurso hierárquico é de 10 (dez) dias, con-
tado da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 2º O recurso hierárquico conterá os motivos de fato 
e de direito que fundamentam o pedido de nova decisão 
e será dirigido à autoridade que a proferiu, a qual, se não 
a reconsiderar no prazo de 10 (dez) dias, o encaminhará à 
autoridade superior.

§ 3º Na hipótese do recorrente alegar que a decisão 
contraria enunciado de súmula vinculante ou orientação 
uniforme da jurisprudência administrativa e a autoridade 
não reconsiderar sua decisão, o despacho de encaminha-
mento à autoridade superior deverá explicitar as razões da 
manutenção da decisão recorrida.

Art. 55 Cabe recurso administrativo para suprir omis-
são ou recusa da autoridade em emitir decisão ou se mani-
festar acerca de requerimento apresentado.

§ 1º O prazo para interposição de recurso administra-
tivo é de 10 (dez) dias, contados a partir do trigésimo dia 
após a data que lhe fora fixada para emitir decisão, ressal-
vados os casos previstos em legislação específica.

§ 2º O recurso administrativo será dirigido à autoridade 
imediatamente superior, a qual poderá proferir decisão ou 
adotar providências para suprir a omissão, sem prejuízo da 
apuração de responsabilidade.

Art. 56 São irrecorríveis os atos de mero expediente e 
preparatórios de decisão.

Art. 57 A interposição de recurso independe de caução 
ou depósito prévio.

Art. 58 São legitimados para recorrer:
I - os postulantes relacionados no art. 9º desta Lei;
II - aqueles que forem indiretamente afetados pela de-

cisão recorrida.
Art. 59 Salvo disposição legal em contrário, a interposi-

ção de recurso não suspende os efeitos da decisão.
§ 1º Havendo justo receito de prejuízo de difícil ou in-

certa reparação, decorrente dos efeitos da decisão recor-
rida, a autoridade a quem incumbir o conhecimento do 
recurso poderá, de ofício ou a pedido, e motivadamente, 
atribuir-lhe efeito suspensivo.

§ 2º Requerida a concessão de efeito suspensivo, a au-
toridade recorrida apreciará o pedido no prazo de 05 (cin-
co) dias, sendo que desta decisão não caberá recurso.

Art. 60 O recurso não será conhecido quando inter-
posto:

I - fora do prazo;
II - perante órgão incompetente;
III - por quem não tenha legitimação;
IV - depois de esgotados todos os recursos cabíveis na 

esfera administrativa.
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§ 1º Na hipótese do inciso II deste artigo, deverá a au-
toridade remetê-lo, de ofício, ao órgão competente para 
exercer o juízo de admissibilidade, ou indicar ao recorrente 
a autoridade competente, hipótese em que lhe será devol-
vido o prazo.

§ 2º O não conhecimento do recurso não impede a Ad-
ministração de rever de ofício o ato ilegal, desde que não 
ocorrida preclusão administrativa.

Art. 61 Conhecido o recurso, a autoridade competente 
intimará os demais interessados para, no prazo de 10 (dez) 
dias, ou em outro prazo fixado em lei específica, apresen-
tarem alegações.

Art. 62 Cabe à autoridade competente decidir o re-
curso, confirmando, anulando, total ou parcialmente, ou 
revogando a decisão recorrida, quanto à matéria de sua 
competência.

Parágrafo Único. O julgamento do recurso não poderá 
agravar a situação do recorrente sem a sua prévia intima-
ção para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, salvo na 
hipótese em que o vício de legalidade verificado envolver 
matéria já suscitada nas razões do recurso.

Art. 63 O recorrente poderá, a qualquer tempo, me-
diante manifestação escrita, sem anuência da Administra-
ção, desistir total ou parcialmente do recurso.

Art. 64 Havendo vários postulantes no mesmo proces-
so, a interposição do recurso por um deles a todos aprovei-
ta, salvo se distintos ou opostos os interesses.

Art. 65 Quando os autos em que foi exarada a decisão 
recorrida tiverem que permanecer na repartição de origem, 
o recurso será autuado em separado, transladando-se có-
pias dos elementos necessários para apreciação da matéria.

Art. 66 Havendo outros postulantes com interesses 
contrapostos, serão eles intimados para oferecimento de 
contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 67 Da decisão definitiva proferida em processo 
administrativo que resulte gravame à situação do admi-
nistrado, cabe pedido de revisão, desde que surjam fatos 
ou provas novas capazes de justificar a modificação do ato 
decisório.

Art. 68 É admitido pedido de reconsideração, no prazo 
de 10 (dez) dias, das decisões de competência originária do 
Chefe do Poder Executivo ou dirigente máximo da pessoa 
jurídica da Administração indireta.

Parágrafo Único. O pedido de reconsideração não po-
derá ser renovado e observará, no que couber, o regime 
dos recursos hierárquico e administrativo.

Capítulo XIII
DA COMPETÊNCIA

Art. 69 A competência para apreciação do processo 
administrativo será do órgão vinculado à matéria versa-
da, salvo disposição legal ou regulamentar em contrário, 
devendo ser iniciado perante a autoridade de menor grau 
hierárquico para decidir.

Art. 70 A competência é irrenunciável, intransferível, 
imodificável pela vontade do agente público e é exercida 
pelos agentes, órgãos e entidades administrativas a que a 
lei atribui como própria.

Art. 71 Salvo vedação legal, o agente público poderá 
delegar parte do exercício de sua competência quando for 
conveniente em razão de circunstâncias de natureza técni-
ca, social, econômica, jurídica ou territorial.

§ 1º O ato de delegação indicará as matérias e as atri-
buições transferidas, bem como as ressalvas quanto ao 
exercício da competência delegada, podendo ser revogado 
a qualquer tempo pela autoridade delegante.

§ 2º Os atos proferidos no exercício de poder delegado 
mencionarão expressamente essa qualidade.

§ 3º O ato de delegação e sua revogação serão divul-
gados por meio de publicação oficial.

Art. 72 São indelegáveis, dentre outras hipóteses pre-
vistas em legislação específica:

I - a edição de atos normativos que regulem direitos e 
deveres dos administrados;

II - a decisão de recursos administrativos;
III - as atribuições de competência exclusiva do órgão 

ou autoridade;
IV - as atribuições recebidas por delegação, salvo au-

torização expressa e na forma prevista no ato delegatório;
V - a totalidade da competência do órgão ou aquela 

essencial que justifique sua existência.
Parágrafo Único. O órgão colegiado não pode delegar 

suas atribuições, mas apenas a execução material de suas 
deliberações.

Art. 73 É permitida, em caráter excepcional e por mo-
tivos relevantes devidamente justificados, a avocação tem-
porária de competência atribuída a órgão hierarquicamen-
te inferior.

Art. 74 O agente público, que exorbitar os limites de 
suas atribuições, decorrentes da competência que legal-
mente lhe for conferida, responderá administrativamente 
pelo abuso de poder, sem prejuízo da responsabilização 
penal e cível.

Capítulo XIV
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 75 É impedido de atuar em processo administrati-
vo o servidor ou autoridade que:

I - seja cônjuge, companheiro ou parente e afins até 
terceiro grau do postulante ou do notificado;

II - esteja litigando judicial ou administrativamente 
com o postulante ou respectivo cônjuge, companheiro ou 
parente e afins até o terceiro grau;

III - tenha cônjuge, companheiro ou parente e afins até 
segundo grau figurando como advogado, defensor dativo 
ou representante legal do postulante ou do notificado;

IV - tenha participado ou venha a participar como peri-
to, testemunha, pregoeiro, representante ou auditor, ou se 
tais situações ocorrerem quanto ao cônjuge, companheiro 
ou parente e afins até o terceiro grau;

V - tenha conduzido expediente de apuração prévia, 
integrado comissão ou órgão deliberativo responsável pela 
análise dos atos que fundamentaram a instauração do pro-
cesso administrativo.

§ 1º Na hipótese do inciso III deste artigo, o impedi-
mento só se verifica quando o advogado já estava atuando 
no processo.
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§ 2º É vedado ao não ocupante de cargo ou emprego 
público efetivos integrar comissão processante.

Art. 76 A autoridade ou servidor que incorrer em impe-
dimento deve comunicar o fato à autoridade competente, 
abstendo-se de atuar.

Parágrafo Único. A omissão do dever de comunicar o 
impedimento constitui falta grave, sujeita à responsabiliza-
ção disciplinar.

Art. 77 São causas de suspeição para atuar no processo 
administrativo o servidor ou autoridade que:

I - tenha amizade íntima ou inimizade notória com al-
gum postulante ou notificado;

II - tenha interesse direto ou indireto no processo ad-
ministrativo;

III - seja postulante ou notificado em processo admi-
nistrativo de objeto análogo;

IV - seja credor ou devedor do postulante ou notifi-
cado, ou dos seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes e afins até o terceiro grau;

V - tiver orientado algum dos postulantes acerca do 
objeto em exame.

Parágrafo Único. Poderá o servidor ou autoridade de-
clarar-se suspeito por motivo de foro íntimo.

Art. 78 O incidente de suspeição será arguido perante 
a autoridade ou comissão responsável pela condução do 
feito e tramitará em autos apartados.

Art. 79 Quando o servidor ou a autoridade excepta não 
reconhecer como legítima a causa de suspeição, será dado 
início ao incidente processual, que, uma vez concluído, será 
encaminhado para a autoridade julgadora.

§ 1º O excepiente deverá instruir o incidente com as 
provas documentais da suspeição, salvo se necessária di-
lação probatória, oportunidade em que deverá requerer a 
produção das provas, arrolando o número máximo de 03 
(três) testemunhas.

§ 2º Quando a suspeição se dirigir ao responsável pela 
condução do processo, a autoridade julgadora designará 
outro servidor para a instrução do incidente processual.

§ 3º O excepto integrante da comissão será afastado 
do encargo até a conclusão do incidente.

Art. 80 O indeferimento do incidente de suspeição po-
derá ser objeto de recurso hierárquico, sem efeito suspen-
sivo.

Capítulo XV
DO INCIDENTE DE FALSIDADE DOCUMENTAL

Art. 81 O incidente de falsidade documental pode ser 
instaurado em qualquer fase do processo administrativo, 
de ofício ou a pedido do interessado, a quem caberá susci-
tá-lo na defesa ou no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
intimação da sua juntada aos autos.

Parágrafo Único. A arguição de falsidade documental 
estará sujeita ao exame de admissibilidade pela autoridade 
processante, a qual sustará o processo até a decisão final 
acerca da falsidade ou autenticidade do documento.

Art. 82 Quando o incidente for promovido pelo interes-
sado, a petição será dirigida à autoridade competente para 
a instrução, e deverá demonstrar os motivos pelos quais 
reputa falso o documento.

Art. 83 Admitido incidente de falsidade documental, a 
parte que produziu o documento será intimada para, no 
prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se e apresentar prova 
acerca da veracidade do documento questionado, poden-
do ser determinado o exame pericial, se for o caso.

Art. 84 A decisão que resolver o incidente declarará a 
falsidade ou autenticidade do documento.

Parágrafo Único. Se for declarada a falsidade do do-
cumento, a autoridade processante determinará a instau-
ração de processo administrativo destinado a apurar a 
responsabilidade da parte que juntou documento falso e 
impor penalidade cabível, sem prejuízo do dever de repre-
sentar ao Ministério Público.

Capítulo XVI
DO USO DA TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO

SEÇÃO I
OS ATOS PROCESSUAIS ELETRÔNICOS

Art. 85 O uso de meio eletrônico na tramitação dos 
processos administrativos para comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos ter-
mos desta Lei.

Parágrafo Único. Todos os atos do processo eletrôni-
co serão assinados eletronicamente, na forma estabelecida 
em regulamento.

Art. 86 Para os fins desta Lei, considera-se:
I - meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento 

ou tráfego de documentos e arquivos digitais;
II - transmissão eletrônica: toda forma de comunicação 

à distância com a utilização de redes de comunicação, pre-
ferencialmente a rede mundial de computadores;

III - assinatura eletrônica: as seguintes formas de iden-
tificação inequívoca do signatário:

a) assinatura digital baseada em certificado digital emi-
tido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de 
lei específica;

b) assinatura cadastrada, obtida perante a Administra-
ção, conforme disposto em regulamento;

IV - sistema: conjunto de rotinas e procedimentos in-
formatizados criados para produzir efeitos de tramitação 
processual a partir da operação nele realizada;

V - ambiente digital: local próprio de armazenamento e 
processamento de informações processuais realizadas por 
meio eletrônico.

Art. 87 A prática de atos processuais por meio eletrô-
nico será admitida mediante uso de assinatura eletrônica 
digital ou cadastrada, sendo obrigatório o prévio creden-
ciamento na Administração.

§ 1º O credenciamento será realizado mediante pro-
cedimento no qual seja assegurada a inequívoca identifi-
cação do interessado, conforme disposto em regulamento.

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e meio de 
acesso ao sistema, de modo a preservar o sigilo, identifica-
ção e autenticidade das comunicações.

Art. 88 Consideram-se realizados os atos processuais 
por meio eletrônico no dia e hora do seu envio ao sistema, 
que fornecerá o respectivo protocolo eletrônico, gerando 
confirmação da prática do ato.
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§ 1º Quando a petição for enviada para atender prazo 
processual, serão consideradas tempestivas as transmitidas 
até às 24 (vinte e quatro) horas do seu último dia.

§ 2º Se a transmissão se tornar indisponível por motivo 
técnico, o prazo previsto no § 1º deste artigo ficará auto-
maticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte à 
resolução do problema.

Art. 89 Os atos de comunicação dirigidos ao adminis-
trado credenciado, na forma do art. 87, serão realizados por 
meio eletrônico no sistema do respectivo órgão ou entidade.

§ 1º Consideram-se realizadas a notificação e a intima-
ção ao administrado credenciado no dia em que a confirma-
ção de leitura for recebida pelo sistema do órgão ou entida-
de, ou no primeiro dia útil seguinte da consulta eletrônica 
no ambiente digital, quando esta não se realizar em dia útil, 
certificando-se nos autos a sua realização.

§ 2º Em se tratando de intimação ao administrado cre-
denciado e inexistindo confirmação de leitura em até 10 
(dez) dias, contados da data do envio, considerar-se-á auto-
maticamente realizada a intimação na data do término deste 
prazo.

§ 3º Nos casos urgentes em que a comunicação realiza-
da na forma deste artigo possa causar prejuízo a quaisquer 
das partes ou for evidenciada tentativa de burla ao sistema, 
o ato processual será realizado por outro meio que atinja 
sua finalidade, conforme determinado pela autoridade com-
petente.

Art. 90 Todas as comunicações oficiais, que transitem 
entre órgãos da Administração, serão feitas preferencial-
mente por meio eletrônico.

SEÇÃO II
DA PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS POR FAC

Art. 91 É permitida a prática de atos processuais que de-
pendam de petição escrita mediante a utilização de sistema 
de transmissão de dados e imagens, tipo fac-símile, ou outro 
similar, na forma prevista em regulamento.

§ 1º A prática de atos processuais na forma prevista no 
caput impõe a apresentação dos originais em 5 (cinco) dias, 
contados do termo final do prazo fixado na lei, salvo quan-
do, por justo motivo comprovado pelo interessado, for ne-
cessária a dilação deste prazo.

§ 2º Nos atos processuais não sujeitos a prazo, os ori-
ginais deverão ser entregues em 5 (cinco) dias da data da 
recepção da petição e documentos transmitidos.

Art. 92 Aquele que praticar ato processual através de 
sistema de transmissão de dados e imagens, tipo fac-símile, 
ou outro similar torna-se responsável pela qualidade e fide-
lidade do material transmitido.

Parágrafo Único. Sem prejuízo da apuração de respon-
sabilidade do usuário do sistema, serão desentranhadas as 
petições e documentos remetidos por fac-símile ou simi-
lar, cujos originais não forem entregues no prazo fixado ou 
quando não houver perfeita identidade entre os mesmos.

Art. 93 A Administração poderá realizar, por sistema de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmis-
são de sons e imagens em tempo real, interrogatório, de-
poimento, reunião de órgão colegiado ou audiência pública, 
dentre outros atos processuais.

SEÇÃO III
SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO

Art. 94 A Administração poderá desenvolver sistema 
eletrônico para os processos administrativos por meio de 
autos total ou parcialmente digitais, utilizando, preferen-
cialmente, a rede mundial de computadores e o acesso por 
meio de redes internas e externas.

Parágrafo Único. Para a plena operacionalização do 
sistema eletrônico, a Administração deverá manter equi-
pamentos de digitalização e de acesso à rede mundial de 
computadores à disposição dos interessados para protoco-
lo eletrônico de peças processuais.

Art. 95 No processo eletrônico, todas as intimações e 
notificações serão feitas por meio eletrônico, na forma des-
ta Lei.

§ 1º As intimações, notificações e remessas, que via-
bilizem o acesso ao sistema da integralidade do processo 
correspondente, terá efeito legal de vista dos autos pelo 
destinatário.

§ 2º Quando, por motivo técnico, for inviável a reali-
zação de atos de comunicação por meio eletrônico, esses 
atos processuais poderão ser praticados segundo as regras 
ordinárias disciplinadas pelo Capítulo XI, do Título I, digita-
lizando-se o documento físico.

Art. 96 O envio de petições de qualquer natureza em 
formato digital pode ser feito diretamente pela parte ou 
seus representantes legais, sem necessidade da participa-
ção do órgão administrativo, hipótese em que o recebi-
mento dar-se-á de forma automática, fornecendo-se reci-
bo eletrônico de protocolo.

Art. 97 Os documentos produzidos eletronicamente e 
os digitalizados, recebidos com garantia da origem e de 
identificação inequívoca de seu signatário, na forma es-
tabelecida em regulamento, serão considerados originais 
para todos os efeitos legais, ressalvada a arguição de falsi-
dade motivada e fundamentada de adulteração, antes ou 
durante o processo de digitalização, na forma estabelecida 
no Capítulo XV, do Título I, desta Lei.

§ 1º Os documentos digitalizados, anexados ao pro-
cesso eletrônico, estarão disponíveis para acesso exclusiva-
mente por meio da rede externa para as respectivas partes 
processuais, respeitado o disposto em lei para as situações 
de sigilo e de segredo de justiça.

§ 2º Tratando-se de cópia digital de documento rele-
vante à instrução do processo, a autoridade competente 
poderá determinar o seu depósito, na forma do regula-
mento.

Art. 98 A conservação dos autos do processo poderá 
ser efetuada total ou parcialmente por meio eletrônico, na 
forma do regulamento.

§ 1º Os autos de processos eletrônicos que tiverem de 
ser remetidos a outro órgão, poder ou instância superior, 
que não disponham de sistema compatível, deverão ser 
impressos em papel e autuados, seguindo a tramitação es-
tabelecida para os processos físicos.
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§ 2º A digitalização de autos em mídia, em tramitação 
ou já arquivados, será precedida de publicação de editais 
de intimações ou da intimação pessoal das partes e de seus 
procuradores, para que, no prazo preclusivo de 30 (trinta) 
dias, manifestem-se sobre o desejo de manterem a guarda 
de algum dos documentos originais.

Art. 99 A Administração poderá determinar que sejam 
realizados por meio eletrônico a exibição e o envio de da-
dos e documentos necessários à instrução do processo.

Parágrafo Único. O acesso aos dados e documentos, de 
que trata este artigo, dar-se-á por qualquer meio tecnoló-
gico disponível, preferencialmente o de menor custo, consi-
derada sua eficiência.

SEÇÃO IV
DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Art. 100 A Administração implantará Diário Oficial Ele-
trônico, disponibilizado em site da rede mundial de compu-
tadores, para publicação de atos administrativos e comuni-
cações em geral.

§ 1º O site e o conteúdo das publicações veiculadas pelo 
Diário Oficial Eletrônico deverão ser assinados digitalmente 
com base em certificado emitido por Autoridade Certifica-
dora credenciada na forma de disposição legal específica.

§ 2º A publicação eletrônica substitui qualquer outro 
meio de publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à 
exceção dos casos que, por lei, os atos de comunicação de-
vem ser obrigatoriamente pessoais.

§ 3º Considera-se data da publicação o primeiro dia útil 
seguinte ao da disponibilização da informação no Diário 
Eletrônico.

TÍTULO II
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS ESPECIAIS

Capítulo I
DO PROCESSO SANCIONATÓRIO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 101 Rege-se por este Capítulo o processo sancio-
natório destinado à imposição de penalidade, em face da 
prática de infração administrativa, com observância das ga-
rantias da ampla defesa e do contraditório, nas hipóteses 
não disciplinadas em legislação específica.

Art. 102 A autoridade que tiver conhecimento de in-
fração administrativa é obrigada a promover sua apuração 
imediata, sob pena de responsabilidade.

§ 1º Quando não houver elementos suficientes para a 
abertura imediata do processo sancionatório, deverá ser 
instaurada sindicância investigativa, meio sumário de apu-
ração destinado a colher indícios de autoria e materialidade 
do fato supostamente ilícito, no qual não se instala o con-
traditório, ressalvados os casos expressamente previstos em 
lei.

§ 2º A sindicância de que trata o parágrafo anterior, a 
ser conduzida por servidores efetivos e estáveis, será con-
cluída no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável uma única 
vez por igual período.

Art. 103 O processo sancionatório será instaurado pela 
autoridade competente nos casos em que:

I - tiver ciência de irregularidade no serviço público e 
não for necessário prévio procedimento investigatório para 
colher indícios de materialidade e suposta autoria;

II - verificar a existência de indícios de prática de infra-
ção administrativa, após conclusão de sindicância ou audi-
toria, ou no exercício do poder de polícia;

III - verificar a existência de indícios suficientes de prá-
tica de infração administrativa, após o juízo de admissibili-
dade de denúncia apresentada perante os órgãos de con-
trole da Administração Pública.

SEÇÃO II
DA DENÚNCIA DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 104 Qualquer pessoa que tiver conhecimento de 
violação da ordem jurídica, no âmbito da Administração 
estadual, poderá denunciá-la às autoridades competentes.

Parágrafo Único. São competentes para receber de-
núncia, observados os critérios estabelecidos em atos nor-
mativos de cada órgão ou entidade:

I - Ouvidoria Geral e setoriais;
II - Corregedoria Geral e setoriais;
III - Procuradoria Geral do Estado e órgãos jurídicos das 

entidades da Administração indireta;
IV - Tribunal de Contas do Estado;
V - Auditoria Geral do Estado;
VI - Ministério Público do Estado;
VII - demais órgãos de controle previstos em legislação 

específica.
Art. 105 A denúncia deverá conter a descrição do fato 

e suas circunstâncias, com fundamentação mínima que 
possibilite sua apuração, e, se possível, identificação dos 
responsáveis ou beneficiários.

§ 1º Quando a denúncia for apresentada verbalmente, 
a autoridade lavrará termo, assinado pelo denunciante.

§ 2º É recomendável a identificação do denunciante a 
fim de dirimir eventuais dúvidas quanto aos fatos denun-
ciados.

§ 3º Não será conhecida a denúncia anônima nos casos 
em que a lei exigir a identificação do denunciante.

Art. 106 Na hipótese de denúncia anônima, a Admi-
nistração promoverá investigação preliminar interna acerca 
dos fatos constantes da peça anônima, observando-se as 
cautelas necessárias para evitar injusta ofensa à honra do 
denunciado.

Art. 107 Recebida a denúncia, a autoridade competen-
te exercerá juízo de admissibilidade, decidindo acerca da 
verossimilhança dos fatos denunciados, ocasião em que 
providenciará a instauração de auditoria, sindicância ou 
processo administrativo sancionatório, na forma prevista 
em lei.

Parágrafo Único. Os procedimentos mencionados no 
caput deste artigo restringem-se ao desempenho da fun-
ção administrativa por parte dos órgãos ou entidades refe-
ridas no art. 104, para o controle interno dos seus próprios 
atos.
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SEÇÃO III
DO RITO DO PROCESSO SANCIONATÓRIO

Art. 108 O processo sancionatório será instaurado me-
diante expedição de portaria ou lavratura de auto de infra-
ção, dando-se ciência ao acusado através de notificação 
efetuada na forma prevista no art. 49 desta Lei.

§ 1º A portaria indicará a autoridade ou a comissão 
responsável pela condução do processo, com a identifica-
ção do acusado, descrição sumária dos fatos e indicação 
dos dispositivos legais ou regulamentares supostamente 
violados.

§ 2º O auto de infração será lavrado observando os 
requisitos e procedimentos previstos em legislação espe-
cífica.

§ 3º O prazo para conclusão do processo, com decisão 
final da autoridade julgadora, é de 180 (cento e oitenta) 
dias, admitida prorrogação por igual prazo, uma única vez, 
em face de circunstâncias excepcionais.

§ 4º A comissão de que trata o § 1º deste artigo será 
composta por 03 (três) servidores efetivos e estáveis, de-
signados pela autoridade competente, que indicará, dentre 
eles, o seu presidente, e contará com um secretário por 
este designado.

Art. 109 Ressalvados os casos previstos em legislação 
específica, o prazo prescricional para instauração do pro-
cesso sancionatório é de 05 (cinco) anos e começa a correr 
a partir do conhecimento do fato ilícito pela autoridade a 
que se refere o art. 2º, inciso III, desta Lei.

§ 1º A publicação do ato administrativo instaurador do 
processo sancionatório interrompe a contagem do prazo 
prescricional, que volta a correr em sua integralidade, após 
o transcurso do prazo previsto no art. 108, § 3º, desta Lei.

§ 2º O agente público que, por inobservância injustifi-
cada dos prazos fixados para prática de ato de sua compe-
tência, der causa à prescrição da pretensão sancionatória, 
será responsabilizado na forma da lei.

Art. 110 O ato administrativo instaurador do proces-
so sancionatório que apresentar vício sanável poderá, a 
qualquer tempo, ser convalidado de ofício pela autoridade 
julgadora, mediante despacho saneador, após o pronuncia-
mento do órgão jurídico competente.

Art. 111 Constatado vício insanável, após prévia ma-
nifestação do órgão jurídico competente, será declarada a 
nulidade do ato viciado a partir da fase processual em que 
o vício foi produzido, reabrindo-se o contraditório, com 
aproveitamento dos atos regularmente produzidos.

Art. 112 É causa de nulidade do processo sancionató-
rio:

I - incompetência da autoridade que o instaurou, quan-
do se tratar de competência exclusiva;

II - suspeição e impedimento da autoridade ou de 
membro da comissão processante;

III - ausência dos seguintes termos ou atos:
a) notificação ou intimação, na forma desta Lei;
b) abertura de prazo para a defesa;
c) recusa imotivada, pela autoridade ou comissão pro-

cessante, de realização de prova imprescindível para a apu-
ração da verdade;

IV - inobservância de formalidade essencial a termos 
ou atos processuais.

Parágrafo Único. Nenhuma nulidade será declarada 
se não resultar prejuízo para a defesa, por irregularidade 
que não comprometa a apuração da verdade e em favor de 
quem lhe tenha dado causa.

Art. 113 O acusado será notificado para oferecer defesa 
prévia em 10 (dez) dias, ocasião em que deverá requerer as 
provas a serem produzidas e indicar até 05 (cinco) testemu-
nhas, sob pena de preclusão.

§ 1º A notificação será feita na forma prevista nesta Lei 
e conterá:

I - descrição completa dos fatos que lhe são imputa-
dos;

II - indicação dos dispositivos legais ou regulamentares 
supostamente violados;

III - advertência quanto à faculdade de o acusado cons-
tituir advogado.

§ 2º Nas hipóteses em que lei exigir a apresentação de 
defesa técnica, será nomeado defensor dativo ao acusa-
do que, regularmente notificado, deixar de apresentá-la no 
prazo previsto no caput.

Art. 114 Ao acusado caberá a prova dos fatos que te-
nha alegado, sem prejuízo do dever atribuído à autoridade 
ou comissão processante para instrução do processo.

Art. 115 A autoridade ou comissão processante poderá 
determinar a produção de provas necessárias à formação 
de sua convicção, bem como de parecer técnico, especifi-
cando o objeto a ser esclarecido.

Art. 116 As provas apresentadas ou requisitadas pelo 
acusado, quando impertinentes, desnecessárias ou prote-
latórias, serão recusadas, mediante decisão fundamentada 
da autoridade julgadora competente.

Art. 117 Encerrada a instrução, o acusado será intimado 
para apresentar alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 118 Apresentadas as alegações finais, a autorida-
de ou comissão processante elaborará relatório conclusivo 
sobre a culpabilidade ou não do acusado e encaminhará 
os autos ao órgão jurídico competente para emissão de 
parecer.

Art. 119 O processo sancionatório, instruído com rela-
tório conclusivo e após pronunciamento do órgão jurídico, 
será encaminhado à autoridade competente para julga-
mento.

Art. 120 A decisão da autoridade julgadora não se vin-
cula às conclusões da autoridade ou comissão processan-
te, e será motivadamente proferida no prazo de 30 (trinta) 
dias.

Parágrafo Único. A motivação deve ser explícita e cla-
ra, podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações ou de-
cisões, que, neste caso, serão parte integrante do ato de-
cisório.

Art. 121 Da decisão proferida pela autoridade julgado-
ra caberá recurso hierárquico na forma e no prazo previsto 
no Capítulo XII, do Título I, desta Lei.

Art. 122 Os processos administrativos de que resultem 
sanções poderão ser revistos a qualquer tempo, a pedido 
ou de ofício, sempre que surgirem fatos novos ou circuns-
tâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da 
penalidade aplicada.
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Parágrafo Único. Da revisão do processo não poderá 
resultar o agravamento da sanção.

Art. 123 Quando do processo sancionatório resultar a 
aplicação de multa, deverá o acusado ser intimado para 
efetuar o seu pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, ou 
impugnar o seu valor no prazo de 10 (dez) dias, ressalvada 
disciplina prevista em lei específica.

§ 1º Decorrido o prazo fixado para quitação do débito 
sem que tenha sido efetuado o respectivo pagamento ou 
impugnado o seu valor, considera-se constituído o crédito 
não-tributário, devendo os autos ser encaminhados para 
inscrição em Dívida Ativa, na forma prevista em regulamen-
to.

§ 2º Os índices de atualização monetária e acréscimos 
moratórios serão fixados em regulamento.

Art. 124 Aplica-se subsidiariamente, no que couber, o 
Código de Processo Penal ao processo sancionatório.

Capítulo II
DO PROCESSO DE JUSTIFICAÇÃO

Art. 125 Rege-se por este Capítulo o processo de jus-
tificação administrativa, destinado a suprir falta ou insufi-
ciência de documento e produzir prova de fato de interesse 
do postulante, perante órgãos e entidades da Administra-
ção.

Art. 126 O requerimento do postulante deverá ser 
protocolado no órgão ou entidade vinculado ao fato a ser 
comprovado, e deverá conter a descrição dos fatos que 
pretende justificar as razões do pedido, o início de prova 
material e rol de testemunhas idôneas, em número não su-
perior a 05 (cinco).

Parágrafo Único. Será constituída comissão integrada 
por 03 (três) servidores de vínculo permanente para pro-
cessar o pedido de justificação administrativa, cabendo-lhe 
submeter o relatório final à autoridade competente para 
proferir a decisão, com prévia manifestação do órgão ju-
rídico.

Art. 127 Além dos requisitos previstos no art. 126, é 
condição indispensável para admissibilidade do processo 
de justificação administrativa a manifesta impossibilidade 
de apresentação de outro meio de prova capaz de configu-
rar a verdade do fato alegado.

§ 1º A prova exclusivamente testemunhal será admitida 
na ocorrência de força maior ou caso fortuito correlacio-
nada com o fato que se pretende justificar, e comprovada 
mediante registro policial feito em época própria ou apre-
sentação de documentos contemporâneos ao fato.

§ 2º Não será admitida a justificação administrativa 
quando o fato a comprovar exigir registro público ou qual-
quer ato jurídico para o qual a lei prescreva forma especial.

§ 3º O processo de justificação administrativa deverá 
ser prévio ou incidental ao processo administrativo prin-
cipal.

Art. 128 Aplicar-se-ão, quanto às testemunhas, as re-
gras de incapacidade e impedimento constantes do Códi-
go de Processo Civil.

Art. 129 A justificação administrativa produzirá efeitos 
perante os órgãos e entidades da Administração.

Art. 130 Será apurada a responsabilidade criminal dos 
autores de declarações falsas, prestadas em justificações 
administrativas, mediante representação da autoridade ao 
Ministério Público.

Capítulo III
DO PROCESSO DE INVALIDAÇÃO DE ATOS E CON-

TRATOS ADMINISTRATIVOS

Art. 131 Rege-se pelo disposto neste Capítulo o pro-
cesso de invalidação de ato e contrato administrativo, que 
poderá ser instaurado pela Administração, de ofício, ou a 
requerimento de particular.

§ 1º O processo de invalidação provocado por iniciativa 
de particular será instaurado mediante requerimento diri-
gido à autoridade que praticou o ato ou celebrou contrato, 
demonstrando as razões de fato e de direito que ensejem a 
declaração de sua invalidade, de acordo com os requisitos 
previstos no Capítulo V, do Título I, desta Lei.

§ 2º O processo de invalidação será instaurado de ofí-
cio pela Administração por iniciativa da própria autoridade 
que praticou o ato ou celebrou o contrato, bem como pelo 
seu superior hierárquico.

Art. 132 O processo de invalidação obedecerá ao se-
guinte procedimento:

I - será inicialmente submetido à apreciação do órgão 
de consultoria jurídica, o qual, no prazo de 20 (vinte) dias, 
manifestar-se-á sobre sua pertinência, opinando pela inva-
lidação, quando for o caso, salvo quando forem necessárias 
providências para a instrução do processo;

II - quando for reconhecido, pelo órgão de consultoria 
jurídica, que os efeitos da invalidação atingirão direito indi-
vidual, a autoridade competente determinará a intimação 
do interessado para apresentar manifestação no prazo de 
15 (quinze) dias e para ter conhecimento dos termos da 
decisão;

III - após a conclusão da instrução ou, na hipótese pre-
vista no inciso II deste artigo, ultrapassado o prazo para 
apresentar alegações finais, a autoridade decidirá acerca 
da invalidação no prazo de 20 (vinte) dias, por despacho 
fundamentado;

IV - quando for reconhecido, pelo órgão de consulto-
ria jurídica, que os efeitos da invalidação atingirão direitos 
transindividuais, a autoridade competente determinará pu-
blicação da decisão no Diário Oficial;

V - a autoridade administrativa, ao pronunciar a nu-
lidade do ato processual, declarará os atos a que ela se 
estende;

VI - da decisão que invalidar o ato ou contrato adminis-
trativo caberá recurso hierárquico, sem efeito suspensivo.

Art. 133 No curso do processo de invalidação, a auto-
ridade poderá, de ofício ou em virtude de requerimento, 
suspender a execução do ato ou contrato, para evitar lesão 
ao interesse público de difícil ou impossível reparação, na 
forma prevista no Capítulo VI, do Título II, desta Lei.

Art. 134 A decisão que declarar a invalidade do ato 
ou contrato estabelecerá as providências necessárias para 
desfazer os efeitos produzidos, observando-se os direitos 
de terceiros de boa-fé, e determinará a apuração de even-
tuais responsabilidades.
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Art. 135 Ao declarar a invalidade do ato ou contrato, e 
tendo em vista razões de segurança jurídica ou de relevan-
te interesse social, poderá a autoridade restringir os efeitos 
daquela declaração ou decidir que só tenha eficácia a partir 
do ato decisório ou de momento específico.

Capítulo IV
DO PROCESSO DE REPARAÇÃO DE DANOS

SEÇÃO I
DA APURAÇÃO DO DANO

Art. 136 Regem-se pelo disposto neste Capítulo os pro-
cessos de reparação de danos patrimoniais causados pela 
Administração a terceiros, e pelo administrado ao erário.

Art. 137 A instauração do processo administrativo, 
disciplinado neste Capítulo, poderá ser precedida de sin-
dicância ou auditoria, destinada a verificar a materialidade 
e autoria do ilícito civil, quando não delimitadas em outro 
processo administrativo.

Art. 138 A tutela ressarcitória será adimplida preferen-
cialmente mediante obrigação de fazer ou não fazer, des-
tinada à reconstituição do patrimônio ofendido pelo ato 
lesivo ou obtenção de resultado equivalente, com prévia 
manifestação do órgão jurídico, observadas as orientações 
administrativas uniformes.

Art. 139 O ressarcimento mediante prestação pecuniá-
ria pressupõe que o dano seja passível de apuração obje-
tiva.

§ 1º Na determinação dos valores em razão de perda, 
avarias ou deterioração de bem, deverão ser utilizados cri-
térios de aferição de preço de mercado, preferencialmente 
através cotação com fornecedores e consulta ao registro de 
preços, da forma prevista em regulamento.

§ 2º Excepcionalmente, quando não for possível a de-
terminação dos valores na forma prevista no parágrafo an-
terior, a Administração poderá determinar a realização de 
perícia.

§ 3º O órgão jurídico competente deverá se manifestar 
previamente sobre o adimplemento da prestação pecuniá-
ria.

Art. 140 Nas indenizações pagas nos termos deste Ca-
pítulo não incidirão honorários advocatícios.

SEÇÃO II
DA REPARAÇÃO DE DANOS AO ADMINISTRADO

Art. 141 O processo administrativo de reparação de da-
nos causados ao administrado será instaurado a pedido do 
interessado ou de ofício.

Art. 142 O processo tramitará no órgão ou entidade 
vinculada à ocorrência do fato, o qual deverá instruí-lo com 
as informações necessárias e submetê-lo à apreciação do 
órgão jurídico, que se pronunciará sobre o cabimento da 
tutela ressarcitória na instância administrativa.

Art. 143 O acordo extrajudicial celebrado no processo 
de reparação de dano ao administrado poderá ser homo-
logado judicialmente, nos termos do Código de Processo 
Civil, para conferir-lhe o caráter de título executivo judicial, 
submetendo-se, quanto ao pagamento, ao regime consti-
tucional dos precatórios.

Art. 144 Quando o dano patrimonial tiver sido causa-
do em razão de apontada conduta dolosa ou culposa de 
agente público, este será notificado para, se desejar, acom-
panhar o processo de reparação.

Art. 145 Concluído o processo de reparação de danos, 
a Administração cobrará os valores pagos do agente públi-
co que praticou o ato ilícito, identificado mediante devido 
processo legal, na forma prevista na Seção III deste Capí-
tulo.

SEÇÃO III
DA REPARAÇÃO DE DANOS AO ERÁRIO

Art. 146 O processo administrativo de reparação de da-
nos ao erário será instaurado para apuração, determinação 
e cobrança dos prejuízos causados ao erário por agente 
público, administrado ou qualquer pessoa jurídica, obser-
vando as regras previstas na Seção I deste Capítulo.

Art. 147 O agente público deverá ressarcir o dano que, 
por ação ou omissão, dolosa ou culposa, causou ao erário, 
sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em 
lei, mediante prévio processo administrativo disciplinar ou 
sancionatório, em que lhe seja garantido o exercício da am-
pla defesa e contraditório.

Art. 148 Ressalvadas as hipóteses previstas em legisla-
ção específica, aquele que, a qualquer título, receber verbas 
de natureza alimentar do Estado, e for identificado no pro-
cesso administrativo como causador do prejuízo ao erário, 
será notificado para expressar concordância com o des-
conto mensal da remuneração, pensão ou proventos, não 
excedentes a sua terça parte, para recomposição do erário.

Parágrafo Único. Na falta da concordância prevista no 
caput, o débito será inscrito em Dívida Ativa e executado 
na forma da lei.

Art. 149 A apuração dos danos causados ao erário por 
pessoa física ou jurídica que celebrou contrato, convênio 
ou termo de parceria com a Administração se submeterá à 
legislação específica, aplicando-se subsidiariamente o rito 
do processo sancionatório previsto nesta Lei.

Art. 150 Concluído o processo de reparação de danos, 
o causador do dano será notificado para efetuar o paga-
mento, no prazo de 30 (trinta) dias, dos valores apurados.

§ 1ºO pagamento dos valores devidos poderá ser par-
celado, na forma prevista em regulamento.

§ 2º A não quitação do débito no prazo estipulado im-
plicará sua inscrição em Dívida Ativa, na forma da lei.

Capítulo V
DO PROCESSO SELETIVO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 151 Rege-se por este Capítulo o processo seletivo 
destinado a recrutar pessoal para o desempenho de cargo, 
emprego e função pública, na forma prevista na Constitui-
ção Federal.

Art. 152 O processo seletivo será de provas ou de pro-
vas e títulos, guardada a razoabilidade quanto a sua valo-
ração.
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Art. 153 Será garantida, através do processo seletivo, 
a ampla acessibilidade ao cargo, emprego ou função dis-
putada.

Art. 154 O processo seletivo obedecerá aos princípios 
que regem a atividade administrativa, especialmente da 
legalidade, impessoalidade, isonomia, moralidade, publici-
dade e eficiência.

Parágrafo Único. É vedada a adoção de critérios de re-
crutamento e avaliação que dificultem o controle e a fisca-
lização do processo seletivo.

Art. 155 Os atos relativos ao processo seletivo são pas-
síveis de recurso administrativo, no prazo e forma estabe-
lecidos no ato convocatório.

Art. 156 É assegurado ao candidato, ainda que não 
aprovado no certame, o direito à obtenção de certidão e 
de informação sobre a correção de suas provas e as res-
pectivas pontuações.

Art. 157 O valor cobrado a título de inscrição no pro-
cesso seletivo será fixado no respectivo edital, levando-se 
em consideração os custos estimados indispensáveis para 
a sua realização, não podendo exceder 7% (sete por cento) 
da remuneração inicial do cargo, emprego ou função em 
disputa, ressalvadas as hipóteses de isenção previstas no 
ato convocatório.

Art. 158 É assegurado à pessoa portadora de neces-
sidades especiais o direito de se inscrever no certame e 
concorrer às vagas reservadas, previstas na legislação es-
pecífica, para cargo, emprego ou função, cujas atribuições 
sejam compatíveis com a necessidade especial de que é 
portadora.

Art. 159 São modalidades de processo seletivo:
I - concurso público;
II - processo seletivo simplificado.

SEÇÃO II
DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

Art. 160 O processo seletivo será amplamente divulga-
do, observadas, no mínimo, as seguintes regras:

I - publicação de extrato do ato convocatório em Diário 
Oficial;

II - disponibilização de inteiro teor do ato convocatório 
em site oficial do órgão ou entidade responsável por sua 
realização;

III - publicação de todas as etapas e da homologação 
do resultado em Diário Oficial.

Art. 161 O ato convocatório, vinculante para a Admi-
nistração e candidatos, deverá ser redigido de forma clara 
e objetiva.

Art. 162 As restrições e exigências estabelecidas no ato 
convocatório, quanto aos critérios para a investidura em 
cargo ou emprego e exercício da função pública, devem 
estar previstas em lei.

Art. 163 As provas e, quando exigidos, os títulos, serão 
compatíveis com a natureza e a complexidade do cargo, 
emprego ou função a ser exercido.

Art. 164 Os parâmetros de avaliação das provas e títu-
los serão objetivos, impessoais e devem ser previamente 
divulgados no ato convocatório.

Art. 165 É admitido o condicionamento da aprovação 
em determinada etapa à obtenção de nota e classificação 
mínimas.

Art. 166 É admitido, desde que previsto no ato convo-
catório, o condicionamento da correção de prova de deter-
minada etapa à aprovação na etapa anterior.

Art. 167 O órgão ou entidade responsável pela realiza-
ção do processo seletivo homologará e publicará no Diário 
Oficial a relação dos candidatos aprovados no certame, por 
ordem de classificação.

Art. 168 A escolaridade mínima e os demais requisitos 
e condições para o cargo ou emprego deverão ser compro-
vados no ato de posse ou na assunção da função, vedada 
a sua exigência, no ato de inscrição, o processo seletivo 
ou em qualquer de suas etapas, ressalvado o disposto em 
legislação específica.

Art. 169 No exame de saúde do candidato convocado 
para a posse ou exercício da função somente poderão ser 
consideradas como inabilitadoras as condições físicas ou 
psíquicas que impeçam o exercício normal das atribuições 
funcionais.

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 170 O concurso público destina-se ao provimento 
de cargo ou emprego público, na forma prevista na Cons-
tituição Federal.

Art. 171 O edital será publicado com antecedência mí-
nima de 30 (trinta) dias da realização da primeira prova.

Art. 172 A alteração de dispositivo do edital, expressa 
e objetivamente fundamentada, será divulgada no Diário 
Oficial e no site oficial do órgão ou entidade responsável 
por sua realização, e importará reabertura dos prazos ini-
cialmente estabelecidos, exceto quando a alteração não 
afetar o conteúdo programático das provas ou critérios 
restritivos ou ampliativos quanto à participação dos inte-
ressados.

Art. 173 O edital deverá conter, no mínimo, as seguin-
tes informações:

I - identificação da instituição realizadora do certame e 
do órgão ou entidade que o promove;

II - identificação do cargo ou emprego público a ser 
provido, suas atribuições, quantitativo de vagas e remune-
ração inicial, discriminadas as parcelas que a compõem;

III - a jornada de trabalho prevista em lei;
IV - o âmbito territorial no qual o ocupante do cargo ou 

emprego poderá exercer as suas atribuições;
V - indicação dos locais, horários e procedimentos de 

inscrição, bem como das formalidades para sua confirma-
ção;

VI - valor da taxa de inscrição e, se for o caso, das hi-
póteses de isenção;

VII - escolaridade e demais requisitos exigidos em lei 
para o cargo ou emprego disputado;

VIII - documentação a ser apresentada no ato de ins-
crição e quando da realização das provas, bem como do 
material de uso vedado;

IX - cronograma provisório das etapas do concurso pú-
blico e dos respectivos resultados;
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X - fases do concurso público, seu caráter eliminatório 
ou classificatório, existência e condições do curso de forma-
ção, se for o caso;

XI - metodologia para avaliação das provas e títulos e da 
classificação no certame;

XII - enunciação precisa das matérias a serem cobradas 
nas provas, bem como do seu conteúdo programático;

XIII - informação sobre a existência de gravação em caso 
de prova oral;

XIV - exigência, quando cabível, da realização de exames 
médicos específicos para a carreira e de exame físico, psico-
técnico ou sindicância da vida pregressa;

XV - prazo de validade do concurso e da possibilidade 
de prorrogação;

XVI - disposições sobre o processo de elaboração, apre-
sentação, julgamento, decisão e conhecimento dos recursos.

Art. 174 Na hipótese de previsão de prova oral, sua rea-
lização ocorrerá em sessão pública e gravada para efeito de 
registro e avaliação.

Art. 175 A realização de provas de aptidão física deve 
estar prevista em lei e no edital, que explicitará, de forma 
objetiva, o tipo de prova, as técnicas admitidas e o desem-
penho mínimo para classificação.

Art. 176 Na hipótese de realização de prova de conheci-
mentos práticos específicos, deverão ser indicados os instru-
mentos, aparelhos ou técnicas a serem utilizadas, bem como 
a metodologia de avaliação dos candidatos.

Art. 177 A realização de exame psicotécnico é admitida 
quando prevista no edital e em lei específica.

§ 1º O exame psicotécnico será realizado de acordo com 
critérios objetivos de reconhecido caráter científico e limitar-
se-á à detecção de aptidão psicológica para o exercício das 
atividades inerentes ao cargo ou emprego público disputa-
do.

§ 2º Será garantido o direito de recurso ao resultado do 
exame psicotécnico.

Art. 178 A pesquisa sobre a conduta e vida pregressa do 
candidato só poderá ser usada como instrumento de avalia-
ção quando a lei assim o determinar.

§ 1º Para a pesquisa de que trata esse artigo, o edital 
indicará os elementos, de natureza objetiva, a serem consi-
derados para a avaliação.

§ 2º A inabilitação prevista neste artigo será motivada 
e, se for o caso, precedida de processo administrativo, na 
forma prevista em lei específica.

§ 3º Ao candidato inabilitado é assegurado o direito de 
interpor recurso, juntando as provas que entender necessá-
rias.

SEÇÃO III
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Art. 179 O processo seletivo simplificado será utilizado 
em caso de contratação por tempo determinado para aten-
der a necessidade temporária de excepcional interesse pú-
blico, prevista na Constituição Federal.

Art. 180 O ato convocatório do processo seletivo simpli-
ficado será divulgado no Diário Oficial do Estado e, quando 
objetivar o preenchimento de vagas em localidade especí-
fica no interior do Estado, também em jornal de circulação 
na região, com indicação do local das inscrições.

§ 1º O ato convocatório será publicado com antece-
dência mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira 
prova e, em caso de alteração, será observado o disposto 
no art. 172, do Título II, desta Lei.

§ 2º Na hipótese do processo seletivo simplificado 
adotar critério de avaliação curricular, realizado de acordo 
com a necessidade do serviço público, a divulgação pode-
rá ocorrer mediante publicação resumida, com a indicação 
dos critérios objetivos que serão observados na seleção e, 
se for o caso, da realização conjunta de entrevista como 
critério de desempate.

Art. 181 O processo seletivo simplificado seguirá os 
critérios definidos em ato normativo próprio, podendo ser 
dispensado, exclusivamente, para a contratação temporária 
de excepcional interesse público, que vise ao combate de 
surtos epidêmicos, atendimento a situações de calamidade 
pública, caso fortuito ou força maior.

§ 1º A dispensa do processo seletivo simplificado, su-
jeita à apreciação do órgão jurídico consultivo, deverá ser 
motivada mediante comprovação de que o prazo necessá-
rio para sua conclusão implicará grave prejuízo ao interesse 
público.

§ 2º Serão adotados critérios objetivos e impessoais de 
recrutamento nas contratações por dispensa de processo 
seletivo simplificado, vedada a utilização de critérios sub-
jetivos.

§ 3º Em situações especiais, devidamente justificadas 
mediante despacho fundamentado da autoridade compe-
tente, e desde que prevista no instrumento convocatório, 
poderá ser admitida realização de entrevista como critério 
de desempate quanto à avaliação dos critérios objetivos.

§ 4º A inobservância das regras estabelecidos neste ar-
tigo para a dispensa do processo seletivo simplificado im-
plicará responsabilização do agente público.

Capítulo VI
DA ARBITRAGEM

Art. 182 Os instrumentos convocatórios para seleção 
de interessados em contratar ou conveniar com entidades 
da Administração poderão prever o emprego dos mecanis-
mos privados de resolução de disputas, inclusive a arbitra-
gem, a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos 
termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, para 
dirimir conflitos decorrentes do contrato ou convênio com 
eles relacionados.

Capítulo VII
DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS

Art. 183 São admitidas medidas cautelares inominadas, 
não positivadas em lei, em caso de risco iminente da ocor-
rência de fatos que possam comprometer o resultado final 
do processo administrativo, trazer prejuízo ao erário ou le-
são ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

§ 1º O ato que ordenar a medida cautelar será funda-
mentado e dele será dada ciência aos interessados.
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§ 2º A medida cautelar será adequada e proporcional 
ao objetivo visado pela Administração e terá prazo de du-
ração compatível com a finalidade para a qual foi instituída, 
não superior a 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado 
uma única vez pelo mesmo período.

§ 3º A determinação de medida cautelar deverá ser pre-
cedida de pronunciamento do órgão jurídico competente.

§ 4º A medida cautelar poderá ser determinada inci-
dentalmente ou antes da instauração do processo adminis-
trativo, hipótese em que este deverá ser iniciado no prazo 
de 30 (trinta) dias.

Art. 184 As medidas cautelares extinguir-se-ão auto-
maticamente quando decorrer o prazo de sua validade ou 
for proferida a decisão final no processo administrativo.

Art. 185 A autoridade competente para adotar a me-
dida cautelar será a mesma com competência para deter-
minar a instauração do processo administrativo correspon-
dente.

Capítulo VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 186 Os processos administrativos que tenham dis-
ciplina legal específica continuarão a reger-se por lei pró-
pria, aplicando-lhes apenas subsidiariamente os preceitos 
desta Lei.

Art. 187 Durante os primeiros 180 (cento e oitenta) dias 
de vigência desta lei, as disposições contidas no Capítulo 
XVI, do Título I, não serão aplicadas ao administrado que, 
por escrito, optar expressamente pela não utilização do 
processo eletrônico.

Art. 188 A implantação do Diário Oficial Eletrônico do 
Estado deverá ser acompanhada de ampla divulgação, e o 
ato administrativo correspondente será publicado durante 
30 (trinta) dias no Diário Oficial em uso.

Art. 189 A prática de atos processuais por meio eletrô-
nico, nos termos previstos nesta Lei, independe da implan-
tação do Diário Oficial Eletrônico.

Art. 190 O descumprimento injustificado, pela Admi-
nistração Pública Estadual, das disposições desta Lei, gera 
responsabilidade disciplinar, imputável aos agentes públi-
cos responsáveis, não implicando necessariamente na inva-
lidação do procedimento.

Art. 191 O Chefe do Poder Executivo poderá, em face 
da particular complexidade da matéria, constituir comissão 
especial, composta por 03 (três) servidores públicos efe-
tivos e estáveis, para presidir os processos sancionatório 
e de invalidação na Administração Pública centralizada e 
descentralizada, respeitadas, no entanto, as regras de com-
petência decisória.

Parágrafo Único. Os trabalhos da comissão especial de 
que trata o caput deverão ser concluídos no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, prorrogáveis uma única vez, por igual 
período.

Art. 192 Nos casos de alta indagação jurídica, o diri-
gente da entidade descentralizada poderá solicitar mani-
festação da Procuradoria Geral do Estado, após prévia ma-
nifestação do seu órgão jurídico.

Art. 193 A tecnologia de informação e comunicação no 
processo administrativo será implantada pela Administra-
ção de forma compatível com os dispositivos desta Lei.

Art. 194 Os prazos concedidos aos particulares pode-
rão ser devolvidos, mediante requerimento do interessado, 
quando óbices justificáveis resultarem na impossibilidade 
de atendimento do prazo fixado.

Art. 195 Esta Lei entra em vigor em 180 (cento e oiten-
ta) dias, a contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

LEI ESTADUAL Nº 6.677/1994 E SUAS 
ALTERAÇÕES (ESTATUTO DOS SERVIDORES 

PÚBLICO CIVIS DO ESTADO DA BAHIA).

LEI Nº 6677 DE 26 DE SETEMBRO DE 1994
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS CIVIS DO ESTADO DA BAHIA, DAS AUTARQUIAS E DAS 
FUNDAÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Estado, de qualquer dos Poderes, suas autar-
quias e fundações públicas.

Art. 2º Servidor público é a pessoa legalmente investi-
da em cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e res-
ponsabilidades cometidas a um servidor, com as caracte-
rísticas essenciais de criação por lei, denominação própria, 
número certo e pagamento pelos cofres públicos, para pro-
vimento em caráter permanente ou temporário.

Art. 4º Os cargos de provimento permanente da admi-
nistração pública estadual, das autarquias e das fundações 
públicas serão organizados em grupos ocupacionais, inte-
grados por categorias funcionais identificadas em razão do 
nível de escolaridade e habilidade exigidos para o exercício 
das atribuições previstas em lei.

Art. 5º Para os efeitos desta Lei:
I - referência - é a posição estabelecida para o ocupan-

te do cargo dentro da respectiva classe, de acordo com o 
critério de antiguidade;

II - classe - é a posição hierarquizada de cargos da 
mesma denominação dentro da categoria funcional;

III - categoria funcional - é o agrupamento de cargos 
classificados segundo o grau de conhecimentos ou de ha-
bilidades exigidos;

IV - grupo ocupacional - é o conjunto de cargos iden-
tificados pela similaridade de área de conhecimento ou de 
atuação, assim como pela natureza dos respectivos traba-
lhos;

V - carreira - é a linha estabelecida para evolução em 
cargo de igual nomenclatura e na mesma categoria fun-
cional, de acordo com o merecimento e antiguidade do 
servidor;
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VI - estrutura de cargos - é o conjunto de cargos orde-
nados segundo os diversos grupos ocupacionais e catego-
rias funcionais correspondentes;

VII - lotação - é o número de cargos de categoria fun-
cional atribuído a cada unidade da administração pública 
direta, das autarquias e das fundações.

Art. 6º Quadro é o conjunto de cargos de provimento 
permanente e de provimento temporário, integrantes dos 
órgãos dos Poderes do Estado, das autarquias e das funda-
ções públicas.

Art. 7º É proibida a prestação de serviço gratuito, salvo 
nos casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA

Capítulo I
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8º São requisitos básicos para ingresso no serviço 
público:

I - a nacionalidade brasileira ou equiparada;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do 

cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - a boa saúde física e mental.
§ 1º - As atribuições do cargo podem justificar a exi-

gência de outros requisitos estabelecidos em lei.
§ 2º - Às pessoas portadoras de deficiência é assegu-

rado o direito de se inscrever em concurso público para 
provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis 
com a deficiência que apresentam, sendo-lhes reservadas 
até 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso, 
desde que a fração obtida deste cálculo seja superior a 0,5 
(cinco décimos).

Art. 9º O provimento dos cargos públicos e a movi-
mentação dos servidores far-se-ão por ato da autoridade 
competente de cada Poder, do dirigente superior de autar-
quia ou de fundação pública.

Art. 10 - São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - reversão;
III - aproveitamento;
IV - reintegração;
V - recondução.

Parágrafo único - A lei que fixar as diretrizes do sistema 
de carreira na administração pública estadual estabelecerá 
critérios para a evolução do servidor.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 11 - A nomeação far-se-á :
I - em caráter permanente, quando se tratar do provi-

mento em cargo de classe inicial da carreira ou em cargo 
isolado;

II - em caráter temporário, para cargos de livre nomea-
ção e exoneração;

III - em caráter vitalício, nos casos previstos na Cons-
tituição.

Parágrafo único - A designação para funções de dire-
ção, chefia e assessoramento superior e intermediário, re-
cairá, preferencialmente, em servidor ocupante de cargo de 
provimento permanente, observados os requisitos estabe-
lecidos em lei e em regulamento.

Art. 12 - A nomeação para cargo de classe inicial de 
carreira depende de prévia habilitação em concurso públi-
co de provas ou de provas e títulos, obedecida a ordem de 
classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo único - Os demais requisitos para o ingresso 
e o desenvolvimento do servidor na carreira serão estabe-
lecidos em normas legais e seus regulamentos.

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 13 - O concurso público será de provas ou de pro-
vas e títulos, realizando-se mediante autorização do Chefe 
do respectivo Poder, de acordo com o disposto em lei e 
regulamento.

Parágrafo único - No caso de empate, terão preferên-
cia, sucessivamente:

a) o candidato que tiver mais tempo de serviço presta-
do ao Estado da Bahia;

b) outros que o edital estabelecer, compatíveis com a 
finalidade do concurso.

Art. 14 - O concurso público terá validade de até 02 
(dois) anos, podendo ser prorrogado, dentro deste prazo, 
uma única vez, por igual período, a critério da administra-
ção.

Parágrafo único - O prazo de validade do concurso, as 
condições de sua realização, os critérios de classificação e 
convocação e o procedimento recursal cabível serão fixa-
dos em edital, que será publicado no Diário Oficial.

Art. 15 - A realização do concurso será centralizada no 
órgão incumbido da administração central de pessoal de 
cada Poder, salvo as exceções legais.

SEÇÃO IV
DA POSSE

Art. 16 - Posse é a investidura em cargo público.
Parágrafo único - A aceitação expressa das atribuições, 

deveres e responsabilidades inerentes ao cargo público, 
com o compromisso de bem servir, será formalizada com 
a assinatura de termo pela autoridade competente e pelo 
empossando.

Art. 17 - A autoridade que der posse terá de verificar, 
sob pena de responsabilidade, se foram satisfeitos os re-
quisitos estabelecidos em lei ou regulamento, para a in-
vestidura.

Art. 18 - São competentes para dar posse:
I - o Governador do Estado e os Presidentes do Tribu-

nal de Justiça e da Assembleia Legislativa aos dirigentes de 
órgãos que lhe são diretamente subordinados;
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II - os Secretários de Estado aos dirigentes superiores 
das autarquias e fundações vinculadas às respectivas pas-
tas e aos servidores dos órgãos que lhes são diretamente 
subordinados;

III - os Procuradores Gerais do Estado e da Justiça aos 
servidores que lhes são diretamente subordinados;

IV - os Presidentes dos Tribunais de Contas aos respec-
tivos servidores, na forma determinada em suas respectivas 
leis orgânicas;

V - os dirigentes superiores das autarquias e fundações 
aos servidores que lhes são diretamente subordinados;

VI - os dirigentes dos serviços de administração ou ór-
gão equivalente aos demais servidores.

Art. 19 - A posse deverá verificar-se até 30 (trinta) dias, 
contados da data da publicação do ato de nomeação no 
órgão oficial, podendo ser prorrogada por mais 30 (trinta) 
dias, a requerimento do interessado, no prazo original.

§ 1º - Quando se tratar de servidor em gozo de licença, 
ou afastado legalmente, o prazo será contado a partir do 
término do impedimento.

§ 2º - Se a posse não se der dentro do prazo, o ato de 
nomeação será considerado sem efeito.

§ 3º - A posse poderá ocorrer por procuração especí-
fica.

§ 4º - O empossado, ao se investir no cargo de pro-
vimento permanente ou temporário, apresentará, obriga-
toriamente, declaração de bens e valores que constituem 
seu patrimônio e declaração de exercício de outro cargo, 
emprego ou função pública.

Art. 20 - A posse em cargo público dependerá de pré-
via inspeção médica oficial.

Parágrafo único - Só poderá ser empossado aquele 
que for julgado apto, física e mentalmente para o exercício 
do cargo.

SEÇÃO V
DO EXERCÍCIO

Art. 21 - Exercício é o efetivo desempenho das atribui-
ções do cargo.

§ 1º - É de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor en-
trar em exercício, contados da data da posse, ou, quando 
inexigível esta, da data de publicação oficial do ato de pro-
vimento.

§ 2º - Na hipótese de encontrar-se o servidor afastado 
legalmente, o prazo a que se refere o § 1º será contado a 
partir do término do afastamento.

§ 3º - O servidor que não entrar em exercício, dentro 
do prazo legal, será exonerado de ofício.

§ 4º - À autoridade competente do órgão ou entidade 
para onde for designado o servidor incumbe dar-lhe exer-
cício.

Art. 22 - O início, a suspensão, a interrupção e o rei-
nicio do exercício serão registrados no assentamento do 
servidor.

Parágrafo único - ao entrar em exercício, o servidor 
apresentará ao órgão competente os elementos necessá-
rios ao assentamento individual.

Art. 23 - O servidor relotado, removido ou afastado, 
que deva ter exercício em outra localidade, terá 30 (trinta) 
dias para entrar em exercício.

Parágrafo único - Na hipótese de encontrar-se o ser-
vidor afastado legalmente, aplica-se o disposto no § 2º do 
artigo 21.

Art. 24 - O ocupante do cargo de provimento perma-
nente fica sujeito a 30 (trinta) horas semanais de trabalho, 
salvo quando a lei estabelecer duração diversa.

Art. 25 - Além do cumprimento do estabelecido no ar-
tigo anterior, o ocupante de cargo de provimento temporá-
rio poderá ser convocado sempre que houver interesse da 
administração.

Art. 26 - O servidor somente poderá participar de mis-
são ou estudos no exterior, mediante expressa autorização 
do Chefe do Poder a que esteja vinculado.

§ 1º - A ausência não excederá a 02 (dois) anos, pror-
rogáveis por mais 02 (dois) e, finda a missão ou estudo, so-
mente decorrido igual período poderá ser permitida nova 
ausência.

§ 2º - Ao servidor beneficiado pelo disposto neste ar-
tigo não será concedida exoneração ou licença para tratar 
de interesse particular antes de decorrido período igual ao 
do afastamento, ressalvada a hipótese do ressarcimento das 
despesas correspondentes.

§ 3º - O servidor ocupante de cargo de provimento 
temporário somente poderá ausentar-se em missão oficial 
e pelo prazo estritamente necessário ao cumprimento dele.

§ 4º - O servidor ocupante de cargo de provimento 
temporário, em sua ausência, afastamento ou impedimento, 
terá substituto indicado no regimento interno, ou, no caso 
de omissão, através de designação pela autoridade compe-
tente, entrando o substituto em exercício, imediatamente.

SEÇÃO VI
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 27 - Ao entrar em exercício, o servidor nomeado 
para o cargo de provimento permanente ficará sujeito a es-
tágio probatório por um período de 24 (vinte e quatro) me-
ses, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto 
de avaliação para o desempenho do cargo, observados os 
seguintes fatores:

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade.
Parágrafo único - Obrigatoriamente 04 (quatro) meses 

antes de findo o período do estágio probatório, será sub-
metida à homologação da autoridade competente a avalia-
ção do desempenho do servidor, que será completada ao 
término do estágio.

SEÇÃO VII
DA ESTABILIDADE

Art. 28 - O servidor habilitado em concurso público e 
empossado em cargo de provimento permanente adquirirá 
estabilidade ao completar 02 (dois) anos de efetivo exercí-
cio.
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Art. 29 - O servidor estável só perderá o cargo em 
virtude de sentença judicial transitada em julgado ou de 
processo administrativo disciplinar, desde que lhe seja as-
segurada ampla defesa.

SEÇÃO VIII
DA PROMOÇÃO

Art. 30 - Promoção é a elevação do servidor ocupante 
de cargo de provimento permanente, dentro da categoria 
funcional a que pertence, pelos critérios de merecimento e 
antiguidade.

Parágrafo único - O merecimento será apurado de 
acordo com os fatores mencionados no artigo 27, incisos I 
a V, e comprovação de aperfeiçoamento profissional, sem 
prejuízo do disposto no artigo 32.

Art. 31 - Não haverá promoção de servidor que esteja 
em estágio probatório ou que não esteja em efetivo exer-
cício em órgão ou entidade da administração estadual, sal-
vo por antiguidade, ou quando afastado para exercício de 
mandato eletivo.

Art. 32 - Os demais requisitos e critérios para promo-
ção serão os das leis que instituírem os planos de carreira 
na administração pública estadual e seus regulamentos.

Art. 33 - Compete à unidade de pessoal de cada órgão 
ou entidade processar as promoções, na forma estabeleci-
da em regulamento.

SEÇÃO IX
DA REVERSÃO

Art. 34 - Reversão é o retorno do aposentado por inva-
lidez, quando os motivos determinantes da aposentadoria 
forem declarados insubsistentes por junta médica oficial.

Parágrafo único - Será cassada a aposentadoria do ser-
vidor que não entrar em exercício dentro de 30 (trinta) dias 
contados da publicação do ato de reversão.

Art. 35 - A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no 
cargo resultante da transformação, permanecendo o servi-
dor em disponibilidade remunerada enquanto não houver 
vaga.

Art. 36 - Não poderá reverter o aposentado que contar 
70 (setenta) anos de idade.

SEÇÃO X
DO APROVEITAMENTO E DA DISPONIBILIDADE

Art. 37 - Extinto o cargo ou declarada sua desneces-
sidade, o servidor estável ficará em disponibilidade remu-
nerada.

Art. 38 - O retorno do servidor em disponibilidade à 
atividade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório 
em cargo de atribuições e remuneração compatíveis com 
o anteriormente ocupado.

Parágrafo único - O órgão central de pessoal de cada 
Poder ou entidade determinará o imediato aproveitamento 
do servidor em disponibilidade, em vaga que vier a ocorrer.

Art. 39 - Será tornado sem efeito o aproveitamento 
e cassada a disponibilidade se o servidor não entrar em 
exercício no prazo legal, salvo por doença comprovada por 
junta médica oficial.

Art. 40 - É assegurado ao servidor estável o direito à 
disponibilidade para o exercício de mandato eletivo em di-
retoria de entidade sindical representativa do servidor públi-
co estadual, sem prejuízo da remuneração do cargo perma-
nente de que é titular.

§ 1º - A disponibilidade limitar-se-á a 06 (seis) servido-
res.

§ 2º - Além dos 06 (seis) servidores, para cada 20 (vin-
te) mil servidores da base sindical será acrescido de mais 01 
(um).

§ 3º - A disponibilidade terá duração igual à do man-
dato, podendo ser prorrogada, no caso de reeleição, por no 
máximo 02 (dois) mandatos.

§ 4º - O servidor não poderá ser relotado ou removido 
de ofício durante o exercício do mandato e até 06 (seis) me-
ses após o término deste.

§ 5º - Cessada a disponibilidade, o servidor retornará 
imediatamente ao exercício do cargo.

SEÇÃO XI
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 41 - Reintegração é o retorno do servidor demitido 
ao cargo anteriormente ocupado ou ao resultante de sua 
transformação, quando invalidada sua demissão por senten-
ça judicial transitada em julgado ou na forma do artigo 250.

Parágrafo único - Na hipótese de o cargo ter sido extin-
to, o servidor ficará em disponibilidade.

SEÇÃO XII
DA RECONDUÇÃO

Art. 42 - Recondução é o retorno do servidor estável, 
sem direito a indenização, ao cargo anteriormente ocupado, 
dentro da mesma carreira, em decorrência de reintegração 
do anterior ocupante.

Parágrafo único - Encontrando-se provido o cargo, o 
servidor será aproveitado em outro cargo ou posto em dis-
ponibilidade remunerada.

SEÇÃO XIII
DA READAPTAÇÃO

Art. 43 - Readaptação é o cometimento ao servidor de 
novas atribuições, compatíveis com a limitação que tenha 
sofrido em sua capacidade física ou mental, comprovada por 
junta médica oficial, garantida a remuneração do cargo de 
que é titular.

Parágrafo único - É garantida à gestante atribuições 
compatíveis com seu estado físico, nos casos em que houver 
recomendação clínica, sem prejuízo de seus vencimentos e 
demais vantagens do cargo.

Capítulo II
DA VACÂNCIA

Art. 44 - A vacância do cargo decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - aposentadoria;
IV - falecimento.
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Art. 45 - Ocorrendo vaga, considerar-se-ão abertas, na 
mesma data, as decorrentes de seu preenchimento.

Art. 46 - A exoneração do servidor ocupante de cargo 
de provimento permanente dar-se-á a seu pedido ou de 
ofício.

Parágrafo único - A exoneração de ofício será aplicada:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio pro-

batório;
II - quando o servidor não entrar em exercício no prazo 

estabelecido.
Art. 47 - A exoneração do servidor ocupante de cargo 

de provimento temporário dar-se-á a seu pedido ou a juízo 
da autoridade competente.

Art. 48 - A demissão será aplicada como penalidade.

Capítulo III
DA RELOTAÇÃO E DA REMOÇÃO

Art. 49 - Relotação é a movimentação do servidor, com 
o respectivo cargo, com ou sem mudança de sede, para ou-
tro órgão ou entidade do mesmo Poder e natureza jurídica, 
cujos planos de cargos e vencimentos sejam idênticos, de 
acordo com o interesse da administração.

§ 1º - A relotação dar-se-á, exclusivamente, para ajusta-
mento de quadros de pessoal às necessidades dos serviços, 
inclusive nos casos de organização, extinção ou criação de 
órgãos ou entidades.

§ 2º - Nos casos de extinção de órgãos ou entidades, 
os servidores estáveis que não puderam ser relotados, na 
forma deste artigo ou por outro óbice legal, serão coloca-
dos em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma 
dos artigos 38 e 39.

Art. 50 - Remoção é o deslocamento do servidor, a pe-
dido ou de ofício, com preenchimento de claro de lotação, 
no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de 
sede.

§ 1º - Dar-se-á remoção a pedido, para outra localida-
de, por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companhei-
ro ou dependente, condicionado à comprovação por junta 
médica oficial, hipótese em que, excepcionalmente, será 
dispensada a exigência de claro de lotação.

§ 2º - No caso previsto no parágrafo anterior, o servidor 
preencherá o primeiro claro de lotação que vier a ocorrer.

§ 3º - Fica assegurada ao servidor, a fim de acompa-
nhar o cônjuge ou companheiro, preferência na remoção 
para o mesmo local em que o outro for mandado servir.

TÍTULO III
DOS DIREITOS, VANTAGENS E BENEFÍCIOS

Capítulo I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 51 - Vencimento é a retribuição pecuniária pelo 
exercício de cargo público, com valor fixado em lei.

Art. 52 - Remuneração é o vencimento do cargo, acres-
cido das vantagens pecuniárias, permanentes ou temporá-
rias, estabelecidas em lei.

Art. 53 - O vencimento do cargo observará o princípio 
da isonomia, quando couber, e acrescido das vantagens de 
caráter individual, será irredutível, ressalvadas as relativas à 
natureza ou ao local de trabalho.

Art. 54 - Nenhum servidor poderá perceber, mensal-
mente, a título de remuneração, importância superior à 
soma dos valores fixados como remuneração, em espécie, 
a qualquer título, para Secretário de Estado.

Parágrafo único - Excluem-se do teto de remuneração 
as indenizações e vantagens previstas nos artigos 63 e 77, 
incisos II a IV, o acréscimo previsto no artigo 94, o abono 
pecuniário previsto no artigo 95 e o salário família.

Art. 55 - Nenhum servidor receberá a título de venci-
mento, importância inferior ao salário mínimo.

Art. 56 - O servidor perderá:
I - a remuneração dos dias em que faltar ao serviço;
II - a parcela da remuneração diária, proporcional aos 

atrasos, ausências e saídas antecipadas, iguais ou superio-
res a 60 (sessenta) minutos.

Art. 57 - Salvo por imposição legal ou por mandado 
judicial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou 
proventos.

Parágrafo único - Mediante autorização escrita do ser-
vidor, haverá desconto ou consignação em folha de paga-
mento em favor de entidade sindical e associação de servi-
dores a que seja filiado, ou de terceiros, na forma definida 
em regulamento.

Art. 58 - As reposições e indenizações ao erário serão 
descontadas em parcelas mensais, atualizadas, não exce-
dentes à terça parte da remuneração ou dos proventos.

Parágrafo único - Independentemente do parcelamen-
to previsto neste artigo, a percepção de quantias indevidas 
poderá implicar processo disciplinar para apuração de res-
ponsabilidade.

Art. 59 - O servidor em débito com o erário, que for de-
mitido ou exonerado, terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
quitá-lo.

Parágrafo único - A não quitação do débito no prazo 
previsto implicará a sua inscrição em dívida ativa.

Art. 60 - O vencimento, a remuneração e os proventos 
não serão objeto de arresto, sequestro ou penhora, exceto 
no caso de verba alimentar resultante de decisão judicial.

Capítulo II
DAS VANTAGENS

Art. 61 - Além do vencimento, poderão ser concedidas 
ao servidor as seguintes vantagens:

I - indenizações;
II - auxílios pecuniários;
III - gratificações;
IV - estabilidade econômica.
Revogado pelo art. 15 da Lei nº 13.471 , de 30 de de-

zembro de 2015.
§ 1º - As indenizações e os auxílios não se incorporam 

ao vencimento ou proventos para qualquer efeito.
§ 2º - As gratificações e a vantagem pessoal por esta-

bilidade econômica incorporam-se ao vencimento ou aos 
proventos, nos casos e condições indicados em lei.

Art. 62 - As vantagens pecuniárias não serão computa-
das nem acumuladas para efeito de concessão de qualquer 
outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo tí-
tulo ou idêntico fundamento.
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SEÇÃO I
DAS INDENIZAÇÕES

Art. 63 - Constituem indenizações ao servidor:
I - ajuda de custo;
II - diárias;
III - transporte.
Parágrafo único - Os valores das indenizações e as con-

dições para sua concessão serão estabelecidos em regula-
mento.

Subseção I
Da Ajuda de Custo

Art. 64 - A ajuda de custo destina-se a compensar as 
despesas de instalação do servidor que, no interesse do 
serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança 
de domicílio, ou que se deslocar a serviço ou por motivo de 
estudo, no país ou para o exterior.

§ 1º - Correm por conta da administração as despesas 
de transporte do servidor e de sua família.

§ 2º - É assegurado aos dependentes do servidor que 
falecer na nova sede, ajuda de custo e transporte para a 
localidade de origem, dentro do prazo de 180 (cento e oi-
tenta ) dias, contados do óbito.

Art. 65 - A ajuda de custo não poderá exceder a im-
portância correspondente a 15 (quinze) vezes o valor do 
menor vencimento pago pela Administração Pública do 
Estado.

Parágrafo único - Excetuam-se da regra do caput deste 
artigo a hipótese de missão ou estudo no exterior, compe-
tindo a sua fixação ao Chefe do respectivo Poder.

Art. 66 - Não será concedida ajuda de custo:
I - ao servidor que se afastar da sede ou a ela retornar, 

em virtude de mandato eletivo;
II - ao servidor que for afastado para servir em outro 

órgão ou entidade dos Poderes da União, de outros Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios;

III - ao servidor que for removido a pedido;
IV - a um dos cônjuges, sendo ambos servidores es-

taduais, quando o outro tiver direito à ajuda de custo pela 
mesma mudança de sede.

Art. 67 - O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda 
de custo quando, injustificadamente, não se apresentar na 
nova sede no prazo previsto no § 1º do artigo 21.

Parágrafo único - Não haverá obrigação de restituir a 
ajuda de custo nos casos de exoneração de oficio ou de 
retorno por motivo de doença comprovada.

Subseção II
Das Diárias

Art. 68 - Ao servidor que se deslocar da sede em ca-
ráter eventual ou transitório, no interesse do serviço, se-
rão concedidas, além de transporte, diárias para atender às 
despesas de alimentação e hospedagem.

Art. 69 - Não será concedida diária quando o desloca-
mento do servidor implicar desligamento de sua sede.

Art. 70 - O total de diárias atribuídas ao servidor não 
poderá exceder a 180 (cento e oitenta) dias por ano, salvo 
em casos especiais expressamente autorizados pelo Chefe 
do Poder ou dirigente superior de entidades.

Art. 71 - O servidor que receber diária e não se afastar 
da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las 
integralmente e de uma só vez, no prazo de 05 (cinco) dias.

Parágrafo único - Na hipótese do servidor retornar à 
sede em prazo menor do que o previsto para o seu afasta-
mento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo 
previsto neste artigo.

Subseção III
Da Indenização de transporte

Art. 72 - Conceder-se-á indenização de transporte ao 
servidor que realizar despesas com a utilização de meio 
próprio de locomoção para execução de serviços externos, 
na sede ou fora dela, no interesse da administração, na for-
ma e condições estabelecidas em regulamento.

SEÇÃO II
DOS AUXÍLIOS PECUNIÁRIOS

Art. 73 - Serão concedidos aos servidores os seguintes 
auxílios pecuniários:

I - auxílio-moradia;
II - auxílio-transporte;
III - auxílio-alimentação.

Subseção I
Do Auxílio-moradia

Art. 74 - O servidor, quando deslocado de ofício de sua 
sede, em caráter temporário, no interesse da administra-
ção, fará jus a auxílio para moradia, na forma e condições 
estabelecidas em regulamento.

§ 1º - O auxílio-moradia é devido a partir da data do 
exercício na nova sede, em valor nunca inferior a 20% (vinte 
por cento) da remuneração do cargo permanente, até o 
prazo máximo de 02 (dois) anos.

§ 2º - O auxílio-moradia não será concedido, ou será 
suspenso, quando o servidor ocupar prédio público.

Subseção II
Do Auxílio-transporte

Art. 75 - O auxílio-transporte será devido ao servidor 
ativo, nos deslocamentos da residência para o trabalho e 
vice-versa, na forma e condições estabelecidas na legisla-
ção federal.

Subseção III
Do Auxílio-alimentação

Art. 76 - O auxílio-alimentação será devido ao servidor 
ativo, na forma e condições estabelecidas em regulamento.



95

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

SEÇÃO III
DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 77 - Além do vencimento e das vantagens previstas 
nesta lei, serão deferidas ao servidor, as seguintes gratifi-
cações:

I - pelo exercício de cargo de provimento temporário;
II - natalina;
III - adicional por tempo de serviço;
IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, 

perigosas ou penosas;
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI - adicional noturno;
VII - outras gratificações ou adicionais previstos em lei.

Subseção I
Da Gratificação pelo Exercício de Cargo de Provi-

mento Temporário

Art. 78 - O servidor investido em cargo de provimento 
permanente terá direito a perceber, pelo exercício do cargo 
de provimento temporário, gratificação equivalente a 30% 
(trinta por cento) do valor correspondente ao símbolo res-
pectivo ou optar pelo valor integral do símbolo, que neste 
caso, será pago como vencimento básico enquanto durar 
a investidura.

Parágrafo único - O servidor substituto perceberá, 
a partir do 10º (décimo) dia consecutivo, a remuneração 
do cargo do substituído, paga na proporção dos dias de 
efetiva substituição, sendo-lhe facultado exercer qualquer 
das opções previstas neste artigo, assegurada a contagem 
do tempo de serviço respectivo para efeito de estabilidade 
econômica.

Subseção II
Da Gratificação Natalina

Art. 79 - A gratificação natalina corresponde a 1/12 
(um doze avos) da remuneração a que o servidor ativo fizer 
jus, no mês do exercício, no respectivo ano.

§ 1º - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será 
considerada como mês integral.

§ 2º - Ao servidor inativo será paga igual gratificação 
em valor equivalente aos respectivos proventos.

§ 3º - A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do 
mês de dezembro de cada ano.

Art. 80 - O adiantamento será pago no ensejo das fé-
rias do servidor, sempre que este o requerer até 30 (trinta) 
dias antes do período de gozo, não podendo exceder à 
metade da remuneração por este percebida no mês.

Art. 81 - A gratificação natalina estende-se aos ocu-
pantes de cargo de provimento temporário.

Art. 82 - O servidor ocupante de cargo permanente ou 
temporário, quando exonerado ou demitido, perceberá sua 
gratificação natalina proporcionalmente aos meses de efe-
tivo exercício, calculada sobre a remuneração do mês da 
exoneração ou demissão.

Parágrafo único - Na hipótese de ter havido adianta-
mento em valor superior ao devido no mês da exonera-
ção ou demissão, o excesso será devolvido, no prazo de 
30 (trinta) dias, findo o qual, sem devolução, será o débito 
inscrito em dívida ativa.

Art. 83 - A gratificação natalina não será considerada 
para cálculo de qualquer parcela remuneratória.

Subseção III
Do Adicional por Tempo de Serviço

Art. 84 - O servidor com mais de 05 (cinco) anos de 
efetivo exercício no serviço público terá direito por anuê-
nio, contínuo ou não, à percepção de adicional calculado à 
razão de 1% (um por cento) sobre o valor do vencimento 
básico do cargo de que seja ocupante.

§ 1º - Para efeito do adicional, considera-se de efetivo 
exercício o tempo de serviço prestado, sob qualquer regi-
me de trabalho, na Administração Pública direta ou indireta 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

§ 2º - Para cálculo do adicional, não serão computadas 
qualquer parcelas pecuniárias, ainda que incorporadas ao 
vencimento para outros efeitos legais, exceto se já houver 
outra definição de vencimento prevista em lei.

Art. 85 - o adicional será devido a partir do mês em que 
o servidor completar o anuênio.

Subseção IV
Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade ou 

Atividades Penosas

Art. 86 - Os servidores que trabalham com habituali-
dade em locais insalubres ou em contato permanente com 
substâncias tóxicas ou com risco de vida, fazem jus a um 
adicional sobre o vencimento do cargo permanente.

Parágrafo único - Os direitos aos adicionais de que tra-
ta este artigo cessa com a eliminação das condições ou dos 
riscos que deram causa a concessão.

Art. 87 - Haverá permanente controle da atividade do 
servidor em operações ou locais considerados insalubres, 
perigosos ou penosos.

Parágrafo único - A servidora gestante ou lactante será 
afastada, enquanto durar a gestação e a lactação, das ope-
rações e locais previstos neste artigo, exercendo suas ativi-
dades em local salubre e em serviço não perigoso.

Art. 88 - Na concessão dos adicionais de insalubridade, 
periculosidade ou atividades penosas serão observadas as 
situações previstas em legislação específica.

Art. 89 - O adicional de atividades penosas será devido 
ao servidor pelo exercício em localidade cujas condições 
de vida o justifiquem, nos termos, condições e limites fixa-
dos em regulamento.

Subseção V
Do Adicional por Serviço Extraordinário

Art. 90 - O serviço extraordinário será remunerado com 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação à hora 
normal de trabalho, salvo em situações especiais definidas 
em regulamento.
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Parágrafo único - Somente será permitido serviço ex-
traordinário para atender a situações excepcionais e tem-
porárias, respeitando o limite máximo de 02 (duas) horas 
diárias, conforme disposto em regulamento.

Subseção VI
De Adicional Noturno

Art. 91 - O serviço noturno, prestado em horário com-
preendido entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 05 
(cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido 
de 50% (cinquenta por cento).

Parágrafo único - Tratando-se de serviço extraordiná-
rio, o acréscimo a que se refere este artigo incidirá sobre a 
remuneração prevista no artigo anterior.

SEÇÃO IV
DA ESTABILIDADE ECONÔMICA

Art. 92 - Revogado pelo art. 15 da Lei nº 13.471 , de 30 
de dezembro de 2015

Capítulo III
DAS FÉRIAS

Art. 93 - O servidor gozará, obrigatoriamente, férias 
anuais, que podem ser acumuladas, no caso de necessida-
de do serviço, até o máximo de 02 (dois) períodos, ressal-
vadas as hipóteses em que haja legislação específica.

§ 1º - O servidor terá direito a férias após cada período 
de 12 (doze) meses de efetivo exercício, na seguinte pro-
porção:

I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver tido 
mais de 05 (cinco) faltas;

II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver 
tido de 06 (seis) a 14 (quatorze) faltas;

III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 
15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas;

IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 
(vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas.

§ 2º - As férias serão gozadas de acordo com a escala 
organizada pela unidade administrativa competente.

§ 3º - As férias poderão ser parceladas em até 03 (três) 
etapas, desde que sejam assim requeridas pelo servidor, 
e sempre no interesse da administração pública, hipótese 
em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efe-
tuado quando do afastamento do servidor para o gozo do 
primeiro período.

§ 3º acrescido ao art. 93 pelo art. 9º da Lei nº 9.003 , de 
30 de janeiro de 2004.

§ 4º- As férias serão fruídas dentro dos 12 (doze) me-
ses subsequentes àquele em que foi completado o período 
aquisitivo de referência.

§ 4º acrescido ao art. 93 pelo art. 1º da Lei nº 13.471 , 
de 30 de dezembro de 2015.

§ 5º - Observado o período máximo previsto no caput, 
as férias poderão ser concedidas após o prazo assinalado 
no § 4º deste artigo por necessidade do serviço.

§ 5º acrescido ao art. 93 pelo art. 1º da Lei nº 13.471 , 
de 30 de dezembro de 2015.

§ 6º - A não observância do prazo máximo de fruição 
previsto no caput deste artigo somente será admitida por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convoca-
ção para júri, serviço militar ou eleitoral e, ainda, em razão 
de imperiosa necessidade do serviço.

§ 6º acrescido ao art. 93 pelo art. 1º da Lei nº 13.471, de 
30 de dezembro de 2015.

§ 7º - Na hipótese prevista no § 6º deste artigo, o titular 
do órgão solicitará, motivadamente, ao Chefe do Poder, au-
torização para a suspensão das férias do servidor.

§ 7º acrescido ao art. 93 pelo art. 1º da Lei nº 13.471, de 
30 de dezembro de 2015.

§ 8º - À chefia imediata incumbe verificar a regulari-
dade da programação de férias do servidor, sob pena de 
apuração de responsabilidade.

§ 8º acrescido ao art. 93 pelo art. 1º da Lei nº 13.471, de 
30 de dezembro de 2015.

§ 9º - Os agentes públicos que injustificadamente im-
peçam a concessão regular das férias, bem como deixem 
de observar as regras dispostas nos §§ 1º a 8º deste artigo, 
estarão sujeitos a apuração de responsabilidade funcional, 
inclusive quanto a eventual ressarcimento ao erário.

§ 9º acrescido ao art. 93 pelo art. 1º da Lei nº 13.471, de 
30 de dezembro de 2015.

Art. 94 - Independentemente de solicitação, será pago 
ao servidor, por ocasião das férias, um acréscimo de 1/3 
(um terço) da remuneração correspondente ao período de 
gozo.

Art. 95 -  Revogado pelo art. 15 da Lei nº 13.471, de 30 
de dezembro de 2015.

Art. 96 - O pagamento do acréscimo previsto no artigo 
94 e, quando for o caso, do abono previsto no artigo an-
terior, serão efetuados no mês anterior ao início das férias.

Art. 97 - As férias somente poderão ser interrompidas 
por motivo de calamidade pública, comoção interna, con-
vocação para júri, serviço militar ou eleitoral e, ainda, por 
motivo de superior interesse público, mediante ato funda-
mentado.

Parágrafo único - O servidor, cujo período de férias 
tenha sido interrompido na forma deste artigo, terá asse-
gurado o direito a fruir os dias restantes, logo que seja dis-
pensado da correspondente obrigação.

Parágrafo único acrescido ao art. 97 pelo art. 1º da Lei 
nº 13.471 , de 30 de dezembro de 2015.

Capítulo IV
DAS LICENÇAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98 - Conceder-se-á licença ao servidor, além das 
previstas nos incisos IV, V e VI do artigo 120:

I - por motivo de doença em pessoa da família;
II - por motivo de afastamento do cônjuge ou compa-

nheiro;
III - para prestar o serviço militar obrigatório;
IV - para concorrer a mandato eletivo e exercê-lo;
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V - Revogado pelo art. 15 da Lei nº 13.471, de 30 de 
dezembro de 2015.

VI - para tratar de interesse particular;
VII - para o servidor-atleta participar de competição 

oficial.
§ 1º - O servidor não poderá permanecer em licença 

por período superior a 24 (vinte e quatro) meses, salvo nos 
casos dos incisos II, III e IV.

§ 2º - Ao ocupante de cargo de provimento temporá-
rio, não titular de cargo de provimento permanente, so-
mente serão concedidas as licenças previstas nos incisos IV, 
V e VI do artigo 120.

Art. 99 - A licença concedida dentro de 60 (sessenta) 
dias do término de outra da mesma espécie será conside-
rada como prorrogação.

SEÇÃO II
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PES-

SOA DA FAMÍLIA

Art. 100 - Poderá ser concedida licença ao servidor, por 
motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, 
do padrasto ou madrasta, dos filhos, dos enteados, de me-
nor sob guarda ou tutela, dos avós e dos irmãos menores 
ou incapazes, mediante prévia comprovação por médico 
ou junta médica oficial.

§ 1º - A licença somente será deferida se a assistência 
direta do servidor for indispensável e não puder ser presta-
da simultaneamente com o exercício do cargo, o que deve-
rá ser apurado através de acompanhamento social.

§ 2º - É vedado o exercício de atividade remunerada 
durante o período da licença.

Art. 101 - A licença de que trata o artigo anterior será 
concedida:

I - com remuneração integral, até 03 (três) meses;
II - com 2/3 (dois terços) da remuneração, quando ex-

ceder a 03 (três) e não ultrapassar 06 (seis) meses;
III - com 1/3 (um terço) da remuneração, quando exce-

der a 06 (seis) e não ultrapassar 12 (doze) meses.

SEÇÃO III
DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO 

CÔNJUGE

Art. 102 - Poderá ser concedida licença ao servidor 
para acompanhar cônjuge ou companheiro, servidor públi-
co estadual, que for deslocado para outro ponto do Estado 
ou do país, para o exterior ou para o exercício de mandato 
eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo.

§ 1º - A licença prevista no caput deste artigo será sem 
remuneração.

§ 2º - Ocorrendo o deslocamento no território esta-
dual, o servidor poderá ser lotado, provisoriamente, em 
repartição da administração estadual direta, autárquica ou 
funcional, desde que para exercício de atividade compatí-
vel com seu cargo.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA PRESTAR O SERVIÇO MILITAR 

OBRIGATÓRIO

Art. 103 - Ao servidor convocado para o serviço militar 
obrigatório será concedida licença, sem remuneração, na 
forma e nas condições previstas na legislação especifica.

Parágrafo único - Concluído o serviço militar obriga-
tório, o servidor terá até 30 (trinta) dias para reassumir o 
exercício do cargo.

SEÇÃO V
DA LICENÇA PARA CONCORRER A MANDATO ELE-

TIVO E EXERCÊ-LO

Art. 104 - O servidor se licenciará para concorrer a 
mandato eletivo na forma da legislação eleitoral.

Art. 105 - Eleito, o servidor ficará afastado do exercício 
do cargo a partir da posse.

Art. 106 - Ao servidor investido em mandato eletivo 
aplicam-se as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato de Prefeito, será afastado 
do cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

II - tratando-se de mandato de vereador:
a) havendo compatibilidade de horários, perceberá a 

remuneração de seu cargo, sem prejuízo da remuneração 
do cargo eletivo;

b) não havendo compatibilidade de horários, será afas-
tado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remu-
neração.

§ 1º - No caso de afastamento do cargo, o servidor 
contribuirá para a seguridade social como se em exercício 
estivesse.

§ 2º - O servidor investido em mandato eletivo não 
poderá ser relotado ou removido de ofício para localidade 
diversa onde exerce o mandato.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE

Art. 107 - Revogado pelo art. 15 da Lei nº 13.471 , de 30 
de dezembro de 2015. 

Art. 108 -  Revogado pelo art. 15 da Lei nº 13.471 , de 
30 de dezembro de 2015.

Art. 109 - Revogado pelo art. 15 da Lei nº 13.471 , de 30 
de dezembro de 2015.

Art. 110 - Revogado pelo art. 15 da Lei nº 13.471 , de 30 
de dezembro de 2015.

SEÇÃO VII
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTI-

CULAR

Art. 111 - A critério da administração, poderá ser con-
cedida ao servidor licença para tratar de interesse parti-
cular, pelo prazo de até 02 (dois) anos consecutivos, sem 
remuneração.

§ 1º - O servidor deverá aguardar em serviço a conces-
são da licença.
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§ 2º - A licença poderá ser interrompida a qualquer 
tempo, a pedido do servidor ou por motivo de interesse 
público, mediante ato fundamentado.

§ 3º - Não será concedida nova licença antes de de-
corridos 02 (dois) anos do término da anterior, salvo para 
completar o período de que trata este artigo.

§ 4º - Não será concedida licença a servidor nomeado, 
removido ou relotado, antes de completar 02 (dois) anos 
do correspondente exercício.

SEÇÃO VIII
DA LICENÇA PARA O SERVIDOR ATLETA PARTICI-

PAR DE COMPETIÇÃO OFICIAL

Art. 112 - Será concedida licença ao servidor-atleta se-
lecionado para representar o Estado ou o País, durante o 
período da competição oficial, sem prejuízo de remune-
ração.

Capítulo V
DAS CONCESSÕES

Art. 113 - Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor au-
sentar-se do serviço:

I - por 01 (um) dia, para doação de sangue;
II - por 02 (dois) dias, para alistamento eleitoral;
III - por 08 (oito) dias consecutivos, por motivo de:
a) casamento;
b) falecimento de cônjuge, companheiro, pais, padrasto 

ou madrasta, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela 
e irmãos, desde que comprovados com atestado de óbito.

IV - até 15 (quinze) dias, por período de trânsito, com-
preendido como o tempo gasto pelo servidor que mudar 
de sede, contados da data do desligamento.

Art. 114 - Poderá ser concedido horário especial ao 
servidor estudante, quando comprovada a incompatibili-
dade do horário escolar com o da repartição, sem prejuízo 
do exercício do cargo.

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo, 
será exigida a compensação de horários na repartição, res-
peitada a duração semanal do trabalho.

Art. 115 - Ao servidor-estudante que mudar de sede 
em virtude de interesse da administração, é assegurado, 
na localidade da nova residência ou mais próxima, matrí-
cula em instituição oficial estadual de ensino, em qualquer 
época, independentemente de vaga, na forma e condições 
estabelecidas em legislação específica.

Parágrafo único - O disposto neste artigo estende-se 
ao cônjuge ou companheiro, aos filhos e enteados do ser-
vidor que vivam na sua companhia, assim como aos me-
nores sob sua guarda ou tutela, com autorização judicial.

Capítulo VI
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 116 - É contado para todos os efeitos o tempo de 
serviço público estadual.

Art. 117 - A apuração do tempo de serviço será feita 
em dias, que serão convertidos em anos, considerando-se 
estes como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Art. 118 - Além das ausências ao serviço previstas no 
artigo 113, são considerados como de efetivo exercício os 
afastamentos em virtude de:

I - férias;
II - exercício de cargo de provimento temporário ou 

equivalente, em órgão ou entidade do próprio Estado, da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

III - participação em programa de treinamento regular-
mente instituído;

IV - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, 
municipal ou distrital;

V - prestação do serviço militar obrigatório;
VI - participação em júri e em outros serviços obriga-

tórios por lei;
VII - missão ou estudos em outros pontos do território 

nacional ou no exterior, quando o afastamento houver sido 
autorizado pela autoridade competente;

VIII - abono de falta, a critério do chefe imediato do 
servidor, no máximo de 03 (três) dias por mês, desde que 
não seja ultrapassado o limite de 12 (doze) por ano;

IX - prisão do servidor, quando absolvido por decisão 
judicial passada em julgado;

X - afastamento preventivo do servidor, quando do 
processo não resultar punição, ou esta se limitar à penali-
dade de advertência;

XI - licença:
a) à gestante, à adotante e licença-paternidade;
b) para tratamento da própria saúde;
c) por motivo de acidente em serviço ou por doença 

profissional;
d) prêmio por assiduidade;
e) para o servidor-atleta.
XII - disponibilidade para o exercício de mandato eleti-

vo em diretoria de entidade sindical, nos termos do artigo 
40, exceto para efeito de promoção por merecimento.

Art. 119 - Contar-se-á para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade:

I - o tempo de serviço público prestado à União, aos 
Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal;

II - a licença para tratamento de saúde de pessoa da 
família do servidor, até 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias;

III - a licença para concorrer a mandato eletivo;
IV - o tempo correspondente ao desempenho de man-

dato eletivo federal, estadual, municipal ou distrital, ante-
rior ao ingresso no serviço público estadual;

V - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;
VI - até 10 (dez) anos do tempo de serviço em ativida-

de privada, vinculada à Previdência Social, desde que um 
de cênio, pelo menos no serviço público estadual, ressalva-
da a legislação federal regulamentadora da matéria.

§ 1º - Computar-se-ão ainda, em dobro, para efeito de 
aposentadoria, como de efetivo exercício, os períodos de 
licença-prêmio não gozados.

§ 2º - O tempo de serviço a que se refere o inciso I 
deste artigo não poderá ser contado com quaisquer acrés-
cimos ou em dobro, salvo se houver dispositivo correspon-
dente na legislação estadual.
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§ 3º - O tempo em que o servidor esteve aposentado 
ou em disponibilidade, nas hipóteses de reversão e apro-
veitamento previstas nos artigos 34 e 38, respectivamente, 
apenas será contado para nova aposentadoria ou disponi-
bilidade.

§ 4º - O tempo de serviço, a que se refere o inciso II do 
artigo 118 e os incisos I e IV deste artigo, será computado 
à vista de comunicação de frequência ou de certidão expe-
dida pela autoridade competente.

§ 5º - É vedada a contagem cumulativa ou recíproca de 
tempo de serviço prestado concomitantemente em mais 
de um cargo, função ou emprego em órgão ou entidade 
dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios, do Dis-
trito Federal, das autarquias, das fundações públicas, das 
sociedades de economia mista e das empresas públicas.

Capítulo VII
DOS BENEFÍCIOS

Art. 120 - São benefícios do servidor, além dos previs-
tos na legislação de previdência e assistência estadual:

I - aposentadoria;
II - auxílio-natalidade;
III - salário-família;
IV - licença para tratamento de saúde;
V - licença à gestante, à adotante e paternidade;
VI - licença por acidente em serviço.

SEÇÃO I
DA APOSENTADORIA

Art. 121 - O servidor público será aposentado:
I - por invalidez permanente com proventos integrais, 

quando motivada por acidente em serviço, moléstia profis-
sional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especifi-
cadas em lei, e, com proventos proporcionais, nos demais 
casos;

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço;

III - voluntariamente.

Subseção I
Da Aposentadoria por Invalidez Permanente

Art. 122 - Será aposentado por invalidez permanente o 
servidor que, estando em gozo de licença para tratamento 
de saúde ou por acidente em serviço, for considerado defi-
nitivamente incapacitado para o serviço público, por moti-
vo de deficiência física, mental ou fisiológica.

Art. 123 - A aposentadoria por invalidez permanente 
será precedida de licença para tratamento de saúde ou por 
acidente em serviço, por período não excedente a 24 (vinte 
e quatro) meses.

Parágrafo único - A concessão da aposentadoria de-
penderá da verificação da condição de incapacidade, me-
diante exame médico-pericial a cargo de junta médica 
oficial do Estado e produzirá efeitos a partir da data da 
publicação do ato concessionário.

Art. 124 - Em caso de doença grave que necessite de 
afastamento compulsório, a aposentadoria por invalidez 
permanente independerá de licença para tratamento de 
saúde, desde que o requerimento seja embasado em laudo 
conclusivo da medicina especializada, ratificado pela junta 
médica oficial do Estado.

Parágrafo único - Consideram-se doenças graves que 
requerem afastamento compulsório, tuberculose ativa, 
hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira 
posterior ao ingresso no serviço público, paralisia irreversí-
vel e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado 
avançado da doença de Paget (osteíte deformante), síndro-
me da deficiência imunológica adquirida (AIDS), esclerose 
múltipla, contaminação por radiação e outras que a lei in-
dicar, com base na medicina especializada.

Art. 125 - A aposentadoria por invalidez permanente 
terá proventos integrais, quando decorrer de acidente em 
serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa 
ou incurável, avaliadas por junta médica oficial do Estado, 
e, proporcionais, nos demais casos.

Subseção II
Da Aposentadoria Compulsória

Art. 126 - O servidor será aposentado compulsoria-
mente ao completar 70 (setenta) anos de idade, com pro-
ventos proporcionais ao tempo de serviço.

Parágrafo único - O servidor se afastará, imediata e 
obrigatoriamente, no dia subsequente ao que completar 
70 (setenta) anos de idade.

Subseção III
Da Aposentadoria Voluntária

Art. 127 - O servidor poderá ser aposentado volunta-
riamente:

I - aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 
aos 30 (trinta), se mulher, com proventos integrais;

II - aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções 
de magistério, se professor e aos 25 (vinte e cinco), se pro-
fessora, com proventos integrais;

III - aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 
(vinte e cinco), se mulher, com proventos proporcionais a 
este tempo;

IV - aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 
e aos 60 (sessenta), se mulher, com proventos proporcio-
nais ao tempo de serviço.

Subseção IV
Da Aposentadoria em Cargo de Provimento Tem-

porário

Art. 128 - O servidor da administração direta, autárqui-
ca e fundacional, que tiver exercido, exclusivamente, cargos 
de provimento temporário, será aposentado com a obser-
vância das regras deste Capítulo.

Parágrafo único - Não se aplica o disposto neste artigo 
às aposentadorias previstas no inciso IV do artigo anterior.
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Art. 129 - Os proventos da aposentadoria em cargo de 
provimento temporário serão fixados com base no valor do 
símbolo correspondente ao cargo exercido pelo servidor, 
continuamente, nos 02 (dois) últimos anos imediatamente 
anteriores à data do ato concessório da aposentadoria.

Parágrafo único - Na hipótese de o servidor ter exer-
cido mais de um cargo de provimento temporário de sím-
bolos diferentes, nos 02 (dois) últimos anos imediatamente 
anteriores à data do ato concessório da aposentadoria, os 
proventos respectivos serão fixados de acordo com a mé-
dia do valor dos símbolos dos últimos 04 (quatro) anos, 
considerados os valores respectivos na data da aposenta-
ção.

Subseção V
Das Disposições Gerais sobre Aposentadoria

Art. 130 - A aposentadoria voluntária com proventos 
integrais ou proporcionais, produzirá efeitos a partir da 
data de publicação do ato concessório, ressalvada a hipó-
tese do parágrafo único, caso em que seus efeitos retroa-
gem à data do afastamento.

Parágrafo único - O servidor, após comprovado o tem-
po de serviço, poderá se afastar de suas funções, na hipó-
tese de aposentadoria com proventos integrais, se assim o 
requerer, computando-se o tempo de serviço respectivo, 
para todos os efeitos, até a data do afastamento.

Art. 131 - É vedada a percepção cumulativa de aposen-
tadorias concedidas pelo poder público ou por qualquer 
instituição oficial de previdência.

§ 1º - Verificada a inobservância do disposto neste arti-
go, o pagamento da aposentadoria será suspenso, ficando 
o interessado obrigado a devolver as importâncias inde-
vidamente recebidas, atualizadas, a partir da percepção 
cumulativa, sem prejuízos de outra sanções previstas em 
lei.

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica à percepção 
de aposentadorias decorrentes da acumulação de cargos 
públicos, nos termos da Constituição Federal, ou originá-
rias de contribuição à instituição oficial, como autônomo, 
ou de relação empregatícia com entidade não oficial, que 
não tenham sido computadas.

Art. 132 - Os proventos da aposentadoria em cargo de 
provimento permanente serão fixados com base no res-
pectivo vencimento, não podendo exceder o limite estabe-
lecido no artigo 54.

§ 1º - Incluem-se na fixação dos proventos integrais ou 
proporcionais, as gratificações e vantagens percebidas por 
05 (cinco) anos consecutivos ou 10 (dez) interpolados, cal-
culadas pela média percentual dos últimos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores à data em que for protocolado 
o pedido da aposentadoria, salvo disposições previstas na 
legislação específica.

§ 2º - Na aposentadoria por invalidez permanente, as 
gratificações e vantagens incorporam-se aos proventos, in-
dependentemente do tempo de percepção.

§ 3º - Os proventos da aposentadoria serão calculados 
com observância do disposto no artigo 53 e revistos nas 
mesmas proporções e data em que se modificar a remu-
neração dos servidores ativos, sendo também estendidos 
aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens concedi-
dos posteriormente aos servidores em atividade; inclusive 
quando decorrentes de transformação ou reclassificação 
do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.

Art. 133 - Os proventos da aposentadoria não poderão 
ser inferiores a 1/3 (um terço) da remuneração da ativida-
de, respeitado o menor vencimento do Estado.

Art. 134 - O servidor que contar tempo de serviço para 
aposentadoria com proventos integrais será aposentado:

I - com proventos correspondentes ao vencimento da 
classe imediatamente superior, se ocupante de cargo de 
carreira;

II - com proventos aumentados em 20% (vinte por cen-
to), se ocupante de cargo isolado ou da última classe da 
carreira.

Parágrafo único - Somente fará jus aos benefícios pre-
vistos neste artigo o servidor que, na data do ato conces-
sório da aposentadoria, perceber vantagens não incorpo-
ráveis aos proventos.

Art. 135 - As vantagens da aposentadoria por mais de 
30 (trinta) anos de serviço, se mulher, ou 35 (trinta e cinco), 
se homem, prestados exclusivamente no serviço público 
estadual, abrangerão as do cargo de provimento tempo-
rário, se o servidor, na data do ato concessório da aposen-
tadoria, neste estiver investido e contar com mais de 15 
(quinze) anos de exercício.

SEÇÃO II
DO AUXÍLIO-NATALIDADE

Art. 136 - O auxílio-natalidade é devido ao servidor por 
motivo de nascimento de filho, inclusive no caso de nati-
morto, no valor equivalente ao do menor nível da escala de 
vencimentos do servidor público estadual.

§ 1º - Na hipótese de parto múltiplo, o valor será pago 
por nascituro.

§ 2º - O benefício referido neste artigo é inacumulável 
quando os pais forem servidores públicos do Estado.

SEÇÃO III
DO SALÁRIO-FAMÍLIA

Art. 137 - O salário-família será pago aos servidores 
ativos e inativos que tiverem os seguintes dependentes:

I - filho menor de 18 (dezoito) anos;
II - filho inválido ou excepcional de qualquer idade, 

desde que devidamente comprovada sua incapacidade 
mediante inspeção médica pelo órgão competente do Es-
tado;

III - filho estudante, desde que não exerça atividade 
remunerada, até a idade de 24 (vinte e quatro) anos;

IV - cônjuge inválido, que seja comprovadamente in-
capaz, mediante inspeção médica feita pelo órgão compe-
tente do Estado, e que não perceba remuneração.
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Parágrafo único - Estende-se o benefício deste artigo 
aos enteados ou tutelados e aos menores que, mediante 
autorização judicial, estejam submetidos à guarda do ser-
vidor.

Art. 138 - O salário-família corresponderá a 7% (sete 
por cento) do menor nível da escala de vencimentos do 
servidor público estadual.

Parágrafo único - Quando se tratar de dependente in-
válido ou excepcional, o salário-família será pago em do-
bro.

Art. 139 - quando pai e mãe forem servidores estaduais 
e viverem em comum, o salário-família será pago a um de-
les e, quando separados, será pago àquele que tiver a guar-
da do dependente.

Art. 140 - Não será percebido o salário-família nos ca-
sos em que o servidor deixar de receber o respectivo ven-
cimento ou os proventos.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se apli-
ca aos casos de suspensão, nem de licença por motivo de 
doença em pessoa da família.

Art. 141 - O salário-família relativo a cada dependente 
será devido a partir do mês em que se comprovar o ato ou 
fato que lhe der origem e deixará de ser pago no mês se-
guinte ao ato ou fato que tiver determinado sua supressão.

Art. 142 - O salário-família não poderá sofrer qualquer 
desconto nem ser objeto de transação, consignação em fo-
lha de pagamento, arresto ou penhora, não está sujeito a 
qualquer tributo, nem servirá de base para qualquer con-
tribuição.

Art. 143 - Será suspenso o pagamento do salário-famí-
lia ao servidor que, comprovadamente, descurar da subsis-
tência e da educação dos dependentes.

§ 1º - O pagamento voltará a ser feito ao servidor se 
desaparecerem os motivos determinantes da suspensão.

§ 2º - Mediante autorização judicial, a pessoa que es-
tiver mantendo filho de servidor poderá receber salário fa-
mília devido, enquanto durar tal situação.

Art. 144 - Em caso de acumulação de cargos, o salário 
família será pago em razão de um deles.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 145 - Será concedida ao servidor licença para tra-
tamento de saúde, à pedido ou de ofício, com base em pe-
rícia médica, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus.

Parágrafo único - Findo o prazo estipulado no lau-
do médico, o servidor deverá reassumir imediatamente o 
exercício, salvo prorrogação pleiteada antes da conclusão 
da licença.

Art. 146 - Para licença até 15 (quinze) dias, a inspeção 
poderá ser feita por médico do Sistema Unificado de Saúde 
ou do setor de assistência médica estadual e, por prazo 
superior, por junta médica oficial.

§ 1º - Sempre que necessário, a inspeção médica será 
realizada na residência do servidor ou no estabelecimento 
hospitalar onde ele se encontrar internado.

§ 2º - Inexistindo médico oficial no local onde se en-
contrar o servidor, será aceito atestado fornecido por mé-
dico particular.

Art. 147 - O servidor não poderá permanecer de licença 
para tratamento de saúde por mais de 24 (vinte e quatro) 
meses consecutivos ou interpolados se, entre as licenças, 
medear um espaço não superior a 60 (sessenta) dias, salvo 
se a interrupção decorrer apenas das licenças à gestantes, 
à adotante e da licença-paternidade.

Art. 148 - Decorrido o prazo estabelecido no artigo an-
terior, o servidor será submetido a nova inspeção médica 
e, se for considerado física ou mentalmente inapto para 
das funções de seu cargo, será readaptado ou aposentado 
conforme o caso.

Art. 149 - Contar-se-á como de prorrogação o período 
compreendido entre o dia do término da licença e o do 
conhecimento, pelo interessado, do resultado de nova ins-
peção a que for submetido, se julgado apto para reassumir 
o exercício de suas funções ou ser readaptado.

Art. 150 - O servidor será licenciado compulsoriamen-
te, quando se verificar que é portador de uma das molés-
tias enumeradas no artigo 124 e que seu estado se tornou 
incompatível com o exercício das funções do cargo.

Parágrafo único - Verificada a cura clínica, o servidor 
voltará à atividade, ainda quando, a juízo de médico oficial, 
deva continuar o tratamento, desde que as funções sejam 
compatíveis com as suas condições orgânicas.

Art. 151 - Para efeito da concessão de licença de ofício, 
o servidor é obrigado a submeter-se à inspeção médica de-
terminada pela autoridade competente para licenciar.

Parágrafo único - No caso de recusa injustificada, su-
jeitar-se-á à pena prevista em lei, considerando-se de au-
sência ao serviço os dias que excederam a essa penalidade, 
para fins de processo por abandono de cargo.

Art. 152 - O servidor poderá desistir da licença desde 
que, mediante inspeção médica a seu pedido, seja julgado 
apto para o exercício.

Art. 153 - A licença para tratamento de saúde será con-
cedida sem prejuízo de remuneração, sendo vedado ao 
servidor o exercício de qualquer atividade remunerada, sob 
pena de cassação da licença, sem prejuízo da apuração da 
sua responsabilidade funcional.

SECÃO V
DA LICENÇA À GESTANTE, À ADOTANTE E DA LI-

CENÇA-PATERNIDADE

Art. 154 - À servidora gestante será concedida, me-
diante atestado médico, licença por 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos.

§ 1º - A licença poderá ter início no primeiro dia do 
nono mês de gestação, salvo antecipação por prescrição 
médica.

§ 2º - No caso de nascimento prematuro, a licença terá 
início na data do parto.
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§ 3º - No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias 
do evento, a servidora será submetida a exame medico e, 
se julgada apta, reassumirá o exercício.

§ 4º - No caso de aborto não criminoso, atestado por 
médico oficial. a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de 
repouso.

Art. 155 - Pelo nascimento ou adoção de filho, o ser-
vidor terá direito à licença-paternidade de 5 (cinco) dias 
consecutivos.

Art. 156 - Para amamentar o próprio filho, até a idade 
de 06 (seis) meses, a servidora lactante terá direito, durante 
a jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que poderá 
ser parcelada em 02 (dois) períodos de meia hora.

Art. 157 - À servidora que adotar ou obtiver guarda ju-
dicial de criança de até 01 (um) ano de idade serão conce-
didos 120 (cento e vinte) dias de licença, para ajustamento 
do menor, a contar da data em que este chegar ao novo lar.

Parágrafo único - No caso de adoção ou guarda judi-
cial de criança com mais de até 01 (um) ano de idade, o 
prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias.

Art. 158 - As licenças de que tratam esta Seção serão 
concedidas sem prejuízo da remuneração.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO

Art. 159 - Será licenciado, com remuneração integral, o 
servidor acidentado em serviço.

Art. 160 - Configura acidente em serviço o dano físico 
ou mental sofrido pelo servidor e que se relacione, mediata 
ou imediatamente, com as atribuições do cargo exercido.

Art. 161 - Equipara-se a acidente em serviço, para efei-
tos desta lei:

I - o fato ligado ao serviço que, embora não tenha sido 
a causa única, haja contribuído diretamente para a morte 
do servidor, para redução ou perda da sua capacidade para 
o serviço ou produzido lesão que exija atenção médica na 
sua recuperação;

II - o dano sofrido pelo servidor no local e no horário 
do serviço, em consequência de:

a) ato de agressão ou sabotagem praticado por tercei-
ro ou por outro servidor;

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por 
motivo de disputa relacionado com o serviço e que não 
constitua falta disciplinar do servidor beneficiário;

c) ato de imprudência, negligência ou imperícia de ter-
ceiro ou de outro servidor;

d) desabamento, inundação, incêndio e casos fortuitos 
ou decorrentes de força maior.

III - a doença proveniente de contaminação acidental 
do servidor no exercício de sua atividade;

IV - o dano sofrido em viagem a serviço da administra-
ção, independentemente do meio de locomoção utilizado, 
inclusive veículo de propriedade do servidor, desde que 
autorizado pela sua chefia imediata.

Parágrafo único - Não é considerada a gravação ou 
complicação de acidente em serviço a lesão que, resultante 
de acidente de outra origem, se associe ou se superponha 
às consequências do anterior.

Art. 162 - O servidor acidentado em serviço que neces-
site de tratamento especializado, recomendado por junta 
médica oficial, poderá ser atendido por instituição privada, 
á conta de recursos do Tesouro, desde que inexistam meios 
adequados ao atendimento por instituição pública.

Capítulo VIII
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 163 - É assegurado ao servidor o direito de reque-
rer ou representar, pedir, reconsider e recorrer.

Art. 164 - O requerimento será dirigido à autoridade 
competente.

Art. 165 - Cabe pedido de reconsideração à autoridade 
que houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, 
não podendo ser renovado.

Parágrafo único - O requerimento e o pedido de re-
consideração deverão ser decididos no prazo de 30 (trinta) 
dias.

Art. 166 - Caberá recurso se o pedido de reconsidera-
ção for indeferido ou não decidido.

Parágrafo único - O recurso será dirigido à autoridade 
imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou pro-
ferido a decisão e, sucessivamente, em escala ascendente, 
às demais autoridades, considerado o chefe do Poder ou o 
dirigente máximo da entidade, a instância final.

Art. 167 - O prazo para a interposição do pedido de 
reconsideração ou de recurso é de 30 (trinta dias), a contar 
da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão 
recorrida.

Art. 168 - O recurso poderá ser recebido com efeito 
suspensivo, a juízo da autoridade competente, em despa-
cho fundamentado.

Parágrafo único - Em caso de provimento do pedido de 
reconsideração ou do recurso, os efeitos da decisão retroa-
girão à data do ato impugnado.

Art. 169 - O direito de requerer prescreve em 05 (cinco) 
anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de apo-
sentadoria ou de disponibilidade ou que afetem interesse 
patrimonial e créditos resultantes da relação funcional.

Parágrafo único - O prazo de prescrição será contado 
da data da publicação do ato impugnado ou da ciência, 
pelo servidor, quando não for publicado.

Art. 170 - O pedido de reconsideração e o recurso, 
quando cabíveis, suspendem a prescrição, recomeçando 
a correr, pelo restante, no dia em que cessar a causa da 
suspensão.

Art. 171 - A prescrição é de ordem pública, não poden-
do ser relevada pela administração.

Art. 172 - Para o exercício do direito de petição, é as-
segurada vista do processo ou documento na repartição 
do servidor, ressalvado o disposto na Lei nº 8.906, de 4 de 
julho de 1994.
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Art. 173 - São fatais e improrrogáveis os prazos esta-
belecidos neste capítulo, salvo quando o servidor provar 
evento imprevisto, alheio à sua vontade, que o impediu de 
exercer o direito de petição.

Art. 174 - A administração deverá rever seus atos a 
qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade.

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

Capítulo I
DOS DEVERES

Art. 175 - São deveres do servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do car-

go;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando ma-

nifestamente ilegais;
V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações re-

queridas, ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) aos requerimentos de certidão para defesa de di-

reito ou esclarecimento de situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública e 

do Estado.
VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as 

irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo;
VII - zelar pela economia de material e pela conserva-

ção do patrimônio público;
VIII - guardar sigilo sobre assuntos de natureza confi-

dencial a que esteja obrigado em razão do cargo;
IX - manter conduta compatível com a moralidade ad-

ministrativa;
X - ser assíduo e pontual ao serviço, inclusive compa-

recendo à repartição em horário extraordinário, quando 
convocado;

XI - tratar com urbanidade as pessoas;
XII - representar contra ilegalidade ou abuso de poder.
Parágrafo único - A representação de que trata o inciso 

XII será encaminhada pela via hierárquica e obrigatoria-
mente apreciada pela autoridade superior àquela contra a 
qual é formulada, assegurando-se ao representado o direi-
to de defesa.

Capítulo II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 176 - Ao servidor é proibido:
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem 

prévia autorização do chefe imediato;
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade compe-

tente, qualquer documento ou objeto da repartição;
III - recusar fé a documento público;
IV - opor resistência injustificada à tramitação de pro-

cesso ou exceção do serviço;

V - promover manifestação de apoio ou desapreço, no 
recinto da repartição;

VI - referir-se de modo depreciativo ou desrespeito-
so às autoridades públicas ou aos atos do poder público, 
mediante manifestação escrita ou oral, podendo, porém, 
criticar ato do poder público, do ponto de vista doutrinário 
ou da organização do serviço, em trabalho assinado;

VII - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos 
casos previstos em lei, o desempenho de atribuição que 
seja de sua responsabilidade ou da de seu subordinado;

VIII - constranger outro servidor no sentido de filiação 
a associação profissional ou sindical, ou a partido político;

IX - manter, sob sua chefia imediata, cônjuge, compa-
nheiro ou parente até segundo grau civil;

X - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou 
de outrem, em detrimento da dignidade da função pública;

XI - transacionar com o Estado, quando participar de 
gerência ou administração de empresa privada, de socie-
dade civil, ou exercer comércio;

XII - atuar, como procurador ou intermediário, junto a 
repartições públicas, salvo quando se tratar de percepção 
de remuneração, benefícios previdenciários ou assisten-
ciais de parentes até segundo grau e de cônjuge ou com-
panheiro;

XIII - receber propina, comissão, presente ou vantagem 
de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

XIV - aceitar representação, comissão, emprego ou 
pensão de Estado estrangeiro, sem licença da autoridade 
competente;

XV - praticar usura sobre qualquer de suas formas;
XVI - proceder de forma desidiosa;
XVII - utilizar pessoal ou recursos materiais da reparti-

ção em serviços ou atividades particulares;
XVIII - cometer a outro servidor atribuições estranhas 

às do cargo que ocupa, exceto em situações de emergência 
e transitórias;

XIX - exercer quaisquer atividades que sejam incom-
patíveis com as atribuições do cargo ou função e com o 
horário de trabalho.

Capítulo III
DA ACUMULAÇÃO

Art. 177 - É vedada a acumulação, remunerada ou não, 
de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade 
de horários:

a) de dois cargos de professor;
b) de um cargo de professor com outro técnico ou 

científico;
c) de dois cargos de médico.
§ 1º - A proibição de acumular estende-se a cargos, 

funções e empregos em autarquias, fundações públicas, 
empresas públicas, sociedades de economia mista da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

§ 2º - A compatibilidade de horários consiste na conci-
liação entre horários de trabalhos correspondentes a mais 
de um vínculo funcional e definidos ao servidor em razão 
das necessidades de serviço, considerados os intervalos in-
dispensáveis à locomoção, às refeições e ao repouso.
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Art. 178 - Entende-se para efeito do artigo anterior:
I - Cargo de professor - aquele que tem como atribui-

ção principal e permanente atividades estritamente docen-
tes, compreendendo a preparação e ministração de aulas, a 
orientação, supervisão e administração escolares em qual-
quer grau de ensino;

II - Cargo técnico ou científico - aquele para cujo exer-
cício seja exigida habilitação específica de grau universitá-
rio ou profissionalizante de 2º grau.

§ 1º - A denominação atribuída ao cargo é insuficiente 
para caracterizá-lo como técnico ou científico.

§ 2º - A simples qualificação pessoal do servidor, des-
de que não diretamente relacionada à natureza do cargo, 
função ou emprego efetivamente exercido, não será consi-
derada para fins de acumulação.

Art. 179 - O servidor em regime de acumulação, quan-
do investido em cargo de provimento temporário, ficará 
afastado de um dos cargos efetivos, se houver compatibi-
lidade de horários.

Parágrafo único - Havendo incompatibilidade de ho-
rários, o afastamento ocorrerá em ambos os cargos efeti-
vos, podendo o servidor optar apenas pela percepção da 
remuneração de um dos cargos permanentes, mais uma 
gratificação nos termos do artigo 78.

Art. 180 - Os proventos da inatividade não serão con-
siderados para efeito de acumulação de cargos, funções e 
empregos públicos.

Capítulo IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 181 - O servidor responde civil, penal e administra-
tivamente pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 182 - A responsabilidade civil decorre de ato omis-
sivo ou comissivo; doloso ou culposo, que resulte em pre-
juízo do Erário ou de terceiros.

§ 1º - A indenização de prejuízo causado ao erário so-
mente será liquidada na forma prevista no artigo 58, quan-
do inexistirem outros bens que assegurem a execução do 
débito pela via judicial.

§ 2º - Tratando-se de dano causado a terceiros, res-
ponderá o servidor perante a Fazenda Pública, em ação 
regressiva.

§ 3º - A obrigação de reparar o dano estende-se aos 
sucessores e contra eles será executada até o limite do va-
lor da herança recebida.

Art. 183 - A responsabilidade penal abrange os crimes 
e contravenções imputados ao servidor, nessa qualidade.

Art. 184 - A responsabilidade administrativa resulta de 
ato omissivo ou comissivo praticado no desempenho do 
cargo ou função.

Art. 185 - As responsabilidades civil, penal e adminis-
trativa poderão cumular-se, sendo independentes entre si.

Art. 186 - A responsabilidade civil ou administrativa do 
servidor será afastada no caso de absolvição criminal que 
negue a existência do fato ou a sua autoria.

Capítulo V
DAS PENALIDADES

Art. 187 - São penalidades disciplinares:
I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade.
Art. 188 - Na aplicação das penalidades, serão con-

sideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, 
os antecedentes funcionais, os danos que dela provierem 
para o serviço público e as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes.

Art. 189 - A advertência será aplicada, por escrito, nos 
casos de violação de proibição e de inobservância de dever 
funcional previstos em lei, regulamento ou norma interna, 
que não justifiquem imposição de penalidade mais grave.

Art. 190 - A suspensão será aplicada em caso de rein-
cidência em faltas punidas com advertência e de violação 
das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita 
a demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias.

Parágrafo único - Será punido com suspensão de até 
15 (quinze) dias o servidor que, injustificadamente, se re-
cusar a ser submetido a inspeção médica determinada pela 
autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade 
uma vez cumprida a determinação.

Art. 191 - As penalidades de advertência e de suspen-
são terão seus registros cancelados, após o decurso de 02 
(dois) e 04 (quatro) anos de efetivo exercício, respectiva-
mente, se o servidor não houver, nesse período, praticado 
nova infração disciplinar.

Parágrafo único - O cancelamento da penalidade não 
produzirá efeitos retroativos.

Art. 192 - A demissão será aplicada nos seguintes ca-
sos:

I - crime contra a administração pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta escandalosa;
VI  insubordinação grave no serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, 

salvo em legítima defesa própria ou de outrem;
VIII - aplicação irregular de dinheiro público;
IX - revelação de segredo apropriado em razão do car-

go;
X - lesão ao Erário e dilapidação do patrimônio público;
XI - acumulação ilegal de cargos, funções ou empregos 

públicos;
XII - transgressão das proibições previstas nos incisos X 

a XVII do artigo 176.
Art. 193 - Apurada em processo disciplinar a acumu-

lação proibida e provada a boa-fé, o servidor optará por 
um dos cargos, e havendo má-fé, perderá também o cargo 
que exercia há mais tempo, com restituição do que tiver 
percebido indevidamente.
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Parágrafo único - Sendo um dos cargos, emprego ou 
função exercido em outro órgão ou entidade, a demissão 
ser-lhe-á comunicada.

Art. 194 - Será cassada a aposentadoria ou a disponibi-
lidade do inativo que houver praticado, na atividade, falta 
punível com a demissão.

Art. 195 - A demissão de cargo de provimento tempo-
rário exercido por não ocupante de cargo de provimento 
permanente poderá ser aplicada nos casos de inflação su-
jeita, também, a suspensão.

Parágrafo único - Ocorrida a exoneração de que trata o 
artigo 47, o ato será convertido em demissão de cargo de 
provimento temporário nas hipóteses previstas no artigo 
192 e no caput deste.

Art. 196 - A demissão de cargo nos casos dos incisos IV, 
VIII e X do art. 192 implica indisponibilidade dos bens e res-
sarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal cabível.

Art. 197 - A demissão do cargo por infrigência das 
proibições prevista nos incisos X e XII do artigo 176, in-
compatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo 
público estadual, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos.

Parágrafo único - Não poderá retornar ao serviço pú-
blico estadual o servidor que for demitido do cargo por 
infringência dos incisos I, IV, VIII, X e XII do artigo 192, hi-
póteses em que o ato de demissão conterá a nota “a bem 
do serviço público”.

Art. 198 - Configura abandono de cargo a ausência in-
tencional do servidor ao serviço, por mais de 30 (trinta) 
dias consecutivos.

Art. 199 - Entende-se por inassiduidade habitual a fal-
ta ao serviço, sem causa justificada, por 60 (sessenta) dias, 
interpoladamente, durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 200 - O ato de imposição da penalidade mencio-
nará sempre o fundamento legal e a causa da sanção dis-
ciplinar.

Art. 201 - Deverão constar dos assentamentos indivi-
duais do servidor as penas que lhe forem impostas.

Art. 202 - As penalidades serão aplicadas, salvo o dis-
posto sem legislação especial:

I - pelo Governador do Estado, pelos Presidentes dos 
Órgãos do Poder Legislativo e dos Tribunais Estaduais, pelo 
Procurador Geral da Justiça e pelo dirigente superior de 
autarquia ou fundação, quando se tratar de demissão e 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade de servidor 
vinculado ao respectivo Poder, órgão ou entidade;

II - pelas autoridades administrativas de hierarquia 
imediatamente inferior àquelas mencionadas no inciso I, 
quando se tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias;

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na 
forma dos respectivos regimentos ou regulamentos, nos 
casos de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias;

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, 
quando se tratar de destituição de cargo de provimento 
temporário.

Art. 203 - A ação disciplinar prescreverá:
I - em 05 (cinco) anos, quanto às inflações puníveis com 

demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade;
II - em 02 (dois) anos, quanto à suspensão;
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.
§ 1º - O prazo de prescrição começa a correr da data 

em que o fato se tornou conhecido.
§ 2º - Os prazos de prescrição previstos na lei penal 

aplicam-se às infrações disciplinares capituladas também 
como crime.

§ 3º - A abertura de sindicância ou a instauração do 
processo disciplinar interrompe a prescrição até a decisão 
final proferida por autoridade competente.

TÍTULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 204 - A autoridade que tiver ciência de irregula-
ridade no serviço público é obrigada a promover a sua 
imediata apuração, mediante sindicância ou processo dis-
ciplinar.

Art. 205 - A sindicância, de rito sumário, será instaurada 
para apurar a existência de fatos irregulares e determinar 
os responsáveis.

§ 1º - A comissão sindicante será composta de 03 (três) 
membros, que poderão ser dispensados de suas atribui-
ções normais, até a apresentação do relatório final.

§ 2º - Não poderá participar da comissão sindican-
te servidor que não seja estável, como também cônjuge, 
companheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha reta 
ou colateral, até o terceiro grau, do sindicado e do denun-
ciante, se houver.

§ 3º - A comissão sindicante terá o prazo de 30 (trinta) 
dias úteis para concluir o encargo, podendo ser prorrogado 
por até igual período.

Art. 206 - Da sindicância poderá resultar o seguinte:
I - arquivamento do processo, quando não for apurada 

irregularidade;
II - instauração de processo disciplinar.
§ 1º - Concluindo a comissão sindicante pela existência 

de fato sujeito à pena de advertência e suspensão de até 30 
(trinta) dias, determinará a citação do sindicado para apre-
sentar defesa, arrolar até 03 (três) testemunhas e requerer 
produção de outras provas, no prazo de 05 (cinco) dias.

§ 2º - Na hipótese do parágrafo anterior, a comissão 
sindicante concluirá os trabalhos no prazo de 15 (quinze) 
dias, que poderá ser prorrogado por mais 10 (dez).

§ 3º - Da punição cabe pedido de reconsideração ou 
recurso, na forma desta lei.

Art. 207 - Sempre que o ilícito praticado pelo servidor 
ensejar a imposição de penalidade de suspensão por mais 
de trinta dias, demissão e cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, será obrigatória a instauração de processo 
disciplinar.
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Capítulo II
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 208 - A autoridade instauradora do processo dis-
ciplinar, de ofício ou mediante solicitação do presidente da 
comissão processante, poderá ordenar o afastamento do 
servidor acusado, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem 
prejuízo de remuneração, a fim de que o mesmo não venha 
a influir na apuração dos fatos.

Parágrafo único - O afastamento poderá ser prorroga-
do por igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, 
ainda que não concluído o processo.

Capítulo III
DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 209 - O processo disciplinar destina-se a apurar 
responsabilidade de servidor por infração praticada no 
exercício de suas funções ou relacionada com as atribui-
ções do seu cargo.

Art. 210 - O processo disciplinar será conduzido por 
uma comissão composta de 03 (três) servidores estáveis, 
de hierarquia igual, equivalente ou superior à do acusa-
do, designados pela autoridade competente, que indicará, 
dentre eles, o seu presidente.

§ 1º - A comissão terá um secretário designado pelo 
seu presidente.

§ 2º - Não poderá participar de comissão processante 
cônjuge, companheiro, parente consanguíneo ou afim, em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau, do acusado e do 
denunciante.

Art. 211 - A comissão processante exercerá suas ati-
vidades com independência e imparcialidade, assegurado 
o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo 
interesse público.

Art. 212 - O servidor poderá fazer parte, simultanea-
mente, de mais de uma comissão, podendo esta ser incum-
bida de mais de um processo disciplinar.

Art. 213 - Os membros da comissão e o servidor de-
signado para secretariá-la não poderão atuar no processo, 
como testemunha.

Art. 214 - A comissão somente poderá deliberar com a 
presença de todos os seus membros.

Parágrafo único - Na ausência, sem motivo justificado, 
por mais de duas sessões, de qualquer dos membros da 
comissão ou de seu secretário, será procedida, de imediato, 
a substituição do faltoso, sem prejuízo da apuração de sua 
responsabilidade por descumprimento do dever funcional.

Art. 215 - O processo disciplinar se desenvolve nas se-
guintes fases:

I - instauração, com publicação da portaria;
II - citação, defesa inicial, instrução, defesa final e re-

latório;
III - julgamento.
Parágrafo único - A portaria designará a comissão pro-

cessante, descreverá sumariamente os fatos imputados ao 
servidor e indicará o dispositivo legal violado.

Art. 216 - O processo administrativo disciplinar deverá 
ser iniciado no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data 
de sua instauração e concluído em prazo não excedente a 
60 (sessenta) dias, admitida a prorrogação por igual prazo, 
em face de circunstâncias excepcionais.

Parágrafo único - Os membros da comissão deverão 
dedicar o tempo necessário aos seus trabalhos, podendo 
ficar dispensados do serviço de sua repartição, durante a 
realização do processo.

SEÇÃO I
DOS ATOS E TERMOS PROCESSUAIS

Art. 217 - O presidente da comissão, após nomear o 
secretário, determinará a autuação da portaria e das de-
mais peças existentes e instalará os trabalhos, designando 
dia, hora e local para as reuniões e ordenará a citação do 
acusado para apresentar defesa inicial a indicar provas, in-
clusive rol de testemunhas até o máximo de 05 (cinco).

Art. 218 - Os termos serão lavrados pelo secretário da 
comissão e terão forma processual e resumida.

§ 1º - A juntada de qualquer documento aos autos será 
feita por ordem cronológica de apresentação, devendo o 
presidente rubricar todas as folhas.

§ 2º - Constará dos autos do processo a folha de ante-
cedentes funcionais do acusado.

§ 3º - As reuniões da comissão serão registradas em 
atas circunstanciadas.

§ 4º - Todos os atos, documentos e termos do proces-
so serão extraídos em duas vias ou produzidos em cópias 
autenticadas, formando autos suplementares.

Art. 219 - A citação do acusado será feita pessoalmente 
ou por edital.

§ 1º - A citação pessoal será feita, preferencialmente, 
pelo secretário da comissão, apresentando ao destinatário 
o instrumento correspondente em duas vias, o qual conterá 
a descrição resumida da imputação, o local de reuniões da 
comissão, com a assinatura do presidente, e o prazo para 
a defesa.

§ 2º - O compadecimento voluntário do acusado pe-
rante a comissão supre a citação.

§ 3º - Quando o acusado se encontrar em lugar incer-
to ou não sabido ou quando houver fundada suspeita de 
ocultação para frustrar a diligência, a citação será feita por 
edital.

§ 4º - O edital será publicado, por uma vez, no Diário 
Oficial e em jornal de grande circulação da localidade do 
último domicílio conhecido, onde houver.

§ 5º - Recusando-se o acusado a receber a citação, de-
verá o fato ser certificado à vista de 02 (duas) testemunhas.
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SEÇÃO II
DA INSTRUÇÃO

Art. 220 - A instrução será contraditória, assegurando-
se ao acusado ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes.

Art. 221 - Os autos da sindicância integrarão o processo 
disciplinar como peça informativa.

Art. 222 - A comissão promoverá o interrogatório do 
acusado, a tomada de depoimentos, acareações e a produ-
ção de outras provas, inclusive a pericial, se necessária.

§ 1º - No caso de mais de um acusado, cada um será 
ouvido separadamente, podendo ser promovida acareação, 
sempre que divergirem em suas declarações.

§ 2º - A designação dos peritos recairá em servidores 
com capacidade técnica especializada, e, na falta deles, em 
pessoas estranhas ao serviço público estadual, assegurada 
ao acusado a faculdade de formular quesitos.

§ 3º - O presidente da comissão poderá indeferir pedi-
dos considerados impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

Art. 223 - A defesa do acusado será promovida por 
advogado por ele constituído ou por defensor público ou 
dativo.

§ 1º - Caso o defensor do acusado, regularmente inti-
mado, não compareça sem motivo justificado, o presidente 
da comissão designará defensor, ainda que somente para 
o ato.

§ 2º - A designação de defensor público e a nomeação 
de defensor dativo far-se-á decorrido o prazo para a defesa, 
se for o caso.

§ 3º - Nenhum ato da instrução poderá ser praticado 
sem a prévia intimação do acusado e de seu defensor.

Art. 224 - Em qualquer fase do processo poderá ser jun-
tado documento aos autos, antes do relatório.

Art. 225 - As testemunhas serão intimadas através de 
ato expedido pelo presidente da comissão, devendo a se-
gunda via, com o ciente deles, ser anexada aos autos.

§ 1º - Se a testemunha for servidor, a intimação poderá 
ser feita mediante requisição ao chefe da repartição onde 
serve, com indicação do dia e hora marcados para a au-
diência.

§ 2º - Se as testemunhas arroladas pela defesa não fo-
rem encontradas e o acusado, intimado para tanto, não fizer 
a substituição dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, prosse-
guir-se-á nos demais termos do processo.

Art. 226 - O depoimento será prestado oralmente e re-
duzido a termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por 
escrito.

§ 1º - As testemunhas serão inquiridas separadamente.
§ 2º - Antes de depor, a testemunha será qualificada, 

não sendo compromissada em caso de amizade íntima ou 
inimizade capital ou parentesco com o acusado ou denun-
ciante, em linha reta ou colateral até o terceiro grau.

Art. 227 - Quando houver dúvida sobre a sanidade 
mental do acusado, a comissão proporá à autoridade com-
petente que ele seja submetido a exame por junta médica 
oficial, da qual participe, pelo menos, um médico psiquiatra.

Parágrafo único - O incidente de insanidade mental 
será processado em autos apartados e apensos ao proces-
so principal, ficando este sobrestado até a apresentação do 
laudo, sem prejuízo da realização de diligências imprescin-
díveis.

Art. 228 - O acusado que mudar de residência fica obri-
gado a comunicar à comissão o local onde será encontra-
do.

Art. 229 - Compete à comissão tomar conhecimento de 
novas imputações que surgirem, durante o curso do pro-
cesso, contra o acusado, caso em que este poderá produzir 
novas provas objetivando sua defesa.

Art. 230 - Ultimada a instrução, intimar-se-á o acusa-
do, através de seu defensor, para apresentar defesa final no 
prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do pro-
cesso.

Parágrafo único - Havendo dois ou mais acusados, o 
prazo será comum de 20 (vinte) dias, correndo na repar-
tição.

Art. 231 - Considerar-se-á revel o acusado que, regu-
larmente citado, não apresentar defesa no prazo legal.

Art. 232 - Apresentada a defesa final, a comissão ela-
borará relatório minucioso, no qual resumirá as peças prin-
cipais dos autos e mencionará as provas em que se ba-
sear para formar a sua convicção e será conclusivo quanto 
à inocência ou responsabilidade do servidor, indicando o 
dispositivo legal transgredido, bem como as circunstâncias 
mencionadas no artigo 188.

§ 1º - A comissão apreciará separadamente, as irregu-
laridades que forem imputadas a cada acusado.

§ 2º - A comissão deverá sugerir providências para evi-
tar reprodução de fatos semelhantes aos que originaram o 
processo e quaisquer outras que lhe pareçam de interesse 
público.

Art. 233 - O processo disciplinar, com o relatório da 
comissão e após o pronunciamento da Procuradoria Geral 
do Estado ou do órgão jurídico competente, será remetido 
à autoridade que determinou a instrução, para julgamento.

Art. 234 - É causa de nulidade do processo disciplinar:
I - incompetência da autoridade que o instaurou;
II - suspeição e impedimento dos membros da comis-

são;
III - a falta dos seguintes termos ou atos:
a) citação, intimação ou notificação, na forma desta lei;
b) prazos para a defesa;
c) recusa injustificada de promover a realização de 

perícias ou quaisquer outras diligências imprescindíveis a 
apuração da verdade;

IV - inobservância de formalidade essencial a termos 
ou atos processuais.

Parágrafo único - Nenhuma nulidade será declarada 
se não resultar prejuízo para a defesa, por irregularidade 
que não comprometa a apuração da verdade e em favor de 
quem lhe tenha dado causa.



108

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

SEÇÃO III
DO JULGAMENTO

Art. 235 - No prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 
recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá 
a sua decisão.

§ 1º - Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada 
da autoridade instauradora do processo, este será enca-
minhado à autoridade competente, que decidirá em igual 
prazo.

§ 2º - Havendo mais de um acusado e diversidade de 
sanções, o julgamento caberá à autoridade competente 
para a imposição de pena mais grave.

Art. 236 - A autoridade julgadora poderá, motivada-
mente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la, ou isen-
tar o servidor de responsabilidade.

Art. 237 - Verificada a existência de vício insanável, a 
autoridade julgadora declarará a nulidade total ou parcial 
do processo, devendo outro ser instaurado.

Parágrafo único - A autoridade julgadora que der cau-
sa à prescrição de que trata o artigo 203, § 2º, será respon-
sabilizada na forma do Capítulo V, do Título IV, desta lei.

Art. 238 - Extinta a punibilidade, a autoridade julgadora 
determinará o registro dos fatos nos assentamentos indivi-
duais do servidor.

Art. 239 - Quando a infração estiver capitulada como 
crime, os autos suplementares do processo disciplinar se-
rão remetidos ao Ministério Público.

Art. 240 - O servidor que responde a processo disci-
plinar só poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado 
voluntariamente, após a sua conclusão e o cumprimento 
da penalidade, acaso aplicada.

Parágrafo único - Ocorrida a exoneração de que trata o 
artigo 46, o ato será convertido em demissão, se for ocaso.

Art. 241 - Apresentado o relatório, a comissão pro-
cessante ficará automaticamente dissolvida, podendo ser 
convocada para prestação de esclarecimento ou realização 
de diligência, se assim achar conveniente a autoridade jul-
gadora.

SEÇÃO IV
DA REVISÃO DO PROCESSO

Art. 242 - O processo disciplinar poderá ser revisto, a 
qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzi-
rem fatos novos ou circunstâncias não apreciadas, suscetí-
veis a justificar a inocência do punido ou a inadequação da 
penalidade aplicada.

§ 1º - Em caso de falecimento, ausência ou desapa-
recimento do servidor, qualquer pessoa da família poderá 
requerer a revisão do processo.

§ 2º - No caso da incapacidade mental do servidor, a 
revisão será requerida pelo seu curador.

Art. 243 - No processo revisional, o ônus da prova cabe 
ao requerente.

Art. 244 - A alegação de injustiça da penalidade não 
constitui fundamento para a revisão.

Art. 245 - O pedido de revisão será dirigido ao Secre-
tário de Estado ou a autoridade equivalente que, se auto-
rizá-la, o encaminhará ao dirigente do órgão de onde se 
originou o processo disciplinar.

Parágrafo único - Recebida a petição, o dirigente do 
órgão providenciará a constituição de comissão revisora, 
na forma prevista no artigo 210.

Art. 246 - Os autos da revisão serão apensados aos do 
processo originário.

Parágrafo único - Na petição inicial, o requerente pe-
dirá dia e hora para a produção de provas e inquirição das 
testemunhas que arrolar.

Art. 247 - A comissão revisora terá até 60 (sessenta) 
dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogáveis por mais 
60 (sessenta), quando as circunstâncias assim o exigirem.

Art. 248 - Aplicam-se aos trabalhos da comissão revi-
sora, no que couber, as normas relativas ao processo dis-
ciplinar.

Art. 249 - O julgamento caberá à autoridade que apli-
cou a penalidade.

Parágrafo único - O prazo para julgamento será de até 
60 (sessenta) dias, contados do recebimento do processo, 
no curso do qual a autoridade julgadora poderá determi-
nar diligências.

Art. 250 - Julgada procedente a revisão, inocentado o 
servidor, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, 
restabelecendo-se todos os seus direitos, exceto em rela-
ção à demissão de cargo de provimento temporário que 
será convertida em exoneração.

Parágrafo único - Da revisão do processo não poderá 
resultar agravamento da penalidade.

Art. 251 - Aplica-se subsidiariamente ao processo dis-
ciplinar o Código de Processo Penal.

TÍTULO VI
DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIO-

NAL INTERESSE PÚBLICO

Art. 252 - Para atender a necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, poderá haver contratação de 
pessoal, por tempo determinado e sob regime de direito 
administrativo.

Art. 253 - Consideram-se como de necessidade tempo-
rária de excepcional interesse público as contratações que 
visem a:

I - combater surtos epidêmicos;
II - realizar recenseamentos e pesquisas, inadiáveis e 

imprescindíveis;
III - atender a situações de calamidade pública;
IV - substituir professor ou admitir professor visitante, 

inclusive estrangeiro;
V - atender a serviços cuja natureza ou transitoriedade 

justifiquem a pré-determinação do prazo;
VI - atender a outras situações de urgência definidas 

em lei.
§ 1º - As contratações de que trata este artigo terão 

dotação específica e não poderão ultrapassar o prazo de 12 
(doze) meses, admitida apenas uma prorrogação por um 
período máximo de 06 (seis) meses.
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§ 2º - O recrutamento será feito mediante processo 
seletivo simplificado, sujeito a divulgação no Diário Oficial 
e observará os critérios definidos em regulamento, exceto 
nas hipóteses previstas nos incisos I, III e IV deste artigo.

Art. 254 - É nulo de pleno direito o desvio de função 
da pessoa contratada, na forma deste título, bem como sua 
recontratação, sem prejuízo das sanções civil, administrati-
va e penal da autoridade responsável.

Art. 255 - Nas contratações por tempo determinado, 
serão observados os padrões de vencimento dos planos de 
carreira do órgão ou da entidade contratante.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 256 - O Dia do Servidor Público estadual será come-
morado em 28 de outubro.

Art. 257 - Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes 
do Estado, além dos previstos nos respectivos planos de car-
reira, os seguintes incentivos funcionais:

I - prêmios pela apresentação de inventos, trabalhos ou 
ideias que impliquem efetivo aumento da produtividade, apri-
moramento da formação profissional, bem como redução dos 
custos operacionais;

II - concessão de medalhas, diplomas honoríficos, conde-
corações e elogios.

Art. 258 - Para fins de revisão dos valores de vencimentos e 
proventos dos servidores públicos estaduais, ativos e inativos, é 
fixada em 1º de janeiro de cada ano a correspondente data-base.

Art. 259 - Os prazos previstos nesta Lei serão contados em 
dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o 
do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil 
seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja expediente.

§ 1º - Os prazos são contados a partir do primeiro dia útil 
após a intimação.

§ 2º - A intimação feita em dia sem expediente considerar-
se-á realizada no primeiro dia útil seguinte.

Art. 260 - Por motivo de crença religiosa ou de convicção 
política ou filosófica, nenhum servidor poderá ser privado de 
seus direitos, sofrer discriminação em sua vida funcional, nem 
eximir-se do cumprimento de seus deveres.

Art. 261 - São assegurados ao servidor público os direitos 
de associação profissional ou sindical e o de greve.

Parágrafo único - O direito de greve será exercido nos ter-
mos e limites definidos em lei.

Art. 262 - Para os fins desta Lei, considera-se sede o mu-
nicípio onde a repartição estiver instalada e o servidor tiver 
exercício em caráter constante.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 263 - Ficam submetidos ao regime jurídico desta Lei, 
os atuais servidores dos Poderes do Estado, das suas autar-
quias e fundações, regidos pela Lei nº 2.323, de 11 de abril de 
1966, bem como os regidos pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), exceto 
os servidores contratados por prazo determinado, cujos con-
tratos não poderão ser prorrogados após o vencimento dos 
respectivos prazos.

§ 1º - Os servidores contratados anteriormente à promul-
gação da Constituição Federal, que não tenham sido admi-
tidos na forma regulada em seu artigo 37, são considerados 
estáveis no serviço público, excetuados os ocupantes de car-
gos, funções e empregos de confiança ou em comissão, decla-
rados, em lei, de livre exoneração.

§ 2º - Os empregos ocupados pelos servidores vincula-
dos por esta Lei ao regime estatutário ficam transformados 
em cargos, na data de sua publicação, e seus ocupantes serão 
automaticamente inscritos como segurados obrigatórios do 
IAPSEB - Instituto de Assistência e Previdência do Servidor do 
Estado da Bahia.

§ 3º - Os contratos individuais de trabalho regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, extinguem-se automatica-
mente pela transformação dos empregos ou funções, assegu-
rando-se aos respectivos ocupantes a continuidade da conta-
gem do tempo de serviço para efeitos desta Lei.

§ 4º - Os empregos dos servidores estrangeiros com es-
tabilidade no serviço público, enquanto não adquirirem a na-
cionalidade brasileira, passarão a integrar quadro em extinção, 
sem prejuízo dos direitos inerentes aos planos de carreira a 
que se encontrem vinculados os seus empregos.

§ 5º - As vantagens pessoais concedidas até a vigência 
desta Lei aos servidores contratados, serão sempre majoradas 
no mesmo percentual de aumento atribuído ao cargo de pro-
vimento permanente.

Art. 264 - A movimentação dos saldos das contas dos 
servidores pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, bem assim a das contas dos servidores não-optantes, 
obedecerá ao disposto na legislação federal.

Art. 265 - Os adicionais por tempo de serviço já concedi-
dos aos servidores abrangidos por esta Lei ficam transforma-
dos em anuênio.

Art. 266 - O servidor da administração estadual direta, 
autárquica ou fundacional, regido pelo Decreto-lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), 
aposentado antes da vigência desta Lei, continuará submetido 
ao regime geral da previdência social a que se vinculava, para 
todos os efeitos legais.

Art. 267 - As Universidades Públicas Estaduais, no exercí-
cio da autonomia que lhes é assegurada pelo artigo 207 da 
Constituição Federal e o artigo 262 § 1º da Constituição Es-
tadual, realizarão seus concursos públicos com a observância 
dos respectivos Estatutos e Regimentos Gerais aprovados nos 
termos da Legislação Federal especial aplicável, do Estatuto do 
Magistério Superior Estadual e das Leis Estaduais relativas aos 
respectivos quadros.

Art. 268 - Aplicar-se-ão aos casos de vantagem pes-
soal por estabilidade econômica, concedidos até a vigência 
desta Lei, as regras estabelecidas no artigo 92, vedado o 
pagamento de quaisquer parcelas retroativas.

Art. 269 - A mudança do regime jurídico ocorrerá na 
data da publicação desta Lei, produzindo seus efeitos fi-
nanceiros a partir do primeiro dia do mês subsequente.

Art. 270 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, especialmente 
a Lei nº 529, de 20 de dezembro de 1952, a Lei nº 2.323, de 
11 de abril de 1966, salvo artigo 182 e seus parágrafos, e o 
artigo 41 da Lei nº 6.354, de 30 de dezembro de 1991.



110

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

ANOTAÇÕES

__________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________


